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gente dias do mãs de mas.o
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EXCELENTzSSIffO SEHH0R D0UTOR JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE COHCI-
LIAÇã0 E JULGAffEHT0 DE GOIAHIA.

)pz 9/
go - ~ )Ck

Q&yf

JLISTI( A D 0 TRABALHO

D I ST RIB(
IÇAO

Recebido cm f /~j
Serv&ee ée D&e&r 4 ((

ff(aio B.

Chefe «e Serv. Dist. Fel&ee/Go.

PAUL0 DE THARSO SAHTOS DE HELO.r brasile&.ro„
casado, tec. em agra.mensurar portador do CPF/MF sob a n&g

28 .70.. 1:1 — :4 e CI ele ng S2]..862 SSP — GO.„ residente e domiciliada
Rua T-37. ng 261: — Apta .104-A — Setor Buena — Goiânia — Go., via

de advogada e procurador constituído (m.j.), com escritório pra-
f issional á Rua Dona Gercina Barges Tei&:eira n&G 71 — Sobrado
Centra — Goiânia-Ga. r ande recebe as comunicarães de estila, vem,

d&.gna presença de Vossa E&&celéncia, para propor a presente

RECLAPtA7 e5RIA 7 RABAé 8ISTA
contra

ASTECO — ASSESSORIA TeCHICA COffERCIAL E EHGE-
NHARIA LTDA.r pessoa jurídica de dire&.to privada inscrita no
CGC/MF sob o ng 26 B79 934/0001-6lr estabelecida á Rua C-I36»
Quadra 563r iote 22 — Jardi r Aréri ca — Goi âni a-Go.r CEP. s 75.2IOv
pelos f atos e fundamentos seguintes :

1.-'ADHISSI(Os

(3 Reclamante fai admitido junto á Reclamada e&e

Oi 05 1.992 na função de Ass&stente técnico. Cluando de sua con-
tratação ficau estabelecido que seu salário seria de ur salário
fixo, anotado na CTPS, rai s ura gratificação corplerentando ur sa-



lário de 08(oi to) sríni aos por mês.

No entanto na meses de Haio de 1.992 e dorês Jcciho 1.993 a Dezesbro de 1.993 a Reclamante nêo recebeu in-tegralmente seus salários. 0 de se nbservar que a salárzo do Re-clamante era complementado ás vezes cnma título de horas estras eoutras vezes coma grati ficagêo ( isto no relatório da computadordoc. 18, 20,2 ).

.-DA DESPEDIDA:

C1 Reclarsanfe foi afastada„ sem justa causa„ em13 01 1.994 cnm avisa právio datado de 15 12 1.993 e riên rece-beu tados os seus direitas trabalhistas, inclusive as verbas res-cisórias que foram pagas a menor.

3.-DA JORHADA DE TRA8ALHO — HORAS EXTRAS:

r-"r )amada de trabalhn da Reclamante era de Se-cgunda á Besta-feira das 8:00 horas ás 12:00 horas e das 14:00 ho-ras ás 18:00 horas e aos sábados.)ias- 8."00 horas ás 1 :00 haras edas 14:00 horas ás 18:00 hoias,'sto durante'oda a seu pacto la-baral. F., mais, todos os meses, trabalhava mais ou menas 10 dzaspor mës das .0:00 horas as 22:0(0 horas.
Fm func-êa de scra jornada,' Reclamante traba-lhava em m@dza 76 horas e':traardinarias por mês, que nunca rece-beu. Também nêo recebeu os refle;:os das horas e::,tras sabre fkrias„13Q salário e R.S.R.

4.-DA HAIOR REMUHERAQrrfOs

Com a salário base, a gratificagêo e as 7b Ro-
r as e:;tras por mês, a maior remuneracên do Rcc.lamantc.

foi ".

Salário 8 eínieos
76 ho ras e)rt ras po r mês

263.056s00
136 310'0

verbas rescisór-ias
399.366~80

que ó a maior remuneragêo para cálculo das

S.-DIFEREHOAS DE SALARIOz

r-"rs tabelas abas::o relacianam as sal árins base.gratificacóes, os salários mínimas„canclcrindo com as diferen-ças salarias devidas e as corregáes at@ 01/03/1.994, que impartamem 1. 69,81 URVs.



NAS

ANO

SAL.

BASE

6RATIF. SAL.B4SE

tSRAT.

REN.P46A

SAL. NB DIF. DOC.

N&N. SAL. DEVIDA

05/92

06/92
07/92

08/92
09/92

10/92

11/92

12/92

01/93

02/03
03/93
04/93
05/93
06/93
07/93

08/93
09/93

10/93

11/93

12/93

01/94

4.167.495
4.167.4'75
7.177.792
7.177.792
8.400.000
8.400.000

5.838.105
5.838.105
6.502.208
6.502.208

18.026.400
18.026.400

57.636

112.560

1.500.000
1.500.000
1.500.000
1.767.460 2.410.030

1.046.500

4.177.490
4.177.4'70
4.177.4'70

4.177.490
10.005.600
10.005.600
13.680.000
13.680.000
26.426.400
26.426.400
27.918.400

33.204

90.126

197.292

230.000&00 4,55
230.000,0

230.000,00 6.52
230.000&00 6,52
522 186&94 8&00

522.186,94 8,00
522.186,94 8,00
522.186,94 8,00

1.250.700,00 8,00
1.250.700%00 8&00

1.709.400,00 8,00
1.709.400,00 8,00
3.303.300,00 8,00
3.303.300,00 8,00
4.639.800,00 6,00
", ." 5.534,00 6,00

" 9.606,00 6,00
12.024,00 6)00
15.021,00 6',00

18.760,00 6,00
32.882,00 6,00

793.500&00 01

0 6,52 800.400,00 02,2-A (FLS.34 DA CTPS)

800.400,00 03

800.400,00 04

05,06
07

08

09

10)11

12,13
14,15

16&17&21

19,20

22, 23

24

2A (FLS.34 D4 CTPSI

9.279.600
11.068
I'7. 212
'4 048

30.042
37.520

25

26

CORREQBIO DAS DIFERENÇAS ATd Oj/03/1 994

NAS/ANO DIFERENCA COEFICIENTE VALOR VALOR

IL&/03/94 EN

URÚ

05/92
07/93

08/93

09/93
10/93

11/93
12/93

TOT4L

793.500,00
9.279.600,00

11.068,00
19,212,00
24.048,00
30.042,00
37.520,00

269,792

11,773

9,030
6,772
5)031

S,ó85

2&706

214.078,00
109.248,73

99.944,04
130.103,66
120.985,48
110.704&78

101.529,12
886.5'73&81 1.369,25 URVs



/n.-SALARIO DO RECLAMANTE = 8 M'NIff0Ss

tabela do item 8 prova ser o salkrao do Re-
clamante igual a 8 (oi to) salarios mínimos por mës. A rescisho do
contrato foi reali=ada tendo por base 6 (seis) salários ~ Inieos
por edfs.

7.-DA MULTA 00 ARTIGO 477 DA CLT.s

a

Como a Reclamada n4o pagou no momento certo as
verbas rescisbrias ficou obrigada a pagar ao Reclamante a multa do
Art. 477„% 8c2x da CLT. x cor respondente a 1 salário mensal.

8.-DO PEDIDO:

rgssim„ a presente reclamatbria visa pleitear
diferenças salariasx horas extras com seus reflexos nas fbrias,
1:vg salário e R.B.R. F.G. T.S. + xábl. das parcelas reclamadas e as
diferenras das verbas rescisbrias pagas a menor.

8. 1.- Dif. férias vencidas(399.366,80 — 197.292,00)
8.2.- Dif. F.proporcionais(266:244,53 - 131;528,00(
8.3.- Dif. 1/3 férxas
8.4,- Dif. saldo salário (399.366,80 — 197.292,00(

8. 5 . 5 76 1 20 e. 1253.056,00 — 220 1 1. 5( h.extras (

8.6. — Ref.h.extras s/R.S.R. (208eses)
8.7.- Ref.h.extras 138 sai/93, férias
8.8.- F.B.7.S. +402 itens 8.4,8.5,8.6,8,7,8.88

202.074,80 "

134.716,53 &"

44.905,51v
202.074&80 ~

2.726.216,00
537.900,00
272.536,00
388.213,'10 3.

VR(.OR CORR(B(DO Rfé 1o/03/1,994
4.508.636,64 1 1.9780=

4.508.636I64

8.918.083,27

VPL(IR ER URV ER 1n/03/1,994=

e sais

13.773,10 URVs

8.9.- Diferencas salariais
8.10,-((alta do Rrt.477 da OLT

399.366,80 - 179.881,80 = 219.485,00

1.369,25 URVs x

579.95 URVs $i"x

15.722,30 URVs

ANTE 0 EXPOSTOr com f un d amen to n a Con so 1 ida g":( o
d as Leis d o Trabalho, n a Con s t i tu i ç4 o Federa l e d ema i s d i s pos 1 t.i-
vos 1 ea a is a p 1 i cave 1 s 5 espbc 1 e x PEDE 0 PAGAPIEHT0 DAS PARCELAS



ACIMA MENCIONADAS COM OS ACRÉSCIMOS LEGAIS PERTINENTES.

Para tanto, requer a Vossa E:",celCncia que se
digne determinar a not..ificaç1o da Reclamada na pessoa de 'seu re-
presentante legal„ no endereco indicado„ para comparecer a audiffn-
cia que for previamente designada„ para cohtestar a presente ar%o

caso queira„ e acompanhar o feito atá final decis&o„ sob pena de
revelia e confissão ficta, quando, como se pede e espera, deverá
ser condenada no total do pedido„ acrescido de correcção monetária„
iuros de mora sobre o principal e a corregAo na forma da lei, ho—

norários advocatícios estes na base de 20/ sobre o valor da conde-
nacWo e demais cominagBes lega&s.

Requer ainda, a apresentag4o dos cartHes de

ponto do Reclamante pela Reclamada, já que a firma pnssui mais de

10 empregados, bem como todos os reci.bos de salários assinados pe-
lo Reclamante ve= que nem sempre a Reclamada entregava as vias dos
contra cheques.

Termos em que protestando pela produrio de to-
das as provas permitidas'm direito, inclusive o depoimento pes-
soal do representante legal da Reclamada„ sob pena de confissão o

que desde já fica requerido.

30 URVs.
Dá-se á causa o valor correspondente á 15.7 : :.,

Termos em que pede e espera
D e f e r i m e n t o
Soiãnia, 16 de maio dd 1.914.

OAB/ .11 038.



P R O C U R A 4 A O
-- cj/n

Pelo presente instrumento particular de procuraqão
PAULO DE THARSO SANTOS DE IIELO., brasileiro, -asado, téc .

ac)riruenSura, ICOr ta'IOr dc. CFF/;!F Sch O nc 282. 703.1?1-34 e I I de
no 821. Rn? SSP-GO., res) dente ~ do ni c.i ! i ado ã Rua T-37 no 2612
A!Itc ln4-A — Setnr I)ueno — Goiânia-c'o.

Nomeia e constitui seu bastante procurador NANOEL GARCIA
NETO. brasileiro, casado, advogado inscrito na O.A.B. — Secão de
Goiás sob o No. 11.038, que recebe entimacões em seu escritório
sito a Rua Dona Gercina Borges Teixeira No. 71 — Sobrado, Setor
Central, nesta cidade de Goiânia-Go. VALBERI,ENA NARIA CORREAb, bra
sileira, solteira, inscrita na OAB!GO. sob o no 6.983.

Outorgando-lhe os mais amplos poderes em Direito permi-
tidos, especialmente os da Cláusula EXTRA JUDICIA e AD JUDICIA.
para o patrocinio judicial e exira-judicial dos direitos do(s) ou-
torgante(s) em conjunto ou separadamente, em qualquer comarca ou
instância, e em qualquer anão em que for(em) autor(es), réu(s),
opoente(s), assistente(s) ou litisconsorte(s) podendo acordar,
discordar, confessar, desistir, transigir, homologar, receber com
ou sem reservas, excepcionar inclusive por suspeição, firmar com-
promisso inclusive ele inventariante, e ainda para o fim especial

, ro!lor REcLAMATORIA TRABALHIsTA contra AsTEco — AssEssoRIA
TECNICA CO14ERCIAL E ENGENHARIA LTDA.

Ratificando os poderes acima conferidos.

GOIANIA, ~ DE DE 19 ~Y

Iclu de C)llu
CAHTÓH!O DO 5.'F(CIO

Go:ênin — .u'ás
Rec .me hene~l(e), Cine

r
I .I ) Cut"

)Ic
, uu gue duu Ié.

„,, ', eM;„"P""
I uiz u n 'I'nl UiIu ce

unel I uce



A CARTEIRA PROFISSIONAL

Por menos que parece e por mala trabalho que
dé ao Interessado, a carteira profissional é um do-

cumento Indispensável ã protegão do trabalhador.

Elemento de qualiflcagão civil e de habilitação
profissional, a carteira representa também tituio
origlnério pers a colocagão, para a inscrioão sin.
dical e, ainda, um Instrumento prático do contrato
individual ds trabalho.

CARTEIRA

MINISTERIO DO TRABALHO

SECRETARIA DE EMPREGO É 5ALARIO

i

DE lÁÁBÁLHD E P isflqlÁ DDFIÁ'

carteira, pelos lancamentos que recebe, con-
figura a história de ums vida, Quem a examina,
logo verá se o portador é um temperámento aqui-
etado ou versátil; se ama a profissão escolhida ou
ainda não encontrou a própria vococão; ss andou
de lábrica em fabrica, como uma abelha. ou per-
maneceu no mesino estelfsfcãIoiento, subindo a es.
cala profissional. Pode.",sÍfr"."~padrão de honra.
Pode ser uma adveriéqclá'IRÁ",Ár

(a) AÍexandrp 'htarcondos Fgho
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certifica e dou fé que e fOtOCãPla

Confere com e original apresentaila
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EspEclé DATA NUMERO

RECIBO OF ICI AL

4' AOIANTAMU..O 05, 0692Goiânia-Go..

NOME(BENEFIDUUNDI Paulo de Tharso Santos de Melo
ENCERE{D{RUA,IM,CéP, IRINIC,ESTADOI

CGC CPF INPS

CATéGOR IA

BERUIDQPREGTADD Salário ref. riodo ãe 22/04 a 31/05/92.

PREFE I TUBA

DISCRIMINACIIO - VALORES EM

VALOR BRUTO

RECEBIIEMOS) DA ASTECO ASSESSORIA TÉCNICA COMERCIAL E ENGE-
NHARIA LTDA.

A QUAMIA AO LADO, DE ACORDO COM OS SERVIDOS PRESTADOS ACIMA

DISCRIMINADOS, DANDO PLENA QUITACAO.

1.046.5, (

CGD
I RENDA / ATIV

I. N. P. S. % SMR

nâ&
ASSWATURA

9No

TOTAL DOS DESCONTOS ~
VALOR LIQUIDO RECEBIDO ~ 1.046.500, 0

-tos cruseiros)

g Goiânia-Go. 05/06/92 o
K
Q LOCAL E DATA

Ié
LI

BQS
I. S. S.

IDENllFICAC DO VE CULO
IN OA PLACA MUN I C IP 10 éSTADO

CR$ -1.046.500,00- (Hum milhão, quarenta e seis mil e quinhen

DBBERUACDEB

PREPARADO POR CONFERIDO POR PAGO POR BOLETIM DE CAIXA
NUMERO PERIODO DOCUMENTO

ADMI



CERTI DA 0
C.F ) T IF )C 0 que c.'"'") 'n "-- n'a 'o'ha

ll,t I, ; 'lC(,)

Cni ~ i

Dir~&or da Gecaaenuia



RECIBO OFICIAL

Caiânia- o.

ESPECIE

Q ADIANTAMENTO

Q FINAL

DATA NUMERO

06/07 / 92

NOIK ISEREFICWlLOI

ENMRECD IRMA,NA, céP, IRINIc, E5TADQ)

CSC CPF

CATESORIA

SERvlcopREETADD ~ servioos irl ULallos no IDes de

INPS

92.

PREFEITURA

RécEDEEMos) DA AsTEco AssEssoRIA TÉGNIGA coMERGIAL E ENGE.

MIARIA LTDA.

A OUANTIA AO lADO, DE ACORDO COM OS SERVIDOS PRESTADOS ACIMA

DISCRIMINADOS, DANDO PLENA OU

DISCRIMINAÇIIO VALORES EM

VALOR BRUTO 1.500.000, 0

RENDA A'TIV.

Q LOCAL é DATA
ll9$

gs
CULO

IRIN IC IP 10 ESTADO

B LN.P.S.

I.S. S.

SMR

TOTAL DOS DESCONTOS~
VALOR LIQUIDO RECEBIDO ~ 1.500.000, 0

S&B
VALOR IPOR éXTENSO) CIOS-1.5II0.000,000$ IIIIFIOTlilh-n e .TninITentos mid cruzeiros$

OSSENVACOES~0
PREPARADO POR CONFéRIDO POR PASD POR BOLETIM DE CAIXA

NUMERO FERIDDD DOCISKNTO

ADM I N l STR. PESSOAL



CERTIP AO
C E R T I F I C 0 que ccn. : . 'I de nrerente fo'he

& '( ~) docrrrc.rtrt t, r. : . ".oo
I ) e

rubrir.ado(r)
gp

Diretor de Seororurro



31 ALTERACÕ85 DE 5ALÁRIO
ALTERAQÕég DE TALÁRIO

Aurnentsdu em .'.0 ../...'K../. Ias. Para Cr$ ..5-.v..I..~!:...:~u.l::s
Na funylo dc ......~...~ '.

C.B 0............../:j'........... por mouvo dc.....4...)--- 3- í'T

Aumenmdo em ........../........../.......... Para Cr5 ......
Na funcgo de.
C 8 0 ............................,..... por moino de .........

ASíECO 6õL (ig 4$lLBI LBITP» i . Lia4 ~
Aumc do cm ........./..d.././ o.. para C ..DÍ,:.i?~Á:,k V
Na uncgo dc. 1+'d cf+...,kÁ'....!C...........H

.8.0.............................. por m vo ne ...C..

+~m~
A. GO héBCBBBrig TACfs 'df@tpW dfJI'-Mil"

Aumentado cm.G!.../É.;~.../...... Para Prgli.-.J):.~..f.....t ~.....
Ns fungo dc /3 /I I ////

ESTICO A'""á6".Bélica"''?A;",""'Q"'di~p~kAX i-i"X

Assmalura do empregador

Auntenmdo em ........../........./.......... Para Crl ......
Na funeilo de ..

C.B 0.................................. por motivo de ...........

Assinatura do empregador

Aumentado em ........../........../.......... Para Cr$
Na funfgo de ..

C 8.0................,.................. por motivo de ..

Assinatura do empregador

Aumcnlado em ........../........../.......... Pare Crg ........
Na funcgo de...............„......,.....„..........................
C.B 0................................... por meti o dc...........

Aumentado em ......,.../..........Í.......... Para Crl
Na funcgo dc ..

C 80 por motivo de

Certifi e dOu Ié Gue a fõiãaa~a

confer cvetn a orrgfnaÁ apfa aõ1atga

Asnnatura do empregador
Amtnatuta do empregador

Ontló P 'OA

44 otngotgaos leio
intÕBILIARIA

GOIANIA GOIAB

?88-2518

,lr C, Rióetro
Of:clai

nd „nrc I plralttgn
ottc al aunais

g. Sfachatfp
auu ORcl~ I



ESPECIE DATA NUMERO

RECIBO OFICIAL

Gc i/I!Ti.I-GO .

I:I ~
05 /08 /92

NIBKIBENEFIDUUBDI PA% 0 I i LLIIARSO 8 . LB NE 0
ENIMRECOIRUI, NA, CEP, IRINIC, ESTADO)

CGC CPF INPS

CATEGOR IA

BERvlcoPREBTADD r/ei éiBieeto clí? BBlellc reÍ ."'.e" Le JUlITo 9"

PREFE ITURA

Q

i~r

RECEBEEMQS) DA ASTECO ASSESSORIA TÉCNICA COMERCIAL é ENGE-

NHARIA LTDA.

A QUANTIA AO LADO, DE ACORDO COM OS SERVIDOS PRESTADOS ACIMA

DISCRIMINADOS, DANDO PLENA QUITACAO.

LocAL é DATA cri p R" n ná /0,". 32

ASSINATURA

I ENTIRCAC DO Vé COLO
Ni DA PLACA MUNICIPIO ESTADO

VALOR LIOUIDO RECEBIDO ~
I ~ Q I Q

DISCRIMINACI(O VALORES EM

VALOR BRUTO 1.900.000IQO
COO

/~ ATIV5 I. RENDA

I. N. P. S. % SMR

IXRR ADIAiRTAV~G'0I 190.096, 0

TOTAL DOS DESCONTOS ~ 190.096,0

,QL) „0 g 00-, (RLLrD IDi] 1 pc trezer os e nove mil, TlovecelTt B

e OLratrO CrLTZeirce)

OBS ERVACOES

PREPARADO POR CONFERIDO POR PAGO POR40 BOLETIM DE CAIXA
NUMERO PERODO DOCUNENTO

ADM INISTR. PESSOAL



CERTIDÃO
Q E p 7 I F I~C 0 qus ccn.",". ii, )

'~ i'-.' te 'o'ha

c.~i" i'~
Direis& Vu Svcri:loteia



ESPECIE DATA NUMERO

RECIBO OF I CI AL

Cwiania-Oo
Q ADIANTAMENTO pg X pgXgp
P FINAL

NDME

ENDEREÇOIRUã,NA,CéP, IGINIC,éSTAOOI

CGC

CATEGORIA

SERVIÇOPRESTADO

INPS PREFEITURA

Q 0

)BU~

LOCAL é DATA

ASSGIATURA

IDENTIFICAC DO VE CULO

IN DA PLACA MUN IC IP IO ESTADO

REOEGEEMQG) DA AsTEOQ AssEssoRIA TEONIOA ÇQMéRÇIAL E ENGE.

MIARIA LTDA.

A QUANTIA AO LADO, DE ACORDO COM OS SERVIÇOS PRESTADOS ACIMA

DISCRIMINADOS, DANDO PLENA QUITAÇAO.

DISCRIMINACIIO - VALORES EM

VALOR BRUTO

CGD.
5 L RENDA % ADV

LN.P.S. % SMR

I.S. S.

TOTAL DOS DESCONTOS~
VALOR LIQUIDO RECEBIDO ~ y gpp p pp

VALOR IPOR EXTENSO)

PREPARADO POR CONFERIOO POR PAGO POR BOLETIM DE CAIXA
NUMéRO PERIODO DOCUMENTO

ADMINISTR. PESSOAL



CERTI P A 0
C E $ T I F I P 0 que ccn.'n rn ) ne r' n v 'o ha
ó" ~ daCrrrncn!cin I rr r.. n, r c r: .r I ~ e.....d.........

'„'„","j'g", o~

Direior de Becrcrcnia



RECIBO OF I CI AL
I,~

Goiânia-Go.

éSPECIE

Q ADIANTAMENTO

Q FINAL

DATA NUIIERO

DQ
NOIK (BéNEFICWUO)

E NCERECD(%@,NV, CéP, IRINIC, ESTADO)

CGC

CATéGOR IA

INPS PREFE (TUNA

GERve»REGTADQ : a amento com lementar ref. salário de Setembro/92 (gratifica-
ao

0
E(IE

SQ

RECEBI(EMOS) DA ASTECO ASSESSORIA TÉCNICA COMERCIAL E ENGE-
NHARIA LTDA.

A QUANTIA AO LADO. DE ACORDO COM OS SERVIDOS PRESTADOS ACIMA

DISCRIMINADOS, DANDO PLENA QUITACAO.

LOCAL E DATA

5 I. RENDA
N

o INPS
lé

I.S. S.

CO D.

ATIV

SMR

D(SCR)M(NACAO - VALORES EM

VALOR BRUTO .410.030,00

ASSG(ATURA

IDENIRCAC DO VE CULO
IM CA PLACA MUNICIPIO ESTADO

TOTAL DOS DESCONTOS~
VALOR L)QUE)O RECEBIDO ~ 2 4] Q Q3Q Q

I~OC

CRS-2.410.030,00-(Dois milhões, quatrocentos e deis mil e

trinta cruzeiros)
DBséllvACDEG

PREPARADO POR CONFER)OO POR PAGO POR BOLETIM DE CAIXA
NUMERO PERIODO DOCUBSNTO

ADNLNISTR. PESSOAL

GE)GK(BENEF)cwILQ) PAULO DE TAHRSO S . DE MELO
ENCERECO(RUA,NG,CEP, (RINIC,ESTADOI

CGC CPF INPS

CATEGORIA

SERV)Co PRESTADO . Pagas)ST) O sa ar os re . Sete ro

PRéFEITURA

RECEBI(EMOGI DA ASTECO ASSESSORIA TÉCNICA COMERCIAL E ENGE-

NHARIA LTDA.

A QUANTIA AO LADO, DE ACORDO COM OS SERVIDOS PRESTADOS ACIMA

DISCRIMINADOS, DANDO PLENA QUITACAO.

LOCAL E DATA

VALOR

5 I. RENDA

o I.N.P.S

I.S. 5

DISCRIMINAÇAO VALORES EM

BRUTO l. 767.460,0
COD

/~ Anv.

SMR

O/

ASSMATURA
TOTAL DOS DESCONTOS~

VALOR LIQUIDO RECEBIDO ~ 1 767 46 p 0

CR$-1.767.460,00-(Hum milhão, setecentos e sessenta e sete—
4

mil, quatrocentos e sessenta cruzeiros) .

PREPARADO POR CONFERIDO POR PAGO POR BOLE TI M DE C A I X A
NUMERO PERIODO DOCUBKNTO

ADM INISTR. PESSOAL



CERTI D A o
C E P 7 )

F I C 0 que crntre ir, ) te nr. r.nte falha

ú3 I. . docurnenu . Ir" II í'r.r Ieco i )

rubricndc(r),
o~

Drrotor do Serrottuio



RECIBO 'OFICIAL

"'oiânia-Go.

ES)E CIE

Ë) ao!ANTAMENTO

ËI flSIAL

DATA NUMERO

p@
NOME I BENEF!C IARIO)

ENDEREOD UIUA, IM, CEP, ININIC, ESTADO)

CGC

CATEGORIA

INPS PREFE )TUNA

SERVIDO PRESTADO

ao
Ioa amento com lementar rei. salário de Setembro/92 (!Iratifica-

0

g!V
I

a~!

RECEBEEMOS) DA ASTECO ASSESSORIA TECNICA COMERCIAL E ENGE-

NHARIA LTDA.

A OUANTIA AO I/IDO, DE ACORDO COM OS SERVIDOS PRESTADOS ACIMA

DISCRIMINADOS, DANDO PLENA OUITACAO.

LOCAL E DATA

ASSINATURA

)DENllF)CAC DO Vé CULO
IN DA PLACA MUN)C)PIO ESTADO

V!

O
L!

DISCRIMINA )(0 VALORES EM

VALOR BRUTO 2.410.030,00
L RENDA % AT(v.

CGD.

I. N. P. S. % SMR

I.S S.

TOTAL DOS DESCONTOS ~
VALOR LIQUIDO RECEBIDO ~ 4 1 Q 0 3 Q Q

CR$ -2.410. 030,00- (I/ois milhões, (iuatrocentos c de) u mi). e

trinta cruzeiros).
OBSBIVIV;OES

RECIBO OFICIAL

Goiânia-Go .

ESPEC)E

Ë) Ao!ANTAMENTD

Q flNaL

DATA NUMERO

p~
NDME (BENEFICIÁRIQ) PAULO DE TAHRSO S ~ DE MELO
ENOEREO)(RIM,NA, CEP, MUNIC, ESTADO)

CGD CPF INPS

CAT EGOR IA

GERvlcopREGTADD -'agamen o sa ar os re . Sete ro

PREFEITURA

RECEBEEMOSI DA ASTECO ASSESSORIA TÉCNICA COMERCIAL E ENGE

NHARIA LTDA.

A OUAMIA AO IÁDO, DE ACORDO COM OS SERVIL OS PRESTADOS ACIMA

DISCRIMINADOS, DANDO PLENA OUITACÁO.

LOCAL E DATA

ASSEVATURA

M
Z

voI. N. P. S.

I. 5. S.

SMR

D)SCR)MINACAO VALORES EM

VALOR BRUTO 1. 767.460,0
). RENDA % anú.

COO.

)DENllFICAC DO VE CULO
IM DA PLACA MUNICIPIO ESTADO

TOTAL DOS DESCONTOS ~
VALOR LIQUIDO RECEBIDO ~ 1 767 460 0

vALDR IpoR ExTENGD) CES-l. 767.46Q,QQ- (Hum milhão, setecentos e sessenta e sete
mil, quatrocentos e sessenta cruzeiros)

OBSERVACOES

PREPARADD POR CONFERIDO POR PAGO POR BOLETIM DE CAIXA ADM INISTR. PESSOAL

NUMERO PER)OCO DOCUMENTO



RECIBO OFICIAL

Goiânia-Go.

EspéclE DATA NUMERO

Q ADIANTAMENTO

Q FINAL
1 93

NOIK )BENEFICIÍRIO)

ENDERECOBIUA,NA,CEP, IRINIC,ESTADOI

CGC

CATEGORIA

SERVIDO PRESTADO

INPS

salários ref. Dezembro/92.

PREFEITURA

0 0

RécEGIIEMQs) DA AsTEOQ AssEssORIA TÉGNIGA coMERGIAL é ENGE.

NHARIA LTDA.

A QUANTIA Ao LADo, Dé AcoRDQ QQM Os sERvICQs PREsTADos AGIMA

DISCRIMINADOS, DANDO PLENA QUITACAO.

LOCAL E DATA

ASSSMTISIA

)DNTIFICAC DO VE CULO
Iã CA PLACA IRINICIPIO ESTADO

Z
00

D)SCR)M)NAC)IO - VALORES EM

VALOR BRUTO .177.490 00
I. RENDA /a ATIV

CGD.

I. N. P. S. /a SMR

I.S. S.

TOTAL DOS DESCONTOS~
VALOR LIQUIDO RECEBIDO ~ . 177. 490, 00

VALDR (POR éXTENSD)
Quatro milhões, cento e setenta e sete mil, quatrocentos e

noventa cruzeiros)
OBSERVACOES

PREPARADO POR CONFERIDO POR PAGO POR BOLETIM DE CAIXA
NUMERO péR)000 DOC)BENTO

ADM I Nl STA. PESSOAL

5

)BQ"

ES

'~o

A QUANTIA AQ LADO, DE ACORDO COM OS SERVIDOS PRESTADOS ACIMA
DISCRIMINADQS, DANDO PLENA QUITACAQ.

LOCAL E DATA

ASSPMTURA

I ENTIF)CAC DO VE CULO
Iã DA PLACA IRINICIPIO ESTADO

M
Ul

00

VALOR BRUTO

I RENDA / ATIV
CO D.

I. N. P. S. /a SMR

I. S. S.

TOTAL DOS DESCONTOS~
VALOR LIQUIDO RECEBIDO ~

B.l.//.G&U, a

ae

4.177.490,0

5»
vALQR IpoR ExTéNso) Quatro m oes, cen o e se

noventa cruzeiros).
085ERVACOES

PREPARADO POR CONFERIDO POR PAGO POR BOLETIM DE CAIXA
NUMERO PER)000 DO CURENTO

ADM I NISTR. PéSSOAL

OBGERYACOés

PREPARADO POR CONFERIDO POR PAGO POR BOLETIM DE CAIXA
NUMERO PER)000 DOC)SANTO

ADM I NI STR. PBMOAL



CERTI D%o
C E R T~IF I CP que crnete (n I In ;".- nte Io'he

En ~
I I

D(re(c& d. Secietaria



í
RECIBO OFICIAL

Goiânia-Gn.

SSPECIE

0 ADIANTAMENTO

DATA

7 61; 93

NUMERO

NOME ISENéFICIARIOI

ENCEREW(RUl,FM,CéP, MINELESTAOOI

CGC

CATEGORIA

SERVIDO PRESTADO

h

INPS

alários ref. Dezembro/92.

PRéFEITURA

RECESIIEMOS) DA ASTECO ASSESSORIA TECNICA COMERCIAL E ENGE
NHARIA LTDA.

A OUANTIA AO LADO, DE ACORDO COM OS SEAVII OS PRESTADOS ACIMA

DISCRIMINADOS, DANDO PLENA OUITACÁO.

LOCAL E DATA

ASSPMTURA

IDENllFICAC DO VE CULO
IP DA PLACA MUNICIP IO ésTADD

FU I. RENDA
Z
o I.M.P.S

I.S S.

CGD.
ATIV

/ SMR

TOTAL DOS DESCONTOS~
VALOR LIQUIDO RECEBIDO ~, 1 77 . 490, 00

DISCRIMINACIIO - VALORES EM

VALOR BRUTO .177.490 00

VALOR (POR EXTENSOI uatro milhoes, cento e setenta e sel.e mil, quatroc"-ntos e

noventa cruzeiros)
OSSERVACOES

PREPARADO POR CONFERIDO POR PAGO POR BoLETiM DE caixa
NUMERO PERIODO DOCUSENTO

ADM INISTR. PESSOAL



EspEclé
RECIBO OFICIAL p ADIANTAMENTO

LOCAL Goiania-Go.

DATA

04 12/ 92

NOME(BENEFICIÁRIO) Pau o
ENCERECOIRIM,IN,CEP, IRINIC,ESTADOI

CGC

CATEGORIA

GERVIDDFREGTADD : pagamento

eT arso . eo
CPF INPS

e sa ar os re . o ro

PREFE I TUNA

V

09a

)O
50

AK
9Wô
&SK
I~O

SES

RECEBIIEMOSI DA ASTECO ASSESSORIA TÉCNICA COMERCIAL E ENGE-

NHARIA LTDA.

A OUANTIA AO UIDO. DE ACORDO COM OS SERVIDOS PRESTADOS ACIMA

DISCRIMINADOS, DANDO PLENA OUITACAO.

LOCAL E DATA

ASSINATURA

IDENllFICAC DO VE CULO
IN DA PLACA MUNICIPIO ésTADD

IL'ú

S
O

I.S S. /

TOTAL DOS DESCONTOS ~
VALOR LIQUIDO RECEBIDO ~ 4.177.490,0

DISCRIMINADO VALORES EM

VALOR BRUTO 4.177.490, 0

I RENDA / ATlv.
CGD

I. N. P. S. / SMR

vALDR IFDR EXTENGDI guatro, mé oes, cen o e se

noventa cruzeiros).
OBSERVACOES

PREPARADO POR CONFERIDO POR PAGO POR BOLETIM DE CAIXA
NUMERO péRIDDD DOCUMENTO



'E',OL&

. BCAX~ÉB;@ I W&

ESPEC IE DATA

RECIBO OFICIAL
06 / ll/9 '

MNAL

NUMERO

J) O EG

O

NDMEIGENEFMUUIF&l Paulo lle Tharso S. IIIe o

E N DEREGO EIUA,NA, CEP, IEIN IC, ESTADO)

CGD
CPF

INPS

CATEGORIA

GERUICDPREGTADD &a amento de sala&los ref . Outubro/92.

PREFEITURA

RECESEEMOSI DA ASTECO ASSESSORIA TÉCNICA COMERCIAL E ENGE

NHARIA LTDA

A OUANTIA AO lADO, DE ACORDO COM OS SERVIDOS PRESTADOS ACIMA

DISCRIMINADOS, DANDO PLENA OUITACÁO.

LOCAL é DATA

ASSWATURA

IDElúí'IFICDC DO VE CULO

N» DA PLACA MUNICIPIO ESTADD

Iú
X

O
O

DISCRIEEINACIIO VALORES EN

VALOR BRUTO B. l77. II(&0 I 0 I

CGD.
I RENDA % ATIV

IN P S % SMR

I. 5. S.

TOTAL DOS DESCONTOS ~
VALOR LIQUIDO RECEBIDO ~

,Quatro milhlI&e ., cento e setenta e sete mil, quatl ocentos e

noventa cruzeiros)
OGSERUACOES

PREPARADO POR CONFERIDO POR PAGO POR BOLETIM DE CAIXA ADM INISTR. PESSOAL

NUMERO PERIODO DOCUMENTO



,4 4 4 pl l l(f

C I'. P '1' P P, 0
CERTIFICp qii ~rn:t tr:~ '-,'' -'tw foli~

g

I

tJw& Ir i &I ascrulotlú



RECIBO, OF ICI AL
LOCAL Goi.inia

éspEclé DATA

Q ADIANTAMENTD
0 5 /33 / 93

Q FINAL

NUMERO

NOME )BENEFICIÁRIO)

E NDERECO (IESLNá, CEP, IEINIC, éSTADO)

CGC

CATéGQR IA

SERVIDO PRESTADO

INPS

evs - iro 93

PREFé)TURã

X

0
ái 9

«
Sg

RECEBEEMOS) DA ASTECO ASBESSORIA TÉCNICA COMERCIAL E ENGE.
NHARIA LTDA.

A QUANTIA AO lADO, DE ACORDO COM OS SERVIDOS PRESTADOS ACIMA

DISCRIMINADOS, DANDO PLENA QUITACAO.

LOCAL E DATA

«
O

I

D)SCR)M)NAC))O - VALORES EM

VALOR BRUTO .838.105 00
COO.

RENDA / 47)V

N. P. S. /a SMR

S. S.

ASSBIATURA

IDENllFICAC DO VE CULO
)P DA PLACA IRINICIPIO éSTADO

TOTAL DOS DESCONTOS~
VALOR L)QUE)O RECEBIDO ~ . 838. 105, 00

ál á YAL08 IpoR ExTéNso) Cinoihomilhões oitocentos e trinta e oito mil e cento e cinco
cruzeiros -x-x-x-

OGSERVACOES

PREPARADO POR CONFERIDO POR PAGO POR BOLETIM DE CAIXA
NUMéRO péR)ooo DO CU)MNTD

ADM I NISTR. PESSOAL

)P DA PLACA«5«
á~l

II V
MUNICIPIO ESTADO

VALUK LILIUIULI K«LC)Nuu ~ á Qi

VALOR )POR EXTENSO) Quatro milhces cento e sessenta e se e mz ÉÁua

oventa e cinco cruzeiros -x-x-x
oss ERYACoés

PREPARADO POR CONFERIDO POR PAGO POR BOLETIM DE CAIXA
NUMéRO PERIOOO DOCUNENTO

ADM I NI BTR. péssoAL

c ruze iros)

ob

PREPARADO POR CONFERIDO POR PAGO POR BOLETIM DE CAIXA
NUMERO PER)CDU DOC)Ne NTO

ADM INISTR. PéSSOAL

PREPARADO POR CONFERIDO POR PAGO POR BOLETIM DE CAIXA ADMINISTR. PIMSOAL

NUMERO PER)OCO DOCIRMNTO g



CERTIDAo
C E R&T I F/C P qus con. r, (rn) ós presente falha

0$ Jdcrr rrnsn'c., rn r r .- sr :co t.) e

r obr ioecfc(. )

Diretar de Secretaria



RECIBO '.

OFICIAL~'OCAL

ESPECIE DATA

Q ADIANTAMEMTD 0
&- /I 3 g 9

g FINAL

NUMERO

NOME (BENEFICIÁRIO)

éNOE REGODEM,IN, CEP, MUNIS, ESTAOOI

CGC

CãTéôOR I A

séRYICD PREsTADo

CPF

D & ~ I

1 l n

INPS

'v reiro 93

PREFEITURA

U

ooé

é(osSB

O&zM, IU

IC

REGES&(EMOS) DA ASTECO ASSESSOR&A TÉCNICA COMERCIAL E ENGE.
NHARIA LTDA.

A QUANTIA AO LADO, DE ACORDO COM OS SERVIDOS PRESTADOS ACIMA
DISCRIMINADOS, DANDO PLENA OUITACAO.

LOCAL E DATA

ADES(ATURA

IDENllFICAC DO VE CULO
IP DA PLACA MUNICIPIO ESTADO

M

0

I

DISCRIMINACAO - VALORES EM

VALOR BRUTO ".30.105 00
CGD.RENDA i ATIÚ.

N P S I SMR

S S.

TOTAL DOS DESCONTOS ~
VALOR LIQUIDO RECEBIDO ~

& . 030 . 105, 00

VALOR (POR EXTENSOI Cinoibomilhões oitocentos e trinta c oito TGil e cer&, o e cinco
cruzeiros -x-x-x-

OGSERVACOES

PREPARADO POR CONFERIOO POR PAGO POR BOLETIM DE CAIXA
NUM'IO PERIODO DOCUMENTO

ADM INISTR. PBMDAL



.ATEIS;;,wHS",NVT: lés@&II',!

l/ga,l ll!SVA~IIIO,SI

I'IAI'ECIBO

OFICIAL
LOCAL

Go i â ni a -!Sn .

NOME (BENEFICIÁRIO!

ENDEREOOREM,NA,CEP, IS!RIO,ESTAOOI

ESPECIE

EI ADIANTAMENTO

p RNAL

DATA

)5 /02 /93

NUMERO

Qec
(~ TO

CGD

CATEGORIA

SERVICO PRESTADO

CPF INPS PREFélTURA

DM

V.SNQ

N HH

RECESEEMOSI DA ASTECQ ASSESSORIA TÉCNICA COMERCIAL E ENGE-
NHARIA LTDA.

A QUANTIA AQ LADO, DE ACORDO COM OS SERVIDOS PRESTADOS ACIMA
DISCRIMINADOS, DANDO PLENA QUITACAO.

LOCAL E DATA

ASSPIATURA

IDENllFICAC DO VE CULO
IP DA PLACA MUNICIPIO éSTADO

IJ
D
Q
Q

DISCRIMINACj(0 - VALORES EM

VALOR BRUTO ".1I.7,495,0
CGD.

RENDA / ATIV

N. P. S. % SMR

I.S S. /
TOTAL DOS DESCONTOS ~

VALOR LIOUú)O RECEBIDO ~ " . 16 7 . 4 95, 0

VALOR IPOR éXTENSO) Quatro milhoes, cento e sessenta e sete mi1, qualTrocentos e
n oventa e cinco cruzeiros.

OSSERVACOES

PREPARADO POR CONFERIOO POR PAGO POR BOLETIM DE CAIXA ADM INISTR. PESSOAL

NUMERO péRIQDD DOCUIKNTO p



CERTIDÃO
C E R T I Ff C,' qur r'," ~ir )

'~,"'e-~r&to fafhn

0 ] l w~ lc&judic&.&n."

I llhri48r~i(. )

Dlrl:loi 'U . tlCleiulla



RECIBO OFICIAL
LOCAL

Goiânia-GO.

ESPÉCIE DATA NUMERO

Q ADIANTAMENTO
0 7 ~5 g 3 P

Q FINAL

NDMEIBENEFIGUUDOI Paulo de Thars I S. Melo
E N DE REGO DIMI,NG, CEP, IRINIC, ESTADOI

CGC CPF INPS

CATEGORIA

GERvlcoPREGTADO .al amento arcial ref . adiantaeento
comissão ref. -ro'eto Goiatuba/ anama.

PREFEITURA

or conta de acerto de—

0

ES
UIUIII

RECEBI(EMOS) DA ASTECO ASSESSORIA TÉCNICA COMERCIAL E ENGE-
NHARIA LTDA.

A QUANTIA AO lADO. DE ACORDO COM OS SERVIDOS PRESTADOS ACIMA
DISCRIMINADOS, DANDO PLENA QUITACAO.

LOCAL E DATA

ASSGIATURA

COD
ATIV

SMR

5 I. RENDA

Qo I.N.P S.

I.S S.

TOTAL DOS DESCONTOS~
VALOR LIQUIDO RECEBIDO ~ . 420. 000,0

DISCRIMINACIIO VALORES EM

VALOR BRUTO .420.000,00

N ) VALOR (POR EXTENSOI 'Ireis railhoes, OAuatrocentos e vinte mil cruzeros.

D

PREPARADO POR CONFERIDO POR PAGO POR BOLETIM DE CAIXA
NUMERO PERIODO DOCUAKNTO

ADMINISTR. PESSOAL

..OOO,O
I

,6.47í).209,0
I

ASSINATURA 'duzentos e

PI%PARADO POR CONFERIOO POR PAGO POR BOLETIM DE CAIXA
NUMERO PERIODO ooasKNTD

ADM I NISTA. PESSOAL

PREPARADO POR CONFERIOO POR PAGO PDR BOLETIM DE CAIXA
NUMERO PERIODO 00CUNKNTO

ADM I NISTR. PESSOAL



CERTIDA oC E R 7 I F i C que conrrc (c,) nn t r r'ente fothe
0/(+~

drrcmenrr", rr. r...". rt. rreco
t t e

rnbrloedr (r)
Em A I 0

/

Diretor de Secretaria



RéCIE)0 CfFICI AL
LOCAL

Goiânia-Go.

ESPECIE DATA NUMERO

Q ADIANTAMENTO
0 g F05 pg P~

Q FINAL

NOMEIBENEFIQUUUOI Paulo de Thars I S. Melo
ENDERECOIMM,IN,CEP, IAINIC,ESTA001

CG C CPF INPS PREFEITURA

CATEGORIA

BERUIQDPREGTADD .al amento arcial ref.adiantamsnto por conta de acerto de
comissâo ref. Dro'ato Goiatuba/ anamâ.

O

QQE

O&z

P&Q

a~l&

LOCAL E DATA

ASSPIATURA

IDENTIFICAC DO VE COLO
IN DA PLACA MUNICIPIO ESTADO

RECEBIIEMOS) DA ASTECO ASSESSORIA TÉCNICA COMERCIAL E ENGÉ.
NHARIA LTDA.

A QUANTIA AO lADO. DE ACORDO COM OS SERVIDOS PRESTADOS ACIMA
DISCRIMINADOS, DANDO PLENA QUITACÁO.

DISCRIMINAC)IO - VALORES EM

BRUTO 420 ppi) 00
COO.
ATIV

VALOR

5 I. RENDA

0 IN.P.S.

I.S S.

/ SMR

TOTAL DOS DESCONTOS ~
VALOR LIQUIDO RECEBIDO ~ 3. 420. 000,0

VALOR (POR EXTEN501 Treis milhoes, cluatrocentos e vinte mil cruzeros.

OBSERVACOES

PREPARADO POR CONFERIDO POR PAGO POR BOLETIM DE CAIXA ADMINISTR PESSOAL

NUMERO PERIODO DOCUMENTO



TFMEIFW 'PTie UVP

Ié'SPÉCIE

RECIEIO,N OFICIAL " '

ADIANTAMENTO

Goian1a--Go. Q FINAL

CPF

IaMNRMNEFMMRIDI 1Iau O e T arso S. (1e o
ENDéIKCOEIUI,NI, CEP. MINIS, ESTIO%

CSC INPS

CATESORII

EERVNDPREETMM agamento e grat) i icalp T o re f . Marco 3

DATA

06 T 041 93

PREFE ITURA

NUMERO

B

)Bg

LOCAL é DATA

ASSE(AT!S!A

I

I~ Dl PLMM

DO VE COLO
IEINICIPIO ésTADD

RECESEEMOS) DA ASTECO ASSESSORIA TÉCNICA COMERCIAL E ENOE.

NHARU LTDA.

A OUAMIA AD LADO. DE ACORDO COM OS SERVIDOS PRESTADOS ACIMA

DISCRIMINAODS, DANDO PlENA OIITACAO.

DISCRIMINA AO VALORES ENI

VALOR BRUTO

5 I RENDA

IN P S

I.S. S.

CO D
F Auv V.'l.

SMH

) .208,01
2(I.000,0(

TOTAL DOS DESCONTOS ~ 20.000,0(
VALOR LIQUIDO RECEBIDO ~ !, '7() . 203, 0(

555
VALOR (POR EXTENSO) Sei. millILea,,uatrocentas e setenta. e Sei" mil, I u, ntos e

oito c1uze31os) .

OSSBIUACOES

PI%PARIDO POR CONFERIDO POR PAIO POR BOLETIM DE CAIXA
NUMERO PERIODO DOCUAKNTO

ADM I NISTR. PESSOAL

1
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RECIBO OFICIAL

Goiânia

ESPECIE

P ADIANTAMENTO

g RNAL

DATA NUSIERO

06 @4 /03 ~O CE

MIMEIGENEFIOIARel Paulo de Tharso S. de
ENCERECO(Rlk,lH,CEP, MUNIS,ESTADO)

CGC CPF

CAT EGOR IA

SERVIDO PRESTADO

ivIelo

INPS PREFE ITURA

'J

gabe

a~l&

RECESSEMOSI DA ASTECO ASSESSORIA TÉCNICA COMERCIAL E ENGE.

NHARIA LTDA.

A OUANTIA AO lADO, DE ACORDO COM OS SERVIDOS PRESTADOS ACIMA

DISCRIMINADOS, DANDO PLENA OUITACAO.

LOCAL E DATA

ASSINATURA

IDENTIFICAC DO VE CULO

IN DA PLACA MUNICIPIO ESTADO

DISCRIMINADO
- VALORES EM

VALOR BRUTO

IJI I RENDA

IN P 5

I S. S.

CGD
ATIV

'í SMR

TOTAL DOS DESCONTOS ~
VALOR LIQUIDO RECEBIDO 7. I /7. 792, 00

VALOR (POR EXTENSOI Sete milhões, I en n eh , t. e setenta e sete mil, setecentn e »oven-

-ta e dois cruzeiE/os.
ORSERVACOES

PREPARADO POR CONFERIDO POR PAGO POR BOLETIM DE CAIXA
NUMERO PERIOOO DOCUMENTO

ADM I NI STR. PESSOAL

I)~OC
'
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o.oo, 3 zos zoo.oo: 6 606 Sao.oo: 264 zse.oo .

0.00 I 9 909 900 00 '6 516 500.00 I 594 594.00

0.00 I 3 963 960.00 I 3 963 960.00 ! I I 321

0.00 I 33 033 000.00 I 33 033 000.00

0.00 I 9 909 900.00 I 16 516 500.00 '94 594 00

0

TOTAL
5

200 000 00
762 594.00 I 15 753 906.00120 000 00 I 48 Oaa.aa

1 321 320.00 I 2 642 640.00

0.00: 33 033 000.00

798 sse.oo: is rir sos.oo204 000 00

f59 458.00 I 3 963 960.00 I 5 423 418.00 I I 132 2I eõóã0õ0 ', isz Qaa.oo : 344 132.00 ; 5 0'll 286 00

0.00 ; 9 909 900 00 I 9 909 900.00

0.00 : 330 330.00 I 330 330.00

756 755.00: 3 963 960.00: 5 72O 715.00

144 ooo.oa . 9 rss soa.ao144 000 00
0.00 I 330 330.00

ã——————~ ——— — ——————~—
237 837.00 I 5 482 87a.aa

03 300.00

0.00 I 7 000 000.00 : 13 213 200.00 ! 559 185.00 I 3 000

354 O52.00 : 3 963 960.00 : 6 018 012.00

n.oo, 6 Sos Soo.oo : 16 sis soo.oo : seo sso.oo :

0.00 I 660 SEO.OO I 3 963 960.00: 264 264.00

0 00 I I 65t 650.00 I 4 954 950.00 I 264 264.00

40 000.00

144 000.00 14'I 00

3 599 tss.aa I 9 614 012.00

37 Bzr.oo : s rao irs.no :

9so 990.00 I 15 525 510.00

264 264.00 I 3 699 696.00

764 zse.oo: 4 Sso Sas.oo

Q.oa: 6 961 sso.oo; tt ssi sso.oa, 365 ooo.oo:
4,9 2 8.80 .'I 49 aetl.aa : 2 321 126.80

ãeã seõ.éõ: i óã! ã8õ.no: ó sz szé.õn
4ãã 93ãóãõ I 3ãõ ãsn.nõ, ã nón sss,sõ: zse 6 .ôõ .

2 3780 an: 3 963 960.00 I 3 963 960.00; I 2 378

ô.õã; 18 Ssz 7õõ.õõ I ã8 4ã2 sãõ.õó: I 981 sao.oo:
601 34!t.rs I 330 ã3õ. ã0 I 6 234 978.75: 264 264.00

õóõã: 4 ãse éso.õõ . : 9õs óõn. n: ees ses.sa:
Q.oi .'9 768 iso.oo : ts iss iso. .'seo ooo.oo :

ãzt 62õ.õã: 3 ã63 sso.oõ ', s sss saõóo i

0 00 : '3 775 150.00 I 18 168 150.00 I 840 000 00

919 998.00 ! 3 963 960.00 I 5 963 958.00

0.00 : 9 766 150.00 I 18 168 150.00 : 840 000.00

0.00: 4 298 90.00 I 4 294 290.00

756 755.00 '. 3 963 960.00: 5 7 0 715.00

0.00: 9 909 900.00 I 9 909 900.00

44lt 100.00 I li 113 550.00
Bo oao-ao:

110 990.00 110 990.00 I 2 218 136.80

110 990.00 I 2 411 30.00110 990.00 :

4 498 301.500: : , : 572 6'1.00260 000.00 I 48 000.00
2 554 178.00 I I 409 782.00

I 981 980.00 I 36 490 520.00

280 264.00!,5 954 ?14.75is oao.ao .

06'.00 I 17. 328 t50.00
23 837.00 I 5 347 743.00

i. 237 837.00
540 ooo.oo; ir 328 iso.oo5

! 237 837 00 5 726 121 00

Ba 000 00
o.oo : 4 zse zsn.na

237 a37.00 I 5 482 878.00237 837 ~ 00
96 000.00: 9 813 900.00II '6 000.00

19t! 00.00 I 3 /ES 760.00

237 837.00: 5 672 06'7.000 00 I 3 963 960 00 ! 3 963 960.00

94S 94'1.00 3 963

0.00 I 9 909 900 00 ! 9 909 900-00 t20 000.00
237 837 00960.00 I 5 909 904.00

120 000.00: 9 789 900.00

0.00 I ia 168 150.00 I 18 168 1 0 00

.Oa ' 606 600.00 : 16 5iS 500.00 '90 '190.000. O

0.00: 26 426 400.00 I 26 42S 400.00

504 504.00 ', I 849 848.00 I 354 352.00 I l +

180 000.00 I 17 985 Isn.aa150 ooo oo
990 ssn.on . Is szs sio.oo

48 oon.oo: 6 378 eoo.oa48 õõõ.õ0
é.óõ: 4 6ãã ssõ.én

I 51! H-I.OO ~ I Oat 906.0Q

198 200.00 I 18'I 000.00
3 03 300.00 '. 3 303 300.00Q.on,

0.00 '. 9 909 900.00 I 9 909 900.00
396 396.00 I 136 000.00

o '.. ã 3õó ãõá.ãõ . 6 6ã6 ããó.ãã , ãée Se.aa :

796 660.00: 5 809 940.00

067 997 95, 3O3 422

4446ettteeetLNLLHXHXHLLXHLtHHNLLLHLLHLLLLLLLNLHHHXLH
3TP-059

00 I 24 845 471.50 I 418 892 533.45
963.00 !443 73I! 310.95 ! 11 226 459.50 I 6 831 30

418 892 833.'IS
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OESCOHT05
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P MOVEM T05

M 0 tl E FVH- 0

0. I 9 909 900.00 I 16 516 500 00, S94 594.00e eõé eoo.oo . : o.oo:0

o.oo: 3 sea Seo.oo .'3 sea seo.oo, I 3
R . T ~ 7 ~

0.00 I 33 033 000.00 33 033 000.00C

.oo . e 509 soo.úo . Ie ste soo.oo . sse s94.oo .

0

v ra*svp. c

200 Onn.f

I 0 000

R . 7 pos I 54 .' 459 458.00 I 3 963 960.00 ' 423 418.00
9 09 900.00

Pt 60 000.1

330 aan 00 330 330 Otl

3 963 960 00 5 720 715 00

f

90.00

I int 990,

31,$1o10
M I 0 * I 0.00 3 963 960.

5 901 904.00+ ' Tope f
900 00

237 837

120 000. ~
To o9

P 935, 0 R. F

0 00 e eoe eoo oo9 909 900.00
o.oo : 18 lee lsn.oo, la lea lso.oo,

16 516 500.00 : 990 990.00L t t
o.oo : 26~6 400.00 . :26 eée 400.00,

22 o ~ * '. T f'
n*.' : .. s aes.so :

ó o ôó 'seãseó õô s ses se ã
00 I 9 rfa 150 00 '8 lla 150 00 '4

0.00 I 9 760 150.00 I 18 168 150 00

237 837.C
00 '9 909 9011 00 '3 '309 900 00

198 200. t

H 6

oo: 3 sea seo.oo:

.Ips,r
eo, 6 t

IGV.

40 : 50'I 304.00 I I 841 846.00 I 2 354 53 2.00

O.OO ,'3 303 300.00 I 3 303 300.00 .

JO.nn I 9 eoa snn.oo: 9 909 900.00

110 990 0

-0 vv.v
193 200.0

00, 264 264.003 303 300.00 396 396 0

TOTAL LALY SA LASLLLLLAALLLLLSLALALL

AAALAALWAMAAWALALAMWWLLMAL7 0 T R L 0 R F 0 L H R!

8.00 20 067 997.95 l 303 e22 9e3 00 1443 73a 3t0.95 11 22e es9.50 ' 831 630 80$ 5 187 382.0



8 400 000.00

REClBO DE PAGAMENTO DE SALARlOS MENSAL

CO — Assessoria Tec. Com. e Eng. Ltda

F MNARIO: Paulo de Thaioo S. Melo

FUNCAO : Eno. Obras

PERIODO : Bunho93
P.'R'O:V:É N:T:U'S

VALOR SALARIO CiS 8 400 000.00

HORAS EXTRAS C rS

VALOR BRUTO Cr$
D:ES:C:O:N:TO:S

INSS CiS 840 000.00

VAL. TRANSP. CiS

REFEICAO CiS

ADIANTAMENTO Cra

TOTAL DESCONTO CiS 840 000.00

LIQUIDO A RECEBER CrS 7 560 000.00

ASSINATURA
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I 705 750.00 I 6 60 õ0; 445 945 SD; '" ~; 396 396,00 I 3,9 230.00 I I
270 270.00 '9D '390.00),I 261 00

I 26) 260.00
9 9n9 90 7

4«e 000 00 193 792 np
I 236 3ee 00 i5 280 lie OU

0.00 I t6 5)6 OP I 53.1 9«.00

981 980 00 I 24 444 420.00

6 606 600.00 : 26 4 6 pP I I 981 980.00
— --— —— ~ -----————594 594.00

OO I 16 429 236-00
3 DO3 Op 14 Se ne 4 13 I Iee Esa OO

«O409 524 00 I 2 893 776.00
7 000 000 00 I 13 213 00 I 559 188.00

ssg lee.oo, iõ ese oi2.0o
TE«071" . ' 3 303 300 00 I 9 gPg 00 '; 594 59 ).00 ' '

— -- —-- --— — —— — ~ ————
I 661 650.00 ' 954,00 : 264 64.00 -.— ~ ————,

.
; 348 264.00 ' 606 686.00

6 ããi sõ.ãõ; 11 sã .õõ: Õsa õãõ.õo: i: '%9
, - —— ———— - ~ — ——— ———

36e 000 00 11 )93

56 opp.pp I Õ óãÕ.Õõ I I : 328 33«.DO I 3 835 626.00

0 360 00 ' 963 .00 .I 264 14.00-- — ----- —-- ~ ——— -' -— —"- +,,
I gel 80 0 ', 36 496 520.00

18 658 700.00 I 38 478,00 : I 981 980.00
3ã0 ã3ã ôõl 3 6Õã õ0 ',. 26e 264 õã i

Oú I 3 369 366.00
'I 9 'I 950 00 3 9 9 10 '45 945 50 I A'rie Iãã.õõ t Iã ieã .ãõ: e«0 ãõõ.õõ: eal " '','-—--------— ~ ——————— ' ——

eeõ oõn 00 Ir 3 e Iso Oo
768 150.00 I 18 168 00 ; 84Õ 0ÕÕ 00 ;

t 78.) Õ00 ÕÕ, 12 122 0Õ
I I 636

4 86«.oo ' s«2 seo.oo I 3 sor .oo;

368 0õn.pn: 9 54 )po.op

s 309 9õô.pp I 9 gpg gõ.õõ :~ea Ooo.opã«Re«i 'ãeã 9 '.''-
I ss õno ró . ãã ãõú õõ 4 rr eõ4 oo :

60 00 'I 828 824 0õ
660 660.00 I 3 ããã 960.0õ .'64 2ãeiãõ: 'RI 37 837,60 'pr lp 6

.— — —

-'-1Õ168-15õ õ0, Iã i68 Iãõ õõ i

'3'30 '390 00 I 15 525 10.00
84õ õ0õÕõn . 29 sas eap.no

'8o«s eoõ.po : -
.I 6 epo. n : srp ono.oo

9 4 950.00 'l 56 590. 0 : 594 594.00 I * : 9)lp 430.00 I I 112.00 & I 597 196 00

" 7.8

' '768 i sp pp
4 954 950.00

702.00 li,2 477 47'1.00

3 eog Sno.oo : Dee Rse.po
ls Ise lso.oõ : 8«0 Ooo.oo
11 ssi sso.oo, see sge.oo
3 iep Ttr ~ 00

I " '98 198,00 : 169 erp.pp I I I 631 932.00 I 2 631 368.00
'ln 350.00 I . : I l)Sp 350.00 I 17 287 800.00

T
336 396.00 I 161 400.00 I — I : I 152 390.00 I 10 409 160.00

- .3 leo-Irrloo :





.+e
14

OE5CONT05
5AL. BBUfo I Itl55 I ADIONI'.

6 F60 700.00 I 'I'Ie 945. 0
I 61 260.00

16 516 5!0.00 I '594 534.00
42e eoo.oo : 1 eet eeo.oo ',

17 177 So.oo I, 594 S9'l.oo
9 509 910.00
3 301 30.00 I 264 164.00

13 Ets «D.oo : ses tsa.oo :

! 903 910.00 I . 594 594.00
4 964 «a 00 : 264 2áe.oo,

561 610.00 : 368 000.00 I I TI

3; 033 000.00

t. TRA5NF. 5 I AL . f' . : FALIA5 C 6 I OUIR05 C 5 I TOTRL OE5C

TOTAL
R

RECERER
396 396.00 I 379 790.00 I 221 631.50 ,'5 439 0*8.50

44!e OOO.OD I 193 792. IO

153 330.00

I 261 260.00
I 236 386.00 I I 28G 114.0!I
I 981 980.00 I 24 'I44 420.00

747 924.00 I If 'l29 236.00
9 909 900.00

145 2SO.OD ~09 524.00 I 2 893 776.00
559 188.00 '2 654 012.00

9 315 306 00591 59 .00
64 000.00 '

I I 348 264.00!,4 606 686.00
368 000.00 'l 193 550.00

33 033 oot!.00

237 837. 60

"3 963 SD.OO : 64'e. 0 : St .I 56 000.00!,8 070.0U : I : 328 33õ1.00 : 3 635 626.00TS 4 ~ 8 5IO 00 I I 981 980 00 I 1 ! I I I I 981 980 00 I 36 49f 520 00õ3 Ótõ 0Õ ,'2'ê.õõ ,'W~L I I : ! I 2ee 2e'1.00!,3 369 36f.oo9 909 9BCOO-é—44s 945.50 I
~ ~t«SBaté 594'57!.0õ I 201 750.00 .': I 1 242 289.50 : 8 667 61Õ.5Õõ teõ Ieõ.õõ ,'eeõ õõõ.õõ : 31 W: ;... õeo oõõ.oo . 17 aõe 1õõ.õõle 168 150.00 I 840 00Õ.ÔÕ ! ~ 78'I 000 ÕÕ I 12 122.0Õ I : : 1 636 122.00 I 16 532 028.003 07 504.00

3 507 504-009 909 900.00 I 368 000.00
368 000.00 I 9 541 900.00628 324.00 %V'e ooo.oo: 56 000.00 I 4 772 824.00963 960 00 ! 264 264.00
502 101.60 I 3 e61 858 40e tee Ieo.oo

18 168 150.00516 500 00 '90 990 00
990 990.00 '5 525 510.00e 42e eoo.oo . Beo ooo.oo '. '~ : , .' Beo ooo.oo .'s eee eoo.ooI 61 5 0.00 I 594 534.00: õttf 990 990.0D I 12 112.00 I I I 1 597 S96.00 I 9 963 854.00

3 303 300.0tl ; 264 264 OD I . f;~ 193 198.00 ! 169 470.00 I I ! 631 932.00 I 2 671 68.0Õ
õ 168 150.00 ! 840 000.00 I 3666' êo 350.0Ó I I : 880 350 00 I 17 287 ÕÕ0.0ÕI 61 550.00 : 594 594.00

I M '96 396 00 'E! 400.0D 1 152 390.00 I 10 409 160.003 180 177.00
3 180 177.00

346 075.00 : 15 060 583.00 I Õlf0 4 2 l2 411.60 I I 476 946.0Ó I 0.00 I D.oo ! 20 ?79 940.60 I 356 566 134.40
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irr.oo,' sss Srr.ao: 336 eoo.oo . o.oo: 64 000.00
0.00 .'.00 I 0.00+30e.ã0, 13 esa ooo.oo 14 000. 00 0.00 14 000.00 is ees ooo.oo:

0.00!,200 800.00 I 2 363 177.00

60.00 I 3 418 660.00 I 136 800.00 '7 270.00 96 000.00 5 0-00 '30 070 00 3 088 590.00

57.00 : 6 e37 326.00 : 260 381.52 : 3 038 470.00 0.00 0.00'3 298 851.52!,3 53e 474.48

388.00 I 10 016 eao.oo '46 001.28 0.00

l
0.00~

0.00 : 19 454.00

388.00 I 10 016 680.00 ! 646 001.28 ' 036 194.00

0.00 307 680.00
o.ao )

236 372.56338.00 I 5 127 995.00

300.00 I 8 550 000.00 SOO 168.00 I 232 620.00

706.00 I 5 982 660.00 : 336 556.32 0.00 I I 6 000.00

8 410 834.00 I Cel 083. Io 0. 00 24 000 ~ 00

ts aee oao.oo 0.00 0.00

aaa.oa: 10 ois seo.oa . eee 001.28: 0.00
0.00000.00 ,'2 609 090.91 I 136 800.00 0.00 123 00

423.00 I 5 254 081.e .ao .'36 372.ee . 20o oaa.oa .'Sis oao.oa f
2 050 000.00 192 000.00

140 000.00

42 000.00
63 000.00

31 500.00

14 000.00

0 00 646 001.28 : 9 37tl 678.72

0.00 I 891 372.64 I 4 362 708.36

.00 I I 838 46 000.00 : 211 454

0.00 I 3 724 195.28 I 6 292 484.72

0 Jto eor osa.se ', 4 seo 942.ee

0.00 I 273 800.00 I 2 335 290 91

0.00 '. 532 788.00 I 8 017 212.00

0 00: 544 OS6.. !' 438 603.68
40: 7 545 750.60a.oo, aes aee.

0.00 0.00 . Is aee ooo.oo

0.00 '10 001.28 I 9 306 678.72
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0. 00

0. 00
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0. 00
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123 000.00
14 00.00 o.na !
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0.00 . Iee teo.oa: I aer eeo.oo
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I fed pr)st)at

u m CBD Emp

BANTOS DE MELO

Relate ae

urna! D pto. Bato Seoão Fi.

V nc me tos D scomo

45 »63 88
11 '56,»8

vo de Pagamento de Salário

DEZEMBRO/93

u!

Z

0
K

Z0
tu
Z

0
D

K

Z
h

u!

0

EL I 7 N A T A L

FELIZ A N 0 N 0 )7 O
5 I Cont !NPSSala o Base

Base CalC FGTS

T tal de Ve m ntos

112.568 »8
Velo Lfou do

FGTS do Mes

Total de D scontos

.ih.319 8»

56.24 »8
Base Cale IRRF Fw a IRRF

K
P

0
F

'

le *Base

112.5 8 8»
Ssi Cont INPS

5n2. 528 88
5 s Cale FGTS

Sc2. 528 8»

98. i26,8» 112.'ih» 8» ii2.568 88 9.»84 88

Ét ee 7'!7 K

V lo Lfo do 4/ 888 48
F G T.S. do Més Base Cale. IRRF Fe a IRRF

4. 28c2 24 8»» . D7

Salero Base S I. Co t INPS Ba Catc. FGTS

V lo Lic d

FGTS. doMes 5 e Cale. IR el R

. EECARrG

C)QNAL AIQTLIRNQ CRS
HORA= EXTRAS CRC
SAI.ARIG FAãt!LIA CRS
VALQR BRUTG C RS

DESCGN 'O'S
'INSS C RS
'AL. TRANSP. C RS
i TQTAL DESCGNTQ C RS

, LIQU! DQ A REC~~ER CRS

, It u 0''\'t 0 C I".8

'AL. TRANSP. C RS
TGTAL DESCQNTQ CRS

~I.IGIJIDQ A RECEBER CW
a

33 Kt)4 0I)

33 20 !.0''

3 244.0-

3 24 t.oa
23 Bse.s

d'. 7 V I . 04

2 79i.84
2S I 6.80

ASSiNiATURA

~
/ W~SINATORA



CERTIDAoC E .7 I F I C 0 que ron.o ir, j e nrecrntc Ioiite
Cnk ) tioct me,,.or ; 'rt ri r, rr do (sj e,of' '/

Diretor de Secretoria



Iió 'T","' i,t I'"'i 're

C ..b.f.'.0 t 26. B97."II34/8»81.-61 l

ASTECD: ASSES TEC COMI E ENG

R '»1'FT'AOLO DE THAÉ,I

ENC* DE OBRAS

Ccd.
De c CB

o. A .
I'a.PARCELA

,'5B ESC.1«».PARC. 13o.SALARIO
'29« I.N.S.IRI.

S«e Fl

R I e

1 12 .."Ib» „88
'I5. 863,„8»''
11..256.88

'I &

OI

er„grrSt)at va de Pagamento de Salário

e, I DEZEMBRO/V3

CBO E P. I D Pó S I

TOS DE MELD
00
U
a

ó
Z

0
R
Z0
Ú
Z

00
a
d
Z
c

0
Z

E

e

ELIZ N A T A L

PEirZANO NOVO
S Ie * 8 S«I. 0* I INPS

"Ir». 126 „»» 112. 568'8
B e Lelc. FGTS

T tel de U* c e I e

112.568 88

V I Uó de

FG.TS ó Me

112.56» »» IE.»84 S»

Ttld Dec I

56. 31'»8
56 24 »8

B e C I IRRF F IRRF

8 88

U d
a
a
N



'' t,
)QG.-'mtaíásem)M 14

I "Ll" n"
I

,.)Il nl.,;I', ',t l,''' (.'
'T 'Tt) " ')ll'an

''* '

'. C. s m/i. B%7.
934/8»»1-/d1'emonstrativó da Pagamento de Salário

T~ECO As)SES TEC OCaní F ENB ETOA
OE7FHRRO/T)tcl

Cad s Noo do F No a
CSD E o. L I Dot. St S)a Fl

1 PAUI 0 OE THARBO BANTOS l)íi HELO 1.

ENO. OE OBRA 3

tdd D e o) tl) á

l, I í3 l3 A BE t4» 52 si28»»
4 727 Nl")

'Ei' K-B. I
Z

0

Z0
0Z

D

Z

S lá Io S ee'12.

5 8»»
5 I.C I. INPS

si2.528 8»

T t)Id V m t

It ) 0 )B

V lo Lfo da..

S,C I FGTS FGTS d Ma

52.52B 8» 4.2»2 24

T*t td D a t

4„7P27 52

4/.B»» 4B
S C I IRRF Fo IRRF

»»»

(

0

!
0



Iiee.tegó,88

C3

'vdg):.,I'-",dtsrk,P('" :: *'' "ITF I! T ""

u
F

M N

:~adeeda/@kc', ',
" is ..'."i i .IT48"'al: TÓÓUP':-I d s arr,-;„,';&~a;, emonstrativo de Pagamento ded Salário

,é" "~a '''-0ES''-TEIO "OOHLPÓÓEui'EkB LTDÁ .'""', :;",' ",', NOVEttBRO/g3
'

7,

)
Cad 0 e Iea / Pee a

81 sáLrdittn artoE 38,88
0!9 T.k.8.8.

'i'.812,óe

Pe

0
W

0
Z

0
8
Z0
08

00

'8

It

(8
U
Z

0 ('T')

C$

t 7''

T I Id ue ta
U

P,
ÓI

F
Sela I 8 8 I 0 1. INPS 8 * Cel FGTS

VI Ua d

FGTS ó Ma

0
]



ASIECO — Assessoria Tec. Com. e Enl . Ltda — CCCP47) 26.II97 93470001-6I

.. FUNCIONARIO : Paulo de Tharco S. Melo

FUNCAO : Enc. Obras
PEPrODO : A ostol93

::::::::: ::: ::::::P:R 0-V:E N:.'T 0:$
""'R SALARIO CRS 33 204.00

;CIONAL NOTURNO CR$

HORAS EXTRAS CRS

SALARIO FAlúllLIA CRS

VALOR BRUTO CR$

0:E:S. C 6:AI%"0:S

INSS e CR$ 3 244.03

VAL TRANSP. CRI

TOTAL DESCONTO CRS

LIQUIDO A RECEBER CR$ 29 959.97

33 204.00

ASSINATURA

3 244.03

RECIBO DE PAGAMENTO l3E SALARlOS MENSAL



F»»IP»rritltrr'

DE SALARIGS MENSAL
Ltda — CGC(MF3 26. 897. 934/0001-6 t

SSINATURA

I I'Ei..:
I' 3 ",VI&.r'.~';:e»»tl. I':'f 8u "I P.""É'Á

I, pm
I»

:,6.=

'.„F~~

IBO DE PAGAMENT
'TECQ — Assessoria Tec. Com. e Krrg.

FUNCIQNARIO: Paulo de Tharco S. I7lelo
FUNCAQ : Er&c. Obras
PERIODO . : Julho/93

P.:R'Q.tl,:E.N. T'O'S
VALOR SALAPJO CRS 77 5 8.40
HORAS EXTRAS CRS
SALARIO FAMILIA CR$
VALOR BRUTO CRS 27 918.40

DE:8:CO N."KQ:S
INSS C RS
VAL. TRANSP. GRS
TOTAL DESCONTO CRS 2 781.84
IJOUIDQ A RECEBER CRS 25 126.56

)~g'



CE R TIDA 0
C E R T f F I C 0 que con. ta (rr,) ta pret.,nte folhaPl Óorlrrnent

. por r.tm ncrr redo (s) n

Diretor de tiaeretoúe



TERMO OE RESCISAO BO CONTRATO BE TRABALHO
oo Para uso doproces e

01 Carimbo padronizado do CGC

c~" ~26 897 934/0001- &1 1

IOENTIFICACã0

oe Empregador

TECO - ASSESS ~ TEC ~ COMI ~ E ZIIGR LTDA
o4 Endereço

A C 136 QD 563 LTe 22 IIR 8's CEP oe Baium oz Municfplo

427gOgO ~ (((t(ANRICA GOIANIA
n Os BanCO to Agãnda/UF

~ Ee Pe AIIIILLNGUERA
g m Empregado

N Atau DE TTIAZSO SAZTOS DZ IIIEIO
e 14 PIS/PASEP

3 '4863 '066
S zo Maiçáéaaunemçáo
ã Se n292 00

DISQNACã0/RECIBO OAS VERBAS RESCISÓRIAS

ASTECO - Asse" soria Téh«i/1,
Comercial e Engenharia I tuxn

Ruu C-13B Cid. 663 Lote 22
Jardim América

CNP 15.gã0
CO I AN IA OO J

te Carteira de Trabalho (n'-, série e UFj

47a983 00001 GO
19 Data afastamento

2 0
24 Cód. saque

ZERO EOI(

os UF

0
11 Cãd. Agãnda

12-9

Is Código empregado 16 Data nascimento 17 Data admissão ta Data opção

18 2 61 0 0 2 0 0
m AViSO p/AVIO 22 Pdrmmin 23 Cauaa afaatamentO

5 93 '/ POR DISPZIISA SE(l(t JUSTA CAUS

N m Indenuncao Valer 26 Saldo de salérlos Valor 27 FGTs multa repele. Valor

31 13'I salário

33 13P sal. Inden.

/l2 avos

/12 avos

36 Salérlo lamela

dias

39
Férias vencidas

Iu silos

Ls 26
9 Aviso prévio

2F
Comlss5es

32 Horas extras

34
Gratltlcs950

diss

ho(ns

37 Adicionai Insaluurl.
dada/perlculosldade

40
Admlonal noturno

30
TOTAL BRUTO

DESCONTOS

35
Prevldéncls

36
Prevldeméa 13s sal.

41
Adiantamentos

179a881380

42 Férias proporc

/12 avos

45
I/3 salário s/ férias

46 Sal. maternidade

diss

51 Data de homologação

179e881,80
47

49 TS. esclsao/
m5 ri or

52 Cadmbo assinat pregador/p sto

STKCO Asasssgr(a T cá Ccm, s Eng. Ltda.

so Torm.uculoo
RECEBICO

53 Impressão digital
Empregado

179 881g80
m Impressão digital

Responsável legal

4 7~ y~&
se inatura do responsável legal

RECIBO DO FGTS
56 Dahf recepção peio Banco

57 Carimbo e assinatura autorizada da amores

CO Asssasgria Tscnl om, a g. Ltda.

59 Sacador- Nome

PAULO DE THARSO SANTOS DE KEtu

eo Carimbo da aoóncia
(norma CSA/CIEF - 47/74)

61 Valor do saque - Depósitos ea Juros e corwção monetária 53 Total do saque

64 Impressão digital
Sacador

es Impressáo Digital
Responsável legal

ee Assinatura do sacador

67 Assinatura do responsávei legal

Autenticarão

Mmm p d p r I cs u r d suru/cr st
A ASSISTENCIA NA RESCISAO CONTRATUAL E GRATUITA CÓC. 15100.9
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA Do TRABALHO (TRT- 18s Região)

seRviço DE DISTRIBUIÇÁO

CERTIDÁQ

Ce tifico e dou f'ue contém a presente açáo reclamatória:

N'e laudas:

Instrumento de procuração: lP
olhas de doc mentos diversos; ) ( A/I 4 K 3 m

OBS.:

CERTIFICO ainda que, e

de Conciliação e Julgamento de
(

conforme ata lavrada no Livro de Distribuiç

ta data, foi a mesma açao distribuida para MM. b™ Junta

,sobon' /~9

CERTIFICO também que foi designada a data de 6+ de de

19 jY, as 3 ', para realização da audiência inaugurai, tendo o interes ado ficado ciente,

Em de

Enc gado

Reg~ @ dos contos

ós
S ssjsjpm B

TRT c30 051



PODER JUDICIÁRIO

JUSTI(eA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18e REGIAO

JUNTA DE CONCILIAtrÁO E JULGAlúlENTO DE

~'cl/GorAxIQ (:pRuo T 51, et4. c/ Av. T-01- St. 8
.2i t-210 - Gniitnin - C~O

ENDEREÇO:

NOT. INT. Ne 1 7 / 4 EM 2 / laio 94

PROCESSO Nc 456 / 94

RECTE . PAULO DE TITARSO SANTOS DE MELO

RECDO . ASTECO ASSEBDRILA TLCNICA COMERCIAL E ENGE—

Pela presente, fica V Se int imada
no(s) item(ns) 01, 13 e 15

abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

1994

ãs
para

) 12- Pagar/depositar CR$ , referente ã(s)
,em diâS.

ãDO() 13- Comparecer ã audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'oderá apresentar sua defesa (art. 846 da
C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. S'star presente, independentemente
do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo
843 consolidado. 0 não comparecimento de V. S'mportará na aplicagão da pena de revelia e confissão quanto a matéria de
fato.

( ) 14 - Recolher as(os) no valor de CR$

pK) 15 Inicial instruída com documentos. Segue cópia anexa.

(IO( ) 01 - Comparecer ã audiência designada para o dia 07 de
ãs horas e g %ninutos.

treze
( ) 02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

( ) 03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

( ) 04 - Tomar ciência da decisão constante da c6pia anexa.

( ) 05 - Tomar ciência do despacho constante da c6pia anexa.

( ) 06 - Tomar ciência de que a audiência do dia foi adiada/antecipada para o dia
,ás horas, mantendo-se as demais determinagões e/ou cominagões anteriores, se houver.

( ) 07 - Contra-arrazoar recurso do(a)

( ) 08 - Impugnar embargos ã execução.

( ) 09 - Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

( ) 10 - Tomar ciência de que V. Sa. foi nomeado como perito nos autos do processo em eplgrafe, sendo que a perfcia
deverá ter infcio no dia , ãs horas, com o prazo de dias para

entrega do laudo conclusivo.

) 11 - Comparecer ã Secretaria da Junta no dia horas,

CERTIFICO queo presente expediente foi enca-
minhado ao destinatário, via, postal.

TRT 1.30.033

em 49 / r7ó /9/
Diretor da Secretaria

Maria /I/inereina de Barros Vae
Técnico Judicicric

feira
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PODER JUDICIARIO
JUSTI(eA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO

Aos 07 dias do más de JINHO doanode)9 94, reuniu-se a 6 '- Junta de Con-

ci((at;áo e Julgamento de GOIÂNIA GO ~ presentes o(a)Exmo.(a) Juiz(a) Presidente e os Srs. Juizes

Cg)s(atas, que ao final assinam, para audiáncia relativa ao Proc. 6 '- J.C.J. 456 I 94, entre partes:

PAULO DE TBARSO SANTOS DE e ASTECOMSSESSORIA TÉCIt(ICA COM. E
MELO. ENG . LTDA .

Resiste(s) e Reclamado(s), respectivamente.

As 15 : 58 horas, aberta a audiáncia, foram, de ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente, apregoadas as

pa rtesi Presente o reclamante assistido pelo Dr. ALEXANDRE PRUDENTE MAR-

QUES, OAB n. 11705, presente a reclamada representada pelo Sr.
MARCOS ANIELO VARGAS MARTINS, que juntou neste ato a Procuração.

0 procurador do reclamante juntará em 48 horas o Subs—

tabelecimento.
Defesa escrita com documentos, dos quais terá vista o

reclamante pelo prazo de 10 dias a partir do dia 14.06.94. Pre-
clusa a prova documental, salvo determinação em contrário.

Conciliação recusada.
Para audiência de instrução designa-se o dia 06.12.94,

as 15:00 horas, cientes as partes de que deverão comparecer para
prestar depoimentos pessoais, sob pena de confissão, e trazer
ou arrolar em tempo háb'1 as suas testemunhas.

Nada mai s.
As 14:08 hora, ncerrou— se a audiênci

(
I t(serr da Si(rei a Pereira
dote Caos ;te nrp do. to o egeáoree

66 JCJ áe,,' Gtt
Ká(hin faria am(emp e J

za Presidente da
6'Qr 4 I'crc

6 )C] d Go& «e GO

z ~
Roei antante :

Reclarnadot

Adue Da'ot
.

A/
ane t(a Si(aa

~ferár 46 secretarie
de 6 JCJ ae gotánla S4

e

rrlr - 1.33.036

li



EXCELENTfSSINO SENHOR DOUTOR 3UIZ PRESIDENTE DA 6Q JUNTA DE CONCI
LIA(%0 E OULGANFNTO DIK GOIÂNIA - GO,

ASTECO ASSESSORIA TÉCNICA COMERCIAL E ENGENHARIA /
rLTDA., pessoa jurzdica de direito privado, estabele

cida, a Rua C 136 ''t 22'rdim "mérica, nesta Ca-
pital,representada por seu representante o Sr. MARCOS

ANIELO VARGAS MARTINS,BRASILEIRO, casado, economista,
residente e domiciliado é Rua C-136, Qd.563, Lt.22,Dar
dim America, nesta Capital, via de deu procurador e
advogado, que esta subscreve, com escritorio profissio6
nal a Av. Luiz de Natos, ns 1122, nesta Capital, onde
receberá as intimagões de estilo, (HO),vem, data venia~
a presenga de Vossa Excelência, apresentar CONTESTA(%0

a agão Trabalhista, que lhe foi proposta por PAULO DE

THARSO SANTOS DE NELO, cujo feito transita por esta /
douta 3 AC.O,, sob o nQ 456/94, e o faz nos termos que
se segue:

l.- A agão deve ser julgada totalmente improcedente, confor
me restara cabalmente provado, tanto pela defesa quanto pela insofis

r
mavel provas documental que ora se junt,a,

2.- Oue o reclamante foi admitido em 01.05.92, e demitido/
em 13.D1.94, por concerrencia desleal com a firma reclamada. Tendo
recebido todos os seus direitos trabalhistas conforme, (doc. junto).

3 A jornada de trabalho do reclamante era de 8:00h ás
1200h, e das 14:00h as 18:00h,semanalmente, nunca fez horas extras~
pois sra assistente técnico, nunca labourou das 20:00h as 22:00h, o

reclamante nunca fez 76 horas extras extraordinárias por mes, quando
da sua rescisao recebeu todos os seus direitos trabalhistas, tanto e
verdade que, quando da homologação da rescisão em seu sindicato nao
houve qualquer resalva quanto as verbas devidas~ estando de acordo/
com o art, 477, da CLT, e o enunciado 330 ~

De m io de 1992 a dezembro de 1993, o reclamante rece-
beu rigorosamente os seus salários, nao tendo nada a receber.



á ~ maior remuneraçao do reclamante foi de CRS ~ . ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

197 ~ 292,00 (cento noventa s sete mil, duzentos e noventa e dois cru

zeiros reais), mais uma vez o reclamante falta com a verdade, uma

vez que nao houve resalva quando da rsscisao do seu contrato de tra

balho em seu sindicato, se tinha o que reclamar aquele era o momen-

to para impugnar as verbas rescisor ias.
r

5 ~ Nao ha diferenças de ss lar iospara o r ac lamaqbp.

reclama-

ntete reclamar, uma vez que foram pagos todos os nseus direitos tra
balhistas, quando da homologação em seu sindicato.

6 ~- As tabelas mensionando as progressão de seus supostos

salários, nap procede, pois os pedidos são ineptos, as correções das

diferenças até 01 ~ 03 ~ 9á, tambem são ineptos, se por acaso houvesse

tais diferenças a receber, o momento era a hora da homologação da

rescisão no seu sindicato, que rasa lvaria as verbas a receber ~

7

e sl
0 selar io do reclamante nunca foi de 08 salário minimos

f
m de 06 salarios mznimos mensais ~

A multa do art, á77, da CILK~ inc. 8e e inepto, assim /
os item abaixo:

Dif.
Dif) ~

Dif.
Dif,
H E ~

Ref-
REf,
F,G ~

ferias vencidas pedido inepto foi pago

ferias proporcional pedido inepto, foi pago,

1/3 ferias inepto pedido, foi pago ~

saldo de salario- pedido inepto,
pedido inepto- nenca f ez horas extras,

H ~ extras e RSR pedidos enépto
H ~ extras 139 salario/93, pedido inepto

T:S ~ mais á0$ pedido inépto, foi pago,

R N T E 0 E X P 0 S T 0

REQUER 5 "ossa Excelencia, que seja julgada totalmente improcedent

a ação condenando o reclamante aos pagamentos das custas processua

B rlemais comineçoes legais, por ser o pedido inépto e por ter o re

clemente ser litigante de msfé, uma vez que sua rescisão foi homol

gada no seu sindicato, e ds conformidade com o enunciado 330,

nao tendo nada a reclamar ~



Protesta, ainda, por todos os meios de provas em dia
reito permitido, inclusive depoimento pessoal do reclamante, oiti
va de testemunhas e outros ~

N. Termos,
P. Deferimento.
Goiania, 07 de jun o de 1.994 ~

An o

8-00-4993
Silva

pg)
AY~



P R 0 C U R A C II 0

Pelo presente instrumento particular de procuragao
devidamete assinado ASTECO - ASSESSORIA TÉCNICA COMERCIAL E ENGENHA=

RIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, estabelecida a Rua C

136 ~ Qd 583y i 't 22a ]ardim America, representada pelo Sr ~ MARCOS /
ANIELO VARGAS MARTINS, brasileiro, casado, economista, residente
domiciliado na Rua T-65, n(t 3574, Ed. Residencial Tulipas, Apto

St 8ueno, nesta Capital,nomeio e constituo meu bastante procuradora
advogado, o Dr, Antonio a kson da Silva brasileiro, casado, advoga]

do, com escritorio profissional a Av. Luiz de atos, nQ 1122, St...
Sudoeste, nesta Capital ~ para o fim especial e com os poderes constan
te da léusule nad judicia", e os da resalva do Art ~ 38, do Código /
de rocesso Civil, em qualquer instancia ou ribunal, onde se fizer

r anecessario e com esta se apresentar ~ promover e acompanhar ate final
sentença e execugao, a agao ou agoes que julgar necessariss, variar

r
de agoes; interpor a seguir ate Instancia Final os recursos cabivel
a especie, apresentar defesa escrita e oral em processo crime; reque
rer livramento condicional, gragaa indulto, anistia, comutação de pe

na, nhabeas corpus", revisao criminal e recussos em geral; para os /
quais concedo amplos e ilimitados poderes, inclusive os de substabe
lecer esta, no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes. Nota

demente para acompanhar uma agão trabalhista em tramite nesta douta
]L], de Goiania- GO. x x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
XX X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X

Goiânia, 06 de junho de 1,994 ~

iatre!ionnto Cão!do de D.tvarraa

C:".TtróR O 00 "c OF(0((3t

Cci-"..ia — Gnhis
ácrnut trrrreer

a(a) cr.'

, nele(tn, } ccnatante(á)

4 ', hu!vc Ch ',nn dou f4.
sc ncah,

..8
rtan S';várl raúin
raaravama ramaaraáó



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DF. GOIAS '+v'OMARCA DE GOIANIA.~ dr

ofendi..
i 'I di''lian Df( 'lDsto

tl '.'ABELIONATODE NOTAS'":,! v"'"1

TABElJONATO JOAO BNDIDO DE OllVEllg,„;„,o. 1.'„;s
'"

Rua 3 nv 347 - M. Rural - setor Central - Fones: 223-1814 e 223-188% ' 0 I

ti I IkProf. JOYENY SEBASTIãO CANDIDO DE OLlsEELRjk
TABELIAiO

Bel..RODRIGO CANDIDO DE OLIVEIRA
Tabettáo Substituto

Luiz C. Demarckl Oliveira
Escrevente Autorizado

Bel. Aéarcos Antonio B. de Souza
— Jdltadob 'Goncalves Pereira'dáo Pereira Monteiro

'Divino Lopes da Rocha
. Sonismar Pires Magalháes

Escreventes

LIYRO No FLS

Bel. Jovecy Candldo de Oliveiro
Luiz Felipe Candldo de Oliveira
Priamo Sllvério de Araújo
Bel. Vicente Lopes da Rocha
Altamlro Ferreira da Costa

Escreventes

TRASLADO Pr i me i ro
PROCURA@AO BASTANTE QUE FAZ -D I RCEU iklARTI NS JIJN I OR, na forma

abaixo- x x x x x x x x x x x xSaibam quantas este público instrumento de pr~ura~ão bastante virem, que na ana da

vinte e seteaos 'ias da roês de

Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo, de um mil novecentos e noventa e tres. ~ . ~...
A

ng0 s 't 0 ~ ~ ~ ~ * ~ ~ ~ ~ ~ ~

da dito ana, nesta cidade.de Goiânia, Capital da Estado de Goiás,
como outorgante, DIRCEU MARTINS JUNIOR, brasi
rio, resi dente e domici I i ado nesta Capital, C

no.744.136.788-34;- x x x x x x x x x x x x x
'I

em cartorio compareceu
leiro, casado, empresa /
I ~ n- ~ 8 ~ 185 ~ 495-SP, cpf ~-

X X X X X X X X X X X X

Reconheci o Pe o proprio de que trato e ~ ~ ~ ,
el

das testemunhas adiante assinadas, perante as quais por el me foi dito par este público
instrumento, e nas termos de Direito

MARCOS ANIELO VARGAS MAR

nameia e constitui seu bastante procurador
rT I NSs C I ~ n ~ 4 ~ 038 ~ 026 4 Pal anas cpf n

569 ~ 200 ~ 759 20r bras i I ei r or casado Economi sta resi dente nesta Cap i /tal ; para o f im espec i al de gerir e admi ni strar a f ir mal ASTECO ASSES-



SOR I A TEC ~ CO/I. ENGENHAR I A LTDA«CGC.n-" ~ 26.897.934/000 I-ft I, rep( esenta- I a
rv

em repart inces publ i c ts federai s, muni ci pai s, estaduai s, autarqui as,rparticulares, orgaos paraestatais, bancos em geral, incl suive BANCO DO

BRASI L S/A E CAIXA ECONÕ/II CA FEDERAL, abrir, movimentar e encerrar
contas correntes, emiti r, endossar e sacar cheques mesmos nomi na i s, so

c
I ici ter saldos, extratos e taloes de cheques; efetuar pagamentos,rece/

ábimentos de importanci as, acertos, firmar recibos, dar e receber quita
rv

çao; admitir e demiti t'mpregados; firmar e assinar todos os documentos
fiscais da outorgante,digo,da referida firma, lavantar financiamentos,

remprestimos, com ou sem garantias hipotecarias, outorgar e assinar
escritura(s) ou contrato(s) de quaisquer naturezas, ajustar cl ausul as

cvcondi coeso prazos e formas de pagamentos; prestar decl araçoesr cumpr
rc rexigencias; usar dos poderes das clausula'd-judicia mais ressalva do

orat tigo 38 do CPC,'lausula ad-negotia, enfim apresentar, requerer,
juntar, retirar, firmelr e assinar todos e quaisquer documentos necessa
rios, e, substabe lecer, com ou sem reservas de poderes;- x x x x x x x

E de como assim disse do que dou fé, ia ei este instrumento que Ihe sen-

do Iiçlo aceit assina com as testemunhas abaixo di spensadas as
"tsmuubslsm~orma :.da Le i, comi go SON I SMAR . P i RES.MAGALHAES,. :. Esc ..

que a escrev i t dou íe e assino (a) SONI SMAR P IRES MAGALHALS, Esc ~,
. Goi ani a,27 de agôsto de l.993 ~ (a) Dirceu Martins Junior ~ NADA MAIS, EUo=

SONISMAR PIRES MAGALHZESr Esc., que a f i= dati lografar, conferi,
rsubscrevo, dou fe e assino em u i co e raso.- x x x x x x x x x x

GOIÂNIA 0) 7 DE AG S E I.993
EM T STP DA VERDADE

=ESCR : ENTADO DO 5P- OFfCI O=

'Tab
0/ta/o

"~rtdE(yo
Pt pf 8. ~ O c/aJ UEh GP/0/0 0//Y@I'g(.

besão 0 Ot-
. IVO

pai, ''c rc,p 'Ye//át

G pt ' ullvciro

2, Al'crt'.

o cu . l.. árrc luruccprc s rcpr ccs cl áo 'ucclccclo. arco, sásrrc . dom á ra lle sárss



QUINTA ALTERACKO CDHTRATUAL
RESPONSABILIDADE LIHITADA

,\
DE SOCIEDADF POR QUOTAS DE

0
@

DIRCEU HARTIHS JUNIOR„bra&, i le ir() CB&)Bdo cc)A&el" c I éinte, res i ciente)
e doëlic i 1 i ado em Go iâni ra-GO. „n«A ltuaT-6!%„Q&t.!54. l t&&.88/13,
Condoël ín i 0 Pr i vê cl«1«& :Tâl:i aâ«&. h&3t c& 1385.-A, Set or Bueno „Pc&r t élclor
da C. I. n9 B. 185.4&7;.r/o"'!3P S(3 ~ e'. J';P F n9 744. 136. 788-34, LAERCIO
CAL4ZAHS FREITAS, brc)s i leira& ~ ca~cedo, engenheiro c i víl, res i(lente
e doA) i c il i dado em Goiânia-(3(3. na Rua 8-4„n9 265 Br tor Bela Vi -ta„
portador da C. I. nQ 2é&8.758/SBP-GO. e CPF nQ 888.1.'i7.".'i55,-87 e
GERSON LUIZ REHUS, bras i l

ciro „casado „engenhe
iro c i v í I, res i dente

e doëlici l iado em Goiânia-GO., na Rua C-i.i2, Qd ~ 343„Lt.85, Apt9
4»i, JarCI im AA&âr i Ca, portador da C. I. nO 4.",&55. 76r&"'/SSP""PR e CPF
nQ 647.246.»29-4&i&. ()HICOS sóc i os cia soc i eclade ASTECO — ASSESSORIA
TÉCNICA COHERCIAL E ENGENHARIA LTDA, coël sacie na Ruc& C-13é& „

Qd 563 r Lt 22 & Jard i m Amér i ca „c&)n forme c&)ntrat 0 arr&u i vado lla
JUNTA COHERCIAL DD ESTADO DE GOIÁS — JUCEG sob 0 n9 .'i.".!.28»89353„."!
em 13.»3.91, re. olvrc de colëuA& acordo alterar a refer i da suc i &ëdacle,
para admissâo do sócio GAUDEHCIO HARTINS JUHIOR„brasileiro,
casado„engenheiro c ív i 1 „rc(é i &tente e rlomi &3 i I i ado em (in i ân i a--()O.,
nël Rua C-152 „Qcl ~ 343 „Ap t 9 88"!, Jar cl i m Am(":í i r(a, I&oí t 1(l or (l. I. 0 9
3.335.663-3/BBP-PR 0 CI'F n9 472.835.489--84„e ret irada &I&3 «&óc in
L4ERCIO C4L4Z4NS FREITAS„ f I CBndo poY I sto c&it ()tc&clcls r)cs seg&J I (&tes
c 1 âl.ls&J1 Bs

CLAUSULA P R IHE IR 4
0 sóc io LAERCIO CALZANS FREITAS, jâ c&ual il i cario no Prâ-AA)bulo

+esta wlteracáo, cede e transferrc ao Sóc io DIRCEU HARTINS JUNIOR,
i»» (Cem por cento) cle s&Jas cluot:rls.

Paragrafo Pr ime iro
0 soc I 0 &'I(le se I 0't I I ca clá "ioc I ecl c&cia r dec 1 ëlrr) llavc&I" Y()c et) I cio ()est'. p
at 0 B &(&Ja)1t i a ele CR% 44 ~ 88», 88 (QI.LBI" el)t'. a e (I&.la't I" 0 Al i 1 cru-.c i roa
I ecl Is ) clculclc) pc)Y p ás os t odos os seus cl i re i t os e haveres ~

Paragrafo Segundo
8 sócio DIRCE(I HARTINS JUHIOR „sede
GAUDENCIO HARI IHS JUHIOR, ora acl i Al

&ë&Jal i f i credo no Pre-AA)bulo desta, 1.
quotas no valer cle CR% !.,»8 (llum

ot:rël i ;: ando a importânc i B de Cl(% i.
c:ru=.eiros reais), eA& raaâo da preë&e

, D I R CEU H AR T I NS JUN I OR 't a A&b c'i cl e. c 1 á
SeuS d i re i t O!» e haVerer» pCla Cer»S&â(3
I'I est: e c&t 0

e transi't:

i cio na
6»» (Num

cru ..c

II" 0
6»8,88 (llu
I"I't r) t: YBI'15
I" r& h ave.l"

Cl cas &lu(3't a

el&C Pclra 0 SOC IC)

snc i edncle, tëlA)i)km
mi 1 e r»&A i s("e)it:as)
real ), ca(l'B uëla „

m mil e seisrentos
ferência, o Sócio
receb i cio t:oclos os&

(31" B 't I" iélësf PI I dcas

AUSULA SEGUNDA
C m Bs pl" es(& nt es t I al'&c&'fel éi()c I éls 0 Ce&p I t cll Soc I Bl „p áss&a

I s't I" 113&.l I (t(3 rl1't I" (A 0. Soc I 0'1 B s(-g&,l I l)t e Pl 0Po)" Sâo, 0 for'Al'cl A



S o C I 0 B QUOTAS X CR% TOTAL

DIRCEU Y&ART IHS JUHIDR i56 ~ 8»»
GERSON LUIZ REPtUS i 688
G4UDEHCIO HARTINS: JIJPPIOR ; i,ó»8

~ c A— J.
~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

TOTAL ~ ~
' I68 698» :

VB,»8
i,»8
i,8»

i»8,»8

i56.8»8,»»
i.688.»»
i.ó»»,88

i68.8»»,»»

~ ~ ~ ~ ~

CLdUSULA TERCEIRA ' ' ' ~

4 CLIÍUSULA SEXTA &óÊ I Rld I onI rai ci pr i n&i t i vo t anlhém arc&u i

JUCEG «Iob 0 nR 52 ~ 2»»89 45 7 2 Vnl 'I 3. 83. gl, p as&&B cl 1: F&I" cl

Y s'cl acÊO :

v n& cl o
segui tc

DA GERÊNCIA E USO DO NOHE CONERCIAL
A GERÊNCIA será e;;arc i cia pelo sóc i o DIRCEU HARTINB JUNIOR„
denon&inaqáo d«0 SÊCIO GERENTE„podenclo p«ara tant:o,
isoladamente todos os atos e opera(Bcg referentes ao

n&oc ial, poclendo const ituir procuraclores p«ara agir enl

soc ledade„adnlinistrat Ivan&ente e/ou judic i alnl(nte reprcse
at i va e pass ivan&ente, respondendo para c:om a sc&( i cclclde e p

terCe irOS, SOl I dár ta e i 1 imi tadanl(nte pelO e::&Cec&SO de ma

pelos at os Sue p&Bt I (ar com vi olaeééo cia 1F i c cio

contrato.

conl a
pr at i car
obuct lvo
nome cia
II t'ln do'
al" a conl
ndato n:

p I" &&sen't e

CLAUSULA QUARTA
Cont inuanl em pleno v I gor as dem«li s c l álun&ul as cio Cont r«lt n Soc: i ;11,

náo alteradas ou revogadas por este i nat runlento.

Goi nia

/////////c //I/I/I//&/ (I////I
4UDENCIO RTIHSM HIOR

TESTENU 14,8= LAERC 6 AHB FREITAS

N4RCOS AHI)LD U. NARTINS CLE ON COEI $0 DA SILUA
C.l. 4.0/a. 6-4/88P-PR .650.548/58P-80

CPF 330.762.941-72

CLdUSULA QUINTA
Os snc ioc» declaram, «nob a«& p enc&s da Le i, clue náo est áo i ncursos em

gua i csguer dos cr ime&» previstos enl I e i ou n&as I" estr ieóecs legais ga&c

Wossanl imped I — 1 c&s de e&:ercer at i v i dacles nlercant i s&.

E po&" estai" enl do conlunl a "d) „obr i gam-se os sóc i os/'-'pol ~~l pól"
c ;

seus herdeiros ou s essores pelo I'i el cunlplr '. ~e'~esta-
alteraeáO, &tue :ls» ill 8 em 83 'kS) V i S de -g, y 4 V " 'n~&c,

A FIRN4 &POR QUEPt D DIREfT . ~
.'P.„'I'n

&I»
I I

D RCEU RTIHB JUNI &l&&n& ',

&te d&= e en ro de igg3.
c

//

! ~C
G SOH REPtUS

CPF 569.200.759-20
2&
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TKIIIIAO IIE ItlSCISÕO 110 CONTRATO OE TIIABALIIO

0 I Carimbo padronL do do CCC

r pg pg'34/0001-61 ~IOENTIFICACã0

02 ~lg+Ih ApmT',i,p fim
n (vp' . Ts T,N(;R í11/)A

/hSTECO - Aee&"iu"
Comerctal 6 Enge/i(lati

Rua'C-136 Qd. BB3 Lote 22
Jardim América

CEP /75.gd 0
GOIÂNIA GO

13 Carteira de Tia/p (ILevpge e +0001 Gp

04 "& 13ó 01/.563 TT.22 T(o Q7

27 50 5 BST11 ~ AT IU4TII/3 (L
07 Mut(lc(p(SF tf05 06 I/F

11 ~AIIãRIIIIe 09 ancoI't &561GUZ'I'L

8 IE 2FIAI(SO OA1120 ZZ TRIO
14

2

1
ao

3 „'

B

olscaoelaalido/REclso DAs vERBAs REsctsda!AG
.j I

2S Indenlzevao Valof

soes

Oa 26
Aviso prévio

m 131 se/avio

/l2 avos

33 13S sei.iodeo.

71 FDT "gQ"'tchx Valor 53 62 'q 157
2 SsldoãIOhlértos Valor 197 292 pp

dias

Ppi-,.12r, 5rõ
TDTAL Rnuio 7 529

Comlssol!5

32 Horas extras

DESCONTOShoras

19 729,2034
Gietlflces5o

35
Previd/iocls/12 avos

ISI/~IF(4Q63 óp 6 ls Código empregado 16 ~emp(+g iz /~~+2 '"g IF(JNI5/92 $$pf/84
4%BIINri15(992)00 " / ILQP93 " ' ~'"SX,PZIT A hTlg JU. 7A UAU.'/sL %%F TIUTIL

36 Seladotemfns

dias

39
Fé/lss veoc/des

37 Adlcloosl it/sslubrl-
dsde/periculosidsde

9 292)CO So
Adicional oolu/no

36
P/evidencie 134 ssl.

41
Adlentsrueotos

p 42 Fé roporc.

/12 avos

45
i/3 sslarlo s/ férias

131.520,00

1 9. 06)óó
2

47

OTTr. 5", 9.064)60

46 Ssl. mole/oldede

dias

st Data de homologação

4P FGT ds resclsao/ 15 . , 36sole/iot -'I
52 Carimbo assinatd 'empregador/pre tonat

TECO Assessoria Téc a Com. e Eng. LIda

50 TOTAL LIOUIDO
PECE6IDO

53 Impressão digital
Empregado

675.531,79
54 Impressão digital

Responsávellegal

As Tnatura do empregado /

//ggZ P) g 4L Od +~ + P/ A~
ss AMsnatura do responsável legal

RECIBO DO FGTS 55 Data recepção pela Banco

57 Carimbo e assinatura autorizada da empre

TECO Assessoria Técni Com. e Eng. Ltda

'b'~. axrz™0 sATIIO I(TA &zí.n so Canmboda acãscia
(ncrma CSA/CIEF - 4 7/74)

61 Valor do saque - Depósitos 62 duros e corregão monetária 63 Total do saque

64 Impressão digital 55 Impressão Digital
Sacador Responsávellegal

ss Assinatura do sacador

6/ Assinatura do responsável legal

Mm I x u v I«cl N «4 sNIN" mtst A ASSISÍÉNCIA NA RFSCISAO CON1 H AI OAL E OHAI I 61A LmbáJ I itt. Ih S r/9



'N

avv

~avb" „ux6
õg yn zbn

vcvu q o+',

oe u

,rf rM „.P. INSTRUCÕES OE PREENCHIMENTO,

trr Cartrirrr I - Carimbe padrOniZadO dO CGC Ou matrfCula nO INSS, INCRA Ou CIC. Quande far utiliZadOO Carimba dO CGC, O empregadar fiCa dlapenaadO dO pre-enchimento dos campos 2 e 4 a 8.

Campo 3 - Número de identificação do empregador no sistema FGTS. ~+g (+J jn i,'/6Campo 9 e 10-Nome do banco e respectiva agência cadastrados no sistema FGTS. a„. fbsr puverxvn, ande rv ., rv

Campo 11 - Código CIEF da agõncia indicada no rampa 10.

Campo 15 - Nómero de Identificação do empregado no sistema FGTS.

Campo 21 - Data do evento.

Campo 22 - Percentual a ser retido do saldo da conta vinculada do FGTS, por determinação judicial

0,'I '94,
uruuutftcu q, p ente rct õntu ~ uu'

eenmu .a (ãseã /tur~ Net 60

lesão extin áo áa'em rasa in
Ex. Olá nááCam o 23 - Indl do afzstP car, por extenso, a causa amento. pu sem justa causa, pedido de dem, ç p, térm o de contrato atermo, etc.

Campo 24 - Código de saque correspondente b c usa do afastamento, de acordo com as instruções normativas/operacionais da CEF.
Campo 27 - Indicar o percentual e o respectivo v,lorde multa rescisória, de aconlo com as disposições legais vigentes.
Campo 49 - Valm do FGTS correspondente ao mõs imediatamente anterior e ao da rescisão, caso não tenha sido efetuada o seu recolhimento.
Campo 57 - Assinatura do representante do empregador devidamente habilitado junto ao banco domicgio do FGTS.

Campo 58 - Carimbo-datador Indicando o código IIIEF do banco/agõncia e a data de recepção do documento.

Campo 60 - Carimbo da agõncia (Norma CSA/CIEF 47/74), indicanda a data do pagamento do saque que deverá coincidir com a data da autenticação mecâ-nica.

Campos 61, 62 e 63- Consignar os valores relativos ás parcelas objeto do saque.

Observações: I -A homologação pela autoridade competente deverá constar no verso de todas as vias deste Termo.

0-Os campos 01 a 57 deverão sei preenchidos pelo empregador e/ou Órgão homologador. Os demais pelo banco pagador do FGTS.



TERMO DE RESCISAO DO CONTRATO DE TRADALIIO oo Para uso do processament

IDENTIF)Dag/(0

B od Endereço
(,-13 6 (I Ti P ót3

Y750P&0 I), h»f

Pi! ~ ( (Ivlli ~ '2 /r'I T.I!T)h

2'.22 I(D 87
07 Moído/p)fl oe UF

01 Carimbo padronnadodo GC

+ 26 891 934/0001-6l
ASTECO - AspessDt ih I ócnico
Comercial e Enóenhnrta Ltda.

Rue C.taó Qd BG3 Loto 22
Jardim América

C E P 4" ó. ó ó 0
COZílNZA — GO Q!

13 Cartelmde Traça(t 0 (@fies íãí0001 00

3 Banco
~ Ee I ~

"a mAI(SO

io Agãncia/UF
I'.Iihi;('U.';íth

11
pA

Ag/tecia

SJLIITOS I)fu IRA,'I:0

is Código empregado

tr,e x

17 Dataadmissã0 Is Data oncão 16 Datéaiastamento

zd Cód,sauue
I:Sh :. (=". UTI''.(h "hUSh 7&lO IIUI/I

ie Dab)nascglgto

21 ãvlssnrávlo 22 P™NNIN 23 Causa afastamento
0,715/~93 , tr t'f, T)T

p

27 FGTS-multe 2 dcld. Vafor

2P
Ccmlectfed

32 Horas exlrec

30
TOTAL BRUTO 17'.i. (vi. 11( '.)

DESCONTOS

34
Gretulce050

35
Previd sncle

33
Ptevldéncle 132 exl.

40
Adlclcnel ncturnc

41
Adlenlemenlcc

17Q, 882 ()0

47

50 TOTAL UOUIDO
RECEBIDO 179 I t/ls 80

s4 Impressáo digital
Responsávellegal

ss Impressão digital
Empregado

Com. e Eng. Ltda,

ss Data recepção pelo Banco

57 Carimbo e assinatura autorizada da empresa Rp'. 4- 7

ASTECO Assessoria Téc a Com, B Eótt, Ltda

so Canmbo da acãTcla
(norma CSA/I:IEF -47/74)

ss Impressão Digital
Responsável legal

67 Assinaturadoresponsávellegai

(ttdmmi COD 15 !00.A ASSISTENC IA NA RFSCISAO CONTR AfUAL É GRATUITA,

SYf863. 50, 6

I .ãOV'.VO2200

.Itaagág/RED)BB Das vERBas Rãsctsónfaspj",'v
26 Indentxmup- Vaiar 26 Saldo de delérlcd Vaiar

F'. """"'av

eelérlc

/12 avos horas

33 131eel.fnden.

/12 avos

36 Seulrlc-lemale 37 Adlctcnel Incelubrl-
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NA 'étlee venclded
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R2 evce
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rr'STECO

hceccsoria Tó . Ca

ss As atura do empregado

se untura do responsávellegal
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RECIBO OO FGTS

cl.

50 Sacador- Nome

7AUI20 T)ib Tilhl(80 Shl,''20,(,)í! IIET0
ei Valor do saque - Depósitos 62 Juros e mrrsção monetária ss Totaldosaqus

sd Impressão digital 65 Asslnatumdo sacador
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INSTRUF/ÕES OE PREENCHIMENTO

f- Carirnl% adronlzado do CGCampo P 0 ou matrfcula no INSS, INCRA ou CIC. Quando for utilizado o carimbo do CGC, o empregador fica dispensado do pre-
enchimento dos campos 2 e 4 a 8.

Campo 3 - Número de identificação do empregadorno sistema FGTS. 0
Campo 9 e 10- Nome do banco e respectiva agõ teia cadastrados no sistema FGTS.

Campo 11 - Código CIEF da agõncia indicada no campo 10.

Campo 15 - Número de identificação do empregado no sistema FGTS.

CAZÉSCãrjJ c ~
. 3/ 3':, dr, Jovv

(

Campo21 - Datadoevento.

Campo 22 - Percentual a ser retido do saldo da conta vinculada do FGTS, por determinação judicial.
I 'prslNOP qoo . cols ~ Iptocõpnl n oo

Campo 23 - Indicar, por extenso, a causa do afastamento. Exx Dispensa sem justa causa, pedido de demiss o,ãéiiãçãóãá pfõ téfrgiijo*õOFonfmto a
termo, etc.

Campo 24 - Código de saque correspondente 6 ausa do afastamento, de acordo com as instruções normativas/operacionais da CEF.

Campo 27 - Indicar o percentual e o respectivo valor da multa rescisória, de acordo com as disposições legais vigentes.

Campo 49 - Valm do FGTS correspondente ao mês imediatamente anterior e ao da rescisão. caso não tenha sida efetuado o seu recolhimento.

Campo 57 - Assinatura do representante do em zregador devidamente habilitado junto ao banco domicgio do FGTS.

Campo 58 - Carimbo-datador indicando o códigr CIEF do banctvagõncia e a data de recepção do documento.

Campo 60 - Carimbo da agõncia (Norma CSA/CIEF 47/74j, indicando a data do pagamento do saque que deverá coincidir com a data da autenticação mecã-
nica.

Campos 61, 62 e 63-Consignar os valores relativos ãs parcelas objeto do saque.

Observações: I-A homologação pela autoridade competente deverá constar no verso de todas as vias deste Termo.

ã - Os campos 01 a 57 deverao ser preenchidos pelo empregador e/ou Órgão homologador. Os demais pelo banco pagador do FGTS.
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C a'G. 0 ~ . 26. 897. 934/0001-61
ASTECO ASSESS TEC COML E SNG
af Cód go Nome do Funcionéno

~AA 2,'l PAULO DZ THARS
ZN . DE OBRAS

Céd. Desc Cao

01 SAIARIO BASZ
32 ADIANTAMENTO DE SALILRIO
;29 Ió Ne S. S.

Recibo de Pagamento de Salário

NOVEMBRO/93LTDA
CBD Emp Local Depto acto Seçao

0 SANTOS DE MELO

Reles ce Ve cm tos

30,00 90.126,00

Desce tos

10.000,00
9.012,60
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00
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VALOR

sll g
Total d Ve a e tos Total de De co los

19.012,60
71.113,40

Fe a IRRFBase Cale. IRRFBase Cale. FGTS

00

e Pagamento de Salário

NOVEHSRO/93
Setor Seoao Fl.

0 scomosVe amentos

Tot I de Desce Ioe

Base Cale. FGTS Base Cale. IRRF Fa xa IRRF

90.126,00'4 Gr~r- '.F
Velo Lio do

Selarlo Base Sal Co I.INPS F G.T.S do Més

90.126,00 90.126FOO 90 126 00 210 0 0
! Q.~
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,,STECO ASSES TEC CONL E ENO LT
; „+ Código . Nome do Funclomlno 'V CBD Emp. Local Depto.

$:er"'+
PAULO OE THARSO TOS OE NELO

Cód'eecriééo Rale a aa
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C 6 C. S~06.8I?7.I?34/8881-61
STECO ASSES rEí; CDNL E ENO

r gcódróo Nome do Funcio óno

2.8i IOAIJI, 0 DE Tl)A,J(1
-i 1)

C&lr Oescrioeo
o ~ «al 2 r.

8 EOOC 1n PARO 13o CSALAR10
29& T.N.S.S.

'".i.'c
É) (J

ëóí (
CBD E p.

)TJS DE Nl-.;LO

Refe anca

bo de Pagamento de Salário

DEZ(EHI!) RO/')'3

Local Deplo. Seto Seoão Fl

Ve amos

..rr .Cio», )
Descomos

45.»F)3„»8
1. i . á!56,88

0
ro
U
K

0a

0
02

00
K
n
2
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0

o Y2

0
O.

Total de Vename tos Total de Descontos

0
9

5)é) . 31», 881 1 c! . 5é)», 88
Velo Llou do 56.241„8»

Base Cale. IRRF Fama IRRF

8,8»

Recibo de Pagamento
DEZE

de Salário
V»RD/V3

Sete Seoilo FlDeoto

DescontosVec e tos

Jo. JOC r VJ

4.727„5)2

:,g.LI.Z,ãN A T A L

Fdt.'IZ- A N (J N 0 &J 0
Sal. Contr. INPS Base Cale. FGTS F.G.T.S, do Mes

2&".4'P» L126,»» 112.5é)8„8» 112.568,88 P.»»4„88

4r )e

~&, ...".g.'C; :26. S»7. V34/88»l.-é 1
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f,, TRNI'ã2)VLLá+
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Sal. Contr. INPS
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Base Cale. FGTS

!!i«? . 5r? 1), 88

Tot I d Venamentos

5)? . '!J«r?() „88
Vala Lfou do
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P.J.-J.T. - JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

y „,Sr (,) PAULO IE THARSO SAIí1OS IE éíRLO

sEDCAp/Dppíp IEPARIABENTO REUNIDOj/rirá

fl/á'o
término do prazo deste aviso, deverá V. Sa., apresentar.se ao Departamento de Pessoal, para recebimento das im

portâncias que Ihe sao devidas e cumprimento das demais formalidades exigidas para cessagão do Contrato de Trabalho, apre-

sentando a sua Carteira de Trabalho para as devidas anotagões.
Solicitamos a devo(ugão da cópia deste, com o seu ciente.

Pelo presente, comunicamos a V. Sa. que não mais convindo a esta empresa manter seu contrato de trabalho, wmos

por meio deste; refcindi-lo, na forma da legislagão pertinente, devendo V. Sa. cessar suas atividades em ~1 de

cla 19~4 í )

A partir do dia de15 IE zEléé(RD de 19 ~3, até a data acima referida, sua jornada de trabalho será

reduzida de duas horas.

"+"."3,5'3'2 'r1 3. 'NTE:~/ /

la) empregado
"PAUZO IE THARSO SANTOS ORLO

.4+
ASTE O Assesso:ls í nice Com, e Eátã. L(tla.

(al empregador

assinatura dq responsável legal
Iquandu menor l

2304

Cfí R TI D ÂO

Ól

J.C.J. - 1.30.046
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Pf:PLO tl:",'.;

EXCELEHTzSSIMA SENHORA D0UT0RA JUEZA PRESIDENTE DA 6a JUNTA DE
COHCILIAQPPO E Jl/LGAMEHTO DE G0IAHIA

Secretara da ba JCJ
Autos nQ 45b/94
ReclamanterPAUL0 DE
Reclamada ".ASTECO
LTDA.

de Goiânia

THARSO SANTOS DE PPELO
ASSESSORIA TÉCNICA COMER IAL é EHGEHHARIA

Jui Píes ala

')r' Peia Maria B. Albeíj~ rqeP
IUiza uO 'IRABPLUQ

MAPPOEL GARCIA NETO. ~ brasileira, casado, advo-
gado„regularmente inscrito na OAB/GO., sob o nQ 11.0aB, vem,
digna presenga de Vossa E':celincia„requerer a juntada aos autos
do incluso SUBSTABELEClNENTO.

Termos em que pede e esper a
D e f e r i. m e n t o.
Goxania, 07 de junho de 1994

H OEL GAR IA HETO
OAB/GO.II.038



BUBBTABELEC I NENTO

SUBSTABELEGO, í:OM RESERVAS. NA PESSOA
DO(A) DR.(A)(S) ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES, braeileirct(a)s ecti-
teirctr ADOGADO(A)(S) REGULARMENTE INSCRITO(A)(S) NA OAB/GO SOB
O{S) NQ(S) 11.708, COM ESCRITóRIO PROFISSIOANL nesta cidade, OS
PODERES QUE ME FORAM CONFERIDOS POR PAULO DE THARSO SANTOS DE
MELO, NA RECLAMATóRIA TRABALHSITA QUE TRAMITA PELA ba JUNTA DE
CONCILIACâO E JULGAMENTO DE GOIâNIA MOVIDA CONTRA ASTECO — AS-
SESSOR IA TâCNICA COllERCI AL F ENGENHARIA LTDA.

Gc iânia, ër7 de junho de 1. 994

AHOEL GARC HETO
OAB/GO.I .038. enelionato Cândido de Oliveira

CART6R)O DO 5. OFíCIO
Goiânia — Goiâa

Recomncoo nnr somei

ris) assinstc

posto rtoc
óe nosso
Em te e:-,U

Oo nia,

e s)
o fé.

mi o errei a Cesta



e 6'r,. PODER JUDICIÁRIO

I JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18s REGIAO

C ERTIDAO

Certifico que a presente petir,ão foi protoco-

lirada, em 0~ / 04 / ~~, sob o ne ~~c
contendo:

lauda(s)

procurar,ão(oes)

outros documentos.

OBSER'ÚAÇOES:

Goiânia-GO,~M~ 19M

'(} Eneida 3Tachado /vfe -y da Silva e hotr.r
Assistente chefe do set r de Recehimenio o

Petioões (Protocolo}

T.n.r. - 1.30.0ss
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2-2Jílll iiõl = 025213

PROTOCOLO
EXCELEHT SSIffO SEHHOR DOUTOR JUIZ PRESIDEHTE DA 6a JUPITA Dé COHCI-
LIAQffO E JULGAMEHT0 DE G0IAHIA.

Secretaria da 6e JCJ de Goiânia
Autos n. 456/94
Reclamante!PAULO DE THARSO SAHTOS DE PfEL0
Reclamada :ASTECO — ASSESSORIA TeCHICA COMERCIAL E éHGEHHARIA LTDA

) Gf'~(

Jui Preei n!e

g„. JL Jffíií! .)1 !a B. ff!! erifféc

JUlzA uo TRABALHo

PAULO DE THAR 0 SAHT0S DE HEL0. !6 devi.damen-
te qLIal iticada nas autos supra, via de advr!gado qur. a pr eserl te
suhscreve„veimi A digna presenr a de I/assa E':celénci.a apresentar sua

IPIPLIPGPlífAgB'0 8 COIVTES7 Ag2fO
adu.-.inda para tanto a seguinte

1 . — R Reclamada r.m «ar!a contestcar~o pede pela
AmProceduencia da ac Tca Pr-aPasta talanda de "in atismcivel Prova do—

~-+cLlmer1 ta 1 qLIB ol a sp J Ltn 'ta, CBI idJO sre ca coo 'tpstecguo n40 sL en contr a
prova alguma juntada.

No pal Agl"af 0 sBQLII ído 'fala de demisscío por
concar rífncia de .Leal, ma' TRCT .indica rescisão SEPf JUSTA CAUSA.

Con tpsta ccs hor as B':tl as plBiteadas pelo
Rec 1 aleccrlte . mas n c o t ras prava cle seu harAr i o dr. t raha 1 ha. Pos-
suindo a Reclamada mais de 10 emprr=gados„..l& ao tada, documenta de



fls. 1V, 21„".;... e 23 deveria tr a"er em sua defe a o ca).t.=io de pcln-
ta cln Rec1amante. Mesma assim„ as horas e::tras ser.":(o provadas em
audi&."ncia através de testemunhas idóneas.

4. — A Reclamada ataca a seguir a pretens.:&o do
Reclamante afll mando que as ressa.lvas cluanto ós ve& bas devidas de-
vei" iam constar na tios)al ogaglo da I ec eis%o „ invocando n Fnunciarlo
',.:,&) .

N.':(a 6 de se apli.car a Enunci.ado ..':.''&,)„por-
que alím de ser de uma insensibilidade e de uma perversidade s& m

Qprececlentes 6 de legalidade duvt.ciosa. 0 Enunciado fere n prinripio
a primas.ia da real idacle c. da ra'=aabi l.idade.

A Sí&mula, penericamente consiclerada „n;.&o
norma legal

&
nem ata normativo

&
n.~o pode ser obj Bto de praní&ncia

jur isclicional de antagonisma com a Cnnstituig"-.Io Federal .

A Sentenra que se fundar em Sí«l&ula) poderá
p)erpetrar afensa an testa canstituciana] B, desse mada, render en-
seja a que a matkria seja submetida. mas tarde, a cogni&4O da STF.

por meio de recurso e):traardin'&rio.
A Sí&mula '30 nko pode, impedir o trabalhadnr de

e::ercer a direita de ag4o porque a lei n4o pode& snb nenhum pre-
te)&to„e::,cluir da apreciag.=ro do PncJer Dudi ci~frio le &?o oc& aí&ice&"a
de dir&.ita (Art. 9, XXX&/„da C.F. ) .

0 verbete da Enunciado ''3&)//TS í.
&

ao imprsmir
eficácia liberat6ria plena aas atas r escis6rias homoi.ngados pela
entidade sindical, f a= letra mor ta aa art. "'.: e l)5 cia Constitui.—
gl&l Fecletal .

0 Reclamante espera, par isso, que a Nagxstra-
do Trabalhista, n%O se curve a essa Sí&mula. Sí&mul as naa obrigam. E
a compromisso da fJagistr atura e cam a Lei e com a Co&)ski tui 5o.

*.— A Reclamada contesta especi(icamente a
maior remuner a&-4O apr esentada r&a va I ar de ("ROSAS'9. 'óó

&
Rí), apenas

af ir mando ser de CR%1&J)7. 2&f 2, DD „

7.— A Reclamada n=&a conste (ou nem impugne)u o
dacumentas apresentados pela Reclamante que pravam o salkrio ser
c(e 8 ( c)ita ) «ii n J.mo" po& mt s, Assim& „col & eta as cli. f el e&ices sala
riais pleiteadas e demonstradas As

fls ..a

da inicial .

S. — Contesta a I ecl amada
&

-em ra" &a) n pedi&la
da multa do Art. 477. Despedida que foi. em 13/02/1.994 (cloc. de
fls. ') somente recebeu as verbas rescis6r ias em 03 02 1.994
(Doc. de f'(s..:ó vgs) . Dev)da portanto a muita.

A partir da contr stag":(o cla multa do Art.. 477,
par te a Reclamada, de maneira generica& a rotular todas os pedidos
da Reclamante de ir)eptas, contradit6rxos e obscuros sem contesta-
los.
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*''ODER JUDICIARIO-0;
JUSTIÇA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO

Aos 06 dias do mês de DEZEMBRO do ano de 19 94, reuniu-se a 6 '- Junta de Con-

ciliagáo e Julgamento de GOIÂNIA GO presentes o(a)Exmo.(a) Juiz(a) Presidente e os Srs. Ju(zes

Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc.

PAULO DE THARSO S DE ME-e
LO.

Recramante(s) e Reclamado(s), respectivamente.

6'- J.C.J. 456 /94, entre partes:

ASTECOMSSESSORIA TÉCNICA COM. E ENGs
LTDA .

15 : 18 horas, aberta a audiência, foram. de ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente, apregoadas as

partes. Presente o reclamante, assistido pelo Dr. MANOEL GARCIA NETO,

presente a reclamada, representada pelo Sr. DIRCEU MARTINS JÓNIORT

assistida pelo Dr. ANTÓNIO JACKSON DA SILVA, OAB GO n. 4993.

TRT . 1.30.030

Depoimento pessoal do reclamante: que começou
a trabalhar para a reclamada 30 dias antes da assirztura da CTPS,

ou seja, abril/92 lá permanecendo até dezembro de 93 quando foi
afastado do trabalho; que foi despedido sem justa causa; que
a remuneraçao contratada era de 8 salários mínimos mensais, izn-

portância que era paga m:nsalmente, mediante assinatura pelo
depoente de 02 recibos, dos quais apenas 01 era contabilizado;
que a função desempenhada pelo depoente cera de assistente téc-
nico na área de CPD da reclamada; que os salários sempre foram
pagos no valor contratado, mas as veiobas rescisórias foram
calculadas apenas sobre o valor de t)m dos recibos mensais; os
encargos sociais recolhidos pela empresa incidiam apenas sobre
parte do salário efetivamente pago; que a jornada do depoente
era das 7z30 as 21/21z30 horas, sempre com 02 horas de interva-
lo de segunda a sexta-feira, aos sábados trabalhava de 8 as
12 e 14 as 18 horas, habitualmente; que além de trabalhar nos
escritórios da reclamada o reclamante, na qualidade de Assistente
Técnico prestava serviços nas obras assistidas pela reclamada;
exibido ao depoente TRCT de fls.35/37, confirmou haver ter rece-
bido as importâncias nele consignados; que o aviso prévio de
fls. 40 foi dado em janeiro de 94 com data retroativa; que a re-
clamada não fazia controle formal de ponto; nada mais.

Depoimento pessoal da reclamada : que é sócio da
empresa recJamada; que não se recorda da data de admissão do

recte, achando que pode ter ocorrido em 1992 ou 1993; que nao se
recorda a data de saída do reclamante porque quem fazia esse
controle era outra pessoa.'i da empresa;
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que a empresa deu aviso prévio ao reclamante, não se recordando ~a
W„e.

no entanto sequer o mês em que o fato ocorreu; que foi o depoenté
quem deu a ordem para o Sr. MARCOS VARGAS MARTINS, irmao do de-
poente, para que demitisse o reclamante; que a ordem foi telefô-
nica e o depoente se encontrava na cidade de Palmas-TO não se
recordando a data da ordem e nem da despedida do reclamante;
que quando o irmao do depoente cumpriu a ordem a dispensa foi
imediata pois o reclamante nao continuou trabalhando, tambem por
determinação do depoente; que foi o prÓprio depoente quem con-
tratou o reclamante; que não a justaram horário pre-fixado de
trabalho porque o depoente apenas exigia o cumprimento das obri-
gações do reclamante, nao vinculando a horário; o reclamante cum-

pria a jornada que lhe aprouvesse; que o reclamante gozava de

liberdade total dentro da empresa para trabalhar, tendo ocorrido
de ele se ausentar por ate 10 dias sem desconto de salário e

ter trabalhado ate 22 horas, sem a paga de horas extras porque
a liberdade do reclamante era absoluta; que a remuneração mensal
do reclamante era de 06 salários mínimos; que além da referida
remuneração o reclamante percebia em média mais 02 salários mínimos

mensais, "por fora", cuja justificaçao contábil era feita através
de Notas Fiscais de Restaurante e de Postos de Gasolina; que
sobre o valor pago por fora não incidia os encargos sociais; que
o depoente encerrou a empresa, tendo vendido o acervo da empresa,
sem a respectiva baixa dos órgaos competentes; a reclamada tem

como endereço hoje a residência do depoente, que e RUA T-65,
n. 3574e ED ~ RESIDENCIAL DA TULIPASe APTO A e BLOCO A i APTO

N. 1301, SETOR BUENO, GOIÂNIA — GO; nada mais.

Depoimento pessoal da 1- testemunha do zeciarnan-
te: Sr. AGOSTINHO DOS SANTOS RODRIGUES, Solteiro, vigilante,
residente a Rua 05 de julho, Qd. 25, Lt. 20, Vila Maria Dilce,
Goiânia — GO; Advertida e compromissada na forma da Lei, respon-
deu que: trabalhou para a reclamada como vigilante de 02/92 a

06/94; que no primeiro de contrato de trabalho o depoente cum-

pria jornada das 18 as 07 horas da manhã do dia seguinte, como

vigia; e pela manhã, fazia serviços de limpeza da empresa; o

depoente morava dentro da empresa; apés o referido período o

depoente só trabalhou das 18 as 07 horas do dia seguinte, voltan-
do a morar na sua prÓpria residencia; que a jornada do reclamante
era das 8/22/23 h, comintervalo de 1:30/2:00 horas de segunda

a sexta, e aos sábados o trabalho do reclamante era eventual;
que sabe do horár i.o do reclamante porque ao chegar na empresa
pela manhã o depoente o avistava trabalhando e qu.rndo o reclaman
te deixava o trabalho o depoente já tinha assumido suas funções

I
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de vigia; que o depoente fazia limpeza na empresa pela manhã,
a partir das 8 horas; nada mais.

0 reclamante não tem mais testemunhas a

ouvir

ouvi 1 ~

prova s.

A reclamada declara que não tem testemunhas a

As partes declararam que não produzirão mais

Conciliação final recusada.
Adia-se o julgamento 6 sin
As partes serão intimad

e Is

do ulgamento.

Encerrada a instruçao processual.
Razoes finais orais pela procedência e impro-

cedencia da ação, respectivamente pelo reclamante e reclamada.

Nada mais.
As 16: as, enc ou- e.

da Si lpeir Pereira
Juiz Classisia esp s Empmósdoms

6'. JCJ d uiaa a - 00
, Javardo p

'CJ d, 0 . 'p'sé.dsa

gecIaniante:" Qu.k

iecIorrio "so

Advogado.
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Vistos, etc.
Inclua-se o processo n. 456 / 94,

chr pauta, no dia 9 f /94, as 14:10h., para a
publicação da Sentença.

Goiâ ' O., 09 12/ 94

V& 0 I" S&

JUIZ 0 yrabolho SUbZII "

1.30.0r6
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PODER JUDICIARIO
JUBTIçA DO TRABALHO

SEXTA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Aos 09 dias do mês de dezembro de 1994, reuniu-se a 6'CJ de
Goiânia-GO, presentes o Exmo. Juiz Presidente e os Srs. Juízes Classistas, que ao
final assinam, para audiência relativa ao Proc.: JCJ 456/942 entre partes:
PAULO DK THARSO SANTOS DK MELO e ASTECO - ASSESSORIA
TÉCNICA COMERCIAL E ENGENHARIA LTDA., reclamante e
reclamada, respectivamente.

As 14ilO horas, aberta a audiência foram, de ordem do MM.
Juiz Presidente, apregoadas as partes: ausentes.

Proposta a solução do litígio e colhidos os votos dos Srs. Juízes
Classistas, a Junta proferiu a seguinte sentença.

Vistos, etc.

I-RELATÓRIO

PAULO DE THARSO SANTOS DE MELO ajuíza reclamação
contra ASTECO — ASSESSORIA TÉCNICA COMERCIAL E
ENGENHARIA LTDA. alegando, em síntese, que foi admitido em 01.05.92
como assistente técnico, mediante remuneração eqiiivalente a 8,0 SM mensais; em
maio/92 e de julho/93 a dezembro/93 não recebeu integralmente os salários; foi
despedido sem justa causa em 13.01.94, com aviso prévio datado de 15.12.93 sem
receber a totalidade das verbas rescisérias; cumpria jornada de 8:00 a 12:00 e das
14:00 as 18:00 de 2' 6'eira e das 8:00 as 12:00 h aos sábados e, por 10 dias,
em média, a cada mês trabalhava das 20:00 as 22:00 h. Pleiteia o pagamento de
diferenças de férias, de saldo de salário, 76 horas extras mensais com reflexos no
RSR, 13'alário, férias, FGTS com multa de 40% sobre saldo de salário, horas
extras, RSR, sobre o 13'ncidente sobre fáias e multa do ait. 477/CLT. Dá a
causa o valor de 15.722,30 URVs e junta os documentos de fls. 07/25.

Defendendo-se (fls. 29/31), diz a reclamada que o reclamante foi
despedido em 03.01.94, por concorrência desleal; a jornada era das 8:00 as 12:00
das 14:00 as 18:00 h; nunca trabalhou em regime extraordinário; de maio/92 a
dezembro/93, o reclamante recebeu rigorosamente os salários; a maior
remuneração foi de CR$ 197.292,00; o pedido de diferenças salariais são ineptos;
a remuneração contratada foi de 06 salários mínimos mensais. Pede a
improcedência da reclamação e junta os documentos de fls. 32/40.

Réplica do reclamante as fls. 44/46.

Prova oral consistente no depoimento das partes e oitiva de um
testemunha (fls. 41).



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA Do TRABALHO

SEXTA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

JCJ 456/94

Inconciliadas as partes.

Relatou-se.

II — F U N D A M E N T 0 S

II.1 — VALOR DA CAUSA

0 valor da causa deve ser indicado em espécie. Como o reclamante o
fez através de unidade de referência de valor (URV), de oficio, fixa-se o valor da
causa em CR$ 7.000.000,00 (moeda vigente em maio/94) em consonância com os
pedidos manifestados.

II.2 — INÉPCIA DE PEDIDOS

A inépcia decorre da má qualidade da manifestação do pedido e de
seus fundamentos, sua clareza e lógica, o que não ocorre na hipótese porquanto os
pedidos foram formulados de forma clara, não ensejando qualquer dúvida.

Rejeita-se a prefacial.

II.3 — MOTIVO DA RESCISAO / VERBAS

Diz a reclamada que a despedida do reclamante foi por justa causa
"concorrência desleal com a empresa" (sic), mas que todas as verbas devidas
foram pagas.

0 argumento é falacioso porquanto o TRCT de fls. 25 demonstra
que a dispensa foi sem justa causa e o sócio da reclamada confirmou o fato em seu
depoimento de fls. 48. Tal debate revela-se estéril porquanto o reclamante sequer
pleiteou a indenização do aviso'prévio que alega ter sido dado com data retroativa.

II.4 — SALÁRIO CONTRATADO / DIFEREN AS

Contrariando a defesa, o sócio da reclamada confessou ter
contratado salário mensal de 8,0 salários mínimos mensais, dos quais 02 salários
mínimos eram pagos "por fora", cujajustificação contdbil era feita através de
Notas Fiscais de Restaurante e de Postos de Gasolina "(fls.48).

Por sua vez, o reclamante confessou que a remuneração ajustada de
08 salários mínimos era paga mediante quitação de dois recibos, dos quais apenas
01 era contabilizado (fls. 47).

Assim, tem-se como efetivamente provada a remuneração mensal d
8 salários mínimos mensais cujo pagamento também restou comprovado, nad
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sendo devido a título de diferenças salariais mensais, ficando indeferido o pedido
8.9 de fls. 05

Todavia, devido o pedido de diferença de saldo de salário pago na
rescisão porquanto a confissão do obreiro limita-se aos salários pagos mês a mês e
não o acertado na rescisão.

Contudo, os valores pagos "por fora" não refletiram nas demais
verbas como 13'alário, férias com abono de 1/3 e FGTS do período trabalhado,
inclusive multa de 40% pois, conforme confessado pelo sócio da reclamada, tal
valor era contabilizado como despesa de alimentação e combustível.

Deferem-se diferenças de saldo de salário eqiiívalente a 02 salários
niínimos; reflexos das diferenças salariais de 02 SM, por todo o período
trabalhado, sobre o 13'alário, férias com abono de 1/3, FGTS do período
inclusive multa de 40%, sobre as verbas rescisórias pagas e multa por atraso no
acerto rescisório, conforme TRCT's de fls. 36/37, ficando, destarte, atendidos os
pedidos 8.1/8.4, 8.8 e 8.10:

II.S - HORAS EXTRAS e REFLEXOS

Embora tenha negado o trabalho extraordinário e declinado na
defesa, jornada das 08:00 as 18:00 h, com 02:00 h de intervalo, o seu sócio
proprietário, a par de informar que não pré-fixou jornada de trabalho com o
reclamante, a quem deu liberdade absoluta no desenvolvimento das tarefas,
confessou ter o obreiro trabalhado até 22:00 horas, o que faz proceder em parte o
pedido inicial por duas razões.

Primeira, o trabalho aos sábados não restou provado suficientemente
porque a testemunha afirmou que o trabalho nesse dia era eventual, sem precisar o
níímero de dias trabalhados e o horário; segunda porque, cabendo interpretação
restritiva do pedido (art. 293/CPC), foram prestadas apenas 20 horas extras
mensais por todo o período trabalhado (e não 76 horas) — observe-se tiue o
reclamante afirmou ter trabalhado por 10 dias todos os meses, das 20: 00 as
22:00 h — as quais ficam deferidas com adicional de 50% e reflexos no FGTS
com multa de 40%, férias com abono de 1/3, 13'almos, saldo de salário, no
RSR e na multa do artigo 477/CLT, por todo o pacto laboral (itens 8.1/8.3.
8.5/8.8 e 8.10).

II.6 — HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Em que pese a edição da Lei 8.906 de 04.07.94, novo Estatuto d
Advocacia e da OAB, subsiste no Processo do Trabalho o jus postulan i
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porquanto, estando o assunto regulado no artigo 791/CLT e na Lei 5584/70,
ambas leis especiais de cunho processual trabalhista, sua revogação só ocorreria
se, em sentido contrário, fosse editada lei de mesma especialidade ($ 2', art.
2'/LICC), o que não é o caso.

De outro lado, não é crível que o legislador tenha pretendido revogar
o Jus postulandi das partes no foro trabalhista, sem indicá-lo expressamente no
artigo 87 do novel Estatuto do Advogado, entre tantos diplomas legislativos que
menciona, inclusive a própria Lei 4.215 que, até então, regulamentava o exercício
da nobre profissão de advogado.

A matéria foi objeto de decisão da Corte Constitucional na ADIn
1.127-8/DF, que liminarmente suspendeu a eficácia do inciso I, do artigo I', da
Lei 8.906, em relação a Justiça do Trabalho (Reqte.: Associação dos Magistrados
Brasileiros - AMB, Rel. Min. Paulo Brossard, DJ 14.07.94).

Assim, o deferimento de honorários advocatícios nesta Justiça
Especializada continua regulada pela Lei 5584/70 e nos termos do En. 219/TST,
inocorrente na hipótese. Indeferem-se.

II.7 — COMUNICA OES

De tudo quanto se apurou nestes autos, constata-se que a reclamada
infringiu a legislação trabalhista e previdenciária e há indício de infração
tributária, devendo ser dada ciência a DRT, INSS, Secretaria da Fazenda do
Estado e da Receita Federal para que, no âmbito de sua competência, apurem os
fatos, encaminhando-lhes cópia do depoimento do sócio da reclamada (fls.47/48).

III - C 0 N C L U S A O

Ante o exposto, resolve a 6'unta de Conciliação e Julgamento de
Goiânia-GO, a unanimidade e preliminarmente, fixar o valor da causa e CR$
7.000.000,00 e rejeitar a preliminar de inépcia. No mérito, também sem
divergência, julgar PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial e condenar a
reclamada ASTECO — ASSESSORIA TÉCNICA COMERCIAL E
ENGENHARIA LTDA. a pagar ao reclamante PAULO DE THARSO
SANTOS DE MELO em oito dias, diferenças de saldo de salário eqiiivalente a
02 salários mínimos; reflexos das diferenças salariais de 02 SM, por todo o pacto
laboral, sobre o 13'alário, férias com abono de I/3, FGTS do período inclusive
multa de 40%, sobre as verbas rescisórias pagas e multa por atraso no acerto
rescisório, conforme TRCT's de fls. 36/37; 20 (vinte) horas extras mensais, po
todo o pacto laboral, com adicional de 50% e reflexos no FGTS com multa d
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40%, férias com abono de I/3, 13'alários, saldo de salário, RSR e na multa do
artigo 477/CLT.

0 crédito será apurado em liqiiidação mediante cálculo considerando
a remuneração mensal eqiiivalente a 8 (oito) salários mínimos e observando os
parâmetros fixados nos fundamentos retro expendidos, parte integrante deste
18CtStlVL

Incidem juros e correção monetária na forma da lei, observados os
Enunciados 200, 211 e 307 do Col. TST.

Determina-se a reclamada recolher as importâncias devidas ao INSS
e Fazenda Nacional, sobre as parcelas da condenação sujeitas â incidência da
contribuição previdenciária e imposto de renda, nos exatos termos das Leis
8.212/90, art. 43, com a redação da Lei 8.620/93 e 8.541/92, artigo 46,
respectivamente, observados, ainda, os Provimentos n's. 01 e 02 da Corregedoria
Geral da Justiça do Trabalho, devéndo tal encargo ser comprovado na Secretaria
desta Junta no prazo de 05 (cinco) dias, deduzindo-se das parcelas concedidas ao
autor o percentual a seu encargo, cientes de que, assim não procedendo, serão
notificados o INSS e a DRF para as providências cabíveis.

Custas pela reclamada, no impo de R$ 70,00, calculadas sobre $
3.500,00, valor arbitrado 'nd ção.
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JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18e REGIAO

JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAivlENTO DE

6', ~Cf/GC)IANIA - GO
e T e.'.. - Av T-01-SI. ()ue

/'"".

PROCESSO Ne

RECTE. :

0 RECDO. : i 1 e Bn en aria

Pela presente, fica V. S'o(s)

item(ns) abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

de

( ~- Pagar/depositar CR$ , referente ã(s)
,em dias.

( ) 13 - Comparecer ê audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'oderá apresentar sua defesa (art. 846 da
C.L T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. S'star presente, independentemente
do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo
843 consolidado. 0 não comparecimento de V. S'mportará na aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria de
fato.

( ) 01 - Comparecer ã audiência designada para o dia de
ês horas e minutos.

( ) 02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

( ) 03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

( ~4- Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

( )0 - ornar c1 ncia odespachoconstantedacópiaanexa.
( ) 06 - Tomar ciência de que a audiência do dia foi adiada/antecipada para o dia

,ãs horas, mantendo-se as demais determinações e/ou cominações anteriores, se houver.

( ) 07 - Contra-arrazoar recurso do(a)

( ) 08 - Impugnar embargos ã execução.

( ) 09- Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

( ) 10 - Tomar ciência de que V. Sa. foi nomeado como perito nos autos do processo em eplgrafe, sendo que a per(cia
deverá ter inicio no dia , ãs horas, com o prazo de dias para

entrega do laudo conclusivo.

( g1 - Comparecer ã Secretaria da Junta no dia , ãs horas,
para

( ) 14 - Recolher as(os)

( )15-
no valor de CR$

CERTIFICO queopresente expedientefoienca-
minhado ao destinatário, via, postal.

TRT 1.30.033 r Diretar da Secretaria

I

feira
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8'- PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO

CONTRATO
ECT/DR/GO

TRT 18s REG IAO

Int.5668/94
456/94

Paulo de Tharso Bantos de Melo
a/c Dr. Manoel Gatcia ffeto

Rua Dona Gercina Borges Teixeira, nE 71, sobrado,
Centro,

Goiânia
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RECUSADO
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I=(~ ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

ASS. DO RESPONSRVEL PELA INFORMAÇAO



PODER JUDICIÁRIOQ: I

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18a REGIÁO
6s

JUNTA DE CONCILIADO E JULGAivlENTO DE

6'. JCJ/( OIANIA - GO
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ENDEREÇO:
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/
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/

456 94
PROCESSO Ne /

RECTE. :

Paulo de Tharso Santos âe Melo

0 . ASTECO — Assessoria Técnica Comercial e Engenhe ria Ltda.
RECDO.:

Pela presente, fica V. S'o(s)item(ns)

intimado

abaixo;

para o(s) fim(ns) previsto(s)

) 01 - Comparecer ã audiência designada para o dia
ás horas e minutos.

de de

( ) 02- Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

( ) 03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

(x 04- Tomar ci p ria Cónia anosa

( ) 05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

( ) 06- Tomar ciência de que a audiência do dia foi adiada/antecipada para o dia
,ás horas, mantendo-se as demais determinagões e/ou cominagões anteriores, se houver.

( ) 07 - Contra-arrazoar recurso do(a)

( ) 08 - Impugnar embargos ã execugão,

( ) 09 - Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

( ) 10- Tomar ciência de que V. Sa. foi nomeado como perito nos autos do processo em epfgrafe, sendo que a perfcia
deverá ter infcio no dia , ã3 horas, com o prazo de dias para

entrega do laudo conclusivo.

( +1 - Comparecer á Secretaria da Junta no dia
, ãs horas,

ara

( )4 Pagar/depositar CR$ referente ã(s)
,em dias.

( ) 13- Comparecer á audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'oderá apresentar sua defesa (art. 846 da
C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. S'star presente, independentemente
do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo
843 consolidado. 0 não comparecimento de V. S'mportará na aplicagão da pena de revelia e confissão quanto a matéria de
fato.

( ) 14 - Recolher as(os) no valor de CR$

( )15-

C
CERTIFICO queo presente expediente foi enca-
minhado ao destinatário, via, postal.

TRT 1.30.033
vxDiretor da secrê ia

feira



Eg T IO 'JJ O
Q I,.erao ir

ERTIP!&O ""'$ il&,: '1 'Iesttt'ete o,sno re '

io'
" /j JO( J.0.2--~"

u

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIQA OO TRABALHO

JUNTA DE CONCILIAis'ÁO E JULGAMENTO

CONTRATO
ECT/DR/GO

TRT 18e REG IAO

Int.5669/94
456/94

ASTECC'ssSssoria Técnica Comercial e Engenha
ria Ltda. a/c Dr. Antônio Jaclcson da Silva

Av. Luiz de Matos, na 1122, Setor Sudoeste,

Goiânia

] Ll IsJ T,ut. D /I,
Nesta data feqo Junta tn eoe presentes r:u..

2j;un di .I:.!t, ít:,6e,
Aos~g de I r;e IQ J1

........ I..................................
Otrete de aerietn iu

JUP~ TOS



TRIBUNAL REGIO AL DO TRABALHO
DA 18'GIAO

RUA T 29 ESQ CO TI51 SETOR BUENO

COMPROVANTE N'RT -18'EGIAO
,I DE ENTREGA g'. ]I )/ QIANIA-G
al

q
- - I. U f

II PROCESSO N'nt 6 9/94 IIua T-51, esq. cl Av
- "'":",'a:- G ~

4 6/94 CEP 74.24-21 ~ -
' ~a--

II DESTINATÁRIORa~ ASTEC Ass ssoria Técnica Comer i 1 é '-Elme aria Ltda. a c Dr Antônio Jackson da
ENDERECO 4:.

Av. Luiz de Natos, n- 11, Setor Sudoe

Goiânia

IXY&l

CIDADE ESTADO

ASSINATURA DO DESTINATÁRIO
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FXCZLEttTÍSSIMO SENSOR DOUTOR JUIZ PRZSIDENTE DA 6ha JUNTA DZ OONCI-

LIAQXO Z JULGAMENTO DZ GOIÂNIA - GO. Junt

Proc. n4 456/94. rm fG)

Juiz s ideute

LUCIANO SANTANA CPISP&f

,luiz do Trabalho Substituto

A recledtlada pede a juntada da GRPS, aos autos de
Q.

abrao traba~Mista, requerida por PAULO DZ THARSO S. DE MELO.

N. Termos,

P Deferimento,
Goiania, 19 e ze :ro 1.994.

d Si vaAntonio

0 -GO-4993
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PODER JUDICIÁRIO

I JUSTIÇA DO TRABALHOQ
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 180 REGIAO

C E RTIDAO

Certifico que a presente petir,ão foi protoco-

lirada, em/ f / Y~, sotr o ne

contendo:

lauda(s)

procurar,ãofões)

outros documentos.

0 8 S E R t/ A Ç 0 E S :

Goiãnia-GO,~~ 19'~

Eneidn . /or/indo Flerrry da Si)ret 0 Souto

Ieeieienie (:Ie fe i .."ioi de Reeebirnerrto tie

Peiisdee (Protocolo)

T.R.T. 1.30.002
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JUSTIÇA OO T11ABALIIO (TRT -18'- Região)

66 )CJ ge Goiânia — GO

'~jijCA Rua T-51, esquina com Av. T-l, Setor Bueno
74215-210

()f fcjtt 66 JcJ-Go n'- 020/95 I:.m 12 de )aneiro de 1995

l)a Juíza presidente da 66 JCJ de Goiânia — GO

ho Superintendente Regional do INSS em Goiás

heeunla Proc. 66 JCJ-GO n- 456/940-
'~ Reclamante: PAULO DETHARSO SANTOS DE MELO

( )
AST CO — ASSESSORIA TÉCNICA CONERCIAL E EMGENEARIA LTDA

Rua C-1 3 6, 0d . 563, Lt . 22, Jardim América, G0IANIA - G0

CGC-NP : 26897934/0001-61

Senhor Superintendente,

Estamos encaminhando, em anexo, cópia
da decisão exarada através da sentença de fls. 51 a 55 dos

autos da ação reclamatória trabalhista de número e partes em re
ferência, para ciência dessa Superintendência e providências ca

bíveis ao assunto

Atenciosamente,

@QL QF3874 '

I lma S r.
Superintendente Regional do INSS em Goiás
Av. Goiás, na 51, Centro
GOIÁNIA — GO

TIIT 1.30,tn)

CERTIFICO que a (e) preren!e fal

(, I nn te et» rrr pn.r

, Ifo I gg, I-RJ

Searetrartagg. 6'
gai7

*djunta de Diretar 6'. JCJ-r 0
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I'Ol)krR )ill)lt.'IÁklO

JUSTlgh 00 TkkkkBJkLkk0 (TkkT -18'- kkegkão)

6e
J& J,la Goiânia — GO

M=7itÓM Rua T-51, esquina com Av. T — 1, Setor Bueno
74215-210

021/95 12 de janeiro de 1995
J)ra Juíza Presidente da 6e JCJ de Goiânia — GO

Ao Delegado Regional do Trabalho em Goiás

Aeettfttrr Processo 6e JCJ-GO n- 456/94
PAULO DE.'531ARSO SANTOS DE Ja)ELO

Reclamado(+MUCO «ASSESSORIA MCNICA COMER IAL E ENGENHARIA LTDA
. Rua C-136, Od. 563, Lt. 22, Jardim América, Goiânia - GO

26897934/0001-61

Senhor Delegado,

Estamos encaminhando, em anexo, c6pia da
decisão exarada através da sentença de fls. 51 a 55 dos au-
tos da ação reclamat6ria trabalhista de número e partes em refe
rência, para ciência dessa Delegacia e providências que se fize
rem necessárias ao assunto.

Atenciosamente,

P P Q, 'I Q rot 730

I lm'r.
Delegado Regional do Trabalho em Goiás
NT — Delegacia Regional do Trabalho
Rua 85, ns 887, Setor Sul
GOIANIA — GO

TnT 1.30.lí3

CERTIFICO que o (e) prc ente Tol

O/, is9~

Secretrarra da 6 J C J

Abií)TTTT AT~
rtd'untJ a de Diretor {irr. JcJ-s(
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EXCELENTíSSIHO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 6a JUNTA DE COHCI-
LIAQRO E JULGAHENTO DE GOIAHIA.

Secretaria da 6a JCJ de Goiânia
Autos no 456/g4
ReclamantetPAULO DE THARSO SAHTOS DE HELO
Reclamada :ASTECO — ASSESSORIA TéCNICA COHERCIAL E EHGENHAR LTDA

[& af ir
,. o~! z

LIICIA.IO Sá.ITAIIA í", IFI'IM

,luiz do Trzttzlho Subztitutn

pAééLo z)E THARso sAítí7 os
Pf K' O ~ I á devidamente qualificado na e &ordial dos autos

supra citado, via de advogado que a presente subscreve, vem á d.ig-
na presenga de Uossa E celCncia„nos termos do Provimento D1/94
T.R. T. 18a Ptegihoz requerer vistas dos autos Para ELABORA-
QáVO DOS CA L CO L OS.

Termos em que pede e espera
De f er imen to
izoi~ntaz 0 : de fevereiro de 1.995.

Ag/~o
/AB/GO.11 038
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTItvA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18& REGIÁO
6& Goiânia — GO

JUNTA DE CONCILIAtrAO E JULGAiv1ENTO DE

I(-i/GO?A~( ~
T 0) . 5t, Buenc

puo T-51, e"q. '-.- gQ
(-EP -,4,2)52)0 ~

c+e&. &

evere ro

456 94
PROCESSO NQ /

Pêtulo de Tharso Santos de Melo
RECTE.:

ASTECO Assessoria Técnica Comercial e Engenhari Ltda
RECDO.;

intimado
Pela presente, fica V. S'5

no(s) item(ns) abaixo:
para o(s) fim(ns) previsto(s)

) 01 - Comparecer ã audiência designada para o dia de de
ãs horas e minutos.

( ) 02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

( ) 03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

( ) 04 - Tomar ciência da decisão constante da c6pia anexa.

( ) 05 - Tomar ciência do despacho constante da c6pia anexa.

( ) 06 - Tomar ciência de que a audiência do dia foi adiada/antecipada para o dia
,ês horas, mantendo-se as demais determinagões e/ou cominagões anteriores, se houver.

( ) 07 — Contra-arrazoar recurso do(a)

( ) 08 - Impugnar embargos ã execugão.

( ) 09 - Contestar os embargos de terceiro autuados sob o Ne /
( ) 10 - Tomar ciência de que V. Sa. foi nomeado como perito nos autos do processo em epfgrafe, sendo que a perfcia

deverá ter inicio no dia , ãs horas, com o prazo de dias para
entrega do lauda conclusivo.

( ~11 - Comparecer ã Secretaria da Junta no dia , ã3

~ara
horas

( ~12- Pagar/depositar CR$ , referente ã(s)
,em dias.

( ) 13- Comparecer ã audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'oderá apresentar sua defesa (art. 846 da
C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.LT.), devendo V. S'star presente, independentemente
do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo
843 consolidado. 0 não comparecimento de V. S'mportará na aplicagão da pena de revelia e confissão quanto a matéria de
fato.

( ) 14 - Recolher as(os) no valor de CR$

( ~5 Definido a petigao de fls.63 dos autos. i/ze pc er& rr ~m 34
r

H&r'F J3

TRT 1.30.033

ua

CERTIFICO que o te expediente foi enca-
minhado ao d natá postal.

'r&r )
em feira

Diretor Secr ia

*,
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA Do TRABALHO

JUNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO

CONTRATO
ECT/DR/GO

TRT 1EP REG IAO

Int. 613/95
456/94

Paulo de Tharso Santos de Melo
a/c Dr. Manoel Garcia Meto

Rua Dona Gercina Borges peixeira, nã 71, Sobrado,
Centro,

Goiânia

CERTIDAO
CERTIFICO que e ts yntrfpr.c „:!p (nt recebida
pelo deatlnr t"'rtr& em ~/P sI' l~ con

I

fOrme renrbngãsl t7 Cnt-nn r: Eta tt,.te,
j5 r/Id

plAEIQR oE EECnaranrA

autos

Pts $

I/casa

Aos

Dirator de Socretnrro
JLINTQS



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 188 REGIAO

RUA T-29 - ESQ. COM T-51 - S ETOR B U E NO

COMPROVANTE No
DE ENTREGA

1 1 St Buen

CEP 74.215-21p- Gqjl
' Go

456/g4
DESTINATÁRIO

Paulo de Tharso Santos de Melo 0acD M G V
NDEREÇO

Rua Dona Gercin s peixeira, n- S rado,

Goiânia

CIDADE

RECEBIDO EM

IO-aY

ESTADO

GO
ASSINATURA DO DESTINATÁRIO

C I
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RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE
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PPOTGt Ii t. r'XCELEHTISSIHOSEHHOR D0UTOR JUIZ PRESIDEHTE DA 6B JUNTA DE COHCI-
LIAÇHO E JULGAHENTO DE GOIAHIA.

Secretaria de 6a JCJ de Goiânia
Autos n&g 456/g4
Reclamante:PAULO DE THARSO SAHT0S DE MEL0
Reclamada :ASTECO — ASSESSORIA TaCHICA
LTDA.

COHERCIAL E ENGENHARIA
J. Vi fa a parte centrar ia

gZ,95

K/rfr ',1 lurrirri raterte de rir, r prrt
Juize Presidente de 6r Jc

PAéI L O DE'PfARSO SAPITOSZ7K'fK' O ~ I 6 devidamente que lit icado nos autos supra s via
de advogado que a presente subscrever nos termos do Provimento01/94 do T.R.T. da 18a Regidos vem, 0 digna presença de Vossa E:;—celencias apresentar os CA é CéPL OS PARA L ZQéP Z-DAQB'O DE SEPITEhIg A com estr ita observancia dosparâmetros traçados no julgado e::,equendo.

Assim sendos requer a citação da Reclamada napessoa de seu representante legal SR - Pf ARCOSAPIC ELO VARGAS Pf ART JPPS, no seguinte endereço
RUA T-65 HB 8574 APTQ "A"- EDIF CIO RESIDENCIAL TULIPAS — SETOR

WBUEHO — G0IAHIA-GO. para tomar conhecimento„ nos termos legais„contestar e apresentar os cklculos que considere corretos estranscorrido o pra o de lei „sejam PPOPfOLOGAZ7OS os va-lores constantes da PfEPfdR J A DE CA L CéP L OS emane,o. dando continuidade aos featos atre final e,ecuç1o.
Termos em que pede e espera
D e f e r i m e n t o
Soiania, 14 de fevereiro de 1.995.

P
pp HA EL GARCI HETO

0 B/GO.II.O 8.



68 Junta de Conciíiaçio e Julgarento de Goignia
Processo no 456/94
ReclamantesPAULO DE THARSO SAHTOS DE MEL0
Reclamada sASTéCO — ASSESSORIA TRCHZCA C0M.é EHGEHHARlA LTDA

CALCCILOS PARA L ZQOZDAgRf0 DE SEH—
TEHçvA

VERBAS DA COHDEH APRAZO Z TEPf Z Z 4
DA COHCLáarSRfO

"Deferea-se diferenças de saldo de salário
equivalente a 02 salário aíniaosl reflexos das
di ferenças salariais de 02 (dois) salários aí-
niaos, por todo o período trabalhando, sobre o
l3o saláriol férias coa abono de í/3) F.G.T.S.
cfo período i nclusi ve aulta de 40X sobre as
verbas rescisórias pagas e aulta por atraso no
acerto rescisórioe conforae TRCTs de fls.
36/37r fi candor destartee atendidos os pedidos
8.184í 8.8 e 8.10r da inicial.s
L.2. — VERBAS'OS

S Xi S4y S S E S XO
ZTEHS

!tes 8.1. - diferenças férais vencidas ....,..
Ites 8.2. - diferenças férais proporcionais...
Ites 8.3. - diferenças I/3....................
Itee 8.4. - diferenças saldo salário..........
Itea 8.8. - F.6. 1.6. v 402....................
Itee 8. 10.- Daferença llolta do Rrt. 477 CLT...

...202.074,80
...134.71áj53
... 44.905,51
...202.074I80
...388.213,30
...219.485,00

1.191.4á9)90



COEFICIENTE ATUALIIACXO OEI/93..........0.00533867 6.360,78
JUROS NORA 15/12/1.993 A 15/02/1.995....15 NESES

151 X 6.360)78. 954,12

TOTAL. 7.314,90

1..— VERBAS DA COHDEHAgREO
ZTEPf 2 2 5 DA SEHTEH9A

"Condenar a Reclaaada a pagar ao Reclaaante
PAULG DE THARSG SAHT0S DE HELGe 20 (vi nte) ho-
ras extras aensais, por todo o pacto laborale
coa adi cional de 507. e reflexos no FGTS coa
aulta de 40/e férias cor abono de 3/3e l3o sa-
láriose saldo de salário, RSR e na aulta do
artigo 477/CLT."

1.3 3.-F G T S + 4OX DA
Pfá/L TA SOBRE HORAS EXTRAS

HORAS EXTRAS.

F.S.T.S.
40X,

...3.116,49

.... 249)31
9'I, 72

JUROS 15X.

3.465)52
... 51'7)82

1.3.2.-R S'
HORAS EXTRAS DEV JDO

0 horas extras por m)."s corresponde a 5 horas
e& tras por semana e 1.00 horas e& tras de FI.S.FI.

SUo 20 meses de trabalho = 100 F4.$ .R.

3.116,49: 400 horas extras =

R.S.R. = 7,79 x 100

JUROS 15X

7,79
779,00

116,85

895185



EXTRAS
1.:". &.CALCULO DAS 8ORAS

NAS/ANO S.N INIBO SAL.=BXS.NIN. 64L.HOR4 H.EXTRA O.H.E/H TOTAL COEFICIENTE H.EXT.CORRI6IDO

05/'72

06/'72

07/92
08/92

09/92
10/92

+I/92
12/92

01/93

02/93
03/93
04/93
05/93
06/93
07/93
08/93
09/93
10/93

11/93

12/93
01/94

230.000&00

230.000,00

230.000%00

230,000,00
522.186,94
522.186)94

522. 186%94

522.18ó,'74

1.250.700%00

1.250.700,00
1.709.400%00

1.709.400)00
3.603.300%00

3.6O3.3OO,OO

4.63'7.800&00

5.334,QQ

9.606,00
12.024%00

15.021%00

18.76O,OO

32.882 00

1.840.000,00
1.840.000)00
1.840.000,0Q
1.840.000)00
4 177 495&50

4.177.495,50
4.177.495,50
4.177,495,50

10.005.600100

10.005.60Q,QQ

13 680)000)00
13.680,000,00
26.426.400,00
26.426.400)00
37.118.400,00

42.672,00
76.848,00
96.192)00

120.168,00
150.080%00

262.056,00

8.363,00
8.363,00
8.363%00

8.363)00
18.988,00
18.988,00
18.988,00
18.988,00
45.48Q,QQ

45.480,00
62.182,00
62.182)00

120.120)00
120.120,00
168.720)00

193,96
34'7) 31

437,23

546)21

682)20

1.195,70

12.544

12.544

12.544

12.544

28.482,00
28.482,00
28.482,00
28.482,00
68.220,00
68.220&00

93.273

93.273,00
180.180)00
IBO.IBO,OO

253.080,00
290)94

523,96

655184

819,30
1.023,30
1.793,55

20 250.880 0.00053224
20 250.880 0.00044414
25 250.880 0.00036699
20 250.880 0.00029670

20 56'7.640 0.00024079
569.640 0.00019205

5d9.640 0.00015355

569.640 Q.QQ012455

20 1.364.400 0.00010048
20 1.364.400 0.00007927
20 1.865.460 0.00006271

20 1.865.460 0.00004985
20 3.603.600 0.00003888
20 3.603.600 0.00003021

20 5.061.600 0.00002323
20 5.818,00 0.01781494
20 10.479,30 0.01336042
20 13.116)90 0.00'7924ó1

20 '6.386,30 0.00726915

20 20.466,00 0.00533867

20 35.871,00 0.00390254

133,50

111,40

91,80
74,26

137,30

109,40

87,44
74,30

136,50

107,78

116)96
'72, 90

139)82

108%82

116)38

103156

140,00

130,12

118,96

109,30

139)89

SUB-TOTRL. ...3 116)49

R E S Cl lf 0

I.-OIFERENQAS DRS VERBAS RESCISÓRIRS...

2.-HOR46 EXTRAS)F.S.T.S.t 40X NULTA....

3.-JUROS OO ITEN 2 DO RESUNO...........
4.-R.S,R. REFLEXO HORAS EXTRAS...,.....

...R47.314,90
...R53.465)52
...R5 519,82
...Rf 895,85

TOTAL D4S VERBAS QR CONDENACXO...

E NOVENTA E SEIS REAIS E NOVE CENTAVOS)

GaiLRr) ia. 1 ) de 9 evereir de 1. 69 %

~]P'AN

L GARCIA NETO 7

0 B/GO X1. 8

..R512.1'76,09IDOIE NIL, CENTO

WE7py



NOT. INT. Ne B50 95

Q~- PODER JUDICIRRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18e REGIAO
6s a

JUNTA DE CONCILIAtvAO E JULGAMENTO DE

ENDEREÇO:

õe
J/GOIAN jr3,

16
/

feverciro
/

1 ~ 9
e

PROCESSO NQ 456 / 94

RECTE. Paulo de Tharso Santos de Melo

RECDO ASTECO Assessoria Técnica Comercial e Engenhar 'tda
Pela presente, fica V. Se intimado para o(s) fim(ns) previsto(s)

no(s) item(ns) 1

( ) 01- Compare

abaixo:

decer ê audiência designada para o dia
ás horas e minutos.

) 02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

) 03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

) 04 - Tomar ciência da decisão constante da c6pia anexa.

) 05 - Tomar ciência do despacho constante da c6pia anexa.

( ) 08 - Tomar ciência de que a audiência do dia foi adiada/antecipada para o dia
,ás horas, mantendo-se as demais determinaçães e/ou cominações anteriores, se houver.

) 07 - Contra-arrazoar recurso do(a)

) 08 - Impugnar embargos ê execução.

) 09 - Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

) 10 — Tomar ciência de que V. Sa. foi nomeado como perito nos autos do processo em epfgrafe, sendo que a perfcia
deverá ter infcio no dia , ês horas, com o prazo de dias para

entrega do laudo conclusivo.

11 - Comparecer ê Secretaria da Junta no dia , ãs
para

de

horas

( ~- Pagar/depositar CR$ , referente ã(s)
,em dias.

( ) 13 - Comparecer á audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. Se poderá apresentar sua defesa (art. 848 da
C L T ), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C L T ), devendo V. S'star presente, independentemente
do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo
843 consolidado. 0 não comparecimento de V. S'mportará na aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria de
fato.

( ) 14 - Recolher as(os) no valor de CR$

(x6 Vista por 05 dias, da petigao de fls.65 dos autos.

TRT 1.30.033

feira

", 'CERTIFICO queopresente expediente foi enca-
'minhado ao destinatário, via, postal.

.. i&,c
ãlrtor da secretal'ta

'ie,~. I



TOEmo dc vcTificaçâo oioi- folhas

fuihas numeradas e rubri&
Ccniâin catre antes

c:da de une, ps, s cun"'ar, lavro o" te termo, aoa

gX- ./0&~ IO Pg
Direis drt aeclatarla

ô'. JUNTA DE CONCILIACãO
E JULGAMENTO OE GÓIANIA

j~ fJ

2 4 FEt/I'.SJ

Golanla — Gp

Eti i

i.,„-.. P..::
Goiânia, X:.---" "

riau-

PODER JUDICIARIã

JUSTIÇA DO TFIABALHO

JUNTA DE CONCILIAIE"ÁO E JULGAMENTO

C iE !B 4 'I 13 Â iO

CERTIpico qoe esta notisicacãrr ifcô reâebfda
pelo deatmatário em~P/ Edi // 95 i ea'.
forme recibo (ssED) colada Raatâ siâhár

GO g /65 J~.g gálfâ

CONTRATO
ECT/DR/G 0

TRT 18a REGIÂO

OIREIOR EEC TARIA

Int.850/95
456/94

ASTECO Assessoria Técnica comercial e EngJn 'ria Ltd
a/c Dr. Antônio Jacicson da Silva
Av. Luiz de Natos, ns 1 ~ 122, Setor Sudoeste,

Goiânia



ASSINATORA DO DESTINATARIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 18'EGIAO

RUA T-29 - ESQ. COM T-51 - SETOR BUENO

COMPROVANTE No
TRT -18'EGIAO

~I DE ENTREGA
C GO A61A - GO

II T-51, ce@. c/ Av. T-01-St Bueno
PROCESSO N'

I
456/94 CPP y4 215-210 -'ni"

I,
GO

DESTINATÁRIO

g ASTECO Assessoria Técnica Comercial age tc
~

T Tfpy

ENDEREÇO
Av. Luiz de Natos, n- 1.122, Setor 'Su ~y

Goiania
CIDADE ESTADO

GO

,
~iT~7i'&

lI



OCORRÊNCIA

i19'UDOU-SE
DESCONHECIDO

RECUSADO

é i"'.
ENDEREÇO INSUFICIENTE~l
AUSENTE

— DATA ASS DO RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇAO



i XCELENTfSSIMO SPJHOR '3~UTQH

bttPO JSP
e s io

JUIZ PRESIDENTE OA ôs JUJJTA Dé CQJJ MfABt"

JULGWENTO DE GDIAJtJIA- GO.

P(p -« = &&jus J.
Indefiro o ora requerido,

vez que a sentença (fls.55) determina que
o credito sera apurado considerando-se a
remuneraçao mensal equivalente a 8 (oito)
salarios minimos.

ntime-se
5

cc

J NP CJJJSPDI
&tícíJt.70 s

]i,is do rsT 't Jbo Substituto

ASTE'0 — ASSESSQJJIA Tb 'iJlCA 'QJJJEH 'IAL E ENG =NHAHIA LTDA,, ja
qualificada nos autos, repr sentada pelo Sr. MARCOS AJIELO VibtGitS tiJsbstTINS)

tambem qualificado nos autos, via de seu procurador e aovogado, que esta Í

subscreve, com endereço pro issiopial a Av. Luiz de Matos, ne 1122, St,

doeste, nesta Capital, vêm s data vsnia, a presença de Vossa Excelências

IMPUGiúAR os calculas de fls, pelos ipotivos a seguir alinhav .dos :

Primeiramente, os calculas foi elaborados pela Sr. Manoel Gar

cia IRtos que é incopentente para faze-lo, pais e advogado e nao contador.

Qs calculas deveria ser feito com base em 02 salarios minimos

e nao com base em 08 salurios minimos, cana foi feito.

ISTO POâTO,requer a Vossa Excelencia, o envio dos autos ao con

tador do JUIZO, paro elaboraçao de nova.". calculos, para evitar prejuizo as

partes.

N. Termos,

P. Deferinento.

Goiania, 24 de J'e iro de 1.93â.

Aint ni n aSi a

D AS~0-49S 3



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 1(P REGIAO

JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAlvlENTO DE

6 JCi/G()IAM(/I,
1

CEP 74215210 Golonlo G(

ENDEREÇO:

NOT. INT.N'M 07 / 1.995

PROCESSO Nc 456 / 94

RECTE
'aulo de utrso Santots do Belo

RECDO. AS.McO - Assessoria Técnica Comercial e sngenh aLtda

Pela presente, fica V. S'rtimado
no(s) item(ns)

( ) 01 - Comparecer ã audiência designada para o dia
ãs horas e minutos.

abaixo:

de

para o(s) fim(ns) previsto(s)

de

(

(

(

(

(

(

(

) 02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

) 03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

) 04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

) 05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

) 06 - Tomar ciência de que a audiência do dia foi adiada/antecipada para o dia
,ás horas, mantendo-se as demais determinações e/ou cominações anteriores, se houver.

) 07 - Contra-arrazoar recurso do(a)

) 08 - Impugnar embargos ê execução.

) 09 - Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

) 10 - Tomar ciência de que V. Sa, foi nomeado como perito nos autos do processo em epfgrafe, sendo que a perlcia
deverá ter infcio no dia , ás horas, com o prazo de dias para

entrega do laudo conclusivo.

( +1 - Comparecer ã Secretaria da Junta no dia
, ás horas,

para

( Q2 — Pagar/depositar CR$ , referente á(s)
,em dias.

( ) 13 - Comparecer ã audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. Se poderá apresentar sua defesa (art. 846 da
C L T ), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C L T ), devendo V. S'star presente, independentemente
do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo
843 consolidado. 0 não comparecimento de V. S'mportará na aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria de
fato.

( ) 14 - Recolher as(os) no valor de CR$

( xx) 15 Conforme despacho de fls.70 dos autos:uIndefiro ora requerido ves que
a sentença (fls.55) determina que o crt4di+m será aT3ttrado considerando-
se a remuneragtso mensal equivalente a B (oito) salários mfnimos.a

CERTIFICO que o presente expediente foi enca-
minhado ao destinatário, via, postal.

TRT 1.30.033

feiraem Oq / 08 / q't
Oiretor da Secretaria

ãn,ã
Tttcoico Judictóitc



CERTIDÁO
CDRTIF tC'0 que esta nottftcaqão foi recebida
pelo re rin-tário antr/g r Qg / gf con

forme rr:r. tu (-". é.i ) cuic .o ns ts ttata,

GZ, +, Q3 lgta . Feira

oinsioit os ssc ETARIA

n '= PODEA JIJDICIAAIO

JIJSTIIÊA OO TRABALHO

JUNTA DE CONCILIAIrAO E JULGAMENTO

CONTRATO
E CT/DR/G0

TRT 18s REGIAO

Int 1151/95
456/94

Esteco Assessoria Técnica Comercial e Eng. Ltda
a/c Dr. Antônio JacIcson da Silva

Av. Luiz de IIatos, ne 11?7., Setor Sudoeste, 00'oiânia

GO

Ne. tn .. I,;,n conclusos os prece...es autos eó

Sr 'it ;I rr'r e
n,. pg de I?at de IQgó

Dirstur .s 'eoretaria
CONi'LIJSQS



. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 18'EGIAO

RUA T-29 - ESQ. COM T-51 - SETOR BUENO

COMPROVANTE No
DE ENTREGA ~g~/I-0 ANIA - ~~

Znt 1151/95 ~"
PROCESSON'I'P z i

' "ÍQ C&oiania GO
94

IS KSTWATÁQJO'!'eco Assessoria Tecnxca comercia e ng.'s eco
Antônio Jackson da Silva

ENDEREÇO

if
Av. Luiz de Natos, n- 1122, Setor Sudoeste,

CIDADE

Go iânia

/QÍ( 3
(35'ST '.é.'O

ASSINDTURADODE Tl AÍÁRIO,'-'/=
7 0 )

Go YUuQ '~ó'



OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

DESCONHECIDO

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

DATA ASS DO RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇAO



PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18-'REGIAO

SEXTA JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO

Processo 6'CJ-GO n'~Z / 7~

Vistos etc.

1 - Homologo os cálculos de fl., fixando em
RS o débito
do(a) reclamado(a)/executado(a), sem prejuízo de
atualizações futuras, na forma da lei.

2- Expeça-se Mandado de Citação, Penhora
e Avaliação, ficando o Sr. Oficial de Justiça autorizado
a proceder a diligência em qualquer dia e hora,
conforme autorizado pelo art. 172, parágrafo 2', do
CPC.

3- Havendo penhora e decorrido o prazo para
interposição de embargos á execução, designe-se a
praça, devendo o devedor ser intimado na forma do art.
687, do CPC.

Em~l/ ~M l F~

ga Presl e t

Káiítia ít aeia Bomíetzt/zo t/e Albuqaeet/as

duas pzesidsnts ds Sz. JCJ

Em tempo: Cite-se a reclamada no endereço
65.

3.95

CDC,J SSNTtzi4 CRISPI4t

Juiz do Tzsbslbo Substituto



i'. PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT - 18" Região) PROCESSO:
6a J( J de CM'. GO MANDADO:

456 í 94)~5'a

abaixo:

MANDADO DE CITAÇAO, PENHORA E AVALIAÇAO para ser cumprido na for-

O DOUTOR IQ(TEIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE
A

Juiz Presidente da 64 Junta de Conciliação e Julgamento de
'-51, esq.c/Av. T-l, Setor Bueno, Goiânia, GO.

Manda ao oficial de Justiça-Avaliador, a quem for este distribuido, passado a favor de
reclamante, Paulo de Tharso Santos de Melo

, CITE a Reclamado AS'Imã - Assessoria
, para, em 411 horas, pagar a quantia de CR$

RS 12.440,01 (doze mil quatrocentos e quarenta reais e
um centavos.

) correspondente ao principal, custas processuais,

custas executivas e emolumentos devidos no processo, nos termos do(a) acordo,
decisão

zânte o exposto, resolve a 6a JCJ de Goiânia GO, a unanimidade
e preliminarmente, fixar o valor da causa e é5 7.000.000,00 e rejeitar a
preliminar de in(a@cia. No m%rito, tambem sm divergência julgar PROCEDEN
TE EM PARTE o pedido inicial e condenar a roclarnada ASTECO ASSESSORIA T%C
NICA COMERCIAL E ENGENHARIA LTDA. a pagar ao reclamante PAULO DE THARSO
SANTOS DE MELO, em oito dias, diferenças de saldo de slldrio equivalente
a 03 salários mínimos; reflexos das diferenças de saldo de saLirio, dife-
renças saláriais de 02 SM, por todo o pacto laboral sobre o 13tt salario
ftérias com abono de 1/3, FGTS do periodo inclusive multa de 40%, sobro as
verbas rescimarias pagas e métlta por atraso no acorto rescis6rio, conforme
TRCT's de fls.36/37; 20 (vintes@ horas extras merrsais, por todo o pacto
la?oral, com adicional de 5O% e reflemos no FGTS com multa de 4(Bã, férias

4r w abono de 1/3, 13a salários, saldo de salários, RSR e na multa do art.
/CLT

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos
bens quantos bastem para integral quitação da dívida.

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRE-

SENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍ DE FORÇA POLICIAL, bem
j

como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou ho C.L.T. art. 770 e tJ único; C.P.C.

art. 172 t)tJ 1' 2 ) as,.„
0 QUE CUMPRA, NA FORMA DA L

aa as c„o&&~

Eu, , g%0

27 narço
Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi, aos diasttal8 inês de

1 ~ 995
de

Juiz do Trabalho

ENDEREÇO DO
EXECUTADO: Rua C-136, Qd. 563,Lt.22, Jardim América GOI A GO.

TRT 1.30.037



OBSERVA+II 0

Conforme petição de fls. 65 e
devera ser citada na pessoa de seu
ANIELO V+GAS MARTINS, no seguinte
"A", Edifrcio Residencial Tulipas,

despacho de fls. 72 a reclamada
representante legal. Sr. MARCOS
endereço, Rua T-65, n- 3574, Apta
Setor Bueno, GOIANIA GO.

C E R T I D A 0
ncrt trtcc a ccu ré rtuc. nesta data,

a ratsp 'sa do r a 'r "cn so 5+PJ ~

ncittnia. sfrl i Og, / 9&+

CERTIDAO

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado retro,'e dirigi a rua/av.

n e sendo aí, citei

o EXECUTADO, na pessoa do Sr.

, por todo o conteúdo do referi-

do mandado, do qual ficou bem ciente e

contra-fé.

de de I9

OFICIAL DE JUSTIÇA - AVALIADOR



PODER JUDICIÁRIO
.*

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT - lga Região)
6- J( J de Goiânia GO

Ít.+~tr'Jno de ."'u aín j'áí/ 3Q Q
/Í /( V fr

Y. r'r cr a em /)/ ~/ Jgj
C er Ita rde 2/rA Pj
PROCESSO 45 /
MANDADO: í /~~

ma abaixo:

MANDADO DE CITAÇÁO, PENHORA E AVALIAÇAO para ser cumprido na for-

O DOUTOR IV(THIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE

Juiz Presidente da 6- Junta de Conciliação e Julgamento de
F T-51, esq.c/Av. T-l, Setor Bueno, Goiânia, GO.

Manda ao oficial de Justiça-Avaliador, a quem for este distribuido, passado a favor de
reclamante Paulo de Tharso Santos de Melo

, CITE a Reclamado ASTECO — Assessoria
eTecnica Comercial e Engenharia Ltda, para, em 4g horas, pagar a quantia de CRS

R 12.440 01 ( doze mil quatrocentos e quarenta reais e

) correspondente ao principal, custas processuais,

custas executivas e emolumentos devidos no processo, nos termos do(a) acordo,
decisao

Ante o exposto, resolve a 6- JCJ de Goiânia GO, a unanimidade
e preliminarmente, fixar o valor da causa e st) 7.000.000,00 e rejeitar a
preliminar de inépcia. No merito, tambem sem divergência julgar PROCEDEN
TE EM PARTE o pedido inicial e condenar a reclamada ASTECO ASSESSORIA T%C
NICA COMERCIAL E ENGENHARIA LTDA. a pagar ao reclamante PAULO DE THARSO
SANTOS DE MELO, em oito dias, diferenças de saldo de salario equivalente
a 02 salários mínimos; reflexos das diferenças de saldo de salário, dife-
renças saláriais de 02 SM, por todo o pacto laboral sobre o 13n salário
férias com abono de 1/3, FGTS do período inclusive multa de 40%, sobre as
verbas rescisórias pagas e multa por atraso no acerto rescisório, conforme
TRCT's de fls.36/37; 20 (vinte:-! horas extras mensais, por todo o pacto
laboral, com adicional de 50/ e reflexos no FGTS com multa de 40/, férias

abono de 1/3, 13- salarios, saldo de salarios, RSR e na multa do art.
/CLT.

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos
bens quantos bastem para integral quitação da dívida.

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRE-

SENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO FORÇA POLICIAL, bem
r

como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou ~ 'T. art. 770 e ll único; C.P.C.

art. 172 l)li 1' 2 ).

0 QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI.
S„ba

Caetern

Eu, atara 4
sen uo

cJ4'iretorde Secretaria, conferi e subscrevi, aos di s 'mhs de março
1.995 (

ífáíhia 1ari nmfe n d
' Praai nte da 6 JCJ

Juiz do Trabalho

ENDEREÇO DO 7
EXECUTADO: d. 563,Lt.22, Jardim América

TRT 1.30.037

A A GO.



OB S ER VA/% 0

Conforme petigao ãe fls. 65 e despacho de fls. 72 a reclamada
deverd ser citada na pessoa de seu representante leal. Sr. MARCOS
ANIELO VAR+AS MARTINS, no seguinte enderego, Rua T-65, ntt 3574, Apta"Aa, Edificio Residencial Tulipas, Setor Bueno, GOlilNIA GO.

CERTIDÁo

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado retro,'e dirigi a rua/av.

n e sendo aí, citei
o EXECUTADO, na'pessoa do Sr.

por todo o conteúdo do referi-
do mandado, do qual ficou bem ciente e

contra-fé.

de de 19

OFICIAL DE JUSTIÇA - AVALIADOR



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT - 18 Região) PROCESSO:
6a JCJ de Goiânia GO MANDADO:

456 I 94

ma abaixo:

MANDADO DE CITAÇAO, PENHORA E AVALIAÇAO para ser cumprido na for-

O DOUTOR KJ(THIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE
a

Juiz Presidente da 6 Junta de Conciliação e Julgamento de
T-51, esq.c/Av. T-l, Setor Bueno, Goiânia, GO.

Manda ao oficial de Justiça-Avaliador, a quem for este distribuido, passado a favor de
reclamante, Paulo de Tharso Santos de Melo

, CITE ã Reclamado ASTECO - Assessoria
Técnica Comerei 1 e Eng~kxa Ltd, para, em 48 horas, pagar a quantia de CR$

R 12.440,01 (doze mil quatrocentos e quarenta reais e
um centavos.

) correspondente ao principal, custas processuais,

custas executivas e emolumentos devidos no processo, nos termos do(a) acordo,
decisão

zAnte o exposto, resolve a 6tt JCJ de Goiânia GO, a unanimidade
e preliminarmente, fixar o valor da causa e 4 7.000.000,00 e rejeitar a
preliminar de inepcia . No merito, tambem sem divergência julgar PROCEDEN
TE EM PARTE o pedido inicial e condenar a reclamada ASTECO ASSESSORIA TR
NICA COMERCIAL E ENGENHARIA LTDA. a pagar ao reclamante PAULO DE THARSO
SANTOS DE MELO, em oito dias, diferengas de saldo de sâlário equivalente
a 03 salários mxnimos; reflexos das diferengas de saldo de salário, dife-
rengas salariais de 02 SM, por todo o pacto laboral sobre o 13s salário
férias com abono de 1/3, FGTS do período inclusive multa de 4(%, sobre as
verbas rescisórias pagas e mi)ita por atraso no acerto rescisório, conforme
TRCT's de fls.36/37; 20 (vinte' horas extras mensais, por todo o pacto
laboral, com adicional de 5(Bã e reflemos no FGTS com multa de 40%, ferias
c~ abono de 1/3, 13s salarios, saldo de salarios, RSR e na multa do art.
'~/CLT.

DE FORÇA POLICIAL, bem

L.T. art. 770 e ll único; C.P.C.

SENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXI

como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia o or

art. 172 t)ll 1' 2').
0 QUE CUMPRA) NA FORMA DA LEI. Gastan, ã»

Eu,
27 . ~ J

Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi, aos diassalâ 'mês de
1.995

de

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos
bens quantos bastem para integral quitação da dívida.

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRE-

T 'al o

ENDEREÇO DO
EXECUTADO: Rua C-136, Qd. 563,Lt.22, Jardim América, IJt)NIA GO.

TRT 1.30.037



OBSERVAQJIO

Conforme petiçao de fls. 65 e despacho de fls. 72 a reclamada
deverá ser citada na pessoa de seu representante legal. Sr. MARCOS
ANIELO V~GAS MARTINS, no seguinte enderego, Rua T-65, na 3574, Apt-"A", Edif5.cio Residencial Tulipas, Setor Bueno, GOIAHIA GO.

4'ERTIDÁo

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado retro,'e dirigi a rua/av.

n e sendo aí, citei
o EXECUTADO, na pessoa do Sr.

, por todo o conteúdo do referi-
do mandado, do qual ficou bem ciente e

contra-fé.

de de 19

OFICIAL DE JUSTIÇA - AVALIADOR



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA OO TRABALHO (TRT -18'- Região)

/ CX
Junta de Conciliaçáo e Julgamento de

Reclamante: PAU~ Qc=- 'T)-lhn5D Se~~iL eIo- ~Cs C

Reclamado: RS r ECO- R55t=hSG)rr-'1A ) Cee)CA Carw ar" tqI )-- &ws)=AJ) I&

Processo JCJ na 4 S I I

CERTIDÁO
fl

Ct= @t 1)-1CD e al~u
P + ~~ D ~P ~~@~fe

)
C& ~ C'~++1 05 QM ) r ( H ~ 4@ Qp ~)c ~?/&5

Pr-) + ~c& ~~ ~iw ~ ~P pQC~

p,

+~ ~ ~Que~-C V~~, oie ~e «~. ~Ê~~p;.~~

d~ ~~~r.~ ~ ~~~K ~ e Q~~ eé'e

~ 6 CcO~4Cc) fr
D, Q &CP& ~~

I

Qr

0

TRT n30.180
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t
Q'~ PODER JUDICIÁRIOQ~/

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18e REGIAO

JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAivlENTO DE

PROCESSO Nc &56

lo de Tharso

RECDO, ASTRO Assessoria Técnica Comercial e Engenhar'ela

presente, fica V. S'o(s)item(ns) 15 abaixo:
para o(s) fim(ns) previsto(s)

( ) 01 - Comparecer ã audiência designada para o dia
ês horas e minutos.

cia de

( ) 02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.
( ) 03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

( ) 04 - Tomar ciência da decisão constante da c6pia anexa.

( ) 05 - Tomar ciência do despacho constante da c6pia anexa.

( ) 06- Tomar ciência de que a audiência do dia foi adiada/antecipada para o dia
,ês horas, mantendo-se as demais determinações e/ou cominações anteriores, se houver.

( ) 07 - Contra-arrazoar recurso do(a)

( ) 08 - Impugnar embargos á execução.

( ) 09 - Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

( ) 10- Tomar ciência de que V. Sa. foi nomeado como perito nos autos do processo em epfgrafe, sendo que a perfcia
deverá ter inicio no dia , ãs horas, com o prazo de dias para

entrega do laudo conclusivo.

( ~ 11 - Comparecer á Secretaria da Junta no dia ,ãs horas,~ para

( W - Pagar/depositar CR$
, referente ã(s)

,em dias.
( ) 13 - Comparecer á audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'oderá apresentar sua defesa (art. 846 da
C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. S'star presente, independentemente
do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo
843 consolidado. 0 não comparecimento de V. S'mportará na aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria de
fato.

( ) 14 - Recolher as(os) no valor de CR$
k3cokf5- Vista, da certidao de ftts.76 dos autos,

CERTIFICO queo presente expediente foi enca-
minhado ao destinatário, via, postal.

TRT 1.30.033

.. j vy,'cLt,'.11
I Oiretor secreterie

feira



, Q, PODER JUDICIÁRIO D

JUSTII/A OO TRABALHO

JUNTA DE CONCILIAI/AO E JULGAMENTO

r )I
)

I 1'I

(o roo "'

p~retci da ~sor ""

GO
G-l"'Dia

TER/)/IO Dí ENTPEQA
do" presente auto

!'!osta . aó.t " r:o ontreas os p c'c

'." I9

o E

EscrotoI)etc'ONTRATO
ECT/DR/GO

TRT 18a REG IAO

Int.1555/95
456/94

Paulo de Tharso Santos de Nelo
a/c Dr. Nanoel Garcia t&eto

Rua Dona Gercina Borges Teixeira, ns 71, Sobrado
Centro,

— Or) )ir
Goiânia

1LlNTADA
Nesta data !ago juntada aos presentes autos

.. ]~.....LL.&.z...) ..
nos Jb de + de 19 $+

D)rstor de Secreto)io
JUNTOS



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 18'EGIAO

RUA T 29 ESQ. COM T 51 SETOR BUENO CONTRATO
ECT/DR/GO

COMPROVANTE NQ
TRT -18'EGIAO

] DE ENTREGA ~- KJ/G lh~iIO
Int.1555/95 + - ~ é'sg. c/ i qÉ1 I~~cJp p„„„PROCESSO N'55/g4 É. P 74 y/5 ~, '4

I QESTINQTÁIQO

l
Paulo de Tharso San%os de %e o

I

G rcia Net C
END CO

Rua Dona Gere a Borge ezxeira, ns, Sobrado
Centro,

CIDADE ESTADO
'I

Goiânia / GO

I'I RECEBIDO EM

~y ~~/q,-



OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

DESCONHECIDO

RECUSADO

I
ENDEREÇO INSUFICIENTE, )g

AUSENTE

DATA ASS. DO RESPONSÁVEL PELA INFORMA



EXCELENTzSSINO SéHHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 6B JllNTA DE COHCI-
LIAGNO E JULGAlfEhlT0 DE GOIANIA.

Secretaria da bB JOJ de Soignia
Autos ng 45/o/94
Reclamante:PAULO DE THARS0 SANTOS DE BELO
Reclamada :ASTéCO — ASSESSORIA TÉCNICA C0lfERCIAL E ENGENHARIA LTDA

J.:
it -se na pessoa do repre

sentante legal ora n icado.
2 04.9

-/
K4lhia h aria Bom empo gihQI7nonl7 lloúeo pmsidome dy 5., JCJ

PACI LO VE THARSQ SAhf7QS'7E
PIW L.Q ~ j 4 devidamcnte qualif icado nos autos supra„via

de advogado que a presente subscreve, nm atendsmento ao r. despa-
cho de fls. 76 vgs., vem, 0 digna presenga de Vossa E& celéncia di-
ser que hnnuve equivoco qu,.nnto a ponssoa do represen tanta legal da
faec l amada. para tanto. r equer que ses a e::pedido o i IAMDADO DE OJTA—

940 „PFMHORA F AVAI lAgffO na pessoa do repr esentante leqa l da Re-
clamada SR 0I RCEO PIAR7 ZhFS Bubão Z'OR
residente nf RUA T— 65 HB 3.574 — EDIFÍCIO RéSIDéHCIAL DAS TúLIPAS

BL0CO "A" — APTO I301 — SETOR BUEH0 — G0IANIA-G0.

Termos cm que pede e espera
D e f e. r .i m e n t o
Soiãnia, 18 de abril de 1. f /5.

pp N HOEL GA A NETO
OAB/GO.l .038.



PODER JUDICIÁRIO
,C. t', -- JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT — tít'cglão) PROCESSO:

~a JCJ de MANDADO:

456 /~
I ~S-

ma abaixo:

MANDADO DE CITAÇAO, PENHORA E AVALIAÇAO para ser cumprido na for-

0 DOUTOR YATHIA MARIA BQNTE"IPO DE ALBUQUERQUE

Juiz Presidente da " Junta de Conciliação e Julgamento de6a

+aa T-51 e c/trav. T-l, Setor Bueno, Goiânia GO.

Manda ao oficial de Justiça-Avaliador, a quem for este distribuido, passado a favor de
Paulo de Tharso Santos de Melo

, CITE a Asteco seu re resentante 1 1

Sr Dirceu Martins Júnior , para, em 48 horas, pagar a quantia de CB$

a ( n en real e
) correspondente ao principal, custas processuais,

custas executivas e emolumentos devidos no processo, nos termos do(a) acordo,
decisão

Ante o Ante o exposto, resolve a 6a JCJ de Goiânia, ât unanimidade e
preliminarmente, fisstr o valor da causa e g$ 7.000 ~ 000,00 e re)citar a
preliminar de intgpcia. No mérito, tamlxm sem divergência, julgar PROCE
DEVZE EM PARTE o pedido inicial e condenar a reclamada ASTECO — ASSESSO
RIA THGNIcA COMERcIAL E ENGENIIARIA LTDA. a pagar ao reclamante pAULO DE
THARSO SANTOS DE MELO, san oito dias, diferenças de saldo de sal&io ecgti
valente a 02 salários minimos; reflexos das diferengas salarias de 02 SM

por todo o pacto laboral, sobro o 13a aa&rio, férias com abono de 1/3
FGTS do periodo inclusive multa de 40%, sobre as verbas rescisórias pagas
e multa por atraso no acerto rescisório, conforme TRCT's de fls.36/37; 20
(vinte) horas extras mensais, por todo o paxzto laboral, com adicional de
51' reflexos no FGTS com multa de 40X, férias com abono de 1/3, 13tt sak

glário, RSR e na multa do artigo 477/9LT.

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos
bens quantos bastem para integral quitação da dívida.

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRE-

SENTE, FICA 0 OFICIAL AU ORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem

como a proceder as diligênci ecessárias em qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 e l) único; C.P.C.

art. 172 Í)Í) 1' 2 ). ,5"~
0 QU CU $+Iô%4A DA LEI.

~e &sn
Eu, ss oa

Diretor de Secretari, onttprrs e subscrevi, aos 04 . maiodias do mês de
1.995

ENDEREÇO DO
EXECUTADO: Rua T-65, na 3.574, Ed. Residencial Das Tulipas, Bl A, Apta

1301, Setor Bueno, GOIANIA GO.
TRT 1.30.037



CERTIDAO
nata,

do aa

IJ9 / O5

mceeer ue See:eluo

CERTIDÁo

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado retro, me dirigi a rua/av.

n e sendo aí, citei

o EXECUTADO, na pessoa do Sr.

I
do mandado, do qual ficou bem ciente e

contra-fé.

por todo o conteúdo do referi-

de de 19

OFICIAL DE JUSTIÇA — AVALIADOR
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT - 18'egião) PROCESSO: /
6- J( J de Goiânia GO MANDADO: '~

ma abaixo:

MANDADO DE CITAÇAO, PENHORA E AVALIAÇAO para ser cumprido na for-

O DOUTOR KÁTHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE

Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de
6a Goiânia GO

T-51, esq.c/Av. T-l, Setor Bueno, Goiânia GO.

Manda ao oficial de Justiça-Avaliador, a quem for este distribuido, passado a favor de
Paulo de Tharso Santos de Melo

CITE a Asteco, seu re resentante le al
Sr. Dirceu Martins Junior

, para, em 48 horas, pagar a quantia de CR$

~R12.440 01 (dozemil uatrocentos e uarenta reais e

) correspondente ao principal, custas processuais,

custas executivas e emolumentos devidos no processo, nos termos do(a) acordo,
decisão

Ante o exposto, resolve a 6a JCJ de Goiânia, a unanimidade e
preliminarmente, fixar o valor da causa e G) 7.000,000,00 e rejeitar a
preliminar de inépcia. No mérito, também sem divergência, julgar PROCE
DENTE EM PARTE o pedido inicial e condenar a reclamada ASTECO — ASSESSO
RIA TÉCNICA COMERCIAL E ENGENHARIA LTDA. a pagar ao reclamante PAULO DE
THARSO SANTOS DE MELO, em oito dias, diferenças de saldo de salário equi
valente a 02 salários minimos; reflexos das diferenças salarias de 02 SM
por todo o pacto laboral, sobre o 13ã salário, férias com abono de 1/3
FGTS do periodo inclusive multa de 4fF%%d, sobre as verbas rescisórias pagas
e multa por atraso no acerto rescisório, conforme TRCT's de fls.36/37; 20
(vinte) horas extras mensais, por todo o pacto laboral, com adicional de
50% e reflexos no FGTS com multa de 40%, ferias com abono de 1/3, 13- sa4rio, RSR e na multa do artigo 477/CLT.

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos
bens quantos bastem para integral quitaçao da dívida.

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRE-

SENTE, FICA 0 OFICIAL AUT RIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem

como a proceder âs diligências cessárias em qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 e ll único; C.P.C.

art. 172 Í)ÍÍ 1 e 2 ).

0 QUE UM A, N/ttlZW4A DA LEI.
+~1 ts

Eu, svc's . oO

cansado as G

Diretor de Secretaria,— rgsrJck subscrevi, aos dia d mês de

d 1.995

Jzernand da Cosia F rei

Juiz Trabalho

ENDEREÇO DO
EXECUTADO:Rua T-65, n- 3.574, Ed. Residencial Das Tulipas, Bl A, Apta

1301, Setor Bueno, GOIANIA GO.
TRT 1.30.037

/&



CERTIDÁo

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado retro, me dirigi a rua/av.

n e sendo aí, citei
o EX ECUTA D O, na pessoa do Sr.

( 6&c 54
, por todo o conteúdo do referi-

do mandado, do qual ficou bem ciente e

contra-fé.

'6 '--~. 6 w
OFICIAL DE JUSTIÇA - AVALIADOR
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i PODER JUDICIÁRIO
=,i/

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT - 18'egião)

&a
Junta de Conciliação e Julgamento de

Reclamante: PAULO DZ THARSO SANTOS DE I~IELO

Reclamado: ASTECO, seu rePresentante legal Sr. DIRCZU MARTINS JÚ¹OR
Processo JCJ n'- 456 i 94

CERTIDÃO
CERTIFICO e dou fé tiue, após a citaçao,

deixei de proceder a penlzora em razão de tratar-se da residência do

representante legal da reclamada, o enderer,o fornecido.
Assim sendo, devolvo o presente mandado

a superior apreciaçao, aguardando outras possíveis determinações.

Goiânia/GO, 18 de maio de 1995.

LUíS AL/i DA D CASTRO

Oficia 1 cte Justiça Avaliador

TR1 1.30u 60
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SEXTA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
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EXCELEHTISSIHO SEHH0R D0UTOR JUIZ PRESIDEHTE DA 68 JUHTA DE COHCI-
LIAÇRO E JULGAHEHTO DE G0IAHIA.

Sec ratar ia da óê& Jf, I
Au tos ng 45&í&/94
Reclamante&PAULO DE THARSO SAHTOS DE HELO

0'eclamada &ASTECO — ASSESSORIA TaCHICA COHERCIAL E EHGEHHARIA LTDA

ora indicados.
da-se penhora dos bens

Em, 08. .9

&&gyxs x CPISPIfa
l,úcl .O S''

&mm'»bstitut&&
lsa &I&&

T&IL && 0PAROLO

VE THARSO SAIVTOS
Z7K Pf&'I O ~ pc&r seu advogado que a presente subscreve,
tende& em vista o despacho de fls. 81 versa, vemr é dzgna presença
de Vossa Excelência com a respezto e acatamento
devidos aduzir e requerer a seguinte;

1. — 0 BR. OFICI&&L DE ILIST ICE&r na CERTIDÃO de
fls. 81. certifica que deixou de " proceder a penhora ea razâo de
tratar-se da residência do representante legal da Reclaaadar o en-
de re ço fornecido".

0 Na entanto, o endereça fornecido nâo é sa-

4-mente n ande.recr& do repr esentante legal da Reclamada& mas, também,
c& ender ec o da Reclan&ada „cc&ma bem sal ientau n depoente DIRCEU
HARTIHS JOHI0Rr sócio da Rec l amacia „e abj eto da citarâo „ea seu
depoiaento âs fls. 48:

"...........A Reclaaada tea coao
a residência do depoenter que é
3574 — Edifício Residencial das
co "A" A tâ I.301 Setor Bueno

a ós o encerraaento da ea resa
dido o acervo da er resa sea
baixa dos dr âos Coa etentes" f

endereço hoje
Rua T-65 no
uli as "Blo-
— Goi âni a-Go.
"tendo ven-

a res ecti va
ls. 48



3. — Citado em 11 05 I 995 a Rec.'I.amada nãa
afcr eceu bens ã penhara.

A Dout.rina Juslaboralista Brasileira con-
vencianou denominar "SUCESSã0 DE EHPRES/I" a fenâmena da alteragãa
au mudan)a da estrutura jurídica ou da propriedade da empresa. de-carrencia da despersanali.nação da empregadar„ que " passa a con—
fundi r-se a pessoa para personalizar a eapresa". (Aluysio Bampaio

"Dscionério de Direito do T) abalho" — Sa Ed. LTr 1.98, pãg.
31() )

No Direita da Trabalho„a personificação de
gr upamentas er a utili 'ada em larg)s escala para burlar o Dir ei.to,prejudicar terceir os, dei&:ar de adimplir obrigagHes em detr imento
do princípio pratecianista ao hipassuf ice nte, consagr ado pela Le-
gislaç".-.(a) Dautrina e Jur isprudãncia Trabalhista.

Assim, portanto„entende-se gue a " desconsi-
deração da pessoa jurídica" deve ser compreendida como a "apre-
ci ação de situação jurídica tal coso se pessoa jurídi ca não exi s-ti sse, o que si gni fi ca que se trata a Sociedade e o Sócio coso sefossea uaa nessa e única essoa.

sos 1)"ibunais
Esse também é o entendiemnta espasado por nas-

"Eapresa que não dissolve legalnente, nos ter-
nos do Dec.lei 368/68r é sucedida pelos sócios
que respondenr coso sucessores~ até a sua li-
quidação legal r pelas obri gaçães t rabal bi stas
da sociedade. Sucessão econâaica supãe o pros-
seguis)ento do negócio en outra estruturar jus-ti fi cando-se teori caaente a medida peIa dis-
regard of legal entity". (Ac. unãnime — TRT
S)a Reg, "a T — Ap. 6*0/Bb, Rel .".Jui= Na-
shingtan da I rinclade, DJ. 1.8).87 — ln Bucessãa
de Empresa — Gilberta Gomes — Fd. 1.994 — LTr

pág -.,8 nc) 5 q „)

"A CLT consagra o princípio da "despersonali-
zaçã0" do eapregador er assine o ewpregadovincula-se 4 eapresa, cabendo ao sucessor a
res ponsabi li dade pelo â nus t rabal bi st a, facul-
tando o di rei to de ação regressi var no foro
coapetente, contra o sucedido. antes de opera-
da a sucessãor responde pelos débi tos laborais
ques estiver ã frente da empresa." (Ac. TRT 8a
Reg. (Proc. RG 476/81),

Rel 

. ."Juiz Arthur Fran-



cisco Seixas dos Anjos„pr aferi.da em
In Sucessão r)e Empresa — B.ilberta

Fd. 1.994 — LTr — pág. ")'.).

2É).06 '1
{mames

(=m assim senda„ pode o Reclamante
BEHS a seres PEHHORADOSr que é também o entendimenta
Tribunais."

apresentar
dos nossas

RESPOHSABILIDADE DOS SÓCIOS — Has sociedades
por cotas de responsabilidade li ai tada, todos
os sócios devem responder coa seu bens parti-
culares, eabora subsidiariaaente, pelas dívi-
das trabalhistas da sociedade." (Arion Sayão
Ramita — TRT a Reg. AR —050/9.:.' Ac. SD — Rel.
Jui= Agenor Ribeiro. DJNB „11.01. 94 „pág. 44
In Julgado. Trabalhistas Selecionados — Val.
I II — Ir any Ferreira —

) elchiades Rodrigues
Nartins — Ed. 1.995 — pág,. 119 n. 1:"6) .

"BEHS DOS SÓCIOS DA EXECUTADA — POSSIBILLIDADE
Penhora — Bens dos sócios da executada

Inexi sti ndo bens li v res a penhora de pro pri e-
dade da executada, a constrição judicial recai
sobre patriaônio de ex—sócia, investida nesta
condição quando da propositura da açãor vis-
luabrado o uso de artífi ci o para escapar de
eventual execução." (TRT-PR— AP — 0 59/9, — Ac.
la T —06 9/9 — Rel. Jui- Pretextano Pennafort
Taborda Ribas Netto. DJPR. ;.:.01.9õ — pág. 21

In Julgadas Tr aba I histas Sel ecianados — Vol.
I II — Irany Ferreira — Nel chiades Radrigc)es
Nartins — Fd. 1.995 — pág. 5 n. 1788) .

"DE BEH PARTICULAR DE SÓCIO-GEREHTE DE SOCIE-
DADE EHPREGADORA — CABIHEHTO — é adai ssí vel a
penhora de bea particular de sócio-gerente de
sociedade eapregadora que, executada, não cua-
pre a sentença exequenda, denotando que não
dispõe de patri aôni o suficiente para garanti r
o débi to trabalhista, de ri vado de i nf ração
contratual e legalr e taepouco oferece bens á
penhora ea noaento oportuno." (TRT 4a Reg.
AP-08/92 — Ac. 20 T ..:"0.07.92 — Rel . Juis An-
tônio Johann. Revista do TRT da 4a Reg. V.
26/199 -- pág. 181/182 — In Julgados Traba-
lhistas Sel ecianados — Vol . II I — Irany Fer-
rez.ra — Mel chiades Radrigues Nartins — Fd.
1.995 — páa. 5.:2 n. 1791) „



"BENS DE SdCIO — Não havendo nos autos prova
da dissolução regular da sociedade, da qual o
agravado era sócio, nen tendo o aesno se so-
corrido das disposiçães contidas no art. 596r

do CPC.r é lícita a penhora de seus bens
particulares, para satisfação de dívidas tra-
balhistas." (AP 080/91 — Ac. 201/91 — Rel. :

Jui" ênia Galarça Lima — D.J. 1: .06.91 — In
Juí ieprudência do Tr ibunal Regianal da Traba-
lho da 188 Região rã Edição 1.994 — Uarian
Ferreira — Habib Tamer Badião — pág. 189 n.
1..98) .

"Una vez que o sócior representante legal da
sociedade, não tenha obedecido ãs regras esta-
tuídas no art 4ãr g 38 da Lei ng 6 830/80 e
art. 596r ã Ig do CPC.» tea-se coao válida a
penhora efetivada en bew particular de sua
propriedade." (Ap. 021/9 — Aí.. 974/9 — Rel . :

Juiz ãnia Galarça Lima — D.J. 07.08.92 — In
)ur ieprudência do Tribunal Regional do Traba-
lha da 188 Região 2ã Fdigão 1.994 — Uarian
Fer reira — Habib Temer Bediãa — pág. 189 n.
1299).

"Una vez que não exi stia prova nos autos de
que a sociedade se dissolveu regularaenter ou
que há bens suficientes para o paganento i nte-
gral do débito trabalbistar é lícita a cons-
t ri ção j udi ci al de bens do sócio." ( Ap. 065/91

Ac. 117/91 — Rel . : Jui. : ênia Galar ça Lima
D.J. 7.05.91 — In Jurisprudência do Tribunal
Regi.onal do Tr abalho da 188 Regiãa a Ediçãa
1.974 — Uarian Ferreira — Habxb Tamer Badiião
pág. 189 n. 1. 00) .

"Nesro que não conste do título executi vor por
não ser parte no processor o sócio-di retor
responder na execução, por débi to referente a
fetos verificados sob a sua adninistração, já
que i nexiste prova da regular liquidação e
dissolução da sociedade (CPC. art. 596
1g). Agravo de Petição a que se nega

proviment-

oo. (Ap. 049/91 — Ac. 126/91 — Rel. s Juiz Jo-
si as Nacedo Xavier — D.J. 03.06.91 — In Juri s-
prudãnci a do Tribunal Regional do Trabalho da
18ã Região 2ã Edição 1.994 — Uarian Ferreira
Habi b Taaer Badião — pág. 190 n. 1301).



"PEHHORA EH BEHS DO SdCIO — ADHISSIBILIDADE.
Restou comprovado nos autos que a executada
não dispõe de nuaerário para solver sua obri-
gação, ou tê-la —i a fei to no prazo da Lei (CLT,art. 880), au garantido o Juízo (CLTr art.
882). Por outro lado, para se beneficiar da
regra contida no art. 596 do CPCr deveria a
executada, a teor do parágrafo priaei ro daque-
le a rti gor noaea r bens da sociedade, sitos na
aesaa Coaarca, livre e deseabaraçadosf quantos
bastassea para pagar a débito." (AR 04.::/9.:
Ac. :0&53/93 — Rel .. Juiz étnio 8a larga Lima
D.J. 15.12.93 — In Ju& isprudëncia do Tribunal
Regional do írabalhé& da 18~3 Região :9 Edição
1.994 — Uarian Ferrei,ra — Habib Temer E&adião
pág. 190 no 1õí&2) .

"Hão tendo o sócio noaeado bens da sociedade,
que se tornou i nsolventer sitos na aesaa loca-
lidade~ livre e deseabaraçados, a tear da di s-
posto no art. 597~ parágrafo lg do CPC, de
aplicação subsidiária ao Processo do Trabalho,
tea-se cano correta a penhora sobre os bens do
sócio~ ainda nai s considerando-se que a alte-
raçãa contratual~ acorrida quando lá er curso
a reclaaatória trabalhista, não passou de acre
siaulaçãor coa o intuíto de frustar a execu-
çãa". ( AP 031/93 — Ac . áé&4/9.:: — Rel . : J ui ".

énio Ga larga Lima — D. J . 8. 01. 9 7 — In Jur is-
pr»dencia do Tribunal Regionao do Trabalho 18&
Região êa Edzção 1.994 — Uarian Ferreira — Ha-
bib Temer Badião -- pág. 19&& ng 1. 0') .

0 Devido a iná& cia da e&:c cutada em apresentar
BEHS A PEHHORA~ o Reclamante, vem indicar os seguintes bens a se-
rem penhorados".

0 APARTAHEHTO DE Ho 1.30l — BLOCO "A"
EDIFICIO PRIVê PARQUE DAS TULIPAS cantendos
sala de estar~ coa sacadar 04 quartos, sendo
ua suíte~ ci rculação, banho soei alv capa/cozi-
nha~ área de serviço e banhei ra~ coe a área
total de 146~I033nê.~ senda l06r58a2.~ de área
pri vati va e 39s5233a2.r de área coaur, corres-
pondendo— lhe a f ração ideal de 30.5375nê.r ou
Or 70/ da área do lote no 8/9/l0/li/l2/l3, da
quadra I54» si to bs Ruas T—37, e T-36~ no Se-



tor Bueno, nesta Capital, sat ri culado sob o no
95.792~ de 28 de noveabro de 1.991 no Cartó rio
de Regi stro de Imóveis da 1ã Ci rcunscrição de
Goiâniar conforae certidão anexa)

2. — UPf BOX DE GARAGEPf DE Hg 52, no Sub-solo
do "Edifício Pri vâ Parque das Tuli pas" ~ coa a
área de 15s8877a2s sendo 12r50a2.s de órea
privativa e 3 3877a2. s de órea coauas coa sa-
t rícula ng 95.793 no Cartório de Registro de
Imóveis da Iâ Ci rcunscrução de Goiânia, con-
foree certidão anexa;

3. — UHA LINHA TELEFBHICA DE ¹ 241.90.68 de
propriedade da Reclaaada ASTECO ASSESSORIA
TKCHICA COHeRCIO E EHGEHHARIA LTDA. conforme
comprovante anexo. e que seja remetido ofício
para a 1ELEGOIãS efetuar o devido BLOQUEIO da
mencionada linha te I e fúnica ,"

4. — UPPA LIPPHA TELEFDHICA DE Pfo 971.53.72 de
propr'.edade do sácio da empresa, SR. DIRCEU
PfARTIHS JúHIOR~ conforme comprovante anexo„ e
que seJa remetido ofício para a TELEGOIãS efe-
tuar o devido BLOQUFIO da mencionada linha te-
l afBnica.

F&equer ai.nda a Uossa E :celância a lavratura do
Termo de Penhore. e que determina que o mandado saia de Citarão e
Penhor a, bem como a inscr z.ção no Cartório de Registro de Imáveis
Competen te, no raso dos bens imávies e que sela in timada da penho-
ra o cônJuge do titular do domínio do bem„SRã EUNICE FIBIJEIREDO

0 VJARTIIMS, e con tinuação do feito ates final olução.

Termos em que
P.Deferimento
Goiânia, OB de Junho de 1.995.

pp H OEL GA A HEI'B/GO. .038.



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

(Ii í

J

ESTADO DE GOIÁS COMARCA DA CAPITAL

Registro de Imóveis
da 1a Circunscripão de Goiânia

Av. Goiás, 'l12 - Fanes: 224-5673 e 224-5674 - Goiânia

CERTIDAO

c&uua iipi&&ili, 20 de novembro de Í&991

1ãÚYELI Un Eox de Garagem de np 52, no Sub-solo do «Ldiikcio Erivô parque das
'Iulipas", coio a área total de 15&0877m2.& se&ido 12&50p12.& do arca privativa e

3,3LI77m2„de 'írea conum& corresponde&&do-lhe a fragoso ideal de 2,6174m2&, ou'&0(&sda aroa do lote n&'/9/10/11/12/13, da quadra 154, sito ãs Ruas T-37e'-3(7&no Setor Iueno, nesta Capital, com a área de 4 ~ 362,50ni2, I'BOI'!EIETh!I1AI',CãL-lncorporadora e Construtora I.tda, com sede nesta Capital, CGC ne 02,'90905/0001 (&9 BEG JsTRD AIITEB Joi ' 1-í9 621& deste cartório, Dou fé. 0 sub
OÍ'ici al.

'I

I?.1-95.7L)3 — Goiania, 2b de novembro de 1 ~ 991& Pelo Contrato por instrumento'&articular
de Ct&m?ra e Venda, ltutuo com O&rigaçoc e &witaCao n.". cial& datado

de 21.0ó.91, a i&3uprietária aciaia «ualificada& vendeu o imovel objeto desta
raatr1cula e o iaalriculado sob o ne 95.792 para: l)ÍBCEU ãIABTI NS JÚN10B - Cl ne
0.105.!ú)5-SSI&-SP., eaprcsário e sua mulher, Dp, LUI&';CL'lGIiLI ILEI30 IúlBTIES -CI
no 5.453.2~SS'-SI'.& do lar, aaá&os brasileitx&s& casados com coimnthao de bens
residentes e domiciliados nesta Capital& portadores do Cl'P cci comum sob o no '44&136,7&3!)-34&pelo pre.o de Cré 13.223,090&II5 ~ Dou fé. 0 Sub Oficial ~

B 2-95 793 — Cá&ia»ia, 2U de»ovemhro de 1,991: Constante do Contrato acima, o
~ IJirccu Iiartins )unior c s/m,& deram o iaoovel objeto desta matricula e o

0 triculado sob o np 95.79? en la e especial hipoteca a. Caixa Econômica Irede-
ral-hg., desta CaPital, CGC no 00,360.335/0001-04& Pela iõPortattcia de Cron 10
5(f).202&00& a ser resgatada em 240 meses, em prestalx&cs ens&sais& a partirde'1

07 91, podendo ser ptx&rrogada por mais 100 meses ao término da amortizaro
caso haja saldo devedor residual, a taxa nominal dc juros de 10&5&& ao ano& De

nazis condiYoes constam do ntrato arquivado neste Cartorio. Iiou fe. 0 Sub 0-
Íica.al&

REGISTRD DE IMbvms DA 1 ~ cIRcUNscRIOAQ
CERTIDÃO

CERTIFICO E DOU FE, aue a present& cóola fireprã*
du do autêntica da matricula n'....r&..5a.7..9.sf.........
foi estr i '7 por eio repropráfice noe târrnoo dn A TAXA
Art. 1 . /der ei 5015 de 1873, ~ está coniorortl EERÁ C!r&RIAUD
a 0 pl "E&C-.& fbá „,

l'd, A r,' 41159$ . '' fp.p „„..."' 6

/
"

rgf&&I77fáL
' Roi'f DoD~ JU$T704 GO/ Sul& 0'l 'IRCUNSCl&

Ítos hIerre Sth!pg



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

éSTADO Dé GOIÁS +&~b+ COMARCA DA CAPITAL

Registro de Imóveis
da 19 Circunscrisâo de Goiânia

Av. Goiás, 112 - Fones: 224-5673 e 224-5674 - Goiânia

CERTIDAO

UuululU,

II, VEL:-Um Apartamento de Ng 1.3O1, Bloco UAu, do UEdificio Privô Parque das'ulipasu,cantenda: sala de estar, cam sacada, 04 quartos, sendo um sus.te,
circularrao, bonita social, copa/caziniia, án a de serviço e banheiro, com a á-
ria total de de 146,1CL33m2., senda 106,5ôm2., de ares privativa e 39&5233m2.,
de área comum, corrsspandenda-lhe a frarãa ideal de 30.537õm2., ou 0,7éf/c da
área da lote ng B/9/11/10/12/13, da quadra 154& sito as Fluas T-37, e T-36, no
Botar Bueno, nesta Capital, com a área da 4.3ó2,50m2. PI10PRIETtBIAt-L.C.li1.In-
corparadora e Construtora Ltda., cam séde nesta Capital, CGC. ng 02.496905./0
001-69. REGISTRO ANTERIOR :-R. 1-79. õ?1, deste Cer tólwo. Dou fa. 0 Sub Ofi~
í1.1-95.792-Goiânia 26 de novembro de 1.991l-Pelo contrata por Instrumento
Particular de Compra a Venda, Mutuo com Ob igaroo e Quitarão Parcial, datada
de 21.06.91, a praprietaria acima qualificada, vendeu a imovel abjeta desta
matrtcula e o matriculado sob ng 95.793, para: DIRCEU hiARTINS JÚNIOR - CI. ng

ôlô5.495-$$P-SP., empresaria, e sua mulher, Da EUNICE FIGUEIFlEDO hiARTINS -CI
ng 5.453.229-õSP-SP. da lar, ambos brasileiros, casadas com camunhão de
bons, residentes e domiciliados nesta Capital, portadores do CPF. eai comum

sab a ng 7ll4.136.78 — 'elo preço de Cr813.223.000,65. Dou fé. 0 Sub Ofici-
al.

í1.2-95.792.-Goiania, 26 de navembro de 1.991:-Constante do contrato acima, o0 Sr. Dirceu hlartins Júnior o s/m., deram a imóvel objeto desta matricula e o
matriculado sob o ng 95.793, e lg e especial hipoteca a CAIXA ECONOLIICA FEDF-

RAL-Ag. desta Capital, CGC. ng 00.360.30õl/0001-04, pela importância de Cr$10.
569.2ô+&00& a ser resgatada em 240 &leses, em prestarães mensais, a partirde'1.07.91,podendo ser prorrogada par mais 10B mesas ao término da amor tizaçaa
casa haja saldo devedor residual, â taxa nominal da juras de IO&~~&c aa ana. De

reais condiraes canst..m o contratrU artliivado neste Cartorio. Dou fe.ô Sub Ofi
cial. va

REGISTRO DE IMOVEIS DA 'I ~ CIRCUNSCIIICAO

CRRTIDAo
CERTIFICO E OOU FE, que o presente cópie 4 repro-
dugap Outentioc du mctriCulc n'.....9/x.79.2...
foi extroido por meio reprogr6fico noe termos do
Art. 19, â do l,ei 9019 de l973, e est6 conferem

Sul& f&r&ni ' 17. 1 ~

ro Mcrjo
1Sdâ&-Oficial

A T'A X A J LI 0 ii: I Á RIA

SERR BECO&'.:DA NA CONTA

610.210-9 - REG, 7& DRDKF1 Do

IERIRUNAL DE FUSTIGA GO



RECIBO DE
CONTA TELEFÔNICA

TELEFONE

GNA ;:?4é--íV86(3 lelegolás lelegolás

G

&& S

NOME

AST""!é;0 ASEI:.,:!:!DR 3 A Tf.::CN :I íi'NI... 8!'! éi I í3(-'EFERENCIA
VENCIMENTO

.SSE ',C, Vl

& A'6
P pl(Á C
A.a!"

VALOR

&II »., 8.:

TELEFONE

fé! W A 8 &I Á
- "/(3 í& f3

TElEFONE

1. (3NA 841--ií&8&í&éi

SEQUENCIAL

': í).'&!3 „8.(. 7,"; . '8 ..: i'8.'I
88&, 83

E I

0
Dl

'EH

TOTAL
I,!& „87

MENSAGEM

ic!&T!s RE("TPí& !s" \JA!!I[)(3 íiisiRA l&i5DID&NF!VIT ~ I Nf..:ifAI
Ai(3EN(3TA éé IDATA -" 8!2/8'll/'i";i
VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICACAO MECANICA

888/8808 M Uiii...é!R 8! i 8 XP Rí.'Sé!(3!3 i;=I. 8 é..::A 'I 8

TOTAL

DOCUMENTO
DO 8 8.'.3 :í. 8

BANCO

AUTENTICAR NO
VERSO

TOTAL

88,87
DOCUMENTO

DA 888, 8
TELEGOIÁS

AUTENTICAR NO
VERSO



Di:expor da Secretas&u



RECIBO DE
CONTA TELEFÔNICA

TELEFONE

1 !3NI" "7'/! --"i'1/íA lelegoláe telegolás

Vo
ge

úl

0
Cl

E
S

NOME

D:íRCE:U NA!TT.",;NS,.!I.IN:!!3R
REFERÊNCIA VENCIMENTO VALOR

I I U L."!'

TOTAL

..F,'CiBQ
EX, ; I,/C3 P]PA/:," „, i NI--~

híC3

PhRTq
C IR í)il y E g

3) 8/3

3/, F)!S

MENSAGEM

l:..STIE REC!:!30 E" VA!., :!:Dfl í)AI'IA I)A!3ANIENTCI iNI:::IST)i

I'i!3EN!33 A E DATA" 81)/8!//Li'!vi
VALIOO SOMENTE COM AUTENTICACAO MECANICA

888/88i88 N I)A) DR!v" )Tví) IL) I" l3!IfIS c iN /&F IA'" TI

TELEFONE

g)1 I:"
I I I

:I M,)
F

TOTAL

3 / „FJ,T,/

DOCUMENTO
DO i/83!. 8

BANCO

AUTENTICAR NO
VERSO

TELEFONE

ENA

SEQUENCIAL

"."8)51. I384íB. vá'!7é/1
") ':)

::I, 4'ã?

TOTAL

DOCUMENTO
DA (38318

TELEGOIÁS

AUTENTICAR NO
VERSO



CERTIDAo
CERTIFICO que oonuta (m) -'a rrnesett.o fot(ta

Q3 áooumancoo, por mIm numeraá (s)
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Deetcr de Secretaria



0 in, PODER JUDICIÁRIO

I JUSTIÇA DO TRABALHO
I

Qx
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 180 REGIAO

CE R TIDAO

lixada, em G~
Certifico que a presente petiCão foi protoco-

,o6, K
contendo

Sec ) lauda(s)

procuraCão(ões)

outros documentos.

OBSERÚAI,OES.

Goiãnia-GO,~)( ~G~ 1932

Eneida M rfo F(eury a Siá c Sours
Assistente Che e do Seior de Rec imer,io de

P tisaes (Protocoto)

T.R.T. - 1.30.003



PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18s REGIAO

SEXTA JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO
Rua T-51, esquina com Av. T-01, Setor Bueno - Goiânia - GO (74215-210)

PROCESSO 6'CJ-GO Re 456/94
MANDADO N'y1/8) .

MANDADO DE PENHORA E AVALIADO

O(a) Doutor(a) Luciano Santana Cnspim, Juiz(a) do Trabalho, Presidente da
6'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, na forma da Lei..

MANDA, ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem couber por distribuição,
que, a vista do presente mandado, estando devidamente assinado, passado a favor de Paulo de
Tharso Santos de Melo, em seu cumprimento, dirija-se â Rua T-65, n'574, Edificio
Residencial das Tulipas, Bloco A, Apt'301, Setor Bueno,, Goiânia - GO, e sendo aí,
proceda a PENHORA e AVALIAÇAO de tantos bens quantos bastem para garantir o débito
do(a) executado(a), ASTECO- Assessoria Técnica Comercial e Engenharia Ltda, no importe
de R$ 12.440,01 (doze mil quatrocentos e quarenta reais e um centavo), tudo conforme os autos
do processo 6'CJ-GO n'56/94, entre partes Paulo de Tharso Santos de Melo, exequente e

ASTECO - Assessoria Técnica Comercial e Engenharia Ltda, executado(a).

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI, ficando desde

já autorizado ao sr. Oficial de Justiça a recorrer as medidas legais cabíveis, caso seja obstado no

cumprimento do presente mandado (CLT, artigo 770, tj único; CPC, artigo 171,,g 1' 2').

Eu, Divino Caetano da Silva, Diretor de Secretaria da 6'unta de Conciliação e

Julgamento de Goiânia, aos 13 dias do mês de junho do ano de um mil novecentos e noventa

e cinco, conferi e subscrevi.

Obs. : 1) Valor devido em 13.02.95.
2) Deverão ser penhorados os bens indicados as fls. 87/88 da petição de fis. 83 a 92 dos

autos, deferido áfl. 83, quais sejam, l. o apartamento de n'1301, Bloco A, Edificio

Privê Parque das Tulipas, com área total de 146,1033 m'; 2. um box de garagem de
n'2, no subsolo do Edificio Privê Parque das Tulipas, com área de 15,8877 m', 3.

uma linha telefonica de n'41-9068, de propriedade da reclamada; 4. uma linha

telefónica de n'71-5372, de propriedade do sócio da reclamada, Sr. Dirceu Martins

Júnior, nforme cópias anexas dos documentos.

/
DIVINO $ SILVA

~ Direior de Secretaria

ORIGINAL ASSINADO
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IRIR19 z;. l1'r.'Ll J;;AL ) J

TRAHALH': 182 REC tPO

Z.';C'LZííTKSSIMC +~1&Ctz)M;zzOR ~Z í.";Tb'SID EZZ DA 6'UitITA D"." GGIJCILIss

zL/sto L" JUGzUIdzIíTQ D~j) fj@@g&LA
Hecte- laulo do Thazso Santo" dc lílelo

Hecdo- ASRL",0- ASSESSORA TI.CIíICA 001~1ZRCIAL Z ZNGitKQsRIA LTDA;

I'c. 456/94 ' Vzsiu,„„„c Col

&!lus
+zzz

LUCIANO ANTANA CRISPIbf
Juiz do Tzsbslbo Substituta

ASTZCO- ASSZSGORIA 0011; Z. ZiíGLtlíAHIA LTDA., repre-
sentada por seu sócio, DIRCZVIíAHTI1~IS JUIIIOHs já &lulificados nos au-
tos, vi" de seu procurui1or e advogado, quo esta subscrevcsvem, data
venia, a prescnqa de ~ossa Excelências apresentar zQIRAHGOS A Z7J;CU-

gXO DA P"If110HAz no- autos dc Aqao Trabalhista, que lhe movo o Sr.
PAUIQ liIJ T11;"!HSO SAPITOS LZ 11ZLQ, em trai&te nor esta, douta J,C,J, pe
ihos motivos a seguir alinhavados ~

P„ULIIGIIIA11btíZi~lTZ I

Estando o já;;o g" rantido polo, penhor" de Pls. dos
au!ices ní:0 cabe pz eparo s aos cllloaz. gos ora pz 01)osto ~

Ora, foram penhor:.dos dc conformidade com o descri
to Ps Zls ~ 87s dos auuos ~

A
a) Um aptR. de ntt 1.301s231.RA", Zd, Prive Parque /

das Tulipas, contendo: Sala de 'stars com sacaria, 04 quarto" sendo gl.

IIJRa suite, circulaquobwizho social, copa, cozinha arca de serviqo e
balLtieiro com arca total de 146,1033m2s sezzdo 106 ~ 58III2s de área priva
tiva 0 39 ~ 5233m2, de arca colzllms correspondendo-lhe fraqao ideal de
30.5375m2,ou árc de Os70j, cs, á ea do lotes, 8/9/10/11/12/13, da
quadra-154s sito a Hua T-37 0 T36, no St ~ Ducno, neste, Capitais ma-
tricula n2 95.792, de 28,11.1991, artório ãe registro de imóvel da
1R ircunscricêo de Goiêzzia -QOs Pls87 ~



b) Um líox de g" r'.gcm dc n~ 52, no sub-solo do mesmo Zd ~

acimc, d,escrito, 'Zls.88')

Uma linha tcletônica do na 241.9068, dc ««royriedade
de e «bar@ado, com podido de broqueio,'Zls.88 ~

d) Ume, linh" telefonia celular de níí 971.5372, de pro-
pried..de do embaem/;.do, com pedido de brooueio

He"a o «rt, 884 da CLT, e o Arte 649 do CPC.
nC; /arantid.. a execuyao, ou y&e««hor dos o" beJls

~ ter 0
executado 5(cinco) dia" para apresentar embar~~os, cebendo i~~+al /
1&raso ao exequení;e yaru impu~~agio.

g lu «matéria d.e defesa será re-trií;a as ale~~ízes de
cumprimento da dccisao ou do . coldo, Quita"„Qo ou @re'ri",ao da dz-
vi da/

5 2a Se no. de'.es:. tiverem sido errolado testimunhas,
acedera o Juis ou 0,&residente do Tribun&, caso jul~me necessarios
seus depoimentos, marcí.r auâencia,vera a yroduçao dc provas, a qual/devera reali=ar-se dentro de 5(cinco)dias.

5 3~ Somente nos erabmgos a ge««hora poderá o exorcuta-
do impu~ar a a senteí«ya de liquidaç "0» caben,.'o ao exequente igual
direi to cno mesmo pl azo ~

5 4íí Julgar-se-ao na mesma sentença- os embargo" e a
imyu~«aqao a liq,uidaqpo ~

Vc,ja "oem, de Qcozdo com a &ei 8 ~ 009, de 29.03.90~ a. a
/ /pessoa que tiver um so imovel par-, sua 0 da fa«alia, neo podera sez
/ Ayenhorado, juntamente com seus aces 'ozdos,ioto e, elinha telefonica

o líox d" garapem, que e parte inter„'-r,,;nte do conjunto da, morada do
executado, portanto, de ser por Justiça indeierido a senhora dos
bclls do execut .do ~

Termos cm aue sol«do esta
i'cl~idades d.e O.-tilo ~

p. iíelerimení;o.
Coiania 7 d. j

J. Qos Qutosy cumpz"idos as /

95'l«tolJ ' a '1 Q,
I

0«7 0-4993



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SEXTA JUNTA DE CONCILIA%AO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

/crr( JCJ DE GOIANIA
I".ua T-."ii E: puiria oc(m T--I Ei(, t ror. Buenc!

'Contrato ECT/DR/CR',

T R T

IRa Reg(âo

l(f/66/95

FAULO DE Tl(ti(~S(3 (SAN'I OS DT".".. tt(EL.(3

A/C NANOEL GARCIA NEl"C)

R ~ Dna ~ Gei" o i na B ~ Te i &(cir" éa 7(.
74000-000 CENTRO GOIANIA

Rroo. n. 0(3. 45/6/R(4-".; RT

Peco I afora !it e",F AUI,.(3 D(."".'l fAliS(3 SAN "I"nS DE NIEI..O

Rec:lamado ." ASTECO ASSESSORIA TECNJ.(.;fi CONFcRCIAi. E
ENíoE(úHAIR I í-I I . TD('1

Fica Y. Sa. no Li Firacl(i prar rs c( +im cl(ac lanadrJ a!ba I Hoc

Yico!ca„Pol" (3,5

d(ac „dc1
Pal ((,-.(ao

(Jr» 'ci!» 95 (Jo!a acllioe.

Em '8 de ji(nho dJ(a I . cr(J(5 (4ai t )

Drata de poe L éagc!fn"..'"'0 dce 'J
i (!1(lo cl(i I . 'Vc/S (Br3 t')

SJ (1

g(C, «(B 95'aria

(IT(ne(sina (Te Barros Vas

Técnico Judic(or(o
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 189 REGIAO
RUA T-29 N')403 - SETOR BUENO - GO)AN)A - GO

COMPROVANTE DE ENTREGA DO S E E D
PROCESSO N'E)

(I ';:I'F3/(721 "-::.~ FTEI JOJ l3

N~88)'1 /85
ORIGEM

E GOIANIA
NIIA

,AP
DESTINATÁRIO

I-")/8 HANOEL, GARCIA) I)IETO 994g (
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~o'NDEREÇO
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2

CEP CIDADE

Z.S.OO()"-()()O EN I RO (2131RN1()

RECEBIDO EM

q~.~6 0 g

ESTADO

GOIÁS
ASSINATURA DO DESTINATÁRIO
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 184 REGIÁO

SEXTA JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO cl%

Rua T-51, esquina com Av. T-01, Setor Bueno - Goiânia - GO (74215-210) lJ

PROCESSO 6'CJ-GO n'56/94
MANDADO Ne 2/J /95

MANDADO DE PENHORA E AVALIA%AO

O(a) Doutor(a) Luciano Santana Crispim, Juiz(a) do Trabalho, Presidente da

6'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, na forma da Lei..

MANDA, ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem couber por distribuição,

que, a vista do presente mandado, estando devidamente assinado, passado a favor de Paulo de
Tharso Santos de Melo, em seu cumprimento, dirija-se a Rua T-65, n'574, Edificio
Residencial das Tulipas, Bloco A, Apt'301, Setor Bueno,, Goiânia - GO, e sendo ai,

proceda a PENHORA e AVALIAQAO de tantos bens quantos bastem para garantir o débito

do(a) executado(a), ASTECO- Assessoria Técnica Comercial e Engenharia Ltda, no importe
de R$ 12.440,01 (doze mil quatrocentos e quarenta reais e um centavo), tudo conforme os autos
do processo 6'CJ-GO n'56/94, entre partes Paulo de Tharso Santos de Melo, exequente e

ASTECO - Assessoria Técnica Comercial e Engenharia Ltda, executado(a),

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI, ficando desde

já autorizado ao sr. Oficial de Justiça a recorrer as medidas legais cabiveis, caso seja obstado no

cumprimento do presente mandado (CLT, artigo 770, ZI único; CPC, artigo 171,,tjtj 1' 2').

Eu, Divmo Caetano da Silva, Diretor de Secretaria da 6'unta de Conciliação e

Julgamento de Goiânia, aos 13 dias do mês de junho do ano de um mil novecentos e noventa

e cinco, conferi e subscrevi.

Obs. : 1) Valor devido em 13.02.95.
2) Deverão ser penhorados os bens indicados as fls. 87/88 da petição de fls. 83 a 92 dos

autos, deferido afl. 83, quais sejam, 1. o apartamento de n'301, Bloco A, Edificio

Privê Parque das Tulipas, com área total de 146,1033 m'; 2, um box de garagem de
n'2, no subsolo do Edificio Privê Parque das Tulipas, com área de 15,8877 m', 3.

uma linha telefonica de n'41-9068, de propriedade da reclamada; 4. uma linha

telefênica de n'71-5372, de propriedade do sócio da reclamada, Sr. Dirceu Martins

Jíínior, conforme cópias anexas dos documentos.

D I V I N0 I LVAv
D&ter de Secretaria

6 CIAN

Juiz do Trabalho 5ubtft

R IM



PODER JUDICIÁRIO

p*:*- I- JUSTICA DO TRABALHO
4 /

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 180 REGIAOb~ JCJ de

P( S. 03 oD

5 'UTO

DE PENHORA E AVALIAÇAO

Processo N' Z / 5

Aos 93
(

do ano de Mil Novecentos e

Cr$

1) OJ i ~ @~4 2e ~Í8O
f~c ;~De ~w

OLJaecL

w ~Le a ~~ .Ic; ~~e/'c0 4 a CDÍJr4rccan cJ~ie/A ~-
X2/(3',~ C36&~

c3/e. ~$ &

7
~~/CL c rOrfÍ&WCco~/CR ~b&e4r 1d

/ç)8IBQX& Lso

) dias do mês de

, no (a)

-(5 w 35) L ' e 8'Joo-%A ~ @~~-
em cumprimento ao r. Mandado expedido pelo MM. Juiz Presidente, na execuçao N'

Movida por: '-Q kC + Kc0 4~5
Contra: M+C — &$5&=»O"2/4 Mr-/Lrt CG~i@C c S &u&CWAJAC frs CTii)4

para a cobrança da divida de Cr$ - 0 +
C& L LLLA C-~~c3 Ír

prece 1 a PENHORA E AVALIAÇAO dos bens a seguir enumerados:

VALOR TOTAL Cr$

Tudo para garantia da dívida referida no Mandado, e para constar, eu abaixo assinado, Oficial de Justiça-
Avaliador, lavrei o presente Auto, que assino.

RESSALVAS:

Q '. 'Ie +~
OFICIAL DE JUSTIÇA

T.R.T. U30.032



AUTO DE DEPÓSITO

Após a lavratura do Auto de Penhora, fiz o depósito dos bens Penhorados em máos

do Sr.(a):

Nacionalidade:

Cart. Identidade N'PF: Órgáo Expz

Estado Civil:

Data Exp u / /

Filiaçáo:

residente nesta Comarca.a:

a qual como FIEL DEPOSITÁRIO se obriga a não abrir nião dos mesmos, sem autorização do MM.

Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei.

Feito, assim, o depósito, para constar, lavrei o presente Auto, que assino, juntamente com

o Depositário.

de de 19

OFICIAL DE JUSTIÇA DEPOSITÁRIO

CERTIDAO

CERTIFICO E DOU FE que intimei o executado para ciência da PENHORA E AVALIA ÁO

referida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo de 5 (CINCO) dias, a contar desta data, para

apresentar embargos, tendo o mesmo
RECEBIDO contrafé.
RECUSADO

de de 19

OFICIAL DE JUSTIÇA DEPOSITÁRIO

oasERVAÇÓEs:



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIB)JNAL REGIONAL DQ TRABALHO 180 REGIAO
JCJ de

po,, oo)oO P~

AUTO DE PENHORA E AVALIA%AO
— aa~T-l mal LI A~-
Processo N' ~k' 8

Aos @
(

do ano de Mil Novecentos e

P .+cs ~z~4
) dias do mes de

no (a)Q2~ „(~
em cumprimento ao r. Mandado expedido pelo MM. Juiz Presidente, na execuçãoN'ovida

por: ( RL) I-CD &0= 1 ll/3 +E.m C=- WaMo
Contra:

para a cobrança da divida de Cr$

procedi a PENHORA E AVALIAÇAO dos bens a seguir enumerados:

Cr$

g)OJ ~ 6 L. +m8. ~c p-r'AI'9C'~
850

QUE ~ ~ gf'-c5
8'/34~ ~

VALOR TOTAL Cr$ ~O'IW QW-
/ /'

Tudo para garantia da dívida referida no Mandado, e para constar, eu abaixo assinado, Oficial de Justiça-
Avaliador, lavrei o presente Auto, que assino.

RESSALVAS:

OFICIAL OE JUSTIÇA

T.R.T. C30.032



AUTO DE DEPÓSITO

pés a lavratura do Auto de,Penhora, fiz o depósito dos bens Penhorados em mãos
do Sr(a) I I ~CJ ~&W' AJ U AJ t~ vq'-

Nacionalidade: 8 SI ~/ &~ Estado Civil:

Cart. Identidade N' l +~ j ~ ~ Órgão Expz P ~ ~ Data Exp z / /

CPF:

Filiação:

residente nesta Comarca a:

a qual como FIEI DEPOSITÁRIO se obriga a náo abrir mao dos mesmos, sem autorizaçáo do MM..~
Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei.

Feito, assim, o depósito, para constar, lavrei o presente Auto, que assino, juntamente com

o Depositário.

&~ de de 19~~

OFICIAL DE JUSTICA DEPOS ITÁR IO

CERTIDAO

CERTIFICO E DOU FÉ que intimei o executado para ciência da PENHORA E AVALIA ÁO

td At t,d d q t q * d dtqtNCQ)da, t d t dt q

RECEBIDOapresentar embargos, tendo o mesmo contrafé.
RECUSADO

8C &3 d, de 19

OFICIAL DE JUSTIÇA

oasERVAÇ6Es: Q @LIA%~

7)( gCqg(g /nn rcz~Ár 3 UU/L/L~ cDIcx. ggzxH~ 4~
Peaq'- F & ™.&~-

e
Fl EDtLici JçlEQLD wwwrrw&

QO. 83 I:I695 ol=. Jto-. Du&rio/q I
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PfiG! OCGLrf

EXCELENTISSIff0 SEHHOR DOUTOR JUIZ PRESIDEHTE DA 6a JUHTA DE C0NCI-
LIAGI(0 E JULGAHEHTO DE GOIAHIA

Secretaria da 6 JBJ de Boi inia
AL! tos no 45fI/94
lteclamante".PAULO DE THARSO SANTOS DE PfELO
Reclamada IASTECO — ASSESSdRIA TÉCNICA COPféRCIAL E EHGEPIHARIA LTDA

gf gL

0 . Su!!uu'étutu

fuu,

PAVl 0 DE 7 8ARS0 SAhf7 0S
Puf K L 0 ~ pol" seLI advogado qLte a pl"E! -Ente

subscreve „vem,

digna presenra de Vossa 8;;celrfncia com o respeito e
acatamento devido- e'; pol pal'a em 5EgLtida reque-
rer:

1. — /!s fôlhas 8 /88„ foi requerida a penhora
dos bens apresentados ks fls. 87 xtens ' 4. que deferida foram
penhorados.

8 B,equente requer que ditas LIPPHAS .TELE-
FôHICAS 241.90.68 de propriedade da RecIawada (ASTECO — ASSESSd-
RIA TÉCNICA C0ffERCIAL E EHGEPIHARIA LTDA) e 971.53.72 de propri e-
dade do SR. DIRCEU PfARTINS JOHIORr sedas BLOQUEADAS. Tal pedido
fundamenta —se no Art. 11!2, parágrafo 28, da Lei 6.830/BL!.
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"DESLIGAHEHTO DE LINHA TELEFGHICA PENH0RADA
ART. Il PARáGRAFO 2o DA LEI H. 6.830/80. Ha
execuçáo trabalhista incides, taabéa os dis-
posi ti vos da Lei 6.830/80 que regulaa o pro-
cesso dos executivos fi scai s~ a teor do di s-
po~to no art. 889 da CLT, pri nci palnente na
fase que coapBe os atos de constrição ~ Hjlo hé
qualquer i a pedi aento na Lei 6.830/80 coa rel a-
çGo á penhora de instruaentos úteis ou neces-
sári os ao exc rcí ci o profi ssi onal. Inexi ste
qualquer ofensa ao di rei to líquido e certo da
Eapresa no fato de o HH. Julgador haver deter-
ei nado o desligaaento da linha telefénica pe-
nhorada, porquanto o art. Il~ parágrafo 2o da
Lei 6.830/80 peraite ao Juiz da execuç1o de-
terei nar a reaoçéo do bea penhorado quer na
hi pét esc, equi vale ao supra-referido desli ga-
aento. Deaais, o telefone é i nstruaento utili-
zado er qualquer profissgo e este sentido ge-
nérico refoge ao entendi aento específi co que
tea a restriçáo prevista no inciso Vlv do art.
649, do CPC, i nci so VI. Recurso desprovido."
(TST-RD-1"jS-51250/g' 1 — Ac. SDI-29 7/92 — la
Reg ~ lia l . I jin . Hy Io Surqe I . Dj U „05. 02. g.",

pág. 958 — In 'Julgados Trabalhsxtas Seleciona-
dos — Vol I I I — Irany Fe rrar i — J4el chiades Ro--
dr iques rjar tins — Ed. 1. 995 — pág .." 58) .

Termos cm que
R.Deferimento
Goiânia „04 de julho de 1. 99 1.

PP H GEL (G CIA NETO
OAB/GO,;ll.038.
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EXCELEHTzSSIHO SEPPHOR DOUTOR JUIZ PRESIDEPPTE DA áa JUHTA DE COPPCI-
LIAÇRO E JULGAPfEHTO DE GOIAHIA

Secr etaria da óa JCJ de Ciííi~nia
Au tos nIQ nbíéí/9/l
ReclamantBIPAULO DE THARSO SAHTOS DE HELO
Reclamada :ASTECO — ASSESSdRIA TKCHICA COHERCIAL é EHGéHHARIA LTDA

)u
E~ 0..-.—

4Id4444

S
+0 4i4

s%C .'o

PAULO VE 7 HARSQ SAH7 QS
Z7E PTE L Q ~ par seu advogado qLIB a pl esen'tp sLttlscl Bve„ I. m

atendimenta aa r. despachíl de f ls. 95 „vem, n digna presc.nra de
Vassa Ex ce l'Ln cia cam o e.spB1.t.o acatamBnto
devidos apl esentll '. L\a

2 'UGPIIrAQB'O AQS EPfBARGOS APEhfHORA

adu=inda par a tanto o seguinte I

l . — Impr acede a ir r.esignagka do executado
quanto aas bens penhor ados. HBo sto acessá ri os nee a linha tele-
fBni ca nea o Box da ga reges. 0 BDX DE SARAQíEN e a LINI-IA TELEF'I-
CA n@o séa bens impr-escindive1s ao usa familiar. Quantas sio as
pessoas que nem mesma possuem tel efane oLI um car ra :.



Lex 8009IVQ 4 inapli crível a débitos traba-lhistas. Entender que n";(o podem ser penhorados móveis, telefones eboa de garagem, em prédio de apartamentos, e~ inadmsssível. Apenasobietos indispensáveis a um bem estar rasohvel do e:;ecutado„ comocama, fogão„ mesa„ cadeiras e outros que aguarnecem, respeitando oart. 649, do QPQ.„ devem ser preservados ao devedor. Quanto aosdemais, face ao c4rater esperial da dívida trabalhista, de nature-sa aliment.ar, s%o atingidos pela penhora„ se o próprio e,equenteraramente tem bens como, e:&emplifi.cadamente, TV., m@quina de la-var, micro-ondas, celular„ não hA porque deles n"-.fo privar o esecu—

Adernais„ o e':ecutado n@o tl ou&;e aos autos íie-nhuma prova de que o apartamento penhorado 0 o ónico bem residen-cial que possui.

DO EXPOSTO.» o Embargado espera que embora„conhecido os embargos„ n@o selam PROYjDOS.

Termos em que pede
De f erimen to
Boi@ni a „0!4 de d «lho de 1. OVO.

PP GA C A H
O.li 038.
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18s REGIAO

SEXTA JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO
Rua T-5I, esquina com Av. T-i, Setor Bueno, Goiânia-GO

Of. 6'CJ-GO na 437/95 Em 11 de julho de 1995

Da: Juíz(a) do Trabalho Substituto em exercício da Presidência da 6 JCJ de Goiânia - GO
Ao: Diretor de Operações da TELEGOIÁS S.A.

suntot Bloqueio de linha telefônica
ef.: Proc. 6 JCJ-GO n 456/94

Exequente: Paulo de Tharso Santos de Melo
Executada: ASTECO - Assessoria Técnica Comercial e Engenharia Ltda

Senhor Diretor,

Em virtude de haver recaído a penhora nos autos do processo acima

referido sobre a(s) linha(s) telefônica(s) de número(s) 241-9068 e 971-5372, indicada(s) como

de propriedade da empresa reclamado(a) e de seu sócio, respectivamente, deverá(ão) a(s) referida(s)

linha(s) ser bloqueada(s), vetando-se, a partir desta data, os ânus que porventura vierem a recair
sobre ela(s).

Atenciosamente,

ORIGINAL AS SINADO

Ilm Sr.
Diretor de Operações da TELEGOIÁS S.A.
Rua 03, esquina com Rua 07, Centro
GOIÂNIA - GO

CERTIFICO queque ai ) t. esente folexpedido(a) nesta da .,s a ata, ria postal
Q3, l2. / t)P,r ig 95

Secretaria d 6''.C..
raerrr/ 'D. Z

Varro'IÍssura

Jurualarie



CONCLUSÃO
Nesta rir'r f. oC conclu" os c p arenas autos eo
Si pkFsi''~Te lems3 arautos~ ctccp'~P'n

gg na ~ rr- Ia Sct
Dlretor de Secretana

CONCLUSQS

~al 'D, rIt'„~
C4eaics Sudtatest,

Vistos etc..
ntime-se o mbargante para, em 05 dias,

comprovar que o móvel enhora o constitui-se no único imó
vel de sua proprie

Em, 11 07. 5

MT AsI.tt CItIBPItttIS.SMTA..

JU15 do Tlúllattlll u



PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'REGIAO

SEXTA JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO
Rua T-51, esquina cora Av. T-1, Setor Bueno (74215-210), Goiânia - GO

NOT/INT No 3 I 33/95 EM I 2 DE JULHO DE I 995

PROCESSO No 456/94
RECLAMANTE: PAUL.O DE THARSO SANTOS DE MELO

RECLAMADO(A): ASTECO - ASSESSORIA TÉCNICA COMERCIAL E ENGENHARIA LTDA

PELA PRESENTE, FICA V.S NOTIFICADO(A)/INTIMADO(A) PARA O(S) FIM(NS) PREVISTO(S) ABAIXO.

PGR DETERMINAÍrAo Do DEsPAGHQ DE FL 106/vERso Dos AUTos, coMPRovAR Nos AUTos,
EM 05 DIAS, QUE 0 IMOVEL PENHORADO CONS ÍITUI SE No UNIDO IMOVEL DE SUA
PROPRIEDADE.

NoT/INT No 3133/95

ASTECO - ASSESSORIA TÉCNICA COMERCIAL E ENGENHARIA LTDA

A/C DR(*) ANTONIO JACKSON DA SILVA
ENDEREço: Av. Luiz DE MATos, No I 122, SETOR SUDoEBTE
GOIÂNIA - GO

CERÍ IFICO QUE O PRESENTE

EXPEDIENTE FOI ENCAMINHADO

AO DESTINATARIO, VIA POSTAL

EM /9/DW/95, ...,... FEIRA.

coe
arin il/inerrina de Bnrros Irae

TécrÍco JodÍHhÍÍn

SEED
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h briiin ir IVíuse

Adjunrn írn Di crer O'í.J-í'3
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Z''tor

ds Secretartaf
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 184 REGIAO
RUA T-29 N'403 - SETOR BUENO - GOIANIA GO

NE 3133/95'!,COMPROVANTE DE ENTREGA DO $ E E Õ
PROCESSON''

456/94
DESTINATÁRIO

ORIGEM

6- — JCJ DE GOIANIA — GO

ASTECO — Assessoria Técnica Comercial e EngE'tda
'A/c Dr. Antônio Jackson da Silva

ENDERECO

Av. Luiz de Matos, ns 1122, Setor Sudoeste / (p

CEP

R E B IDO

CIDADE

GOIÂNIA
ES DO

GOIÁS
ASSINATUR DO DESTINATÁRIO



0 C 0 R R Ê N C I A

MUDOU-SE

C3 DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

DATA ASS DO RESPONSÁVEI PELA INFORNIAOÁO



ExcELENTÍssIMQ sENHDR DDUTDR Juiz PREsIDENTE DA 6~ JUi4TA DE cDNQILIAÇ

E JULGAMENTO OE GOIÂNIA - GO.

Proc. 456/94

RECTE-PAULO OE THAFlSQ SANTOS MELO

RECDD-ASTECO ASSESSORIA T@i4ICA COMERCIAL E Ei4GENHARIA LTDA.

utrbr"

siupnio
4 pi?

ArITAráA QRISPBK
I,IICIAIIO S

tip Trsbuibp Substituto
áát

0
ASTECO- ASSESSQRIA TÉCNICA COMERCIAL E ElúGENfáAHIA LTDA., já quali

~ ficada nos autos de Abrao Trabalhista, representada por seu sacio, OIRCéú /u

MARTINS JUNIOR, tambem qualificado nos autos, na abrao Trabalhista, que lhe
move PAULCl DE THARSO SANTOS MFLQ, vem, data venia, a presen9a de Vossa Ex-

celencia, ; atraves de seu advogado que esta subscreve, pedir a juntada das

Certidoes anexa em numero de 04, ~.'de conformidade com o despacho de Fls.loô,
verso dos autos.

N. Termos,

P. Deferimento.

Goiania, 20 de julho de 1.995.

Ant Jackson da Silva
QAB-GO-4993



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE GOIÁS COMARCA DA CAPITAL

Registro de Imóveis
da 1s Circunscrieão de Goiânia

Av. Goiás, 112 - Fanes: 224-5673 e 224-5674 - Goiânia

'ERTIDAO

0 Bacharel CLENON DE BARROS LOYOLA FILHO,
Oficial do Registro de Imóveis da 'I'Circunscrição desta Cidade de Goiânia, Capital do
Estado de Goiás, República Federativa do Brasil,

CERTIFICA, a requerimento verbal dc parte interes
sada e para ns devidos fins que, revendo os livros existentes neste Ca rto-
ric, verificnu nao constar qualquer registrn de aquisiçao de propriedade
imovel, em geral, em que figura cnmo adquirente) promitente comprador nu
como credor(a): DIRCEU MARTINS JLqfIOR, CPF 744.1 36.788-3)i) CI 8118&.Jqj-SSP/
SP, assist.tecnico, s/m EUNICE FIGUEIREDO MARTINS, CPF j86. j38.998-0J, pro-
fessnra, brasileiros, residentes e domicil iados nesta Capital.EXCFTO: 0 Apt-
de n - 1.301, BL-A, Box n - j2, do Edificio Prive Parque das Tulipas, situado '.

no Setor Buenn, nesta Capital. Objetivadn na Matricula ncs 9j.792/793, feito
em 28 de Novembro de 1.991. x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

.„1«Citou
ve;s (l" 1"

Qegistto Re ton
i Aeo)"

I) lá)r&
. )74

r )' ~

p ss

0 referido e verdade e da fe.

Go'a, 8 de Julho de 1.99j.

flIEQ. DE IMt . 1'iaco sclllQAQ
Rosa Maria 8& rios

Uats-ODclel



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE GOIÁS COMARCA DE GOIÂNIA

Cartório do Registro Geral de Imóveis de Goiânia
2'IRCUNSCRIÇÁO

CERTIDÃO
Dr'ARIA BAÍA PEIXOTO VALADÁO, Oficial do Registro Ge-

ral de Imóveis da 2& Circunscrigão desta Comarca de Goiânia,
Capital do Estado de Goiás, na forma da lei, etc.

CERTIFICA, a requerimento verbal de parte interessada, que
revendo neste Cartório os Livros ¹s 3 de transcrição das transmissões, 04 de Registros Diversos,

Íá arquivados, e livro N' de Registro Geral, ero andamento, verificou neles a inexistência de registro

de propriedade imobiliária., em nome de DIRCEU MARTINS JUNIOR,brasileiro
assistente tecnico, CPF 744.136.788-34 e s/m EUNICE FIGUEIRE-
DO MARTINS, brasileira, professora, CPF 586.538.998-04,resi--
dentes nesta capital. Dou fé

0 Referido é verdade e dá fé.

P/Fins Judiciais
Goiânia, f " de de I qqq

A Ofaial

Cartório ds "'ircxxxxscrigáo GO

RSGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOR

éAURILO YALADAO

SUS ~ OFICIAL ~

COtfULRCA DE GOIANIA EST& OOlkl



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE GOIAS COMARCA DA CAPITAL

Cartório da 3.a Circunscrirão Imobiliária
Avenida Araguaia n'99 - "Edifleio Cidade de Goiás"- CEP 74 030-100- Goiãnia - GO.

C E R TID~O

941
Dra. MARIA ALICE COUTINHO SEIXO DE BRITTO
BEZERRA Oficial do Registro Geral de Imóveis da 3ã
Circunscrigão, nesta cidade de Goiãnia, Capital do Estado
de Goiás, na forma da lei etc.

CERTIFICO, a requerimento verbal de parte interessada, que re-

vendo neste Cartório, os Livms competentes, verifiquei neles a inexistência de Registio referente a

imóveis, en que figuran cano propriat arios OIRCEU MARTINS JUNIOR ~ e s/ln e

EUNICE FIGUEIREDO MARTINS s brasil eiros, casados, ale assistente tecnico,
ala prtgfessorae CPFã744,136,78â.34 e SS6,538,99â-04e residentes e dcinicf

liados nesta Capital

0 referi e verdade e dou f'ee

Goianie, de ul de 1995.
e

r

Oficial

pn RnotgTRO
~kaTIãR .tfflgcRIOlo

DA 3 CIRC
o Baixo

Maria A»ce

d Brito Bexerre

~»iiel
r

serra

áãi gttbeto." 'd
@lã ite Ete

avr Sr
ro) CEP



REPÚBLICA PEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE GOIÁS +~~~=... E COMARCA DA CAPITAL

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 4.'IRCUNSCRIQAO
RUA 7 Ne I99 - CENTRO - FONEI 229-25I9 - GOIÂNIA - GOIÁS

CKRTIDXo
RICARDO DE CASTRO RIBEIRO, Oficial do Cartório de

Aegtstro de Imóveis da 42 Circunscrigão, nesta Cidade de

Goiânia, Capital do Estado de Goiás, na forma da Lei etc.

Certifico, a requerimento verbal de parte interessada que
revendo neste Cartório os livros competentes, verifiquei neles não existir nenhum registro

de imóvel UABÂNO OU RURAL, em que figure[m], como adquirente(5). DIRCEU cVIÂH'INS

JUNIOR, assistente tecnico, CPF. 744.136.708-34, '

sua mulher/ EUNICE FIGUEIREDO dÂHTINST professorac
CPF. 5U6. 538. 99'-049 bras leiros, residentes e domici'iadosnesta capi.tal

RSGISTRC CS itr/946VEIS PA 49 CIRCUNSCRICÁP
Ricardo de Caairo Ribeiro

Of clcl
RUR er Nc 195 CE5 CENTRO RONNI 995-9519

0 referido é verdade dou fé.

Goiânia, IO de e 195

OPICIAL

Judi ci al
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t.Q I JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18s REGIAO

CE RTI DAO

contendo:

11 ~ lauda(s)

rocurar,ão(oes)
/1 Pf),n I ~ outros documentos.

OBSER'ÚAÇOES'i&

Goiánia-GO,~~~ ~ 19 ~

k',nerda. r)fac(tm 'y rr r tu e ouee

Assfstente Chefe rtor 'eceáimento de
Petfcá s (Protoco

r.n.r.. t.se.ses
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SEXTA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 180 REGIAO
RUA T 29 N'1403 - SETOR BUENO - GOIANIA - GO

COM13ROVANTE DE ENTREGA DO S E E D

PROCESSO

N'íU/2í~~ycgI.-. :.;

DESTINATÁRIO

.g@O 'í1ÍNI11(')E'I,. Fi„i" C í,"-, ITIETil

N'-",";;El:2 r00;-

ORIGEM

I:ll,Í.I. ÍÍN I Í-Í

1EgllíS S@E.

ENDEREÇO

i, í~.')ÍPA „Í.. ÍBE!Íí iÍEi ÍR. I rP i :;iEii. r Ci 7J

CEP CIDADE

" Z 2I EÍÍ ÍÍ 1 - Í i ii 1
- ÍAl l I'Í,Í1 Í 1 íJ I ÍA N í ÍÁ

ESTADO

GOIÁS

RECEBIDO EM

RB o& g5
ASPúATURA DO DESTIN+ÁRÍO~

rei@ Zi U
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I,'XCELENTíSSIMOSENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA áê JUNTA DE COHCI-
LIA(JBO E JULGAMENT0 DE GOIANIA.

Secl e+al" ia da 62 JCJ .gc.'oi (rli.a
Autos n(2 456/94 '(W/ P
Rec lamanttcst PAULO DE THARSO SAHT0S DE MELO
lqcsc:lamacia :ASTECO — ASSESSdRIA TÉCNICA C0MHERCIAL E
LTDA

EAIGEHHARIA

bI&'ét

tiltt .....---. I---

Juis

ZIIOIANONO SANTANA ORISPIM

Juts ão rsão T sbsibo Substituto

I='I/—(LEI .IE3 Miu 1l
Xl iE= i%IP=IL M ... por seu advogado que
6 digna presenga de 'vossa Excelência
aca'tatllturl to cf Lo v i. cl cf s C :IPQI" (a

g Eli. n 'L'e ".

I-élt-tl=c~~(El( ~trbihãl I Cl~~
a pt f E pn'L(ca sclitsLI é'vp I vEt(u,
co(cu o r csspeito e

I'::gL(e! et'1 Ia1 "-

1.— 0 Exec:uiario c'ado pat-a p lgar seu dLEbito„
n'Io Qf csr eceu bens &5 perthor a.

N.":io of et eciclos o . bens pa- eiveis de penho-
ra I o cr edor irtdicctLI em OSI/06/95 t pcIticlo nr. 0' 6i, o- seguinte
bel.ls „

a.— Apart aaento de no 1.301 — Bloco "A" — Edi-
fício Privê Parque das Tuli pasl
b.— Ua Box de Gargea de ng 52s no sub— solo do
"Edi fí ci o Pri vê Parque das Tuli pasI

c. — Uea Linha Tel efâ ni ca de nê 241. 906SI

d.— Ue Li nha TelefGni ca de no 971.53.72



Posteriormente houve cambargos de terceiras
visanclo clesconstituir a penhora sabre o Apartamento 1. :(01.

(3s Lierls I"est lntes rlâo s."=(o SLITicié'ntc s ptai-a
o devedrr r es pene(er- pelo cumpr iinen to lie suas obr igac óes .

5. — fé(este Iliâs de Agastci/g5, a Exequente laca"
1.(.=au ICCF»BBK& 3: ll E3M das Exé««lutados (ASTEC0 — ASSESSdRIA
TéCNICA C0NERCIAL E ENGENHARIA LTDA e DIRCEU IIARTIPIS JOHIOR) com

ce11 o«" ..

a.— Crédito por servi gos prestados
PREFEITURA IfUPIICIPAL DE APARECIDA DE
GO. F crédi to lá eapenhado.

lun'to âl

GOIANIA-

b. — C rédi to I unto a PAV ITERGO PAV IlfENTACZO
TERRAPLAPIAGEPI GOIAS LTDA.« sediada 0 Rua do
Trabalhador ng i23 Quadra 67 Lote l7 — Setor
Santa Genoveva — Goiânia-Go..

Ass1m, cam rc- =p sido no«s ar igos 671 e segL:in-
'lces do CPC., a E:sequente, requer a Vossa E&celância «e digne de-

terr

minar ao BR. (3 ficial de Ous Li«a a F—" ILE f»1 (H C3 IF» I—lé F» o :*

IC:IF»»I=K3 X ií CP 'a do«devedar es junta 0 Fc»F»F« (=Ii«E X I ILJII=»é—é

II III.JI»f X IE1 3 IF-'6-IIL IC3(E: I-AIF='K-é(FC»IE.IL:" 3. Kiéi—lé X..PIE: MC3 X «o.lí»ll X é(%
e I=-" é& "»«' M IE I=» C= IC3 í=-" éé='I M I ll»"il IE II» il I f4 Ce".«s" il:3 II lf= F c iF»" éf»é—
I-= I( Mlí»liéqéitlllE:Il 'I IEolC3 JL ~'=é II,. II 11&éí"-4,. I» que dessas penhoras
."iej am 1ntiéTéaclas os execLltadas pat «1 qLIB n.:(0 cl 1spon I .Iné de SBLls cl 0altos e os devedol Bs 0 F lia(E.í'. X I UI4" éí-4 NIL3N X IE' Fc'AIE
ICPE=" I—IF-'éí&é=-»IE:I: 3: X3 I-é .lí&IE".K~L3 X 1b,l"»I J(: I —3 IF=' —I » 2 X ——

I F="IF»ZBIC3 If="éqé»2 X if 'ill':=M' é-I -~ 2»r lf:3 '3 t.=.lF~»lf~MI="II éoiéil»iwiéiC3(=M
(a(3 X r-'»~~L.WX3é"-5 3 para que aqueles nâa pagea o valor da dí-
vida. Incuabindo ainda ao SR. 0fi ci al de Ousti ga encarregado de
di li gânci asF sindicar e verificar quais os crédi tos dos Executa-
dos.

Termos em que
P. IJC fersmen ta
Léosâ(nia é 10 rJc«agosto de 1. 905.

pp IfA OEL R IA HE)0
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

SEXTA JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO
Rua T-51, esquina com Av. T41, actor Bueno - Goiânia - GO (74215-210)

Processo 6'CJ-GO n'56/94
Mandado N'í'I I('I J

Exequente: Paulo de Tharso Santos de Melo
Executado(a) : ASTECO - Assessoria Técnica Comercial e Engenharia Ltda

MANDADO DE PENHORA

O(a) Doutor(a) Fernando da Costa Ferreira, Juiz(a) do Trabalho
Substituto em exercício da Presidência da 6'unta de Conciliação e Julgamento de
Goiânia, na forma da Lei.

MANDA ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem couber por
distribuiçâo, que, a vista do presente mandado, estando devidamente assinado, passado
a favor de Paulo de Tharso Santos de Melo, em seu cumprimento, dirija-se a Prefeitura
Municiapl deAparecidade Goiânia- GO, e sendo aí, proceda a PENHORA dos créditos
dos serviços prestados pela executada junto ao órgâo, para garantir o débito do(a)
executado(a), ASTECO - Assessoria Técnica Comercial e Engenharia Ltda, com
endereço na Rua C-136, Qd. 563, Lt. 22, Jardim América, Goiânia - GO, no importe de
RS 12.440,01 (doze mil quatrocentos e quarenta reais e um cerxavo), valor devido até
13.02.95, tudo conforme os autos do processo 6 JCJ-GO n 456/94, entre partes Paulo
de Tharso Santos de Melo, exequente e ASTECO - Assessoria Técnica Comercial e
Engenharia Ltda, executado(a).

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI, ficando
desde já autorizado ao sr. Oficial de Justiça a recorrer as medidas legais cabíveis, caso
seja obstado no cumprimento do presente mandado (CLT, artigo 770, 5 único; CPC,
artigo 171,,Q I e 2 ).

Eu, Divino Caetano da Silva, Diretor de Secretaria da 6'unta de

0 Conciliaçáo e Julgamento de Goiânia, aos 16 dias do mês de agosto de 1995, conferi e
sllbscl'evl.

Obs.l O Sr. Oficial de Justiça deverá verificar os créditos da executada, quando da
diligência do presente mandado, conforme requerido e deferido na petiçáo de
fls. 15/16 dos autos, devendo, ainda, a devedora da executada, Prefeitura
Municipal de Aparecida de Goiânia - GO, não a ar o valor da dívida
dire te 'x ad

afiha,

Drrlor Jr SerxefarIa

ORIGINAL ASSINADO
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

SEXTA JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO
Rus T-51, esquina com Av. T-01, actor Bueno - Goiânia - GO (74215-210)

Processo 6'CJ-GO n'56/94
Mandado N'/g (Rj
Exequente: Paulo de Tharso Santos de Melo
Executado(a): ASTECO - Assessoria Técnica Comercial e Engenharia Ltda

MANDADO DE PENHORA

O(a) Doutor(a) Fernando da Costa Ferreira, Juiz(a) do Trabalho
Substituto em exercício da Presidência da 6'unta de Conciliação e Julgamento de
Goiânia, na forma da Lei.

MANDA ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem couber por
distribuição, que, a vista do presente mandado, estando devidamente assinado, passado
a favor de Paulo de Tharso Santos de Melo, em seu cumprimento, dirija-se a Rua do
Trabalhador, n 123, Qd. 67, Lt. 17, Setor Santa Genoveva, Goiânia - GO, endereço da
empresa PAVITERGO- Pavimentação Terraplenagem Goiás Ltda, e sendo aí, proceda
a PENHORA dos crálitos dos serviços prestados pela executada junto a empresa, para
garantir o débito do(a) executado(a), ASTECO - Assessoria Técnica Comercial e
Engenharia Ltda, com endereço na Rua C-136, Qd. 563, Lt. 22, Jardim América, Goiânia
- GO, no importe de Rg 12.440,01 (doze mil quatrocentos e quarenta reais e um
centavo), valor devido até 13.02.95, tudo conforme os autos do processo 6 JCJ-GO n
456/94, entre partes Paulo de Tharso Santos de Melo, exequente e ASTECO ~ Assessoria
Técnica Comercial e Engenharia Ltda, executado(a).

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI, ficando
desde já autorizado ao sr. Oficial de Justiça a recorrer ãs medidas legais cabíveis, caso
seja obstado no cumprimento do presente mandado (CLT, artigo 770, 5 único; CPC,
artigo 171,,Q 1 e 2 ).

Eu, Divino Caetano da Silva, Diretor de Secretaria da 6'unta de
Conciliaçáo e Julgamento de Goiânia, aos 16 dias do mês de agosto de 1995, conferi e
subscrevi.

Obs.: 0 Sr. Oficial de Justiça deverá verificar os créditos da executada, quando da
diligência do presente mandado, conforme requerido e deferido na petiçáo de
fls. 15/16 dos autos, devendo, ainda, a devedora da executada, PAVITERGO-
Pavimentaçáo Terraplenagem Goiás Ltda, não a ar o valor da dívida
diret ente executada.

íaSiha

D~I//~ d Secret ria

ORIGINAL ASSINADO
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V. Prazo ya

Iergc Ns
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO
SEXTA JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO

Rus T-51, esquina com Av. T41, actor Bueno - Goiânia - GO (74215-210)

Processo 6'CJ-GO n'56/94
Mandado N'/'j/o/v&
Exequente: Paulo de Tharso Santos de Melo
Executado(a) : ASTECO - Assessolia Técnica Comercial e Engenharia Ltda

MANDADO DE PENHORA

O(a) Doutor(a) Fernando da Costa Feneira, Juiz(a) do Trabalho
Substituto em exercício da Presidência da 6'unta de Conciliação e Julgamento de
Goiânia, na forma da Lei.

MANDA ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem couber por
distribuiçáo, que, â vista do presente mandado, estando devidamente assinado, passado
a favor de Paulo de Tharso Santos de Melo, em seu cumprimento, dirija-se a Rua do
Trabalhador, ns 123, Qd. 67, Lt. 17, Setor Santa Genoveva, Goiânia - GO, endereço da
empresa PAVITERGO - Pavimentaçáo Terraplenagem Goiás Ltda, e sendo aí, proceda
a PENHORA dos créditos dos serviços prestados pela executada junto a empresa, para
garantir o débito do(a) executado(a), ASTECO - Assessoria Técnica Comercial e
Engenharia Ltda, com endereço na Rua C-136, Qd. 563, Lt. 22, Jardim América, Goiânia
- GO, no importe de R$ 12.440,01 (doze mil quatrocentos e quarenta reais e um
centavo), valor devido até 13.02.95, tudo conforme os autos do processo 6 JCJ-GO n
456/94, entre partes Paulo de Tharso Santos de Melo, exequente e ASTECO - Assessoria
Técnica Comercial e Engenharia Ltda, executado(a).

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI, ficando
desde já autorizado ao sr. Oficial de Justiça a recorrer âs medidas legais cabíveis, caso
seja obstado no cumprimento do presente mandado (CLT, artigo 770, 5 único; CPC,
artigo 171,,5 I e 2 ).

Eu, Divino Caetano da Silva, Diretor de Secretaria da 6'unta de
Conciliação e Julgamento de Goiânia, aos 16 dias do mês de agosto de 1995, conferi e
subscrevi.

Obs.: 0 Sr. Oficial de Justiça deverá verificar os créditos da executada, uando da
diligência do presente mandado, conforme requerido e d~e o na pe o
fls. 15/16 dos autos, devendo, ainda, a devedora da écutsda, PAVI R
Pavimentação Terraplenagem Goiás Ltda, ná a ar o valor a dív'
diretam e a executada.

ia âlu

D~á r d Smmt ria

Fernan o da Costa erre'~P~
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTI)A OO TRABALHO (TRT - 18ã Regiao)

Junta de Conciliação e Julgamento de

Reclamante: Paulo de Tharso Santos d e ã"elo

ASTRO — Assessoria Técnica Comercial
Processo JCJ ns ARA I

CERTIDAO

Certifico e dou fé que compareci, em 30.08.95, a

Pavitergo — Pavimentação e Terraplanagem Goiás Ltda, e, sendo a3.

fui informada pelo contaclor da empresa, Sr. Osvando JJavid Ramos, de

que em seus registros a executada nao consta como credora da Pavi-

tergo, tendo em vista que todos os créditos da ASTZCO decorrentes

de serviços prestacIos a Pavitergo foram liquidados em carteira, no

período da prestação dos serviços.
Ante o exposto, faço devolução do r. mandado

aguardando novas determinações.

Goiânia, 31 de agosto de 1995.

&tasta de Aosãs Gangatoes

saciai de Jastiea Avanaáo'o

TRT n30 sse
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18t REGIAO

SEXTA JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO
Rua T-51, esquina com Av. T-01, actor Bueno - Goiânia - GO (74215-210)

Processo 6'CJ-GO n'56/94
Mandado N'/I/ /&

Exequente: Paulo de Tharso Santos de Melo
Executado(aj: ASTECO - Assessoria Técnica Comercial e Engenharia Ltda

MANDADO DE PENHORA

O(a) Doutor(a) Fernando da Costa Ferreira, Juiz(a) do Trabalho
Substituto em exercício da Presidência da 6'unta de Conciliação e Julgamento de
Goiânia, na forma da Lei.

MANDA ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem couber por
distribuição, que, a vista do presente mandado, estando devidamente assinado, passado
a favor de Paulo de Tharso Santos de Melo, em seu cumprimento, dirija-se a Prefeitura
Municiapl de Aparecida de Goiânia - GO, e sendo aí, proceda a PENFIORA dos créditos
dos serviços prestados pela executada junto ao órgáo, para garantir o débito do(a)
executado(a), ASTECO - Assessoria Técnica Comercial e Engenharia Ltda, com
endereço na Rua C-136, Qd. 563, Lt. 22, Jardim América, Goiânia - GO, no importe de
R$ 12.440,01 (doze mil quatrocentos e quarenta reais e um centavo), valor devido até
13.02.95, tudo conforme os autos do processo óe JCJ-GO n4 456/94, entre partes Paulo
de Tharso Santos de Melo, exequente e ASTECO - Assessoria Técnica Comercial e
Engenharia Lt~ executado(a).

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI, ficando
desde já autorizado ao sr. Oficial de Justiça a recorrer as medidas legais cabíveis, caso
seja obstado no cumprimento do presente mandado (CLT, artigo 770, 5 único; CPC,
artigo 171,,Q ls e 2 ).
I

Eu, Divino Caetano da Silva, Diretor de Secretaria da 6'unta de
Conciliação e Julgamento de Goiânia, aos 16 dias do mês de agosto de 1995, conferi e
subscrevi.

Fernando da Costa Ferreira
U7 4o 8~8~

Obs.t 0 Sr. Oficial de Justiça deverá verificar os créditos da executada, quando da
diligência do presente mandado, conforme requerido e eri o tiçáo de
fls. 15/16 dos autos, devendo, ainda, a devedor execut, Pr feitura
Municipal de Aparecida de Goiânia - GO, ar o v or ívida
d'ret te a executada

/ . In
DteZrde Seere



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRI LJNAL REGIONAL DO ABALHO 182 REGIAO

)Z"

lE

AUTO DE PENAORA. E AVALIADO Irse

3

Processo N' I

Aos (

do ano de Mil Novecentos e
2

dr- e . &dr2 d

e

dias do mês'e

, no (a)

em cumprimen o ao r. Mandado pedido pelo MM. Juiz Presidente, na execuçãoN'ovida

por

Contra:

para a cobra a da dívida de Cr$ / IÍ E e'rocedi
a PENHORA E AVALIAÇAO dos bens a seguir enumerados:

Cr$

A'Ir/ 2 o 22

'ALOR

TOTAL Cr$

( r / / A

)

Tudo para garantia da dívida referida no Mandado, e para constar, eu abaixo assinado, Oficial de Justiça-

Avaliador, lavrei o presente Auto, que assino.

RESSALVAS:

th&e

OFICIAL DE JUST

L, CI3 Alle(6q Cardoeo
of!

'
de Justrce'Avaliador

TrIT 1ae 823:ao

l
L 3

I

RD

T.R.T. 1.30.032
1

I



AUTO DE DEPÓSITO

do Sr.(a):
ós a lavratura do Auto de Penhora, fiz o depósito os ben P horados em mãos

Nacionalidade:

Cart. Identidade

N'PF:~

Filiaçao:

Órgão Expz

Estado Civil

Data Exp.:~/~/d5S$

residente nesta Comarca a: -E .
hj ,'I

P

h .Ax
a qual como FIEL DEPOSITÁRIO se obriga a não abrir.nião dos mesmos, sem autorizaÇão do MM.

J hh .

Juiz Presidente dar Jqnta, sob as penas da lei.
&

'I

„,Feitq;raseim, o deltósito,(tara constar, lavreiho presente Auto, que assino, juntamente com

o Depositário.
I t r'h'hvh Lri

. Ih+h,

de 19~

,o c!AL„DE JLIsTIÇA, e, ~x,'q DEPosIT L0

Cor'r Attrertõ Ca!doce

Of,ciel 8e Juc:ioxrÁhtet:erter -'r -'

O E.jq,T I D.Ah 9 'iv

h'h 'h h

It i c).h it

1

P

ap re sen t ar emba rgos, tendo o mesmo RECEBIDO
contrafé.

RECUSADO)

CERTIFICO E DOU FÉ que intimei o executado para ciência da PENHORA E AVALIA AO

referida o Auto retro, bem assim de ue tem ) razo de 5 (CINCO) dias, a contar desta data, para

h de"tg~

OFICIAL DE JUSTIÇA DEPOSITÁRIO

prXér c a %ce//Í++

~u'&Fc Pv P/Pní' j~1izi r ~4 /i~+'" ',

zzr~&le Ezg gw ~Mos rx z Z.ggwc

cela& A8/~4 ~&+oSz
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SEXTA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 189 REGIãO
RUA 7-29 N'1403 - SETOR BUENO - GOIANIA - GO

COMPROVANTE DE ENTREGA DO S E E D
PROCESSO N'RIGEM

I ir I4";,'OO
DESTINATÁRIO

NiilNCil-:"I, !:.íiRC Jici lúE l"ii

ENDERECO

I'" DITST, 2.".I '"., Í. I IEl B Tf ~ 3 ."I! 2 i'B 7 1

CEP CIDADE

".II;,I I II"I - ! I Ill I; E N TI Cl G O I AlI' I A

ESTADO

GOIÁS
EC BID E ASSINATIJPA DO DESTINATÁRIO

T EVlO ~ ~ ha= beZ&m



OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

DATA ASS DO RESPONSÁVEL PELA INFORMAOÁO—
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HCI-EXCELENTISSIHO SENH0R DOUT0R JUIZ PRESIDEHTé DA 6 JUNTA DE

LIAGBO E JULGAHENTO DE GOIANIA.
ql Cl'

Lr"'iecl c tal ia cia GL! JC I cle Sai 1ljia

(nc.lt.af nP, @Shi r!CI

Reclarnantc." PAULO DE THARS0 SANTOS DE HELO

kt jrecl ama!ha I ASTECO — ASSESSORIA TÉCNICA C

LTDA.
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errior" boe Ó

'I!Ó

,6 Je 4Ó

RCIA E éNGEHHARIA

il=."ir"—'!ILJIIL .M IDE= I il&r(-'"CIF~&i(:Jl ELgiicWM I IL%M

c

P
X3IE'=". ll il'=.il...(D .. r, i 'evsdaneriii. quali ti.cada nlns aintaia «'upra i par.
seu advc!gada qLie a Ial'csf.iitc niL!hscl c!Va„veimi„«i CJoj,grlsi pi e:: pl!c"a de
Passa E&:cfnl can cria r ecliuer ec a serlu.l.n tcr ."

'I'cinda am vista que a l.-,.::,ecutacja ( ASTECO — AS-
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L. — Oficie.ar a DELEGACIA DA RECEITA FEDERALr ea
Goiás~ na pessoa do Sr. Delegado, solicitação no sentido de forne-
cer cópi as das DECLARA&BE DE REHDAS do Exercício 1.993, ano ca-
lendário 1 9921 do Exercício 1.994r ano calendário 1.993; do Exer-
cício 1.995r ano calendário 1.994r de

HHARIA LTDA,
ASTECO — ASSESSóRIA TáCHICA COHERCIAL E ENGE-

CGC/HF ng 26 879 934/0001-61.

DIRCEO HARTIHS JúHIOR~ CPF/HF ng. 744-iOÁ. I

T erfAcla ea gclc-:

P.Deferiaento
Boi.'.in&a „06

de aeten~bi o de 1. 99,"=:.

pp HA EL GARC A HE 0
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z&ru i»a:. GL,0191
PROPAG

C OLQ
EXCELEHTESSIHO SEHH0R DOUT0R JUIZ PRESIDEHTE DA 69 JUHTA DE COHCI-
LIAQIIO E JULGAHEHTO DE G0IAHIA

Secretaria da fsa JCJ de Goiânia
Autos ng 456/94
F(ecl amante s PAULO DE THARSO SAHTOS DE IfELO
Reclamada sASTEC0 — ASSESSdRIA TaCHICA COPfERCIAL E EHGEHHARIA LTDA

..)
guarde-se por 30 dias.

KEffs'aria omlem e Al
Juize Presidente da 6s JCJ

IP" s—slJf C3 X&f= II I—Ils—sFã'.MC3 MsceM II C3M
Jl JM MIE:L W jA devidamente qualificado nos autos supra, por
seu advogado que a presente subsrreve„ tendo em vista a certsdfo
cie f ls. j 20 dos autos, vem s 0 digna presenc a dë Vossa E&,'ce l ência
diser que estA tentando descubrir bens susceptíveis de penhora da
Rerl amada bem como do seu representante legal .

Goiffnias :1 de setembro de 1.995.

,p wa
pp AHOEL G R A HET

OAB/GO I 038.
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Goiânia, 13 de Outubro de 1995
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Exmo. Sr.
Dr. LUCIANO SANTANA CRISPIM
DD, Juiz do Trabalho da 6a. Junta de Conciliação e

,-. Juoiulgamento-'de~Goiânia
E JULGAMENTO DE GOIÁNIA J.

V st ao e e ente.I.
E , 7.1 . 5

Atendendo a determinação de V. Exa., conforme ofício n'37/95, de 11.07.95, referente
ao processo n'56/94, em que são partes PAULO DE THARSO SANTOS DE MELO e
ASTEGO - ASSESSORIA TÉCNICA COMERCIAL E ENGENHARIA LTDA., procedemos a
averbação da penhora e bloqueio do direito de uso da linha telefônica 255.8268,
(proveniente de 241.9068), cadastrada em nome do executado, instalada a Rua T-65
Qd. 154 Lt. 8/13 Apto. 1301 Bl. A - Prive Parque das Tulipas - Setor Bueno, e do telefone
celular n'71.5372, de propriedade do Sr. DIRCEU MARTINS JÚNIOR - C.P.F. n'44.136.788-34.
Entretanto, o bloqueio de acesso ao serviço do telefone celular n'71.5372, inibe apenas
o recebimento e emissão de chamadas, não eliminando o custo da Tarifa de assinatura
mensal devida pelo contrato.

É importante ressaltar, nesta oportunidade que o executado está apenas habilitado ao uso
dos serviços móveis celulares, o que é diferente do uso de um telefone convencional da
rede fixa, pois neste a assinatura do contrato prevê a emissão de ações do Sistema
Telebrás para o adquirente, e no caso do serviço móvel celular, o usuário pagou somente
uma taxa de habilitação, sem nenhum direito adicional de posse do bem.

0 aparelho celular móvel é adquirido pelo próprio usuário em lojas especializadas do ramo,
não tendo a Telegoiás qualquer participação no refeido negócio comercial entre as partes.

A transferência da habilitaçao de um cliente para outro é feita pela Telegoiás mediante
pagamento, de uma taxa de transferência, cujo valor é o mesmo da taxa de habilitação.

Conclui-se, portanto, M.M. Juiz, se o bloqueio solicitado por V. Exa., for para efeito de
penhora, toma-se inócua tal providência legal, uma vez que a adjudicação a terceiros,
através de leilão em praça, não terá os sucessos desejados, pois se o arrematante assinar
uma nova linha celular móvel, na Telegoiás, terá um custo menor.

Além do mais, a linha mesmo penhorada e bloqueada continuará gerando débito mensal
referente a assinatura, cujo valor é de 31,03 Reais.
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A Telegoiás esclarece a V. Exa., que dada a natureza da prestação do serviço móvel
celular, o cliente de Goiás utiliza os mesmos serviços em outras unidades da federação,
gerando, portanto, débitos naqueles Estados, que posteriormente, são repassados a
Telegoiás, para futura cobrança do assinante.

Logo, por estas razões, opinamos no sentido de que a linhas do serviço celular não devem
ser penhoradas e/ou adjudicadas a terceiros.

Consta em nossos registros até o momento, a existência de débitos do 255.8268 no valor
de R$ 109,60 ( Cento e nove reais e sessenta centavos ), relativo ao período de Julho
Agosto/95,

Ressaltamos que os mencionados debitos deverao ser quitados pelo executado ou

4~ depositaria, mantendo em dia os pagamentos das contas telefonicas, nos termos previstos
na Norma n'5/79,

Para fins de melhor esclarecimento, quando da ocorrência de Arrematação ou Adjudicação
pedimos a esse Juizo, solicitar a TELEGOIÁS posição atualizada dos débitos referentes
ao telefone penhorado.

Na hipótese dos débitos incidente sobre o telefone penhorado nao serem quitados,
solicitamos a V. Exa., desde já a fineza de determinar que nos termos do art. 686, V do
CPC. o respectivo edital de praça contenha menção expressa de que tais débitos
devidamente corrigidos, serão cobrados do arrematante ou adjudicatário, para fins de
regularização e transferência.

Sendo o que nos oferece na oportunidade, renovamos a V. Exa., os nossos votos de
estima e consideração.

n io m te,

ina Souza Santos
Seção tendi ento Personalizado
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÁO

SEXTA JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO
Rua T-51, esquina com Av. T-1, Setor Bueno (74215-210), Goiânia - GO

Of. 6'CJ-GO n'10/95 Em 10 de novembro de 1995

Do(a) Juiz(a) do Trabalho, Presidente da 6 JCJ de Goiânia — GO
Ao(a) Delegado(a) da Receita Federal em Goiás
Assunto: Declaraçáo de Bens
Ref.: Proc. 6 JCJ-GO n 456/94
Exequente: Paulo de Tharso Santos de Melo
Executado(a): ASTECO — Assessoria Técnica Comercial e Engenharia Ltda

Senhor Delegado,

Servimo-nos do presente para solicitar de V.S que seja
fornecida a este Juizo cópia das declaraçóes de Imposto de Renda da empresa
executada nos autos da açáo reclamatária trabalhista, processo em referência,
ASTECO- Assessoria Técnica Comercial e Engenharia Ltda, inscrita no CGC-MF
sób o n 26879934/0001-61, bem como de seu sácío, Dirceu Martins Júnior, inscrito
no CPF-MF sob o n 744136788-34, dos exercícios de 1993, ano calendário 1992; de
1994, ano calendário1993 e 1995, ano calendário 1994.

Atenciosamente,

ORIGINAL ASSINADO

Ilm Sr.
Delegado de Receita Federal em Goiás — DRF
Centro Empresarial Goiânia Oeste
Av. B, n 176, esquina com Rua 05, 4 andar, Setor Oeste
GOIÂNIA — GO

o que u ( ) presente rol

e ~ pedido[a) nesta data. ara postal.

-
9'J6/li I IS
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EXCELEHT 'SSIPIO SEHHOR D0UTOR JUIZ PRESIDENTE DA 6a JUNTA DE C0NCI-
LIAÇ2fO E JULGAHEHT0 Dé GOIAHIA.

Becr ataria da óa JCJ de Goiânia
Autos nQ 00.4,

ó/94-.'eclamante:PAUL0 DE THARSO SANTOS DE PfELO
Reclamada sASTECO ASSESSORIA TÉCNICA COOHERCIAL E EPPGEHHARIA

errtlentpú dde Alb 9ta

Juiz presidente ds 6'. JCJ

sp+7'
)z r esidente

K

(3I

F- s-tLPl C3 MIE= II IH)r-"tias:ML3 Ms—tlM T'C3M
2) E=' %E=.L. C) „por seu advogado que a presente subtecr eve, ten-
do em vista o ofício de f ls. 1 "'7 dos autos „vem. á digna presenga
de Vassa 8&:celëncz.a acima il 0 segs)inte.

Que e-tá de acordo com o Ibs l co-
r fut x ca realizada na linha telefónica de nQ 225. 82.*8 con-
forme ofício da Telegoiáss e que seja substituída a penhara da
linha telefanica de nQ 41.90.óB pela linha telefónica de nQ
225.82.óB.

Que eja descanstatuída a penhara reali'a-
da na linha telefónica de nQ 971..55.72.

Termos em que
8. De f er .imento
Bai~lnia„09 de rtavembrc) de 1.995.

~~ -7&
pp M/A OEL 5A IA NETO

0 8/GO. I .038.
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EXCELENTzSSIffO SENHOR D0UTOR JUIZ PRESIDENTE DA 69 JffNTA DE COHCI
LIAQ2fO E JULGAffEHT0 DE G0IáHIA.

Seara!tari.a da 6â JCJ de Goiânia
Afftas ng 00.4"I6/94-3
Rec'I.amante:PAULO DE THARSO SAHT0S DE ffELO
Reclafrfaffa ."ASTECO ASSESSORIA TÉCNICA COHERCIAL E ENGENHARIA

„quer - 1""

I

J JS~

X ff Ilflff

f='ff-IIL3I W IL&IF= Wll-ff—If=~MC3 Mr—IM II (Dc~
'ú'.&E: f'"1EEI C3 por seu advogada que a presente subscreve, vem,
6 digna pl esefnga dp. Vossa E'Icp lâfleia cf;Ipal" e I"f'qLfpl pl a spgLIintc:

.1 0 RBcl aff lao ts! „reqf lei cI" 1 Vossa Escale f1 cia
se digne OFICIAR A PREFEITURA HUHICIPAL DE APARECIDA DE GOIáNIA-
GO.r solicitas':ia no sentido de depositar na CAIXA ECON0HICA FE-
DERALr posto da JUSTIÇA DO TRABALHOr 4 c!rdem desse NN. Juisof a
quant.ia de R%2.077r46 (Doas mil e setenta e sete reais e quarenta
e seis centavos), cr@dita da ASTECO F!SSESS'RIA TBCNICA COI"IERCIAL E
ENGENHARIA LTDA., penhorada através do IIAIIDADO DE FLS. 121 e TERI'IO
DE PENHORA de FLS. 1 2„Lem que d~ fiel depositár ic n SR. JOSAFA
LOPES ALVESr di gníssi eo Secretário de Fi nanças do ffuni cí pio de
Aparecida de Goi âni a-Go.

t
I

Tal pedida sa! prrende ao ta to de o Cresdito
nâo estar sendo corrigido„enquanto na Pr eteitura. Par outra lado„
depasitado na CAIXA ECONONICA FEDERAL, a Rec1amante auterlrár em-
bora pequeno, cer tos r-endimentos.

lermos em CILIB

P.Deferimenta
Goiânia, úel de de=e bra de 1.grg".

pp HA OEL GARC NETO

OAB/GO. 11 38.
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EXCELENTzSSIHO SEHHOR D0UTOR JUIZ PRESIDENTE DA 6a JUNTA DE C0HCI-
LIA&JBO E JULGAHEHT0 DE G0IAHIA.

Secretaria da hz& JCJ de Baiãnia
Autas no 00.456/94 — .

Recla&nante".PAUL0 DE THARSO SANTOS DE HELO
Reclamada :ASTEC0 ASSESSORIA TaCNICA C0NERCIAL é EHGEHNARIA

IF-" «-"4& IA IL IM IL3 EzE lí II
—

II f& H".M C3 ES «—&i M T &83 M
IC&E il IEEil .CJ por seu — dvogadci que a prrsente nubscrevei vemi„

digna presenga cle Vossa Excelência expor &' equerer o seguinte:

1 ~ 8 Rec lain&ante ria b«sca incessante CIC tis&15
do sócxo da execut.ada., SR. DIRCELI IIARTINS 'IúNlQR, requerer a Vossa
Excelência 0FICIAR A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL, ee Goiás, sa-
licitag'Ia no sent.ido de fornecer CõPIAS DAS DECLARA ãES DE REHDAS
DO EXERCzCIO 1.993 ANO CALEHDARI0 1 992 do EXERCzCIO 1 994 AH0
CALENDARIO 1.993 e do EXERCzCI0 1.995 AHO CELEHDARIO 1.994 cia
ESPQSA da E:erutada, SRO EUHICE FIGUEREDO HARTIHS. portadora do
CPF/NF sab o ng 586.5 8.998-&:&4 e Cl de ng 1.545 . 9 SSP/BQ.

Ter &nos eni que
P ~ Defe& ime&lta
Soiê&nia. 04 dc cleaembro de 1. 995&.

~/
pp NAHÓEL GARCI NETO

0 6/GO. 11. 8.



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIãO

SEXTA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA — GO
Rua T-61, esquina com Av. T-1, Setor Bueno p4216-2161, Goiânia - GO

Of. 6'CJ-GO n'05/96 Em 10 de janeiro de 1996

Do(a): Juiz(a) do Trabalho Substituto em exercício da Presidência da 6 JCJ de
Goiânia — GO

Ao(a): Prefeito Municipal de Aparecida de Goiânia — GO
Assunto: Transferência de crédito
Ref.: Proc. 6 JCJ-GO n'56/94
Exequente: Paulo de Tharso Santos de Melo
Executado(a): ASTECO — Assessoria Técnica Comercial e Engenharia Ltda

Senhor Prefeito,

Encontra-se penhorada nessa Prefeitura a importância de
R$ 2.077,46 (dois mil setenta e sete reais e quarenta e seis centavos), através do
mandado n'79/95, de 16.08.95, relativa a crédito da executada, ASTECO-
Assessoria Técnica Comercial e Empresarial Ltda, em que é fiel depositário o Sr.
Josefá Lopes Alves, Secretário de Finanças do Município.

Solicitamos que tal importância seja transferida para a
Caixa Econômica Federal - Agência 2555, endereço deste Juízo, devendo ser
colocada â disposiçáo do Juiz Presidente da 6 JCJ de Goiânia - GO.

Atenciosamente,

ORIGINAL ASSINADO

Exmo Sr.
Prefeito Municipal de Aparecida de Goiânia
Prefeitura Municipal de Aparecida de Goiânia
Rua Sao Domingos, Qd. 100, Lt. 04
APARECIDA DE GOIÂNIA - GO

CERTIFICO que o (e) preeenie mi
esi - 'nn(

1 nesn. unis rt", on ;in

(+ i i7( /is OG

Abigail A'eeee
ediueto de Dlrelor 6 JCJ G8



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÁO

SEXTA JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO
Rua T-51, esquina com Av. T-1, actor Bueno (74215-210), Goiânia - GO

Of. 6'CJ-GO n'06/96 Em 10 de janeiro de 1996

Do(a) Juiz(a) do Trabalho Substituto em exercicio da Presidência da 6 JCJ de
Goiânia — GO

Ao(â) Delegado(a) da Receita Federal em Goiás
Assunto: Declaraçáo de Bens
Ref.: Proc. 6 JCJ-GO n 456/94
Exequente: Paulo de Tharso Santos de Melo
Executado(a): ASTECO — Assessoria Técnica Comercial e Engehharia Ltda

Senhor Delegado,

Servimo-nos do presente para solicitar de V.S que seja
fornecida a este Juízo cópia das declaraçóes de renda da Sr Eunice Figueiredo
Martins, esposa de Dirceu Martins Júnior, sócio da executada nos autos do processo
em referência, inscrita no CPF-MF sob o n 586538998-04 e portadora da CIn'.5453.229S SP-GO, relativas aos exercícios de 1993, ano calendário 1992; 1994, ano
calendário 1993 e 1995, ano calendário 1994, para possibilitar o prosseguimento da
execuçáo.

Atenciosamente,

ORIGINAL ASSINADO

Ilm'r.
Delegado de Receita Federal em Goiás — DRF
Centro Empresarial Goiânia Oeste
Av. B, n'76, esquina com Rua 05, 4'ndar, Setor Oeste
GOIÂNIA - GO

CERTIFICO
actue o (a) presente fol

expcp«( g nesta &'.a:.. era oo ta

0( / Igrt Q

Secretryip pp 6 J Q J
Arr(sâi/ /tveee,

'eleet d DI.~6. Ju
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SEXTA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
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EXCELENT'SSIMO SEHH0R DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 6a JUNTA DE CONCI-
LIAQRO E JULGAHEHTO DE GOIANIA.

,lei" I"eta! 'I a (I a 6 1 Jí'„l d&f íâo

I.«bani

a
(autom n(2 456/94
R&ecia&mante»PAULO DE THARS0 SAHTOS DE IIELO
F&ecl afr&ada : ASTECO — ASSESS0RI A TÉCNICA C0MERCI E EH E HARI A LTDA

J.
Reiter — e ofi 'e fl 130.
EB1, 0 .0 .9

rreira

Pgr !&do «U tl&U(U

Juiz do

F-" »——'IILJIII !L) K&ll":=" "'ll" II-II »-"-'» I=:~". «H í (I E& ff-'» M I LIT~
Il::.) IE Ií IE' !IEil .. e„por eeu»&d vro&:l adr! (1ue a pr" e en te eub":I cr eve „

ciente do of i cin SIITEí:/DI»F/GIJ/186/9* de fls. 13&U, o Fnequente ra-
tifica os pedidos de fls. I24 I25 no sentido de insistir Junto
DRF/GO o fornecimento dos IRs soii ci tados de

ASTECO — ASSESS0RIA TÉCNICA COMERCIAL E ENGE-
NHARIA LTDA — CGC/MF 26 879 934/OOOI-6ir e

DIRCEU MARTINS JONIOR — CPF/MF 744.I36.788-34.

leatif oca tambterU c! pecizdc, Tie fie. 132.

Te&'l&a& e!BI &lu(&a

I'" . De f & . t i. IT& e(1 t'

I ioiãn i a e Del de -í everei ro cie 1. 9&9/I

pp I»ALBERLENA M IA CORRBA
0AB/GO. '.983..



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18e REGIÁO

SEXTA JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO
Rua T-51, esquina com Av. T-1, Setor Bueno (74215-210), Goiânia - GO

Of. 6'CJ-GO ne 172/96 Em 13 de fevereiro de 1996

Do(a) Juiz(a) do Trabalho Substituto em exercício da Presidência da 6 JCJ de
Goiânia — GO

Ao(â) Delegado(a) da Receita Federal em Goiás
Assunto: Declaraçao de Bens
Ref.: Proc. 6 JCJ-GO n 456/94
Exequente: Paulo de Tharso Santos de Melo
Executado(a): ASTECO — Assessoria Técnica Comercial e Engenharia Ltda

Senhor Delegado,

Reitera-se o ofício 6 JCJ-GO n 810/95, de 10.11.95, para
solicitar que seja fornecida a este Juízo c6pia das declarações do Imposto de Renda
da empresa executada nos autos da açáo reclamat6ria trabalhista, processo em
referência, ASTECO — Assessoria Técnica Comercial e Engenharia Ltda, inscrita
no CGC-MF sob o n 26879934/0001-61, bem como de seu s6cio, Dirceu Martins
Júnior, inscrito no CPF-MF sob o na 744136788-34, dos exercícios de 1993, ano
calendário 1992; 1994, ano calendário 1993 e 1995, ano calendário 1994.

Atenciosamente,

ORIGINAL ASSINADO

C TIFICO qae a(e) pteeeaie iei
CF FTIFI

~aia) tteete dt.l,, vie paetei
.....lÓ./.Oz 'sgé

uJ
Secietaria da 6'. J.C.J.

lima S,
Delegado de Receita Federal em Goiás - DRF
Centro Empresarial Goiânia Oeste
Av. B, n'76, esquina com Rua 05, 4'ndar, Setor Oeste
GOIÂNIA - GO
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PÁGINA 4

IDENTIFICAÇÂO DO DECLARANTE
~ COLE AQUI A SUA ETIQUETA DE IDENTIFICAGÁO.
~ NÁO HAVENDO ETIQUETA PREENCHA COM 0 NE DO CPF

DE FORMA PERFEITAMENTE LEGIVEL.

73 . NE Oo CPF

7 4 4

74 NOME COMPLETO Do DECLARANTE

DIRCEU MARTINS JUNIOR
ATENCÁO 75 ENDERECO (RUA, AV. PRAGA ETC.)

RUA T-65
ASSINALE COM 78 BAIRRO OU DISTRITO .. 79 CEP

aruaLENDEAECO SETOR BUENO 74230,
É DIFERENTE Do
CONSTANTE NA 83 DATA DE NASCIMENTO 84 SEXO 85 ESTADO CIVIL

SUA ULTIMA 1 - MASCULINO, 3 — SOLTEIRO
DECLARACAO 1 5 V 8 5 3 2 — FEMININO ': 4 — CASADO

88 OCUPACÁO PRINCIPAL

DIRETOR COMERCIAL

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS VALOAES EM Cr5
NÁO UTILIZE CENTAVOS

01 4.176.204oo 8

02 ,00 6

03 ::::.''::":415 76 '204~700TE

RECEBI '" PESSOAS JURÍDICAS

AECEBI PESSOAS FÍSICAS E DO EXTERIOR

TOTAL OI I 02r

DEDUÇOES

04CONTRIBUICÁO PREVIDENCIÁRIA OFICIAL

CONTRIBUICOES 5 DOACOES
, LIMITADO A 5!1 DE (LINHA 03 MENOS LINHA 04)

'OACÁO ESTATUTO DA CRIANCA
I LiMtTADQ A toa DE (LtNHA 03 MENos LiNHA IH)

DEPENDENTES'te 101.000.00 POR DEPENDENTE
1 (LIMITADO A CINCO)

: i.
', DESPESAS MÉDICAS

19 52.oo r

05

06 ,00 3

07 30 3. 0 00.oo i

OS 84 . 1 85,00 e

09 ,00 6

io ::.'::::.':::: :::: 406';:97'37íoro" e

PENSÁO JUDICIAL

IOTAL 04 ~ 05 + 06 + 07 + 08 4 09

CALCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO '9N 6:7:JBN) e

12 ,,247.544,oo 9

13 ,00 7

14 '";:".::::::i" :-:::":'247::.'. 5 4 4';043: 5

(5 609.430AD 3

03 - 10

IMPOSTO DEVIDO (USE A TABELA AO LADO) ('I

IMPOSTO DA ATIVIDADE RURAL

TOTAL 00 IMPOSTO DEVIDO

IMPOSTO PAGO

12 + 13

IMPOSTO RETIDO NA FONTE

ANO-BASE 1991 ARQUIVAMENTO
9 1(ET r, ; IH irt ~ ~ Jr!If *992 M . RESERVAóO ',,. " Neo Mít(irei PrítRIPO REEÉ

DEOLARAÇAD r"'Qal " 'á"'A'o INJH'l'MN 42 210

RENDIMENTOS gppigg, ', .''(4gfP),

.;:" '.";. 'Õ! I"rl:7'.'" '. ;, i r '18 "'EVrf38

76 NUMERO, „77 COMPLEMENTO(APTO SALAETC) t3)L)RV,.I I

,- 3'.5.74 'Ap'"-'3 . 301-A - —'- — — -'-- :—

80 MUNICÍPIO
1

.. " ''.—", ".' Sl U.L. 82 TELEFONE-

-GOIÂNIA- -- -----.1'"' '-. GO 7235 ~ 15511
86 N. DEPENDENTES BT CGCJCPF DA PRINCIPAL FONTE PAGADORA..

e-oUTRos ::::F :,' ' 3 26.897.934 0001'-61', 2 L u ~ 2 - '9 CÓDIGOL 90 NATUREZA

.;.'.7('.M)t=:(7; I Píi. i:..
' 109 i I niilz:

I .1 tf I )

'1'" ''
RESULTADO DA ATIVIDADE RURAL .. ~ 24 JN 3

1('
RENDIMENTOS ISENTO6 E NÁO TRIBUTÁVEIS' 25 .EÓ I

RENDIMENTOS TRIBÚTACÁO EXCLLISIVA 28 JN

VARIACAO PATRIMONIAL I, I 2, I 27 4 i 4 2 7 ~ 6 74 Jto 2

I

IMPosTo soBRE GANHos DÉ cAPITAL, 28
' ' .oo 5

,I

IMPOSTO SOBRE RENDA VARIÁVEL, (
'9 .00 3

DECLARAÇAO DE BENS" ) &LI(., ~ '' . EMN.DEUFIA
UTILIZE DUAS DECIMAIS ~

PATRIMÓNiodouloo 'Éll ~ !R i J rr!ti). 30 'iiÕ'r :i'I - 9

I r' Iiti «' .,) I 'll:,. (,

RESERVADO AO DEPARTAMENTO DA RECEITA FEDERAL

31 37

32 38

33 39

34 40

35 41

36

TABELA PROGRÉSSIVA 'ABE

DE CALCULO, AL(QUOTA E 'ARCELAADEDUZElil;w
Crer ''ili (it I i T4 tti I I "' r- Qe M'L(O

ATÉ129402000 '., E E'IL' i! .)q.' .JI....Á
DE129402001A421674200.! i 7 " '0 '.,''É940200 DIÉI.'I
ACIMA DE 4216742,00

)
1,, : '5, ', 761913,00,t .,

caANÉ

TAD Pa+
IMPOSTO PAGO No EXTERIOR ('I

16

17 ,00 4

18 ,00 7

A PAESENTE DECLR ÁO É A EXP SÁO DA DE

iâni G
I

14 ..92
DATA

ASSINATUAA Do DE Do SEU ESENTANTE LEGAL
13-! ~ I y)i Mr„rrolll. !2 I

91 - ANEXOS Á DECLAAACÁO
(QUANTIDADE I

LLEI :r(",;4 "; 'TIVIDADE AURAL

[
2 f

i,:;:.'-';„'.,':í] GANHos oE

CARIMBO DE RECEPCÁO
'

*

... P.gg
'

i'i&i'ii&,",;„',.'„, "

, „-.,IIICI'l. Ill$fk ;., ';;;
„.„,, 4)h ilhas

SALDO DO IMPOSTO A PAGAR
EM N EE »IR JJN 22

14 — 19 21 :; ';; "i ;",';."Íí:: . ': "-;: :..;'I::: 7%l 5

PARCELAMENTO DIENCIMENTO DA I! QUOTA EM 27.04.92) 41

RENDA VARIAVEL
I ) I ii 'l

. ~4''':."i"':,'ll:; 'o Ros

22NUMERO DE QUOTAS IATÉ 61

VALOR DA QUOTA EM UFIR (MÍNIMO DE 35 UFIR) 23
I UFIR DE JANPE Qe 597,06 . (') VEJA MAN(IA

I

MsTAB tCÁO GAATUHA

Il.Qpli F.. 46 ™
SATLC/'. ; ;)-/':9~,,'I

'-Fëi: '
i l:"i3 QU~ 0 PIR:=:SEN TE :r.'.f,.

P"-it ( tí-,.!L l=l=U DD ORlto)NÁ'L,:."2
~~ CR ME &~P- 'O:-- i @~A

Reepo(TÕável pelo Setor
kl i
.k

TQTAL 15 + 16 + 17 + 18 19 ",:;;;::,:;:; T(a60 'a'4;30rwJJ5

SALDO DO IMPOSTO A RESTITUIR
EM IP EE Ural Jáa 22

'- .5606'*':31» — i4 20 ::::.':::::::::.'':i::::361'-',8âóúíí'. 7



07 DECLARAÇAO DE BENS E DIREITOS .

DISCRIMINACAO, DATA DE AGUISICAO E VENDA, OUANDO FOR 0 CASO

531''' d '04 Lt 18 d St 'i-
em 1'83 '0'18 l1

0 18

VALOR DE AGUISICAO
SITUACAO EM 31 DE DEEEMSRO

ANO DE 1999 — CIS ANO OE 1991 — CIS ~,

~ PAGINA 3

IIÁLORg MERCADO - I

SITUAC EM 31/12ISI
EM IU OE UFIR

l I 6, ~

8 374 37

Benfeitorias n tc't
Car a-rebo ue RC-6100-branco
1983 2laca AX-0748 0 20 0 20 4 5

900 uotas do ca ital da firm
c es Tec C 1 En nh

em 13 03 91 900 000 00 1 507 39

A uisi ao de 01 a artamento c
área de 146 1033 m2 c box- ar

.
— em de 15 8877 m2 no Ed.Priv
P ue das Tuli as sito ã Rua
T- 5 '.Od 154 Lt 8 13
n
e
n'T SC

L r
),

ToTAL CU A TRANsPoRTAR A .;::;,'I!7%~N':7««)2,.P,';;:!",)).'!25! "'350' 4?p4::íi!4Agj96lHF!é)80 F :;«í/yPi4/p,'.@, '.0« ',45i
08 DiVIDAS E ÓNUS REAIS
DISCRIMINACAO

Obratel Em

TOTAL OU A TRANSPORTAR C "~A«igPP4/S«0gk:?i4g5$% D PzgPA)4&%&7

Q9 INFORMAÇÕES DO CÓNJUGE ESTE ITEM DEVE SER PREENCHIDO OSRIGATORIAMENTE POR UM DOS CÓILIUGES

CPF DO Cól«IUGE CALCULEI LINHA 11 + 2«+ 25 + 29 — 19 - 27 ÓA PAG. «
DA OECLARACAD DO CORRIGE ICONSULTE 0 MANUAL) ' REF~SM 275v+~P+/W/gPgj

Q1 VARIAÇAO PATRIMONIAL.
CALCULE: SI+ C — A D -

EI'E POSITIVO, TRAN3PORTE PARA A LINHA 27, PAG. ~ P Pygg@4$ 44+g@gfg~i
011 PATRIMÓNIO LiQUIDO,

CALCULE: F — G SE POSmVO, TRANSPORTE PARA A LIHHA 39, PAG. ~ M é%iJ(f"/fig 4 E

Qf EM CASO DE DECLARAÇAO DE ESPÓLIO, INFORME:
CPFDOINVEHTARIANTE ', NOMECOMPLETODOINVENTARIANTE

« I



QS RELAÇAO DE DOAÇÕES E PAGAMENTOS EFETUADOS
~,Relacione todos os pagamentos e doações efelusdos a terceiros (pessoas
fisicas ou juridicasj tais como: penMo judicial, aluguéis, arrendamento rural,
pagamentos a hospitais e a profissionais liberais (médicos, dentistas, psicólo-
gos, advogados, engenheiros, arquitelos, corretores elc.).
~ Indique-os mesmo que essas despesas não constituem deduções. A falta
desta tnformsção sujeita-o á multa de 20'/o do valor não declarado, corrigido
monetariamente pela variação da Unidade Fiscal de Referéncla — UFIR..
~ Cite o nome completo, CPF ou CGC das pessoas ou empresas a quem lea
pagamentos e doações, indicando o código de acordo com a tabela ao lado.
~ No caso de despesas com aluguéjs, Informe sempre o nome e CPF ou CGC
do locador, mesmo que o aluguei lenha sido pago através de procurador ou de
imobiliária (verifique o nome do locador no contrato).
~ No caso de pensão judicial, informe sempre o nome e CPF da pessoa
beneficiária da pensão, mesmo que o valor lenha sido descontado por seu
empregador.

~ Declare os valores efetlvamente pagos.:- - '
se o número de linhas for, Ínsuflclanléé consnue errl fothIFã pa/fe. '
Não é necessário juntar os cómprovantéá ã decisraçãó. Cons iv staté
31.12.37. 1

cóoieôs 66 oóãçÓES t PAGãMENTok
I ALUGUÉS DE IMÓVELS

2 HOSPITAIS 5 CUNICAS

5 MÉDICOS, DEINISTAS, PMCÓLOGOS,.NSIOTERAPEUTAS E TERAPEUTAS OCUPAISDNMS

~ PENSAOJUDCIAL '") f .'- r rr, . ; I,'- I

5 ADYQGADos, ENGENHEIRos, ARQUITETDS E DEMAls PRDFIssIDNAIs LIBERAls

8 DDACÓEs A ENTIDADEs FEÁNTRÓPIGAB I é.,
7 DOACÓES ESTATUTO DA CRIANCA

5 OUTROS 1 c

NOME DO BENEFICIÁRIO

Re is.Antônio de Souza Pereira
.Paulo Eduardo Narra
Soc. Educacional Luc-Vil

ella Naris Emp. Imobiliários

CPF OU CGC 1'ÓDIGO

303.129.651-68-'" '

'551.057.428-34 L':.ll ( 3

02 02 ; 246 :387/0001M96" 'l9
05 24.813.123/0001-00 1

05

VALÓRES ÉM Cés

10''.600'00
20 000'700 5

84 11 1 1 &2 ) 0 0

775 316766 8

5

07

08

1
7

10 5'2
13

15

8(
I

7

18

17

18

15

21

22

25

25

28

27

28

31

- SATEC j'Ét;Jj=-/jF„-'Q

C,=J,.'::,-",", ... QLjE O Pl ~10 - Ftj'TE
6 ;:C((F(:ti,', I-I j OO

OR:='AAX('""'..:,"'+~

Oc, ~O':- 1 9~&

., Repor-,sávej peio !SeéoF

I Jg. $



03

05

10

01.

02.

4

n O N 2 1 5 I Nn 4 7N 0in É 47 7 í 4
Z F

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO Paoina I

Secretaria da Fazenda Nacional — Oeparlsmento da Receils Federei
'' 'n I - IMPQBTODE RENDA/2 PÉBÉIIAVlslca

"' ~ -"" 'i",,IÍ424/iÉLEÉ/I i isí$M/vzzÁíi@ág@épAY/4í~jfx~fipílipi &~~~4i~izd/%%J&j/g// ~+'g'1

RENDIMENTOS TRIBUTAVEIS RECEBIDOS DE PESSOAS JUR(DIGAS" '''-'"""'- '-' "",'" '";" '"
„"'„U,U

NOME DA FONTE PAGADORA CGC/CPF
' RENDIMENTOS . IMPOSTO Ila F61/TE

t " s T c Comi En Ltda 26897934 0001- 1 2:;566398900 .. " 333.010-.oo,
95 r 2150o ". 276 2420,0o

0,00 ',oo
00 ,00

04.
00 .00

07.
,00 ,00

06.

ToTAL TRANsPQRTE PARA As LINHAs 01 E 15 REsPEGTIYAMENTE DA PAG 4 'Il I/4"".. ; " '.",, 160. '.ii;;::.' l

02 RENDIMENTOS TRIBUTAVEIS RECEBIDOS DE PESSOAS F~BICAS E DE FONTES DO EXTERIOR

NOME OA FONTE PAQADORA
'i é/coc RENDIMENTO.

03.

04

05

,'03 RENDIMENTOS ISENTOS E NAO TRIBUTAVEIS

TOTAL TRANSPORTE PARA A LINHA 02, PÁG. 4

,30

,00

05 DEPENDENTES

01.

02

03

04.

0$ .

NOME COMPLETO

Eunice Fi ueiredo Martins
Fabi
R dri '~ed 'I ti

RELACAO DE OEPENDÉNCIA

. Es

07.

OB

09.

APROVADO POR INSTRUI Ao NORMATIVA DA RECEITA FEDERAL

DISCRIMINACAO

01. AVISO PRÉVIQ INDENIZADO, INDENIZACOES Pon RESCISAO DE CONTRATO DE TRABALHO E FGTS

02. BENEFICIOS RECEBIDOS DE ENTIDADES DE PREVIDÉNCIA PRIVADA

03. RENDIMENTOS DE CADERNETAS DE POUPANCA, LETRAS HIPOTECARIAS E CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS

04 LUCRO NA ALIENACAO DE BENS EIOU DIREITOS DE PEQUENO VALOR OU DO UNICO IMÓVEL

E PARCELA ISENTA NA ALIENACAO DE BENS OU DIREITOS

05 PROVENTOS DE APOSENTADORIA, RESERVA REMUNERADA, REFORMA E PENSAO DE DECUIRANTES COM 65 ANOS

OU MAIS, ATE Cr$ 1.466.020,00

06 PROVENTOS DE APOSENTADORIA OU REFORMA — ISENCAO POR MOLÉSTIA GRAVE

07. TRANsFERÉNOIAs PATRIMQNIAIs — DDACOES, HEnanoas 5 MEacóEs

06. OUTROS

TOTAL TRANSPORTE PARA A LINHA 25, P/LG. 4

Q4 RENDIMENTOS SUJEITOS A TRIBUTACAO EXCLUSIVA

D I SCR IMINACAO

oi. aCOEs DU QUoTAs REGEBIDAs EM BQNIFIcACAQ

02 DECIMO TERCEIRO SAIÁRIO

03 GANHOS DE CAPITAL élA ALIENACAO DE BENS OU DIREITOS

04 GANHOS LIQUIDOS EM RENDA VARIATEL IBOLSAS DE YALORES, MERCADORIAS. FUTUROS E AsSEMELHADAS)

05. LUCROS, DIVIDENDOS, BONIFICaCOES E DUTROS INTERESSES DISTRIBUIDOS EM DINHEIRO POR PESSOA JURIDICA

06 PRÉMIos E BQRTEIQB EM GERAL

07. RENDIMENTOS DE APLICACOES FINANCEIRAS

os TITULos E FUNDOS Ao PORTaoon TRISUTaoos No RESGATE ILEi NF 6 osso, ART. 3')

00. OUTROS

TOTAL TRANSPORTE PARA A LINHA 26. PÁG. 4

RENDIMENTOS

2. 748.951.00
..od

.00

1;011.0500o
!ú':,i:i" "'FZ" " '"!ir"'".'",ÉSI

RENDIMENTOS

I

36 . 4 6 3.oo

.oo

,oo

,oo

oo

"",,",:":; :: :.".'i!I:.',/~i";.;.', 94:;4 „", /E/c '
.

DATA DE NASCIMENTO

27 I 09 I 49
I /

29 / I 78
I -I
I I

/ /

/ /

/ /

/ /

AA

1



MINISTERIO DA FAZENDA
SECREIAR(A DA RECEITA FEDERAL

J L(3
IRPJ

IMPOSTO DE END»
DôcLARAC 0 Dô01 CARIMBO PADRONIZADO DO CGC

26 89T 934/000'-61 ~
ASTECO AE»e»ãeri» íecd(da
Cem»ro)el 6 Eng»DIT»r(e Lida,

Nee C.l 36 adi, 663 LD(e 22
Jmdlm /ãmhlee

CEP 11L2417
ao J

I
g

~
2 ~

02 LUCRO,REAL'--,;&: "drANO.CALENDÁRIO PER(ODO

19 92 de01 /Ol . 0'31/012 '''3

ANEXOS IAssinalar com um "X"I ' t.rmg-tcnl'l

0 CI I79 0 CI-0 CI 1)zl 0 0

00 ARQURE(MEAND.}, .,
0/

/ i. 1

:óãf45os,-''I
I } I .,r. ')!

04 CADEC (Assinalar comum "X"I

SIM ~f NÁO ~2
N DO CGC

26.897.93/&/0001-61
COMPLEMENTO

UF TELEFONE

GO. 251-1277
CÓDIGO

CIVIL
CISÁO

05 FIRMA OU RAZÁO SOCIAL

ASTECO — ASSESSORIA TÉCNICA COML. E ENGG LTDA.06 LOGIIADOURO (Rua, A sn(da, Praça, stc.)
NÚMERORUA C-135& gD. 563, LT. 22

BAIRRO OU DISTRITO
CEP

MUN(C(PIOJARDIM AMÉRICA 7/f 725;856 GOIÂNIA07 NATUREZA JURIDICA
CÓDIGO 08 aTlviDaoE PMNMPat0 . SOC. P/ QUOTAS RESP. LTDA. 02 CONSTRUCAO09 sITUACÓEs EsPEclAls (Ass ala com um "iç'I

INCORPORACÁO, FUSÁO OU
n&nrfcaçso os mctnnaçso ~i russo ~&»»so rorai CDD&0 rnctrtnautnto or arrvfoaots C33 InconronaçAo ~f cf&40 fanuat ~& N'o cGc DA sUcEssoRA

ATENCAQ: NOE QUADRQS 10 2 10. 03 VAIORES EM UFIR DIÁRIA EAQ PREENCHIDOS COM INDICACÁD QE QUAs cASAS DECIMAIS, MESMO NO CASO DE VALORES INTER(OS.
15

CÁLCULO DO IMPOSTO Dô RENDA
DISCRIMINACÃO

Qct li ALIQUDTA QE 30S

(&0 A AUQUOTA DE 29S
SOBIIE 0

Qos ÁALIQUOTADEss

Qor ADICIONAL

Qm OPERACÓES DE CARATER CULTURAL E ARTISTICO

Qos FOAMACÁQ PROFISSIONAL DE EMPREGADOS (Saldos da anos snlsrio aslDEDUSÓES Qsr PROGRAMA DE ALIMEHTACÁO 00 TRABALHADOR
1
I Qss VALE-TRANSPORTE

Qm DESENI/OLVIMENTO TECNOlÓGICO INDUSTRIAL
Qls REDUCÁQ 9/OU ISENTÁO DO IMPOSTO ITran&Porta dos it&na 09/ 10 & 09/ 33 do Anexo 2)
Qtl REDUCÁQ PQR REINVESTIMENTQ IT snsportar dos it&n& 09/Cpls 09/ 3& do Anexo 2)
Q» PESQUISA E DESENVOLVIMENTO . INFORMÁTICA

Q» APLICACÁD EM ACÓEE DE EMPRESAS DE (NFQRMÁTICA

Qff IMPDSTQ DE RENDA RETIDO NA FONTE

Qr& CQMPENSACAD

Qfs RECOLHIMENTOS POR ESTIMATIVA ID scr(muar o Quadro 10)
Qfr IMpOSTOGE RENDA A pAGAR (Ss mpat o, coloca snt s psr&nissos)
Qfs IMPOSTO DE RENDA SOBAE A DIFERENCA ENTRE 0 CUSTD ORCADO E CUSTO EFETIVO
C) IMPOSTO DE RENDA PDSTERGAGQ DE ANOS / SEMESTRE ANTERIORES

I

~ 03
~ 05

07

11

13

15

19

21

23

25

29

31

33

37

I SEMESTRE — UFRI DIÁRIA

3

0

6

04

06

08

0

6

8

4

20
22

24

26
7

3 30
5 32

34
8

38

9

0 12

7 14

16

2 SEMESTRE — UFIR DIÁRIA

1

8

2

9

5

8

0

6

2

5

7

3
I

6

16

PARCELA0 PRIMEIRA

SEGUNDA

TERCEIRA

QUARTA

QUINTA

SEXTA

SLHMA

DITAI&i

NDNA

DATA DE VENCIMENTO

/ /19
05 / /19
09 / /is
13 / /N
17 / /19

/ /it
25 / /N
29 / /R
33 / /19

TOTAL EM UFIR DIÁRIA

06

10

14

18

26

30
34

37

RECOLHIMENTOS PDR ESTIMATIVA — UFIR DIÁRIA
IMPOSTO DE RENDA

CQNTRIBUICÁO SOCIAL

8 &

0 07
9 11

1 15

19

2

5 27
3 31

6 35
t 38

IMP. FONTE SOBRE LUCRO UQUIDO
8

4
9 08

7
7 12

5
0 16

8
20

0
9

3 28
1

1 32
0

9
~ ~

17

LOCAL

GOIÂNIA
8/08/93

Atesto que a presente Declararão de uste An sl 4 a e essão de v adee que recebi 0 NOTIFICACÁO LANÇA»SENTO rresponde

0 1 I')O'J 'IT"/3

O.dL566630ria

S.H.H,F. f.'&F—

NOME DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

DIRCEU MARTINS JUN 0
CPF

ASSIN
7/0/&. 136. 788-3/f

Aprovado pela IN SRF n 3&/93 ca Com 6'EDS.dada
Gfc(FICA E EDITORA BAHD»" f '/»/ " np/

DRF — GQI/ã(MIA GO

HTE LTDA. ~ F ~ . 233 M25 CQC RI.300X209»0140

„;REF}T)FICO DU'= O P) ','.. SL='IUZFE '; Ir)'; r/:O'GÓHA F)EL DO Ol-(,." /QAL
DE ~~D'- 1OW

f,ora, S '1
Responsável pe o,getoi



10
DISCRIMINAGAO

oi) RECEITA DA EXPORTACAO INCENTIVADA DE PROOUTOO — BEFIEX
(I AIE 3ltlllti
AH cREGITQ PRÉI IID w IPI

VTNDAB CANCEUIRAO DESCONTOO INCONhtotONAtó E

IMPOSTO INCtDENIEB NAS tXPOlllti OEE tN&ENIIVAIIAS

(3 I RECEITA DA EXPORTACÁO NAO INCENTIVADA DE PRODUTOS

RECEITA DA VENDA NO MERCADO INTERNO DE PROOVTOS

4.'E FABRICA AO PRÓPRIA

IM) RECEITA DA REVENDA DE I IERCADORIAS

lo ) IIECEITA DA PRESTA FAO DE SERVI(OS

RECEITA DE UNIDADES IMOB)L)AR)AS VENDIDAS

(~J VENDAS CANCEUIDAS E DESCONTOS INCONDICIONAIS

(õI I C,M 5

(ttR DEMAIS IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS E SERVICOS

gl2 RECEITA LIQUIDA

U.I, I

tih i

0 8

AGÉR35039 @61 PÁI730'1= '""'ZI'

'DC.lA528(âtw'.', I, ii! 4.'.

DEMONSTRAOAO DA RECEITA UOUIDAÉ

I SEMESTRE —'GIÉ;251024 Él 1 11)1, TR

-.M%i" Aowow .,w 1

~, 03
' ' 'w 804

05 .M406
07 ,w 008

09 ,w 10

,w 9

13 88. 601. 580
' 14 70

15 ,w 1 16

17 ,oo ~ 18

,w 4

21 ,w 6 22

23 88.601.580 w 24

w 0
oo 6

00 2

00 9

00 I

oo 7

3

,w 0

,w 8

,w 4

.00

DISCRIMINACÁO

CUSTOS DOS SENS E SERVI008 VENDIDOS

I'EMESTRE — C25 Z SEMESTRE — Cto

ltto
33
o

'
I-ooo

o
o

22

ATIV.
AP

ATIV
IMOB

LF

oOth
&o
Fh Ó
M Zo
oM
hl
I- tr.
o

oo
o
M
W

5S

o

toi1 ESTOOUES INICIAIS DE INSUMOS

Qil ESTOOUES INICIAIS DE PRODUIOS EM EIABORApO

003 ESTUQUES INICIAIS DE PRODUTOS ACABADOS

Ooi COMPRAS OE INOUMOO NO MERCADO INTERNO

OM
COMPRAS DC INSUMOB NO EttTERIOR
tMtoi .Mtó dit* E Oio

OM REMUNERACÁO A DIR)GE)FIES DE INDUSTRIA

Qot CUSTO OO pESSOAL ApLICADO NA pRODUCÁO

Qoo ENCáRGOS SOCIAIS

QM PROGRAMA DE AUMENTACAO DO TIIABALHADOR

Qto TRANSPORTE DE EMPREGADOS

MAN UTENC 0 E REPARO OE BENS APLICADOS Ná
IRt PRODUCAO

022 ARRENDAMENTO MERCáNTIL

~13 ENCARGOS DE DEPRECIACAO'MOXIIZACAO
U

E EXAUBTAO

tti) CONSTITUICAO DE PROVISOES

('I) "ROYALTIES' ASSISTÉNCIA 'IÉCNICA - PAIS

I tlâ "ROYALTIES" E ASSISTÉNCIA TÉCNICA - EXTERIOR

iti) OUTROS CUSTOS

Utii) ESIOQUES FINAIS DE INSUMOS

(ti) ESIOOUES FINAIS DE I'RODUTOS EM ELASORACÁO

(23) ESTUQUES FINAIS DE PRODUIOS ACABADOS

CUSTO OOS PRODUTOS
U) DE FABRICACAO PRÓPRIA VENDIDOS

itl) CUSTO DOS PRODUTOS AGRO.PASTORIS VENDIDOS

~23I CUSTO OAS UNIDADES IMOBILIÁRIAS IIENDIDAS

tt) ESTOQUES NO INICIO DO SEMESTRE

2M COMPRAS NO EXTERIOR

(ÉIR COMPRAS NO MERCADO INTERNO á VISTá

Qlt COMPRAS NO MERCADO INTERNO A PRAZO

ESTOOUES NO FINAL DO SEMESTRE

Oto CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS

Q33 SALDO INICIAL OE SERVICOS EM ANDáMENTO

I j% R EM U NERACAQ A o lá t G E NI Es DE PRQDU CAD
h ooó BERvlóoo

CUSTO DO PESSOAL APLICADO NA9 pfioDUCAD Doo BERvióoó

033 ENCARGOS SOCIAIS 3

Qot PROGRAMA DE ALIMENTAplO DO TRABALHADOR

033 TRANSPORTE DE EMPREGADOS

OM ENCARGOS DE DEPRECIApO E AMORTIZACÁO

(32) ARRENDAMENTO MERCANTIL

(Ro) COMiSSÓES E CORRETAGENS

IM) CONSTITUICÁO DE PROV)SOES

(o)t "ROVALIIES" E ASSISTÉNCIA TECNICA - PAIS

( 2) "ROVALTIES" E ASS)STENCIA IECNICA ~ EXTERIOR

(UI OUTROS CUSTOS

lhá SALDO FINAL DE SERVICOS Eál ANDAMENTO

Iâl CUSTO DOS SERVICOS VENDIDOS

UA) TOTAIS Olt ~ (22) ttt) (Mõ ()3

03
i 05
~ 07

09

13

~ 15

17

~ 19

23
~ 25
~ 27

~ 31

33

35

'39

41

~ 9

51

~ 53

55

57

~ .,61
63
65

~ 67

71

73i'5
77

I

~ 81

83

85
87

I I,(,

38.405.843

" '-'"38.4051843

.w 8

,w 404
,w 006
,w 7 08

,w 10

,w 5

,w 1 14

,lo 8 16

,w 418
,w I 20

,00 2

,w 9 24

,00 5 26

,oo 28

,lo 8 I

,óo 0 32

,w 634
,w 36

,éo 9

,w 5 40

,w 42

,w 3

,óé I 46

,w 6

,oo 2 50

,w 452
,w 0 54

,w7 56

,w 58

,w 0 ~ I

,w 1 62

.w 8 64

,w 466
,w368
,w 7

,w 9 72

,w574
,w I 76

,oo : 78

40 4 I

,w 682
,w 284
,oo 9 86

,,00 88

!J;:BI)

ii'2

498.971.709
"ZT

'498.971.709
FORMU RIO I

,00 3

.w 0

,w 6

,w 2

,w 0

,oo 7

,w 3

,00

,w I

,w 8

.w 4

,00

,w 7

,w 9

,w I

,w 4

,w 6

,00 2

,w 9

,oo 5

'..0 4
,00 6

40 2

,w 0

,óo 7

,00 3

.w 0

,w 8

40 4

,w 0

,oo 7

Póglhli 2

V

t

10



.Õ MINISTÉRIO DA FAZENDA
S@Ré'la SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

ASTECO - hóao" SOria íécntoa
Comsroisl 0 Engenharis Ltda,

IIUS C 136 Qd. 563 Loto 22
Jardim Amérlos

IMPOSTO DE RENDA PESSOA jURÍOICA
DECLARAÇÁD DE AJUSTE UAL

00 AROUIVAMSNTD

0 Z 1 4 8 0 5

ESTE ANEXO É DE APRESENTADO OBRIGATÓRIA CDM 0
FDRMUÍÁRIO I. ANTES DE PREENCHÉ.LO, LEIA CDM A MÁXÍMA

ATEN(sÁO AS ÍNSTRUCÓES DD MANUAL DE ORIENTA(AO

GEP 78.S É 0
gOZkgZIÉ — ao g 02 ANO-CALENDÁRIO PERIOOO

iS 92 da 01/ 01 0 31 /12

DA FOLHA

01
Total Folha .

03 DISCRIMINACÁO DOS MAIORES ACIONISTAS OU OUOTISTAS

CPF

PESSOAS FÍs(C'(S NACIONAIS ( té 10(

NOME

VALOR TOTAL DA

PARTICIPACAO — Cró NO CAPITAL

TOTAL

NO CAPITAL

VOTANTE

PóacTNTIIAI 04 FARTNlrACÁO 4 '

1

6 88 /t DIRCEU MARTINS JUNIOR
8 LAERCIO CALAZANS FREITAS'mS VIZ RENVS

PESSOAS JURÍDICAS NACIONAIS (até ól

7.150.000 .w 5

2.750.000,w 3

100.000,w 1

.w 0

,éé 8

,w 6

,w 4

,00 2

,w 0

,00 4

71 50
27.50

I .00

CGC

Sóótrl-

IW01.

(0001-

/Wól.

lóóól.

(W01.

RAZAO SOCIAL

SOW1-

/0001.

PESSOAS FÍSICAS ESTRANGEIRAS lsté 11

,00 2

,ce 0

,w 9

,(a 7

,óó 5

.00 3

,00 1

,óé 0

PAtS DE ORIGEM NOME

0;
0 PESSOAS JURÍDICAS ESTRANGEIRAS ( té ol

r his DE oruGLM RAZAG SOCIAL

SOMA (TOTAL(ZAR AS COLUNAS DG VALOR E PERCENTUAL DA PARTIC(PACAO)

.w 8

,óo 1

,oo 0

,óó 8

,oo 6

,óó 4

,00 2

,oo 0

,so 9

.oo 7

,w 5

,w 9

0 000 000 w 7 00 00

Indicar no item 04/ 01 ao lado:

Soma dos itens 42 e 44 do quadro 04 do ANEXO A
ou i(ens 44 e 40 do quadro 04 do ANEXO 8
ou itens 30 e 30 do quadro 04 do ANEXO C

(Capital de dom ciliados no país 4 capita e om

04
INFORMACÕES SOBRE 0 CAPITAL

CAPITAL ROGISTSAOO ~ Cró 01 10.000.000 Ao 0
DlscR(MINACÁD Do cAPITAL DAs soc(EDADSO POR ACOEs

SEM DIREITO A VOTO ~ Cd COM DIREITO A VOTO -Cró

,oo 8 03 .w 6
SOITORA BANDEIRANTE LTDA 'ms 233 0020. CQC 03 3W 424lóoóf 00

CEF;Ti, ÍPP
Cdf,".,'('Jq F /EL GG GF2 ADSli (Í'-ÁIr'~+ GE .~~ G~D 1~&~

,AtsigonsávEOI IDES o ÚrstoF

4's
rl/



05 DISCRIMINAÇÁO DA PARTICIPAÇÁO PERMANENTE NO CAPITAL DE EMPRESAS COLIGAOAS OU CONTROLADAS

SOMA

CGC

IM01.

1
'. '110001-

10001. I

l0001.

l0001.

losoll

loool

lesei.

IM01-

I0001-

loool.

l0001.

l0001-

IM01.

l0001.

leso t.

IDENTIFICACÁO

RAZÁO SOCIAL

VALOR TOTAL DA
PARTICIPAÇÁO — CrS

0 'em ordem decrescentel

I I'I 1". 11",'M

,Ss

,00

,00

NO CAPITAL

TOTAL

~ t I t
I

0

9 t

7

5 I) EF:,

3 ri ill rir ;

0

8

6

0

8

6

4

2

0

9

7

5

NO CAPITAL

VOTANTE

PESCENIUAL BA PARRQPACÁD II

ATENCAO: NO QUADRO 00, OS VALORES EM UFIR SAO PREENCHIDOS COM INDICACÁO DE DUAS CASAS DECIMAIS, MESMO NO CASO DE VALORES INTEIROS

06 DISCRIMINAÇÁO DAS REMUNERAÇÕES ATRISUIDAS A DIRIGENTES E A CONSELHOS DE ADMINISTRAÇÁO E FISCAL NO PERIODO

I

ru
rn

SOMA

CPF

CPF

NOME

NOME

27

28

29
30

32

33

34

35

I SEMESTRE — UFIR

8

6

4

4

2

0

9

I'EMESTRE — UFIR

55

56
57

58

60
61

62

63

2. SEMESTRE — UFIR

2 SEMESTRE — UFIR

3

I

0

8

4

8
6

4

o

I

Z

m

W
m
O

O

D
m
W
rn
m
Ocr

SOMA

SOMA

CPF NOME

37

38
39

I

41

42

43

44

46

47

48

50

52

53

I SEMESTRE ~ UFIR

5 ~

3 65
1 66
I 67

3

I 69

0 70

8 71

72

4

2 74
0 75

76

7

78

9 79
7 80

81

2 SEMESTRE - UFIR

0

9

7

3

0
8

6

2

0

9
2

I

07 NOME DO CONTABILISTA

JESUS ALVES LOURENUO
TELEFONE ASSINATURA

251-0305
Se o 0 e o de li hss dos quadros 00 e 00 fo em insufcientes, preencher out o NEXO I

CPF

038.843.331-00

ANEXO I ~ Pepi 2



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL IMPOSTO DE RENDA PESSO J Rl CA

DECLARAÇAO DE AJUSTE ANU

01 CARIMBO PADRONIZADO DO CGC

& 26 897 934/0001-61
hlBTEDO - Asse~(D Tdonioe
Comero)el e Engeniseróa Lide,

RUD C I36 (Ed, 563 EBCD 22
'erdbn hnasrtQD

CZP 1ó.240
19 da /

ESTE ANEXO É DE APRESENTAÇÁO OBRIGATÓRIA COM 0 ir
FORMULÁRIO i. ANTES DE PREENCHÉ.LO, LEIA CDM A MÁXIMA

ATENÇAO As (NBTRUÇOEE DO MANUAL DE OR(ENTAÇÁ(P-or .

02 ANQ.CALENQARIO PER(QQO

00 AROUIVAMENTO

0214805

ANEXO DA PJ OSTENSIVA DE SCP

(assinalar com um 'X') 0

03 DEMONSTRAÇÁO OA CONTR)BU)CAO SOCIAL 1'EMESTRE — Cr$
SOBRE 0 LUCRO

2'EMESTRE — Crs

0'
FoU LUcRQ UQUIDQ ANTEs DA cQNIHIBUlchn soclAL

raf) PROV)SOES NliQ DEDUT(VBS

Iae afstauA DF HOI404CÁO ahl Ihtlh E 440 CONPU lhas Nó 4f 5UU4DQ

4JU5IE 204 tshllNUIC40 Ho vilas DE INTEsllhlENIDT
AHUXDOE tfla PhialuóNIO LIQUIDO

PARCElA 005 LUCHQS QE couiahios DE cónsDIU 0 Poa Eilf HED404
OUIOHNfclalENIQ.CEIE844005COHPJDEDIHEU PU5UCO

IHCAaws DE DEP4ECVIC40, hl loaTIZhcha E EXXUET40 E 54IXA54IE BENS8 DaENEH ADEC044ECÁOUÓHEIMahIPCIDNF(L '42HUI 43 I

Qai REsERvA EsPEclAL — REALIEACAQ (La)n'8 200)9), art 2'I

OUTRAS ADICÓES

Qm SOMA DAS AQICQES (ai) + + Lm)

Qla REVERSAQ QQS SALDOS DAS PRQVISÓES NÁQ DEDUTIVEIS

LU5405 f 0NINN005 0E IHTEsnhlf HT05 AlhUADOE PEIOts Qn custo N samsicho

3 ~tf AJINIEPORAUUEHTQNQTALDDDEINvEEHHENIOSd Q
iuhuhaósPEIQPATHIUQNIOUOUIDQ

PhacEIA Dós UIC405 0E CUNIHXT05 DE CansiaUCAD Paa EMPREITADA
QN OU FOHNECIHEHIQ. CELM44005 Cou PJ 0E DIHEliD PUHIKQ

0 OUTRAS EXCLUSQES

Qls SOMA DAS EXCLUSOES Qla + + Qil

Mig BASE Da CÁLCULO NEGATIVA DA CQNTHIBUICÁD
IA DQ ENESTR ANTERI R

0 BASE DE c LcuLQ DAcDNTHIBUIC Qsucl4L Qal + (44 -(ls)- Qla

QB CQNTRIBUICAO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO

05

07

09

13

15

17

21

23

25

27

29

35

,OD 4

.00 2 I

'w9

06

,O) 5 08

,00 10

,00 3

,MO 14

,ao 6 16

,w 18

,w 9

,w 0 22

,00 7 24

,oo 3 26

,oo 0 28

,oo ~ 30

'00

4 34
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MAIO

JUNHO 06
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EXCLUSOES

15

16

17

19

20
21

23

24
25

SOCIAL SOBRE 0 FATURAMENTO — Cre

BASE DE 0ÁL(ULO

,Doo ' ''w

9 28

,oo 7 29

,w 30

,00 3 ~ .Dar ' '00

1 32

,oo 5 33

,w 34

,00 I

,ws 36

,oo 8 37

,w ~ 38

,00

1

0100 w'w

0

.00 9

,w 0

,oo 9

,w 7

,Do 3

,00 I

,w 0

06
MES

JANEIRO

FEVEREIRO

MARCO

ABRIL

02

03

04
MAIO I

JUNHO 06
JULHO 07

AGOSTO 08
SETEMBRO I

'UTUBRO 10

NOVEMBRO 11

DEZEMBRO 12

TOTAL

õo 7

005 28
003 29

00 30

00 0

00 8 32

001 33

00 I 34

00 8

IN 6 36

004 37

00 38

W I

DEMONSTRACAO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS / PASEP — Cro:

RECEITA OPERACIONAL BRUTA EXCLUSOES

2 00 Op,oo 5

4 3 2 .oo 3 15

9 627 6,00 I 16

8 9 8 .00417

4 000 ppp,w 8

60 14 83.0o 6 19

.DD 4 20

18 960 36p.oo 21

5 5 82ooo
220 034 QQ,oo 4 23

1 1 2 8 p 6.00 2 24

352 Q 7,00 I 25

BASE DE CÁLCUID

Do

,oo 7

,w 5

,w 3

.w 0

,w 8

,00 6

,00

07 LOCAL

OI I
DATA

NOME DO REPRESENTANTE

DIRCEE2fARTI~
CPF ABBINAT

744.136.-788-34: TECO As Oria T'ca CD . e Entt. Ltda.

08 NOME DO CONTABILISTA CPF

TELEFONE

251-0305
ASSINATURA

ANEXO 4 — Página 0+



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
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Cameratel e Engenharta Ltda,
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IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDÍCA
DECLARACAO DE AJUSTE ANUAL
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0214805

Á SER PREENCHIDO PELAS EMPRESAS TRIBUTADAS COM
BASE NO LUCRO REAL

02 ANO-CALENDÁRIO PERIODO

19 92 da01 / 01 s 31 / 12

03 AT/Va ANO IMEDIATAMENTE ANTERIOR — Cro ANO DA DECLARACÁO — Cro
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Q DIREITOS CONTRATUAIS DE EXPLORACAO DE FLORESTAS

í~') OUTAASIMGBILIZACOES 67
c»RREcAG MGNET RIA — óttrnENCA IPc/BTNF 69(LS '8 240/91. I I'I

Q» CORRECAO MONETÁRIA ESPECIAL (Let n'0.200/91, an 2'I 71
GIPRIcIAcóEB. AM G RTITACDE0 E GUGTAB 73»
DE EXAUSTAG

Qls SOMA DO IMOBILIZADO 75
Q» DESPESAS PRE.OPERACIONAIS OU PRÉ-INDUSTRIAIS

írsT DESPESASCOMPESGUISASCIENTIFICASOUTECNOLÓGICA 79
Qn DEMAIS APLICACÓES EM DESPESAS AMORTIZA/EIS 81
~42 cGRRIC 0 MGNET RtA DIFIRINCA IPc/BI»F 83%M 0. I los/It,sn.ln
Q42 CORRECAO MONETÁRIA ESPECIAL ILet n'8 200/91, arl 2')
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oo
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ÍE
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Q» CLIENTES

CREDITGS CGM PIõBOAB LIGADASN
IFISICAS E/GU JURlóICASI

Qts VALORES MOBILIÁRIOS
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65

67

Qol FORNECEDURES

Q02 FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO

Qoa IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICÓES A RECOLHER

Q4'AIÁRIOS A PAGAR

00$ DIVIDENDOS ÍJÁ APROVADOSI OU LUCROS CREDITADO

Qos PROVISÁO PARA A CONTR) BUICÁO SOCIAL

Oor PROVISAO PARA 0 IMPOSTO DE RENDA

IM7 OUTRAS CONTAS

PM CONTAS RETIFICADORAS

Qto SOMA DO CIRCULANTE

Qn FORNECEDORES

Q» FINANCIAMENIOS A LONGO PRAZO

2MFR ST)Moa OE 0 CIOS GU ACIGNISTA8»
NAG ADMINISTRADORES

Qia CRÉDITOS DE PESSOAS LIGADAS IFÍSICAS E)OU JURÍDICASI

02 OUTRAS CONTAS

Qa CONTAS RETIFICADORAS

Qtr SOMA OO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

Q1 RECEITA DE ANOS FUTUROS

Oa CUSTOS E DESPESAS CORRESPONDENTES

0 SOMA DO RESULTADO DE ANOS FUTUROS

02 CAPITAL DE DOMICILIADDS NO PAÍS

022 CAPITAL DE DOMICILIADOS NO EXTERIOR

Q22 CAPITAl A REALIZAR

021 SOMA OO CAPITAL REALIZADO

Q22 BEBER)AS DE CAPITAl

Qre RESERVAS DE REAVALIACÁO

Qtr RESERVAS DE LUCROS

0ALDGDAcoNTAoo coRREC 0 MQNET RIAN
DIFERENCA IPCIBTNF IL I 8 200/01 n 3 )

~aa RESERVA ESPECIAL DE CORR20 0 MOHTT RIA
(l '8200)01 n2'I

Oco SOMA DAS RESERVAS

LUCROS ACUMULADOS FIOUn
SALDO A DISPGSI AO DA A8SEMoló)A

Q32 PREJUÍZOS ACUMULADOS

022 ACOL IM TESOURARIA OU QUOIAS LIBERADAS

Qaa SOMA DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO

ias) TOTALDO PASSIVO Ína) + Í»I )+ Qro + OM

ANO IMEDIATAMENTE ANTERIOR — Cro

4 529 590,00 6 'w

2 04

400.95640 9 06 ..
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,w014
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ANO DA DECLARACAO — Cro

97.946.000
24.346.986

r '36 16 8492
21:751.784

3,I489.000
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10.000.000
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05 DEMONSTRACAO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS ANO DA 05CLARACAO — Cro

SALDO ANTERIOR DE lUCROS ACUMULADOS

AJUSTES CREDORES DE MESES, SEMESTRE OU ANOS ANTERIORES

CORRECÁO MONETÁRIA DOS LUCROS ACUMULADOS

REVERSAO DE RESERVAS

OUTROS RECURSOS

rn
I LUCRO LIQUIDO DO ANO DEPOIS DA PROVISAO PARA 0 IMPOSTO DE RENDA

SALGO ANTERIOR DE PREJUÍZOS ACUMUIADDS

AJUSTES DEVEDORES DE MESES, SEMESTRE OU ANOS ANTERIORES

CORRECAO MONETÁRIA DOS PREJUÍZDS ACUMUIAOOS

PREJUÍZO LÍQUIDO DO ANO DEPOIS DA PROVISAO PARA 0 IMPOSTO DE RENDA

SOMA DOS RECURSOS )Se negati o, coloca e I e psn) teses)

TRANSFERÉNCIAS PARA RESERUIS

cn DIVIDENDOS OU LUCROS DISTRIBUÍDOS, PAGOS OU CREDITADOS

'o
c& IMPOSTO Ná FONTE SOBRE 0 LUCRO LIQUIDO larl. 38 da Lsi n'.113)88)

PARCELA DOS LUCROS INCORPORADOS AO CAPITAL

OUTRAS APLICACOES

SOMA DAS APLICACOES

LUCROS OU pREJUÍZOS ACUMULADOS Iae ptejaao, colocar enl e pa 4 teses)
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+ 05
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ALVES LOURENUO
CPF TELEFONE

038 843 331-00 251.03.05
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REMUNERACAO A DIRIGENTES E A CONSELHO DE ADMINISTRACAO

0 OUTRAS

Fesó COMISSÓES E CORRETAGENS SOBRE VENDAS

E DE

Ols PROPAGANDA E PUBLICIDADE

DE

DE DEPRECIACÁO E Ah)ORTIZACAO

DESPESAS COM A CDNSTITUICÁD DE PROV)SOES

Ols GRATIFICACOES A ADLIINISTRADORES

(tró "ROYALTIES" E ASSIS)ENC)A

TÉCNICA 

. PAIS

Qls "ROYALTIES" E ASSISTÉNCIA IECNICA- EXTERIOR

5rR
I'CSOU)sno I IT N IIIII na I

PERMANENTE DEDUZIDOS
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Qss ENCARGOS SOCIAIS ondas e FGTS)

PM DOACOES AOS FUND05 DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ACOLESCENTE

Qos DOACOES DE CARATE)l CULTURAL E ARTÍSTICO ILei n'313)OR

PATROCÍNIOS DE CARATEII CULTURAL E ARI)ST)CO ILer n'313)OH

Oto DEMAIS CONTR)GD)COES E DOACÓES

Qtt FORMACÁO PROFISSIONAL DE EMPREGADOS

I til PROGRAMA DE ALIMENTACÁO DO IRABALHADOR

(aj TRANSPORTE DE ELIPHEGADOS

(til PIERASEP

+15

lis3 ARRENDAMENTO MERCANTIL
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65. 2.4

198.000
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25 357 384

4.159.587
46.873.583

10. 110.000
10.903.92

,00

,00

áo 1

,00

,oo 3

Ois OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

Qso TOTAIS Qoi, prs

57

59 52 4
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CUSTOS DOB BENS I SERVlt 05 VENDIDOS

Qes LUCRO BRUTO

Qsi VAR)ACUES MONETARIAS AT)TAS

Qos RECEITAS FINANCEIRAS

PM RESULTADOS POSITIVOS E M PARTICIPIU ÓES SOC)ETÁRIAS

'EsrERISULTADDB PoslTlvos IM ooclEDADEs EM
%HZ CONTA DE PARTICIPA 'AO

Lóól REVERSÁO DOS SALDOS DAS MOV)SOES CONSTITUIDAS

',SS'OIRAS RECEITAS OPERACIONAIS

(ieó DESPESAS OPERACIONAIS)ta sp I da I Ia 13/(Mó)
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DESPESAS FINANCEIRAS

(15 IIESULTADOS NEGA))VOS EM PART ICIPACÓES SOC)ETÁRIAS

TSULTADOB NIGA1 IV05 Thl SOCtEDADTS LM

DNTA DE PARTICIPA AO

Ls) LUcROOpERACIONAL(5 PNI I o, I c nt PHI t tes)

IEó) RECEITAS NÁO OPEIIACIONAIS

Qtl SALDO CREDOR DA CONTA DE CORRECÁO MONETÁRIA

QB DESPESAS NAO OPERACIONAIS
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Qto RE5ULTADo oo BEMEsTIIE lse p eNoo, colocar e t e pa 0 teses)
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D
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rirELUcRD LIDUIDD Pn BTMasTIIE
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27.658 46

(27.658.469
FORMO RIO

,oo 9

,óo 5

ws
,oo 0

,oo 6

,00 2

,óo 9

,oo 7

,w 3

,ao 0

,oo 6

,00 2

w 0

,oo7 I

.w 3

.w 0

,ws
,ao 4

,oo Q

.w 7

,oo I

,oo 8

,00

I - Pagina 3

CQPH,;-l ÍC~V
1 t~ E SL." N TF

L.it= W~ p= ; g~
ttDIH



14
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DISCRIMINACAO

LUCRO INFLACIDNÁRIO REALIZADO

d I h 13Í

l3EMONSTRAÇAO OO LUCRO REAL

I SEMESTRE — Cro

3. 66.872
,w 3

Zs SEMESTRE CIS

27.658. 9
lrr3''00 1

INCEN1IVADA — REVERSAODEPREOACÁO

Qos

PM LUCRO DA EXPLORACÁD NEGATIVO — ATIVIDADE RURAL

PARTICIPACÓES NÁO DEDUTIVEIS

(Ml REsERUA — REA(lzACAD ILri n'.2wl91, an 2'I

QM

i lei

,D I!il CIIAIIUCACÓLS A ADLVNISUIADDHI S
U
5 Qn GRATIFICACDES A EMPREGADOS — PARCEIA NÁO DEDUT(VEL

Ql EXCESSO DE RETIRADAS DE ADMINISTRADORES

84 PRDVISÓES NBD DEDUTIVEIS

Usl CONIRIBUICÓES E DOACDES NAO DEDUTIVEIS

L E ASSIS IENCIA TÉCNICA NáO DEDUTIVEIS

Qrr MULTAS DEDUT(VEIS

Qs CUSTOS — SOMA DAS DEMAIS PARCELAS NAO DEDUTÍVEIS

Q DFMAIS

LIVRO Da

Qt'OMA DASADICÓES + ..... + ~ro

LUCRO INFUICIONÁRIO DO SEhlESTRE (Pamela D fe I eo

QM

LUCRD DA EXPLORACÁO CORRESPONDENTE Á ATMDADE RURAL

Qs
08 ATIVIDAD88

Qm RESULTADOS NAO TRIBUTAVEIS DE SOCIEDADES CODPERATIVhS

m Q»

8 Qls

TM BOCITDAOTB TM

(MT DEPRECIACÁO ACELERADA INCENTIVADA

0') AMORTIZACAO MCLNUVAOA

06 INCENTIVADA

Uvno DT

Qa4 SOMA DAS EXCLUSÕES + -- +

8»+ 8»

EXERCICIO 1909 — Penodo Base errcerrado em 1900
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59
6'I
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.oo 1
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,00 1
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42

,oo 1

,00

,00 2

,00

,00 3
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60
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,w 30
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,00 1

,00 1

,00 1

46

,O rn DE 1990 — Ps lodo-Base e ce rado em 1989

MN'4'rr DE 1991 — Periodo.Base encerrado em 1990
or D
z

QU EXERC(úg DE 1992 — Penodo Base em:errado em 1991

DE 1992 — I'e est e

'» CISAO PARCIAL — A o.Cale dl io de1992

(U» ATIVIDADE RURAL — A O.Calendá io de 1992

Qa LUCRO REAL (s34 õs) Qsr (M( (M» (Ml 'rt Qra

OS VALORES ABAIXO (UNHAS 44 A 481 SAO PREENCHIDOS EM UFIR DIÁRIA

73

75
77

74

76
78

83
85

,00

.w 1

82
84
86

COM INDICACAO OE DUAS CASAS DECIMAS, MESMO NO CASO DE SILORES INIEBIOS.

LUCRO REAL

s) LUCRO REAL DE SOGEOADE EM CONTA DE PARTICIPACÁO

LUCRO REAL DA ATIVIDADE RURAL

QU
REALIZADO TRIBUTADO AUOUOTA DE OB

(Mi LUCRO REAL POSTERGAOO DE ANOSISEMESTRE ANTERIORES

89

91

93

95

90

92
94

96

OM

VALOR L(DOIDO DO INCENTIVO- UFBI DIARIA

Qor F I NOR

Qor FINAM

QM SUBTOTAL

Qo4 FUNRES

Qos TOTAL DOS INCENTIVOS

19
NOME DO CONTABILISTA

JESUS ALVES
TELEFONE

251-0305

LOURENUO
ASSINATURA

18 opqõEs paRa aT ucaqA0 EM INGENTlvos FlscAls
BASE DE CÁLCULO EMUFIR DIÁRIA(0 mm Urrlrol sl a r d M nl d d» á,n d I

D ISCRIMINACAO PERCENTUAL

laté 24%( 03 I'aid

Zath( 05, 06
Qs' Qel laté 24Rl 07, 08

letá 33RI 09, 10

Q ~ Q 33

I
REOQNITECQ a Exa ao DA PREs NTE DEO RAO 0 E sEUs ANExos

REG. NO CRC

3.362

7

3

0
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EXCELEHTzSSIMO SENHOR D0UTOR JUIZ PRESIDENTE DA 6a JUNTA DE CONCI-

LIAQIIO E JULGAIIEHT0 DE GOIAHIA.

:3eci'ct n(ti.a cia ELI J CJ de &ri1 &f 3 :r

Iéétt&3s ng r/51&i 94
Reclamante:PAIIL0 DE THARSO SANTOS DE //ELO

F&eclam rda tASTECO — ASSESSORIA TÉCNICA CONERCIAL E HGENH RI LTDA

J .iz resldents

d Cosia Ferreira
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Juiz ada írab tho u
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Reclamante:PAULO Dé THARSO SAHTOS DE HELO

Reclamada tASTéCO — ASSESSORIA TECHICA C0MERCIAL E GEHHA LTDA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18s REGIAO

SEXTA JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA — GO
Rua Tai1, esquina com Av. T-1, Setor Guano IT4216ã10), Goiãnia - GO

Of. 6'CJ-GO n'46/96 Em 8 de abril de 1996

Do(a): Juiz(a) do Trabalho Substituto em exercício da Presidência da 6 JCJ de
Goiânia - GO

Ao(d): Prefeito Municipal de Aparecida de Goiânia - Go
Assunto: Transferência de crédito
Ref.: Proc. 6 JCJ-GO n 456/94
Exequente: Paulo de Tharso Santos de Melo
Executado(a): ASTECO - Assessoria Técnica Comercial e Engenharia Ltda

Senhor Prefeito,

Reitera-se o ofício 6 JCJ n'05/96, de 10.01.96, para solicitar
a transferência da importância de RS 2.077,46 (dois mil setenta e sete reais e
quarenta e seis centavos),que se encontra penhorada nessa Prefeitura, através do
mandado n'79/95, de 16.08.95, relativa a crédito da executada, sob pena de
aplicação das medidas cabíveis ao fiel depositário, o Sr. Josefá Lopes Alves,
Secretário de Finanças do Município.

Solicitamos que tal importância seja transferida para Caixa
Econômica Federal — Agência 2555, endereço deste Juízo, devendo ser colocada d
disposiçao do Juiz Presidente da 6 JCJ de Goiânia — Go.

ORIGINAL ASSINADO

Exm'r.
Prefeito Municipal de Aparecida de Goiânia
Prefeitura Municipal de Aparecida de Goiânia
Rua São Domingos, Qd 100, Lt 04
APARECIDA DE GOIANIA - GO

ccI
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CAIXA ECONÓMICA FEOERAL "irei "'yg3Uso óa CGF Q Opg / g
GUIA OE OEPÓSITO/LEVANTAMENTO — JUSTICA OO TRABALHO

Processo no J C JJunta
Numero de Guia

23B/96
Deposito em dinheiro

456/eI4 + 622/c85
silo em cheque

acresodo áe correqao monetana¹p,
12uooI6Rbr96 827249 88639u 2.877,46F,888L

Reclamante

PAULCN:XIE, DE, THARSO SADTTOS DE MELO
Reclamado ~'

ff D Valordo deposito. CR9AS7ECO =FASBESSORIA TECEICA CC86ERCIAL E EDTG. A 2 '77,46
0 valor abaixo autenbcado corresponde a

0 deposito em cheque somente sera hberado apos a cobranqa

dé 'Aparecida de Goiânia, conforme oficio de
I

Q,s 152,'d/mandado de fls. 117.
I

A DISPOSIQKO DO JUIZ PRESIDEITTE DA 68 JCJ
Goiânia, ', 16,y abril Autenticarao

/te de 19
I

Diretor de Secretanalb[eIllo 'o"t.21 1

DF N'1- 1.30.099 Ctiietor de Secretaria
sa 8n JCJ de Goibnht-GO
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18s REGIÁO

SEXTA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA — GO
Rua T41, esquina com Av. T-1, Setor Bueno R4215-21OI, Goiânia - GO

Of. 6'CJ-GO n'46/96 Em 8 de abril de 1996

Do(a): Juiz(a) do Trabalho Substituto em exercício da Presidência da 6 JCJ de
Goiânia — GO

Ao(d) ; Prefeito Municipal de Aparecida de Goiânia - Go
Assunto: Trcmsferência de crédito
Refz Proc. 6 JCJ-GO n 456/94
Exequente: Paulo de Tharso Santos de Melo
Executado(a): ASTECO - Assessoria Técnica Comercial e Engenharia Ltda

Senhor Prefeito,

Reitera-se o ofício 6 JCJ no 005/96, de 10.01.96, para solicitar
a transferência da importância de R$ 2.077,46 (dois mil setenta e sete reais e
quarenta e seis centavos),que se encontra penhorada nessa Prefeitura, através do
mandado n'79/95, de 16.08.95, relativa a crédito da executada, sob pena de
aplicaçao das medidas cabíveis ao fiel depositário, o Sr. Josefá Lopes Alves,
Secretário de Finanças do Município.

Solicitamos que tal importância seja transferida para Caixa
Econômica Federal - Agência 2555, endereço deste Juízo, devendo ser colocada d
dísposiçáo do Juiz Presidente da 6 JCJ de Goiânia — Go.

ORIGINAL ASSINADO

Exmo Sr.
Prefeito Municipal de Aparecida de Goiânia
Prefeitura Municipal de Aparecida de Goiânia
Rua Sao Domingos, Qd 100, Lt 04
APARECIDA DE GOIANIA — GO
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Agenda Dperacao Ntlibetbda conta

OE DEPÓSITOiLEVAPITAMENTO — JUSTIÇA DO TRABALHO

;; 4c
c

L-

x ur

Junta Processo no J C J Numero de Guia

236/96 ~ Deposito em dinheiro

I

osilo em cheque

456/94 + 622/95
Rectariianre,.
PAUIAÉ:7EK DE THKRSQ SANTOS Tbc xa~

Reclamado-
@ST.CO ASSZSSOALIA PLICA CODLmm

0 valor abaixo autenticado corresponde a

D Valor do deposito . CR S

CIAL S MTG .. A 2 '77 46

D deposiro em cheque somenre sera liberado Ipos a cobranca

io da

óe JCJ
o valor desta Guia acresodo de correcao morelana
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fls 152, e mandado da fls. 117.

1 OISPOSIÇXO OO JUIZ PRTSIt.'mhvTTP VVA

Goiânia, alpri 116 "de
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r de Secreta nart Ial„o
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EXCEL EHT s SS I HO S ENHOR DOUTOR JUIZ PRéS I DENTE DA 68 Ji)NTA DE C0HCI-
LI AGI((0 E JULGAHEHT0 DE GOI AHI A.

f«1(8C:í ef ar ieí &la éía «3C'f dë- Sííf,ania
Aíu'1 c11 ita 1,1(n/94
Rec'.I.amanttltPAULO DE THARSO SAHT0S DE HELO
Fíë'Q18&naëJa ."ASTEC0 — ASSESSORIA TdCHICA COHERCIAL E éHGéHHARIA LTDA

C m( ..;".l r-1

Jí z reside«to

em do da Costa Ferreira

Juiz do robolho Substituto

lí
=" í(——'"ll Il& il, E) JL.)'.;::; QF II'l r-'4 IR".«:1 II"1 Em 6-"S Il&ll 'll IIC)i L:6

fi:,& IE. il «IIIE IL... CJI .„. 5
'i ciev icfninicll í Lit L)Lta1 1.'f 5 t!a&f(i llcíe BLI crie F!Ii ip( í á pal

BBLI. advr1gada qcté ct ftí Pe( "&1LB Bi lb. Ql Pvcs vcaírí „)I d i&Jna fil'"fa TLQ(18. Clé"

(/aecarl E" (.8 I el I c la Píí pai' tlC 'I 5 Il«« 1 I '8 ( f'c i F1(' Cll ie. B(IL!B"

1. — Ccíneirlr ran(J&1 que a Exceaul.arfa ernbara Q'.,tela
e in'!:1mada LIBvacJafnélnhéo, r(c(cl ep dirji1&(L& rie l«cir&ar. nc&m apr reeerítar- h(ane

.\ peí1 f(CII r.

8
v

8
íE „1'p.ntiia BITt v'1. t:ci 8 &,IFoc 1 ai" aa cia (Jr, Bndl-

menta dc- tia. 1'll/:LA «apí"8!Ccíntada i: c.la D(8." c&daaia del. Reí"cita Icede-
r'al .

E, asncia econ eaat I te cíe cf(or(i «nen t c(e i.íirr 1 «Ba'mque Ls CESSIONARIO 8 Executacfcá SR. DIRCEU HARTINS J&5HIOR.r vé'-
BP. qct&8 Q El.(PCU'L.'i&la tL(da I a'8.1'8 1eraai BBL('r fuáciat'-c" í p'. t.e&TI L!ín

Cf)INTR(á IC) DE CESSíáC) cl 'TRAI&ISFIÉRBI&tf: 3 A f)E DIREI "I CIR FJ Ill&R) Ci(ICC FS eabne
ll«I.'c(EI. Iúëi 1/3 á da 11(l(IDIRA Orl á A JFNJDA Cl. rta I..GTF Al IENT! I denaminadn

n JAiRI) lhl Si&NT(w FÉLTA", na Ct cfc&(JP. de C)RL, oluf) IA-SP., rl .vi dc meilte inc-
e( 5 t tc( &1 acide&e ti a&Ia íid PI'&8 f B.' cii' I IL&l í 1 .xp81d(8 Éll" 1 &(id la Bc!b &1

, chf . 5f)á em ci(ia ter'pena "ie Bncani,pa &árlt.t'.1aacla uma Qaéoa í f 1'. 545
Vel"Bae), a Eaequenteá daante dC1 cursaë ta, r-equcr :



a.— Sej aa noaeados e PENN0RADOS os direitos
que o Executado tea sob o IMdVEL si tuado na
AVEH IDA "Q" r QUADRA 04r Hít I8r do L0TEAMEHT0
JARDIM SAHTA RITA na Cidade de ORLAHDIA-SP.

b. — Sej a i nti nado o Executado da PENHORA efe-
tuada pírr esse Juízo sobre os di rei tos sobre-
ditos.
c.— Que sej a i nti aada da PENHORA, a es posa do
Executado, SRB EUNICE EIGUEREDO MARTINS.r por
se tratar de bea iaóvel.
d.— Seja a presente noaeaçêo reduzida a terno
coao prevê o Art. 857r do Código de Processo
Civil
e.— Requer, fi nalaenter a juntada desta e dos
docuaentos aos autos do feito.
Lei"'AAoa ítAA qt ie

I

' Da'ítn I" 1IAIA11 to
t3(t1éií'I 1 ! i 1 / de. Att)I 1 I clE' . Pfl'

p MANOEL GARC A NETO
OAB/GO. II: 038.

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDI
ESTADO DE SAO PAULO

PRACA CDRONEL ORLANDO, 6DO — CX. POSTAL, 77 — CEP ta 620-000 — PUNES PABX (016) 726-6777 — 726-6432

CERIIDXO
CZitá.lFICAKOSR a pedid.o por requerimento da-

tado de 22 de Margo de 1.996, e para os devidos fins ques existe
um imóvel em nosso Setor de Cadastro, cadastrado em nome ãe DIR-

Cr&1 )DTARTINS JCNIGRS so)D o ng 92.53.18s localirado na avenida Qs

Quadra 04 Lote 18~no Loteamento Jardim Sent IRita.
prefeiturda~jpal de Crlanãi-s 25 de arargo de 1.996.*

6Z ~~
ti)AS

I
ígP

F não Borges ãe Assis
Sstor da Cadastro

PREFEITURA MUNICIPAL

DE
CRLANDIA

RIS lí 00)4$ DE 00$4RDIR

00 RDDRISSE
SD - 'IDDEtl40

0$
- IDis '$4-4$ 'll

ERRDRDS DDRSES DE 4SS

' alsl flrsalsl de 1

RESDRREES
verdadeira 6 .

0,)1
ads- s(.$64.-R

Drlastla, li/ótitó. Rolll4a Ro
' a

Rozttda Rodrigues Machado

Escrevente Substituta

RG 5.275.203- SP

ORLA'IOIA SP

rms 00 Ixbs(Ião Llbstd(uo - SP

Rus ás Glória,, BB (Próximo ao Porum)



PODER JUDICIARIO

:.C; JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 186 REG IAO

CERTIDÃO

Certifico que a presente petição foi protocolizada,
em . Y0 / OJ( / ~f(r,sobone 1

contendo:

lauda(s)

procuração(ões)

outros documentos

0 B8 E R 1/AÇÔ E S :

Goiânia - GO, 8 / ~C'19~

neida Nac rrey Si(ea e Seara
r

Assistente Chefe do Set de ecehimentn n.
Peugees (Protocolo)

T R. T. -1.30062
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RONALDO RODRIGUES OACUADO -

TABELTAO
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Contrato de Compro(nisso dc Compra e Venda

"CoõIPRO3(ITENTE VENOEDO(LA": — 111OD(L(AR(A OI(L(ND(A S/C Ltda., devia cidade, C.C.C. n/
49.213.309/0001-õ0, Rua 4, np 210, uesle cm&(rato rcprcscntsdn yelo corre(or c circ(or-Con&creia(, Sr. ANTON(O SCAFF.

brasnclro, onsado, Corrctor dc Imóveis, Slndioxlizado, CRFCI n.& 7 úõ7, — 2/ Remas, a&lisntc nomcadn simplcsmcntc '1TN-
DEDORAcn e, dc outro lado:

"CoõIPROõIISSARIO-Conii'DADOR ", nd(sn(e nomeado .iml&lc&menlc "COPIPIC1DOR :, o SIL, &, :Sp&

TAXO OLXIKxX ' áf(.ig L&rcao 9 C..."s,"'&&On VXL á7C'", n . (;',"SSO &Z Lo* &, (&a IÍ(i&pop+o&prog Bf)o
09 aX(f (Í(7 Esta/&7(dvc)y/L)&/L)E79 Z ~ "i s(ÍO,* t,rj I;í eatõ& 3 s IÍE rp&/(3 9 ROITPn& (34 ff(QCZb 40

"ODIETO DO CONWILATOn — O EOIE OF. TPA(RENO N,v ÍO OOAOE,A (.& C.S COõá

91TS.2 snundo no lotcnmento denomina&io "JAILDII&I STA. RITA", óra rm fn.& dc organivaqno c &eganzaqfw pcranh as re-
psriiqões oompctcntc&, lote esse que tcm as seguintes &ncdidas r confronlaeõcs( — Irazrndo frente parn a yrojc(ada svr,omt(
onde mede ~ 4 O r/~bj Tc" Iaí ;"3 I)F 7,"„,'".,;E",0 .„), (imitando-se de um lado com o lote Qni& Í ne, omle mede 7+@ n&atroz; dc outro lado cnm o lote u.» í), onde rncdc „43 ; c, aos fundos, oom o

lole nv (3(3, onde mede. f$ metros, sem(o todos da mesma qumlra;

conforme consta da p(anis dc loteamcnto tl& rcfcrids área, cujo (móvel fol havido, originslmcntc, pc(a TRANSCRICAO n.v

23.019, ás fh. 177, do lt&vo n.v 3-1(, cm 21/IV74, e cslá, stualmcnbb n&atriculado sob o n.v dc ordem 1.407, no Cartório dc
Regivlro de Im&iv&is dc Orlándia, spd a planta do Iotcnmento já dcu en(rada na Prefciturs áluniclpal de Orlándia, para
aprovn(áo, em 03 dc ll/7, oonfonne protooolo n& 1.040;

-c o ND(Cos s":—
19) — A '*VENDEDOR1" o1&r&ga.se a ven ler s "Cost('IL(DOR ' estr. s lbr co&np&sr o lote dc tcrr&no arima

DEDORA", ou n quem yor cia for designado

dr&mito, parte lntcgrnn&e de &m&n srca mni r, pelo prc(o certo c ajo&L,de &lr crs ', " f Qi' '' jí 'QQ
VXf &'1'I "Imiet) ( li& Fit '»&3
rosei&ando nc.tr. sto a in porlancia, como sinal, dc Crõ I /
Tft() c(1(j IUI!T(7':3

0
obriganrlo-sc o "coõIPRIDCR "a pagnr a "v,;Noccoi(L" o sru xaile de&rd,r &r crs «!( (I )&í- Or / "&'Av."Q')I

cm OC&( Uf ',,'' I'/,', ) pres(&qõcs men&, Ls. igual c sucesslvns de (r3 7 7 j)9 OQ &('pt »f&& '., Q(g»

vencendo-se n primeira nn din '&(y / 9 O / r)Q próxin&n viudour e as drn&als em ic&sl dia, dc cada mcs subscqucnlc, at&i

flnnl nquidsqf&o, sendo todns elas pagivcis cm moedn wrrcnic do paa, nesta cidade dc Or(an&lia. «.p., no eserttório da "VEN-

Pi
2A) — O(S) "ConfpRADOIL(ES)", obriga-sc X. pagar, dorsvsutr, todos os in&postos c lnvzs muniripaiv, e&tsdun&

c fel&rn(., quo &no(d(re&n ou que for&m orlndos .obre o mrrm&o ora con&l&romls&sde, lacro (moblnárlo, bcm remo todns av dr..
lesas oom o outorga du esc ilura dcf noiva, iaclusivo imposlo& dc transmi..so e ru&tns d r&si.t&n.

3. ) — O(S) "CoãIPRADOR(ES), quc prorrdcu s cxamc da documcnls(á imobiliária c da situa((o da área, eom
conhecimento do lote quc adqairlu por inspeçáo prormli&la no lnólnio local, entra (cedo já na p s&c precária do lo(c de lcr-
rcno objeto dcstc contrato, nele podendo fazer ben(citomsv, obcdrrendo, n&torylmrntc á I gi la(ao c pn&turas v(gen(cs ou qae
venho&n a vigorar de fuluro nbriõnudo-sc: dcfcndcr o mencionado terreno dn turbn(ao d Lrrcciros, conservar os mnreos dl-
vi&órlns da referida árc&& incertos. respeitar n «nnhamrn(o das /uaz, avcnids c Frac&v úr&nnrrado& ns planta de nrrn& mento
do hnúvcl, bcm eon&o, obrign.-se o(s) "COõLPRADOR(ES) L a pégur o. eo.,tos dos seguinlm servi(os c obras: a) — obrn& e

&ervlqos de abastecimento de água, const&u&ie clc: — I - rede di&(ri(m&dora; II — «dutora; Ill . reservatório ; Iv cnmv dr
bombas e rem(nuca; b) — scrriqos c obras dc oolcta dc cego(o& snnitário&; &) — gulas, sarjeta& e ga(cr&n& de águas ylovlais;
d) — pavlmcntn(án; c) — extcnsáo da rede de energia

se(,"o LAKTDRIG DE NOTAS DE DKLANDIA — SP nsi

Av. .", 409 - (Oiói 720-i999 - RONALDO RODRIGUES ((ACUADO
— TADELIAU

A U T E N I I C 0 a presente (opia e(t(sida liestas netas, (onfofne

originai. 000 íE'. Gflandia, Il/04/ ' Rg ~0 77

R(be(to 7,. Na(tiado - Tab, Sn
- i s g. a(&aiTD-

clciricn; f oto Ar(&y&no

poz)I((a 0(odngues Macha o

escreven!0 Sebstitú'a
0((D 5.275.203 - SP

OEII A&ioljb - SP
nq Íobab o Lb )d no 5)'db,(sgs (Próximo so Forum)



ad) — 0(S) "COÕfPRADOit(ES)u sc obri&,am a parar a "VKNli &D0141O n Leia de (5% (quinze por cento) de

admlnlslrnçáo nn cace»pio dos serviços raiar..'coado& na clausule 3A deste conlrato;

5P) — OtSl "C0111'&100lt(ES)" aulor&&a(&n), des&lr j&i, a "VKN(JED011AO n e&ni(ir 18 (dezoito) dupiieatns e ou

nolas prcmlssérias c ou letrns de cán&b&o, rmn vcucimentos mensais, para os pa amcnlos doz custos das obras e serviços de

tnfra-estrutura re(ac)c&mdos na cláu ula nado dcsl* contraio;

G. ) — A "Vi(NDgf&011A" se obriga n outorgnr a rciimctiva mcr tura dcfim&iva dc venda táo somente após os pa-

gamentos de to&L&s ni prcstaqóes decidas e mencionedm na c)au&u)a '1."" e des pagunentcs, pelo(s) OCOÕlpltADOR(ES)", dos

débitos provenim&&es dos cu-lo& d&m obras c dos &c&meças dc inf&sc truturas al&ii mcnoiona&ios, quc serío ratea&los enlre os

o u&p&aderes, n;& p&cpo&çáo dc ca&L& lote cn& io&nla dc &onde»&h&io, co»fe&n&c previsto no Decreto-fml n,'& 371, dc 38 de fevc-

7S) — A »VENDEDOR.SO náo é obrinnda a receber a& prcaaçi&cs sdianladsmrutc, e, assim, ni&o se obriga a ou

io&ger a escritu&a &kfh&it(va pcr anlecipaçáo de 'pngau&cnlos; porcn&, uma vrs dcccmidn o preso previslo para o pagamento0
4 &ia idlima prcsteçáo e tendo sido l&sgo o preço lotnl convencionado, cnláo, o(s) "CO&nll'RAI)OR(l&S)" deverá rcccber a escri-

lu&a defini&(va de»iro dc 3 (tr&) mcscv in&prctcrivclmeute, sob a& penas da lci; para qnc tsl ocorra é condiçáo, também, que

av obras c semi&o& &ic l»fm-c tmlura já tenham si&!o pagos pc)o(s) "COÕfpRSDOR(ES)" 5 "VENDKDOltA", co»fe&vue cláu-

sulns "3.», "a. n e "5AO deste contrato;

Ba) — o&Lzs. as dcspcsns e encsrg s eom o prcscn&c conlrato psrúcular, com n escrilura definitiva e eom iru-

pnslos já crLados e que ze criarem, ficnm a cn&gn do(s) "COMPRADOJI(f 8) "i

GA) — A difereuça dc área, no lote dc tcrrcnn aqu( cou&pron&i»ndo, nno dá d&rcito á re&c&ano do presente contrato,

e táo somente dará direi(o n abalimento on ncréscnno proporcional no preço pnotuadn, salvo se lal difcrcnça decorrer de

posse Indevldn &ic lerccircs;

10.&) — K faoultatlvo no(i) "COllfpRAt&ult(KS)" ceder on &ra»s(cr(r o prr&ente rcnlralo a lcrceirc, &le»le que eslc-

jn e&» dia com cs acus pegamcntcs. A cessáo ou ira»s(arcueis scrn fe&la no cscrilório ún VENDLDORA, meulante o pagn-

mento de todas ns despesas que a transfercucia der musa

11.'&) — Ficará resoimlido, de pleno d&rrito, n prcscnl& compromisso dc venda c compra, na fnlta de pngamenlo

dr lrcs (3) yrcstaçóes consecutivas, ou no lnadin&piemenln dc quaisqoor das obrignroes pacluadas neste confrato, c tudo ln-

&lepcndentemenlc dc qualquer inlcrpclaçio judicial ou extra-judicial, Ncstc caso, a VENDED011A será imc&llatamente rcln-

lcgrada na posse do (móvel e suas bcnfcilorias, pcrdcndo o(sl "COÕfpR&tf&OR(ES)u ns prcstnçd&cs c quantias jf& pagas, e rc-

verlendo cm beneficio da "VENDED0141O todas as bc&Reiinrias feita ; no imóvrl r &cm direito a retençáo ou indenizaçáo por

&o de rcscisáo deste conlrnto, o pedido ser(& «rrcsoi&lo da verba pa&a. )w»cr(rios dc ndvo a&io

de(roa e sueessnres, nas)nom o prcseute contrato, cm duas vias de igual (cór, cm prcseuça. &Ins tcsten&unlms abaixo
t

'ede &'d+

%0~
ueq +éFO

TP.STKÕBCJN

á)LS'"e4urql
ohfesND1A, B„rd dr &Pm fve".Q de 1.87 Q»

-Lloi)p(u,v~ gsll(ODILfARfA &It AND

4&S"!B."i~7';f(0 C»VJPXO Md)LS)»

'.AP)DR(0 9E HDTAS 9( DR(ABI(A - SP

Av. 2 , 40) - (C)d) 726-&999 -
RONALDO RBDRISUES RACHADO — TiiBELIAD

í,&CD(ii(ECD verdadeira l( 1) (iras(s) de : AH)BB)D SC)FF,- SEBAS-

I!'.0 O'.IHP(ô B)AS I SELHA RAHBôli.. . „ . „ .... „ ...,. „ -".

&L&ldii,)(ii)4)PI, Pc)er',o Bodmtees Dl(bafo-Tab " .-I) 2,i(

Rozilda Ftociri pd(jhs Idtachak()
Escreveute Substituta

RG 5.275.2G3- SP
CBRLBEIIDI(b SP

Fin»n no Tsbe)lao L)ba(d(no . Sp
Rnb Uo (B)DIIU. 98 próximo ao Forum)

eee 2B CARTORIO DE NDTAS DE ORLAHDIA - SP

Av. 2, 409 - (Dldt 72ã-i999 -
RDNALDO RODRIGUES NACHADO -

TABELIAO

A U T E N T I C 0 a presente (opta eltfalda nestas netas, f(ofoene
original. DGU FE'. Oflaedia, Lt/947 6 tal Rd 0 77
Robeeto R. Ra(Nado - Tab. Snb - i & ,. a( s - s . e .

motivo dns uicsmnv, sendo quc cm trais circnn tb»cine, o(s) OCO&lpRADOlt(ES)u lerá n prazo in&prorrogável de 15 (quln
l

&das pnra devolver b "VLNDKDORA" a posse do imóvcl e benfeitoria&, sob pc»a dc iujcitnr-sc á& medidas judiciais comp&F

(entes para a soluçio do evento. l
&q

» n-
o

13. ) — 0 Presente an»traio é feito em cara&er lrrcvogárcl e irrclralnvcl, ob&igando cm todos Os seus term e mm+m [
condiçóes, m pnrtes contratnntcs, seus bar&(oiros c succmorcs. '

m& —
&
'O

13.') — pica e)ci&o, cnm reno»cia dc qualquer outro por n&ai» privilenindo quc sej~, o Foro desta Comarca Oé - ~mo'.
m "»-o,omm n

OrLA&uua, para ni(c scren& roso)v)das quaisquer questócs oriundas dn presente coolrnto. En& caso &le judlchdizaçáo, por n& ti"

E, pur amstn& selarem justos e conlraiados, com ns com(it&rs aqui convencionadas, c obrigando-se por sl, seus h &C

t



"í.'QNT()ATQ DE ('LSS U E: T!i/l(.!ir( Li(i.il(:I D i)I!!, IT(}S C (}01! CACL&l S NR 0ECLA!)Aí)A

F 0() I'IR /l BA I X 0 :-
1)- Ci,DE!lTES: — .'iCBASTIii(} DLI(lPIU JTi«S o sua nsposa ii NLUJ/1 I/ASOUCS DIA&S& ~

ja qualificados noote contrato onb u n!6 260 ~

2)- CE &SI!!fJA:(IO:- UII)l".CU rtíif(TIfJ J QUNIUfl, bm. tis irn, r)asado, Assistento Téc-
nici), :!G)-0.109,i!99, 'L :7/i«.13í.7!Ifl/34, residente na !(ua

Orlando Orandãn,i!64-iJairoo i!nu,iam- Barro Hansa-'fio de Dsnoiro.
3)I(d(JVELD OBDETO Díi f'E!i'.},'iO f Til'illSIFE)i. P}c.liT :- 1(U(l) lote de terreno nu 10(Dé

zoito),da (luadra nu 04(quatro), cum '1«O,UOrit2(quatrocentos e quarentu mo-
tros quadrados), do LDtnamoi)to dn&1ominado " 3)ii(DIli SAiJT/1 I! ITA",nosta cida-
do do Urlandia, SP... com ns a)adidos n coi) frnntoçã)eo constantes do xospec.
tivo NAPI«de Lotoanentn dnvidniaontn assinado pola nngnnhoiro civig)r, Lu!
Antonio Furlon- C.i(.L.A. nu 43.070/d-íe !!ogian.

4)- P(TECU DA CCS! }(0 E Tl(í PICFLBC(!(CU)T : — 0 f)rego aqui tratada é n de +100.00(
(i:ento e oitenta !ilil cruznilos)

&
cuJa rlunntia n f'essinnério, pagou into

gralmunto o quu ns í orientou conf uosnm havor r ncobidoa, u dãn pln«.~'eral,

n tntal quitaciiv, autorizar)rin n firma Imobiliária Orlândia S.C ~

Ltda, a lho outorgar o osr)ritura doFinitivo no opncn oportuna, isto e&

dopoio do cd)mpridas interiralmento tudos ao clausulas cjo contrato nrigi.
narin, coia a firma jn acima iiinncionnria„douto cidadn.

si 5
D

ID
I

3

Cr~ il'

O

ste ~ =Ir&'
I e

is is'Il s

SI
~ O r&

3

9)

6)-

Q LESIJIIJ(l!iBIUr — por oua vnz, o obriga a ronpuita . todas ss domais cloi
ulao rJ:) contrato orirjinnrio, pnrn no Futuro não nlega

o sou dnsconheciniontn, o ue obriga a : umprir tucias ns clnusulaé'un ru-
gem ostn cuni:roto.

0 (EJJI(JN/lilIO) — nnsle ato, rncnbo dos Cndinntno, n Possa o domínio a t
t'ulo 0 oca)riu du iiiávul ob jet:n, pnriundn nola rr=aliznr todas as benfeit
rias qun lho inturé)9- ar n :, qu ) f ornm c)ii(jidoc poi.os poderes compãtnn
teo.
E,por assim, justos o rnntrstn.!oo, assinam u preoeni e ne 2(duas) vias

PJ.&Juol tnor, para quo produza tur!no os afoitos jura dicon e lngry,
"EL!or(Aro ~. i/3 írlêi)s(it), ') ll)c~~'oznmbro ds 1 II*

CEDF NTCS" :—

3!; (i'.I TI 1(J 1 i. aí(ll'I ii,r! I!I'!i

n

(JEL}i/1 'JIi;i !U! 'Li í;I;(:.

~go Mg.',.1

R(szilda B ephC achada

Escrevente Substituta

BG 5275.203- Sp
ORLAND)(b - SP

s na T&balias ubsld!na . Sp

T)as ds 610.!s, 99 'r I'.mi

'DE('.Li!!líi('ii O :-
DL.CL/iBU,que I), tnu sie-.plcnn ocor&Jn com todas no tnrnioo dnsl

II )Cessao e Tran. forsncio", o con t;ndco o- tnri)ion riost;o dccumento.
~ irlêndin,29 dn )ozé)íabro rJo 1.901

DI!TL' ld/ i!TI N'.I JU~(J z(í!

20 CliSTORTO DE NOTAS DE ORLANDIA
- SP nnn

As. ". 009 — (0)b} 72(-1999 - RDHALSO RODR(66ES NACHA96
- TASELTAD .

A U T E 6 l I C 6 a presente sapia ertraida r&estas natas, rrnfaree

aritinal. S!1U FE'. Drlandia, 11/00/9 T
' RS 0 77

Raberta R. Harbadn - iab, Seb - 1 da . ar a a - . &n,



RECIR0684 ~ 000s00

Recebi, do Sr. Dirceu ptortins Ouniore a
-. importância ds 84.000s00(Quatro rail cxuzsiros) ~ xsfsxsllte

a l(usa) transferência feita neste escritcrio& a Rua

4 nc218- centro- Orlêndis-Est. ds São Paulu, conforase

condigoee no qus diz a Cláusula nlp 10(dsz)s deste con-
ntxato originário, seaitido pela f irene Inicbiliíria Orlan-

dia SoCsltdae nesta cidíds.
YruJFL/O/s/

Ds acôrdoH-

Orlêndiío29 ds Dexstabro de 1 ~ 981
u/@~~I'm~

SENTI/I RIIIÍIOOpd'- PORCl 10/bRX/t.

sp éstt
HOI„", 2'RLANOÍA - S

POHÍ,LPrá RrSRIOLrrS HACHADO
- IABELIAO

flraajlt de t 6

latiu a-tal,gsb.-Rt
tá rol,ér." oárlgnts'rtafrdia Ll 'ir

lioberio 1&o igues Mzoh Liu

Tsbsuão Sub lttuto
RG "l.t97 782.ST
OBLÁtlel' SP

Firma no tsbslnio Ubsldlno
nrrs rtu Grárim 98 ÍProrimo so Forumt

aaa 26 CARTOID DE HDTAS IÍE ORLABDIA -
Sp

As. 2, 009 - Ipid) 72ã-ã999 - RilNALDO RDIiiii60ES RACHADO - TARELIAO

A U T E 6 T I C 0 a preserrte «opta ertraida nestas notas, ranforae
original. OIIU FE'. Orlandia, II/00/96. 'aldt 0,77
Roberto R. Banhada - Tab. Subst. " '.. arr. - Btrb.

Rozilda Rodrigues tbgachedo

Escrevente Substituta
RG 5.275.203- SP

DRLAPADIA - SP
Firmo no Tsbslião Ubsldtno - SP

nus ris Glé Is, 98 (P árims so For rml
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ATUALIZA AO DOS CÁLCULOS

Débito de fl. 68 R$ 12.196, 09 ( 31. 01. 95)

Valor atualizado (até 16.04.96)
Juros (14,53%)

R$ 16.256,78
R 2.362 11

SUB TOTAL

( -) depósito âe fl. 152/v
DIFERENÇA DEVIDA AO EXEQUENTE

Custas processuais
DIFERENÇA DEVIDA PELA EXECUTADA

R$

R

R$

R

R$

18.618,89
2.077 46

16.541,43
372 38

16.913,81

OBS: Valores atualizados até 16.04.96.

Pos~
q~ 8udiaW&



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18e REGIÁO

SEXTA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO
Rua T-51, esquina com Av. T-l, Setor Bueno (74215-210), Goiânia - GO

C.P.Ex. 6'CJ-GO n'36/96

CARTA PRECATÓRIA para penhora e
praceamento, expedida pela 6'CJ de Goiânia — GO e
dirigida ao MM. Juiz da JCJ de Batatais - SP.

O(a) Doutor(a) Fernando da Costa Ferreira, Juiz(a) do Trabalho Substituto
em exercício da Presidência da 6'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia - GO, faz saber
que tramita por esta Junta a reclamação 6'CJ-GO n'56/94-3, entre partes Paulo de Tharso
Santos de Melo, exequente e ASTECO - Assessoria Técnica Comercial e Engenharia Ltda,
executado(a), ora em fase de execução, na qual foi requerida e deferida a expedição da presente
Carta Precatória a fim de ser penhorado o bem a seguir discriminado: imóvel n'8, da Qd. 04,
Avenida Q, no loteamento denominado Jardim Santa Rita, na cidade de Orlândia - SP,
inscrito e cadastrado na Prefeitura Municipal de Orlândia sob o n'2,53.18, e em cujo
terreno se encontra edificada uma casa (cópia anexa do contrato de fls. 157 a 159 dos autos),
para quitação da dívida dos valores abaixo:

Principal.
Custas Processuais ...

R$ 16. 541,43
R$ 372,38

TOTAL .... R$ 16.913,81

Obs. : Valores atualizados até 16.04.96,

Em virtude do que mandei expedir esta precatória para que, sendo-lhe
apresentada, nela se digne de apor seu respeitável eCUMPRA-SE", observando que o executado
será intimado da penhora através deste Juízo, motivo pelo qual, solicitamos que nos enviem cópia
do auto de penhora.

Assim procedendo, fará justiça as partes e, a esta Junta, especial mercê.
Eu, Divino Caetano da Silva, Diretor de Secretaria, subscrevi aos 16 dias

do mês de maio de 1996.

RR 8
4 I I BR

tan a Silva

or de Secretaria

ORIGINAL ASSINADO

/an C í '"0 n a (
' re"ente fol

t '; :." «. r, vre oatte .C, kO j lig r'nf(r

Secret a te da 6' C J
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jkádmo dose Afi es rte Ollvelra
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BEKELENTISSIWO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA óa JUVTA DE CONCI-
SA @AO E JULGAPENTO DE G01AN1A

Sat régaria da 6a JCJ de Goiânia
PPukos Ho 456/94
~larhãtnte : PAULO DE THARSO SANTOS DE PELO
Rec larrikda : ASTECO — ASSESSORIA TÉCNICA COPIERCIAL E ENGENHARIA
LTDA

l
cri Q

G nd s
n,.....'..--~ - -~--

sid

Juiz ria Trabalho Substi

PAULO DE THARSO SANTOS
DE MELO já devidamente qualificado nos autos supra, via
de advogado que a presente subscreve, vem, a digna presenca de
Vossa Excelência, requerer o seguinte:

1. — 0 Reclamante estando passando por momentos
dificies, estando ainda de sempre gado e tendo sidodevo s d tado a ordem desse ilustrado Juízo a quantia de
R$2.077,46(Dois mil e setenta e sete reais e quarenta e seis cen-
tavos), conforme GUIA de fls. 152 vs., vem requerer, a Vossa Exce-
lência a aut or i zaç ao para levantamento da quantia
citada.

Termos em que
P.Deferimento
Goiânia, 30 de maio de 1.996.

PP OEL GAR IA N 0
/GO 1 038
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA IS REGIãO
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Em, 01.07.96
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PODER JUDICIÁRIO

JUST(OR 00 TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO OA 15 REGIãO

JOJfTA DE COIICILIACãO E OOLGAJãEJfTO DE'3ATATAIR

PltOCEO O Plo I : 77/? TJ

COtiCLODãO

iviEEãtã clatã I ac;o oo pc eeen tem autcie cunclueo'r

NNJ,. Jui 'reeadentcE ..

In forme! a V. EHã. Rue o cJocumento de f la
0 "/E(J não atende aoe ter TRoe do Pro. icnento I"R 0ã/30.

E(atãt.ã1. „ I? . '.)6. qg.

J'lar co'3nt.t!ni c: cle l'Jorarae

(0t;LE(1clent;e JL(cli.ci.'1l i(i

(.)'i rl ne c. e t c.

Prei crLEvci o Prc!L cimento CR 0 I/(39, artigo

"Os lfJf Ouizes do Trabal hc! deverão e!ci gi r que

a pã rte i ntere cada ã presente prova
documental atualizada quant(! ã ti tularidade
do imdvel, antes que sei a determinada a

pe n ho ra, a r res t o ou seques t rr! de bens

im(iveisp como forma de permiti r a

i ndi vi duãliLEãção do bem c&!nstri to na certi dão

que será elaborada pela 'cretaria da TCJ e

devidamente assi nada peIo Sr. D reter."
tl d(i(..L(lilentcl clc, f' .. '.) /0,.'ãc( atelicle ã tal

provi Tnc nto „dev( ndo o ene(3uente para viabi J iãar a penhcirã do bem
8
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PODER JUDICIÁRIO6-A
JUSTE'A OO TRABALHO

TRIBUNAL REGloNAL Do TRABALHo DA Ie REGIÁD

OD)POP i~

ind:i«ad(J pr-oviderIcaar I

a) Certidão de registro dr iRILJv«1 :l.oteado"„

h) C«. st..I.«lao rio r eg i st.r o «lo cnn t.r ato de

coITIpt«HR1sso de crJ«apna e vell«la de T 1s „ I) 1/II"'I „

Oficie-se 'a )uni a d(rprecante( «oIR cápia

deste despacho

Recolha-se IJ RUBndado

Ba ta 1 ais 19 de d! Ull Io «le .L«II96

llonaldo Olivei,ra Sian«le.la

J@is dn Tr abalho



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18s REGIAO

SEXTA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA — GO
Rua T-61, esquina com Av. T-t, Setor Bueno 124216-210), Goiânia - GO

Of. 6'CJ-GO n'62/96 Em 3 de julho de 1996

Do(a): Juiz(a) do Trabalho Substituto em exercício da Presidência da 6 JCJ de
Goiânia — GO

Ao(a): Juiz Presidente da JCJde Batatais- SP
Assunto: Carta Precatória Executória 6 JCJ-GO n 036/96
Ref.: Proc. 6 JCJ-GO n 456/94-3 RT; Proc. JCJ-BTT n 01277/96-1 CPE
Exequente: Paulo deTharso Santos de Melo
Executado(a): ASTECO — Assessoria Técnica Empresarial Comercial e

Engenharia Ltda

MM. Juiz,

Em resposta ao ofício n'45/96, de 20.06.96, desse Juízo,
estamos encaminhando, em anexo, cópia da certidao de fl. 155 dos autos do
processo em referência, a fim de possibilitar o prosseguimento da execução.

Servimo-nos da oportunidade para apresentar a V.Ex as
expressóes de elevado apreço.

ORIGINAL ASSINADO

Exmo Sr.
Juiz Presidente da JCJ de Batatais
Av. General Osório, n 294
BATATAJS - SP

i ipico que o(a) presente fol

expeaido(e) resta data, vis postal,

f c/),,()~ J 03 / ts VQ

Secretaria da 6'. J.C.J.

isauast 'U. rR. /Jarrrró~

@salto Judlslarltr



) U 8 'í 0 T) A

Nesta dstn f + i .
-':., p o..ente auto

2+....c Fi~ si Fi) I 47 1%

Aos Qp ~ *,iu

— nso — ; íi" /ip
tfag(f 8 SCC+ lO

J TOS ~

$
1V

eea10



PODER JUDICIÁRIO

I JUST)OR DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15«REG)AO
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PODER JUDICIÁRIO

T
I JUBTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL OO TRABALHO DA 15'EGIãO

JUffTA DE COI&CILIACãf0 E JULGAI(EJJTO DE BATATAIS

PROCESSO ffrã I 277/9 ãJ
1O

+m
ãIJTIU

COJTCLUSãIO

I'Irasta ciata f arco os presentes autos cone:lusos

ao 14II. Jui= f-'r esiderlte.

Batatais. ã9.07.9LI.

11arcos António cJ™ Moraes

Atendente Aludi c.iár io

Vistos e e'tel

lia presente cart» pr ecatór ia tigura corno

enecutada ASTECO — Assessoria Técnica Comerciai e Engenharia Ltda

Foi i ndicado, PEãlo TlneclLIent.e, pal a ps'I11'1ctl a o

imóvel np 18I ouadra ú4J loteamcnto Jardim Benta Aitar Qr landia,

Consoante contrato cie compromisso cJe compra e

venda c cont.rato de cessáo e tran.'ferâãncia dos cJErest.o e

obrigaróes dacluele. o adquir eritcc de r. etc.ricio Emovel á Di rceu

Ffarti ns Juni or.

f;on forme cart iclao de t 1 s . 568. o 1 c1tc

indicado está registrado em nome de Imobili ária Orlândia S/C0
Ltda. sendo que, pela data do contrato, 5 á devia ter sido

OLII"t.ol"sacia a escti.t.LII ar colTi I espe.c'ti.vc3 I agis'tl o.

Em Tace das d L . er gâInci a entre o nome da

enecutadaT &J fil-oprietál"io do imóvel e 0 promitente compraclor

deste, oficie—se á j unta de precante com cd pi a deste despacho e da



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIOA DO TRABALHO

1 B TRIBUNAL REGIONAL OO TRABALHO DA IE'EGIãO

certidão de fls. ló8. ã fim de que o

LJ1I1cLllo J Lli i d1co qLlc 1 1 0 1 ã eEIETCLlt.ãTlã

obscuro. ã tim de se evi tãr ãtos csec

esequente e.:c isr ec«I qdPTi'Do~

ão beIR 1lldi cedo, ãte ãgoltk~
rios que cãusem pr eiíiisos

ã 'ter cei ros

Bãtãtãi ; „0 . EI Estio de i99ID.

PãL .o í'gusbTJ Ferr e

Jui do TT ãhãiho



Serviço de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Orlândia

Praça Mário Furtado n'23 - Fone (016) 726-6296 - Caixa Postal 15 - CEP 14.620-000 - ORLANDIA - SP

Oficial — HAROLDO JÁDER MORANDINI s~" oe

0".'INCIDA

0

1Iir'fOLDO JíD..Tt llORAllDII I, DelegadO dO SerViqc

de Iegistro de Imóveis, Órgão do I'oro ":xtra-

judicial desta Co~arca de 011LAI'DIA,""stsdo de

laulo, por este publico inst~ento,

C..'.Illl'ICA e dá fé , atendendo ao ofício n.

523/96 — proc.1277/9ó, datado de 18 do corrente mês, do t"á.

Juiz de Direito da Junta de Conciliação e Julgamento de

tatais, oue , r vendo no arquivo da serventia, verificou IÃO

COI',S1AH regiotro em nome da executada nAS ":.CO-ASS"C. T..CKICA

CO.'..Sfis..lilIAriIA IiBDA", referente ao 10t'.a n. 18da ;,UíkDW 4

do Loteamento Jarcim Santa fitar desta cidade e co~arca, per-
manecendo referido lote ainda registrado em rome da proprie-
tária loteadora LAOBILIÃqIA ORLAifDIA S/C L"DA.,conforma re-
gistro n.4 ns matrícula 2.912, de 30 de novem.'bro de 1984.

Orlândia,23 de julho de 1996
Isenta emolumen-
tos,custas e con
tribuiqões.

0 Oficial

(pú CL%
. roldo Jader i',.orandini



PODER JUDICIARIO
JUSTI(rA DO TRABALHO

SEXTA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'- REGIAO
RUAT-29 NE(403 - SETORSUENO - GO(AN(A - GO
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DATA ASS. DO RESPONSÁVEL PELA INPORMAOÁO



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 8 JUNTA DE
CONCILIACiAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA.

Secretaria da 6a JCJ de Goiânia
Autos n'56/94
Reclamante: PAULO DE THARSO SANTOS DE MELO
Reclamada :ASTECO - ASSESSORIA TÉCNICA COMERCIAL E ENGENHARIA
LTDA. J.
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Remeta-se copia da presente ao
Juízo deprecado, conforme requerido, para
as providências cabíveis.

Em, 11.09.9ó

Ata@ gtceti
lúcia do Tcabamo s~„~

PAULO DE THARSO SANTOS MELO., já devidamente
qualificado nos autos supra, por seu advogado que a presente subscreve, em
atendimento ao r. Despacho de fls. 168/169, vem, á digna presença de Vossa
Excelência esclarecer o seguinte:

PRIMEIRO- Na atual fase processual o Executado é o SR.
DfRCEL/ MARTINS JÚNIOR proprietário da ASTECO - ASSESSORIA TÉCNICA
COMERCIAL E ENGENHARIA LTDA., face a despersonalidade da pessoa
juridica do Empregador por não ter a Empresa sido dissoMda legalmente, e nos
termos do Dec-lei 368/68, nesses casos ser sucedida pelos sõcios que respondem,
como sucessores, até sua liquidação legal, pelas obrigaçães trabalhistas da
sociedade.

SEGUNDO - A IMOBILIÁRIA ORLÂNIDA S/C LTDA
mantém, com o Registro Imobiliário o domlnio do /MÓ I/EL hlR. f8 VADRA 64 do
LDTEAMENTO JARDIM SANTA RITA - ORLAND/A-SP.



TERCEIRO - A citada Imobiliária vendeu através do
CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA Nr. 268, de 17.09.78
(doc. Fls. 157/158) o referido im6vel ao SR. SEBASTIAO OLÍMPIO DIAS e sua
esposa NEUSA VASQUES DIAS, que por sua vez celebrou um CONTRATO DE
CESSAO DE DIREITOS E OBRIGAÇOES, conforme documento de fls. 158 verso.
Citado im6vel está cadastrado em nome do SR. DIRCEU MARTINS JÚNIOR sob o
nr. 92.53.18 na Prefeitura Municipal de Orlâncdia (doc. De fls. 155).

QUARTO — No entanto o CESSIONARIO DIRCEU
MARTINS JÚNIOR, com intuito de lesar credores, não regularizou citada CESSAO
no Cart6rio Imobiliária de Orlândia, não formando a continuação da cadeia
Imobiliária.

QUINTO — 0 Exequente tem em mãos somente c6pias
autenticadas dos contratos de Venda e Cessão e Direitos, e está tentando o
registro da Venda e da Cessão de Direito no Cart6rio Competente para viabilizar a
penhora do referido im6vel.

O Exequente requer a essa MM. Junta esclarecer ao Juiz
Deprecado o agora peticionado.

Termos em que
P.Deferimento
Goiânia, 09 de setembro de 1.996.

ppMA E RCI NETO
ABIG . 11.03



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 184 REGIAO

SEXTA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA — GO
Rua T-61, esquina ctsn Av. T-1, Setor Bueno 124216-210), Goiãnia - GO

Of. 6'CJ-GO n'09/96 Em 16 de setembro de 1996

Do(a): Juiz(a) do Trabalho Substituto em exercício da Presidência da 6 JCJ de
Goiânia - GO

Ao(â): Juiz Presidente da JCJ de Batatais - SP
Assunto: Carta Precat6ria Execut6ria 6 JCJ-GO no 036/96
Ref.: Proc. 6 JCJ-GO n 456/94-3 RT; Proc. JCJ-BTT n'1277/96-1 CPE
Exequente: Paulo de Tharso Santos de Melo
Executado(a): ASTECO- Assessoria Técnica Empresarial Comercial e

Engenharia Ltda

MM. Juiz,

Estamos encaminhando, em anexo, c6pia da petiçáo de fls.
172/173 dos autos do processo acima referido, para que possam ser tomadas as
providências cabíveis ao assunto.

Aproveitamos a oportunidade para renovar a V.Ex as
expressões de elevado apreço.

OIUGINAL ASSINADO

Exmo Sr.
Juiz Presidente da JCJ de Batatais
Av. General Os6rio, n 294
BATATAIS — SP Mrrt-tec, q~ n(ts)i uneserr16@exiãdiotri&)
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PODER JUDICIÁRIO

íi JUSTIÇA DO TRABALHO
&í

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 35 REGIAO
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Remeta-se ao juízo depre

cado cópia da peti9ão de f'1s.153/154
bem como dos documentos de fls. 155,
157/159.

Em, 22.01.97
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18s REGIAO

SEXTA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA — GO
Rua T4I1, esquina com Av. T-1, Sarar Bueno 1742'l6-2101, Goiânia - GO

Of. 6a JCJ-GO n'054/97 Em 23 de janeiro de 1997

Do(a): Juíz(a) do Trabalho Substituto em exercício da Presidência da 6 JCJ de
Goiânia - GO

Ao(ã): Juiz Presidente da JCJ de Batatais - SP
Assunto: Carta Precatória Executória 6 JCJ-GO n 036/96
Ref.: Proc. 6 JCJ-GOn 456/94-3RT; Proc. JCJ-BTTn 01277/96-1 CPE
Exequente: Paulo de Tharso Santos de Melo

4C
Executado(a): ASTECO — Assessoria Técnica Empresarial Comercial e

Engenharia Ltda

MM. Juiz,

Conforme solicitado por esse Juízo, através do Of. n 016/97,
de 10.01.97, estamos encaminhando, em anexo, cópia da petição de fls. 153/154 e
dos documentos de fls. 155, 157 a 159, constantes de certidao, Contrato de
Compromisso de Compra e Venda e recibo relativos ao imóvel objeto da penhora nos
autos dos processo em referência.

Servimo-nos da oportunidade para reiterar a V.Ex as
expressões de elevado apreço.

ORIGINAL ASSINADO

Exm'r.
Juiz Presidente da JCJ de Batatais
Av. General Osório, n'94
BATATAIS — SP
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15 REGIãO

Jíl:7 cle 7 Eái I,A.'l.a:i ;/(1)I'v

()! 1 C) Gc! e :i. c „2)'El--í'.' ::. E I H &e 1! )

F':)r)e r,'í)1 .'I 'innl. „7:Iié'.::.

JUNTA DE CONCILIADA

E JULJULGAMENTO DE GOIA&NIA

( MAR l997
cin! !?í)g'i : X&„-;

& I

a)il) ' GOIE T" :: I: :: 1hn cia &IC, :: ;A

A(i E xmc) „Juni. z F sen! i! IB&li.l!:" !ID J)., J(l J 7)lé 6() I Al&l!?2!3C)

F''C::F'C.::F''C.::I IC;:CA ;;

ID!(Cií;)Eli)00,'7(",7 7?IEIE I)&IEC Al&l'I&"lé l&l&n r)i) „E!!1&',,&',ní( - ')

F I"I!1(JIEC),'l í! C;;I 7)é F IATE(::IO!7)&n& I lo 0:I. „':.7""r &JE)""l'l.""C:F I

(Sair.!Eli( I(SI&I! IE II FALII. () Dlé 'II-IAI (3!) Ii)rn&l IT(ié) Dlé I IE I íi
C::XE!!TL!TAD!) E Al) "i'E:C:C) - ASSE: !) TIEC CC)I'I IE E:I&I!) I...TDA

I'll"I „ Cí u .i .'. „

J.
Intime-se o exequente para qui

informe o atual enderego da Imobiliaria
Orlândia S/C.

Em 12.03.97-
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SEXTA JUNTA OE CONCILIACÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

I='ua T —51. Efspl tina com Av „T I g Seior Boeno (74.: :(5-''10)

DESTINATJ RIQ
PALILQ Dl= Tl-líARSQ SANTOS DE HFI,.Q

A/C NANQEL GARCIA NETO
R.Dna. Gercina B. Teixeira 71
740í:IO-000 CENTRQ GQIANIA

Nn+itiracao NP 01%BR/77
Processo N2 00.456/94-5 RT

Reclamante," PALIL.Q DE TliAI'.SQ SAN'I"QS DIE I"II'=LQ

Reclamado ; ASTECQ ASSI."SS!JRIA TECN1 i A CQNERCIAl, E
ENGENI-IAR l A L I DA

Fií:a 'v'.Sa. noti.+icado país o i-i.m declarado ahaixo

'lnsormar o ateai endereco da fmohili.ária Qrl:-indi.a 8/C.
ll

Em 15 de marco de I .9(~7 (5a +I
Data dr postaqem." 14 de marco de 1.'i 77 (62 T)



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18B REGIAO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA Ga
JUNTA DE CONCILIAÉ/AO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Secretaria da 6a JCJ de Goiânia
Autos nr. 456/94
Reclamante: PAULO DE THARSO SANTOS DE MELO
Reclamada : ASTECO - ASSESSORIA TÉCNICA COMERCIAL E
ENGENHARIA LTDA.

J.
Remeta-se ao Juízo Depre-

cado cópia da presente petição, a-
lém dos documentos que acompanham
a mesma.

Deverão ser trasladados
os documentos ora juntados.

Em 02.04.97.

) D
to

Én'7eiotl

Btaait Adoutioe
leia tio Ttabatito Sottattteto

PAULO DE THARSO SANTOS DE MELO, já
devidamente qualificado nos autos supra, por seu advogado que a
presente subscreve, atendendo solicitação do MM. Juiz Deprecado da
JCJ de BATATAIS/SP., fls. 177, vem, antes de informar o atual endereço
da IMOBILIÁRIA ORLANDIA S/C., apresentar um resumo porque se tenta
PENHORAR 0 IMÓVEL de propriedade do SR. DIRCEU MARTINS
JÚNIOR.

1.— Transitada em julgado a sentença que
condenou a ASTECO — ASSESSORIA TÉCNICA COMERCIAL E
ENGENHARIA LTDA, esta não ofereceu bens a penhora.

2.- Face a despersonalidade da pessoa jurídica do
EMPREGADOR por não ter a Empresa sido dissolvida legalmente, e nos
termos do Decreto lei 368/68, nesses casos ser sucedida pelos sócios
que respondem, como sucessores, até sua liquidação, pelas obrigações
trabalhistas da sociedade, figura como EXECUTADO o SR. DIRCEU
MARTINS JÚNIOR, sócio majoritário da citada Empresa.



2

3.- 0 Exequente requereu e foi atendido pela
Delegacia da Receita Federal cópia da Declaração de Rendimentos do
executado, referente ao exercício de 1.992, ano base 1.991. Nela consta,
na Declaração de Bens, 01 terreno sito na Avenida nr. 531 uadra
04 Lote 18 - Jardim Santa Rita em Orlandia-SP. ad uirido em 1.983
com 01 casa nele construída. Doc. 01 verso .

4.— Verifica-se ainda que o executado adquiriu, por
CONTRATO DE CESSAO DE DIREITOS E OBRIGAÇOES, o citado
imóvel, do SR. SEBASTIAO OLÍMPIO DIAS e de sua esposa NEUSA
VASQUES DIAS, adquirido da Imobiliária Orlandia S/C. Através do

~ CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA NR. 268 de
17.09.1.978. Doc. 02/03 .

5.- 0 imóvel está relacionado na Declaração de
Imposto de Renda de 1.992 e cadastrado na Prefeitura Munici al de
Orlandia em nome do Executado sob o nr. 92.53.18. Doc.04

6.- Muito embora, passado muitos anos, o imóvel
continua re istrado em nome da ro rietária IMOBILIARIA
ORLANDIA SIC conforme re istro na matrícula 2.912 de 30 de
novembro de 1.984 no "LIVRO GERAL" nr. 2-AB as fls. 253. (Doc.
05).

7.- No entanto o Cessionário DIRCEU MARTINS
JÚNIOR, com o intuito de lesar credores, não regularizou citada CESSAO
no Cartório Imobiliário de Orlandia/SP., não formando a continuação da
cadeia de registro.

8.— 0 Exequente tem em mão somente cópias
autenticadas do CONTRATO DE VENDA E CESSAO DE DIREITOS.

0 9.— Foram realizadas inúmeras tentativas para
levar a REGISTRO o CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E
VENDA Nr. 268 e a CESSAO, onde figura como CESSIONÁRIO o SR.
DIRCEU MARTINS JÚNIOR.

10.- 0 Sr. Oficial de Registro de Imóveis e Anexos
da Comarca de ORLANDIA/SP., SR. HAROLDO JÁDER MORANDINI,
recusa-se a efetuar o registro do Contrato e da Cessão de Direitos
sob a alegação de "não constar no CONTRATO DE CESSAO E
TRANSFERENCIA DE DIREITOS E OBRIGA AO" a ualifica ão da
es osa do SR. DIRCEU MARTINS JUNIOR embora este ualificado
como casado.



11.- A Imobiliária Orlandia S/C não mais encontra-
se em Orlandia, mas todo o ARQUIVO e os DOCUMENTOS ori inais
da Imobiliária encontram-se no 2o CARTORIO DE TABELIONATO
AVENIDA 2 NR. 409 - CENTRO na Cidade de ORLANDIA-SP. aos
cuidados do SR. ROBERTO RODRIGUES MACHADO Fone:
726.39.99 inclusive os ORIGINAIS dos CONTRATOS a ui
citados. (Doc.06).

14.— Por último, reafirma-se não efetuado os
registros por negativa do Sr. Oficial de Registro de Imóveis.

FACE AO EXPOSTO, requer:

a.- Seja remetida ao MM. Juiz da JCJ DE
BATATAIS (Juiz Deprecado), a CÓPIA desta petição com os
DOCUMENTOS ANEXOS, para que beja juntado ao PROCESSO NR.
1277/96 da JCJ de BATATAIS-SP.

Termos em que
P. Deferimento
Goiânia, 01 de abril de 1.997

Pp ANOEL AR IA NETO
OAB O. 11.038
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2

; IMPOSTO PAGO ——
' . :

' " A&S&29402000'il . -t (. L'-' .. :..i '. 9!LH),-', ll.((/JD
i

DE12940200LA42&374200ir 79.7 .10 .' & : r . Iõ940200 T&(&!I.

1 IMPOS ET&DO NA FONTE 15 '09.,4 30,00 3 AC&MACE/Z&874 !1'l l&
~

rl 5, 76&91300&f
r'

CARN~ 16 ,00 6
A PflESENTE DECLA k r YP SÁO DA DE

. i TROPA 17 ,00 4

'E.
IMPOSTO PAGO NO EXTER&OR í I 18 1 '00 7

TOTAL 15 + 16 Ulr + 18 19 "'ii„:".i',i::i'".i':;!16 Q "". P&JD'

I
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.
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Coiitrato Ete COTTTpi iiiiiisso IIe Cniiipréi ". 'bieiiórt

"CO51PBOhl(TENTE Vl!NCEDO(LA "& — I»01!(h(AI!IA OI!L.'!Nl&IA 8/C l,hla,, de&la c(dada, C,G.(h

,,h 40.213.305/0001-55, Rua 4, n.'& 215 «ceie conlrato rcprcsenlada pelo romclor e I&lrctor-Co&ucrclal, Sr. AI'TON(O SCAíl.

brasnclro, casado, Corre(or dc Imóvcl&, S(nd(cansado Cl!l!Cl «v 7.05/ — 2/ ltrgtao, ad!aolr. nomeada shnplcsmcntc "VKN-

DEDOltdn; e, de outro Indo:

nc081PILOhf(SSARIO-CO51PILADOR ", ndlnntc nomeado slmP(csn&cntc aCChlíttADOB ní o Slh R&& t &

TQO OELE22EZO TjI2(J3 Tjlctse 3 oao,. (S!on &/lojrZ;".u uix T)~",Qc&T."'-07 I.:".ru tvu&paí)gG "fpd)g o)2) ~
"„//~~st';-:.7767:2„'„U e. OTO Rb(P Qt(OOA2~)1/)UU/i)ob re)«ALRor(táa 57(2 Rioa 13 isu ~~júp Stoat'~ OMadO)

JTc~duve',$'I'." '; aoDJETQ Do coNTILATon — 0 LCTE DE TEBBEND N.v U 22
((CADRA Np Ot cone 2626O Oo5

'&P&&+Dp~!;:,"4,':, hiTS.2 situado no lotoamento denon&(nado "JAJLDIhf STA,, RITA", 6ra om fnsc de organlas05o e teganxa(ãu parente as ra-

pa*(eóes eompeten(es, lote h&ee'que tem ns seguintes n&odlãaa t conlron(n05cs: — pasendo frente para ~ projetada vr,l& rl

'p 1&7&, onde mede p(O metros; dc outro !ado eom o lote n.v 117, onda mede 'po '. e,'aoe fundoe, oom a
w$» 'd(x~y!':- 'oto nv OCD, onãe mede 11 metros, sendo lodos da mesma qundra;

eon erme eenstn õa planta de lolenmen(o da referida a&ra, cujo Imórcl fol havido, or!ginalmentc. pc(a TRANSCILICAO n ~

23015, ns ftv, 177, do nrru a.v 3-AI. cn& 21/11/74, e cslá, aloaln&cn&r, ma(ricolsd sob o n.v dc ordem L(07, no Carhirle de
Regia(ro de Imi&re(& de Orlundls, sp.l a plnn(a do Iotesn&snlo já deu snlrndn na prcfel(urs hlunlclpal de Orlsndia, p&ra
nyrovaeio, c&n 03 dc 11/77, conforme prolooolo n.v 1.040;

I

'ONDICOES".'—

biU

12) — A "VíNDEDO(hi" obr&ga-sc a vcndrr ao "Conf('ICLDOIL '. este a 11&o conunar o lote dc terreno selma
drsciho, parte Intcgrnn(c dc «mn área molar, pr(o prece certo e aju t d I C 5 ":/ .','' ~ ", í',", :;,'&'',, ',,'O

reeel&sado sesta aio a huportimela, &mno s&uni, d Crs 1 ~
"'.U,

. /'."'aitO
C&tir I'Tiu!':&(f

obr(pendo-se o nCO81PRADOll, '
a pagnr 5 "VSNOCCOILi" o seu vl!o dr &5 r &c Cr( "."&; ".!«',I';

',r ', ) prc&!a(6es «&cnsal», lgunls c &ucc&slvas de (rs q 7"'),
( ") /&ui &&r& & t,a

vencendo-se n pr!mc(rn no dia ru' ". & / r ''x ', cs s xequen e aI& pros(mo vio& ouro e as &lewals mn Igual dia, dc ead4 n&cs subsequente, a»
(Inst uqul&ln(áo, senão todas elas n ávcc»p g' cm moeda oorrcnte &lo pah, nestn cidade dc Orli&mnn, s.p., no escr((orlo da "VEN-
DEDOILA", ou n quem yor cln for designado.

1( a

22) — O(S) "Coh(PI(ADOIL(ES)", obrlgn-ee p pnanr, doraranlr, lodos es ln&po&lm e lnxas &nuniclpah, eúxdun(+
c federal&, que Inoldlrrm ou qae form& erlndos sobre o lrrrrno orn cmnprorahsnda, lucr I

'Olá 'I,

bo u&o» e, eu& ren&e toda& ns dr&.
, pmas eon&a outorga dn escr!(um dcfIn(l(rn, inclusive In&poslo& do lrnn&mi«io e ru&ta& dr r&gl&t&o,

R ) O(S) aCOhcpl(AOOR(ES7, quc procedeu ao exame da documenta(D& In&obnlórh& c da slluaqio da área, cmn
conhecimento do lo(c que ad e(r(u or In.q yor nspeçáo procedida «o l&rólxio local, entra la&dr. jó, na pomc yrccirln do lolo dc tcr-

'reno ob)e(o deste iroon nto, nele yodcndó fe&cr bcu(c(ler!a&, obedcccndo, &u&h&&&lu&r&1 : l. Isln e 5 rg. s(áo c po&(urna vh!enies ou quc
vcnhn&n a vlgornr de futuro obrlgnmlo.sc: dcfcndc cn er o mencionado Ierreno da turba(áo de trrcelro&, conserva., conservar es nmrcos dl-
vls6rlos dn refcrlda área lnim(os; r sr&pe)lar o nnnhnmrnio das ruas, nvenhlss r prnn&s drmnrrsd . L Iov na p sn n de nrruamcn(o
do Iu&óvcl, bcm somo, obr(an.se o(s) "CuhlpRADOR(íS)", n pegar o. c&L&(os dev srgulnh" servi(os c obras, a) — obra& e
serv(cos dc nbnstcclmcnto do áfaa, constou(e de: — I - rede dhirlbuldora; lt - adu(ora; lit - rc&crvaturlos; IV r .. dI rose&vate&ha&! IV rss&a dp.

&I .; ) — 0 & e o&rav õc colou& dc e golos m&nl(ir(av; r) — gula&, sarjeta. & I I, d
bombns c rccal «ee; b — serr( o I

c g ~ er M c guss yh&v(si. ;

u . d) — pavlmcnta(áo; e) — extcnsi&o da r(vie dc encrgln ch!tr((n(
o(o A&ur!seo

((5 20 cARTURTII Dé Roi4s DE URLARDIA UP» Rozilda Rodrigues Ib)tacha o

; Av. 2, 499 -
TOLA) 726-3999 - RORALDO RODRIOUES RACU4DO - TADELIAO
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ad) — O(S) «COãliiLLOO(t(l S)» se abr(ga«I Ii &la(ill il "Vi Nui DOI(i» Ii ti xli de lí",. (q»h(ra l&cl'ento) dc

adnilnlstrnçáo im cxccueíie dos serviços ieh Ióonado( nn riausuln )A d(s(c »mira(o;

óy) — O(S) "COõlllt((DOR(ES)«autoriin(ml, desde jii, a «VENDEDOILA» a ruiiur 18 (Sc&&il(o) duP)(catas e eu

Loi) — E faoullnllvo ao(s) «coõ11'ILILDCR(Es)«ccdcr ou iransicrlr o yrcsenlc rcnlralo a lcrcclro, desde quc cale

lhi) — Ficará resolmudo, dc pleno direito, c pr(sente r. mpromlxsc dc cauda e eonipra, na la(la dc pngameulo

map
I*

infra-cshulura rclnclonados un cliiu ula «ad» dcslc conlralo;

dp) — A «VENDEDOltAU se obrlgn a outorgar a respectiva ascritura deilnillva de sc»da (áe somente após os pa-
. gamentos,de ledas as prcstnçóes devidas e n(ano(o&&adas ua eláuiula "ip'I c dos yagaincnlos, pelo(s) «conlplLADoft(EE)», doe

I

:;.'"„Síi:.'-''5'."I.;,' ''
.. : dibhos provealeutes doe ouslos das obrns o dos serviços de lnfruc (ru(urss aLrás mencionados, quc cerdo rateadoa entra os

i 9(';&;", b". 2 . compradores, nn proporçáo do cada lote em lorma 'dó condomlnlo, conforme previsto no Decreto.áo( Ii,v 371& de 38 de fere

I

73) — A 'IVENDEDOILA» nilo 5 obrignda a receber ns prc tnçócs I«llanlndnmcnlc, c, nmhn, nfio ec obriga a ou-

;*::»':, ;,Zf',.(cp)ss! i'"."'*J largar a,excrnúra dcfhiitiva por an(eclpaçáo da IpngamenLos; porem, umn vcr. decorrido o yrnso previsto para o pngniuento

q,l.'ta„,)U f '~ ', iln última yrcstaçác c tendo sido pngo o prnço La(ni convencionado, onláo, o(s) «Cpntl'RILDOR(ES)» deverá receber a escri-

(v=.',I ''IOsrbsa()pdq .
''" 'úia deilallfvn dentro de 3 (ires) mcscs Impreterivelmente, sob ns penas dn lcl; para (yie tal ocorra á eomnçáo, tombem, que

.,(»C (,9DP/(.'ilt-I';''.. ns obrns e serviços de In(rn-ixtiulura já tenhmn sh(o yngos pelo(sl «CO111RA()OI(tES)» ii "VENDEDOILA", coo(o(sac c(Au-

"''9 '. g I' (salas "3.v»C «L.s» e "gp» deste conlrnto;

8.&) — Todns m despesas e cncnrgos com o prcscntc cculralo particular, rom n escr(lura drf (ni((va e co&n Im-
gb',J I

postos I» criados c qae ie crlnrcm, llcnm a cnigo do( ) «COI(lyiLADún(ES) ";

ep),— A dlfercuçn de áren, uo lote dc tcrrcno aqui comprmnlssndo, náo Itá direito a rrscisíio do presenle contrnto,

c Láo semente dará direito a nbalimcnto on nerósclmo pioporeimml uo prrçc paoluado, salvo sc lal (Uferrnça dccorrcr de
I

posse imlcvldn dc tcrcciros;

I

jn cai dia com os acus ysgamentos. A cessáo ou lrnns(aro(cia será (cita no cscriiórlo iln VENDEDORA, mediante o yng»-
2!':I!

3 metito dc todas ne dcspesns que a trnnsiercucln der causa,
c':;. j

dr ires (31 yxeslaçãcs censebutlvns, ou uo inadlnudcmcnlo de quaisquer dns obriga(fies pacluadas ncstc contrato, e tudo In.-

dependentemente dc qunhtuer I»Lerpclaçio judicial ou cxlrn-judicial, Nr»ie enso, n VENDEDO141 será hncdlatnmentc rcln-

.(egrnda na posic dc huíivel c suas benlcllorias, pcrdcndo u(s) «COõll'thihplt(FS)" as preslaçcce e quauuns já pagns, c rc-

vertendo em beneficio ila "VENDEDORA» todm as benfeitorias felina no hnógel e sem ilircllo a re(enc»o ou Inõcnlxaçõo por

'I

aa

'motivo dns aiesmns, acudo que eni tais circunstancias, o(s) «COõlyl(ADOIL(ES)» (cri( U praxe lnuirorrogável de 15 (quliixrJ
im

'.&Ues para devo(&cr 5 «VENDILDOILAU n yosse do Inióvel e benfeitor(n», si b pcon dc»ujc(Lnr-sc Es mcdidne juinclnh eou(p(F

. (cu(cs para a soluçáo do evento.
Z(E') — 0 prcscnle sen&rn(e 5 feno cm cnrn(er irrevogável e IrrrlraLavcl, bilgamlo cui lodos os ocas Lá&m( e

ccuillçócs, as pnrtes conlrntnntcs, sess herdeiros e sucesso(rs. » ~

133) — Fica e(c(to, ecm renúncia dc qualquer culro por mai» privilegia I quo seja, o Fíiro desta Comarcn de
Ui

'- oto
; Orl/Indhi, para nele xrrcni rcsolvhlns quaisquer qucslórs orlundns do presente coo&rn(i, Em caso de judlclauxnçáo, yor ni tix

22
m

m II vo de rrsclsáo dcsle contrato, o pedido será nrrcsoldo da verba ynra honci :irl«s de n(l(I I,.ido
cx

E, por ne»ha calarem justos e conlralados, co&ri ns condlrócs aqui convcncloimil;m, c obrigando-sc por sl, seus hte&C

i
ãelros e succssores, nsslnnm o presente ou(i(rato, cm dnns vias de igual tcór, ciu pres Ve. das teste(um(lias abnlxo&

Jrq'p
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1 ) — Ci i&í !! I f !& : — UL(JAUTlíífJ L L. liii'li) :&(&i!i o aun o opu rn i& ilLUU!i Uí)&qULS DIA!&,

Li)l(U,qr&e estou dh--l)lc.ru& ocirrlo com todoc oo târmoo
f'oronr.ia"

& c. com todno n'â&rmun rlosto doc:umento.
~fírlândir), 2'.. dn :&uzé&í)brc do l. 901

DIJ(íLLI Hl&!(TINO DU!&1(ií(
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1 (i&II'1A AU!l 1 z(i :-

jn qualil ic idos nnuto controtr& ool) u ne 260.
2) - Cf;:TSI l'.!l l &1U : — &!I&«:(.'ll finl.'Til!.i OU,'&I &&6, 'L)rv))&ilnirn, no ado, Aosiotuniu 1 é)

nice&»!0 0 ~ 10 ' r&95& '.lL '/44 ~ 126 7(fU/54& reoir!ont:a nr& llu,
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Recebi, do Sr.. Dirceu Tlartine Juniors a
' ' ..importância de Q4 000 ~ 00(quatro mi.l crureiroa),rsfsrents

mr 1(umftb)rutrans9"srância feita nsete eecritorios a Rus
I
r,o

./C'.r " abs dbtã218- centra- Orlândia-Eat, de São paulus conformef

lt ' ':: '"'ondigoss no que diz a Cláusula ntã 10(dez), deste con-
trato originárioo enãitido pele firma Itoobilkária Orlên-na

dia Soo'Ltdas neéta cidade ~Ol
Yit n

ton "„""-'-"trtnft) 7,, Orlândla,29 de Dezen)brc de 1 ~ a)817 oro
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Ftrmn no tnbnnno ub«loira . SP

nrrn rla rlÓ ~ r«, en tnrÓ«! 1««O Fn mt



PREFEITURA MUNICIPAL
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PRACA coRCNEL CRLANoo, 600 — cx. PosTAL. 77 — cEP 74.620-000
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DE ORLÂNDI

FONES Pl BX (070) 726-6777 — 726 6422

CZRrIIIXO
CZRTIFlCILKOSR a pedido por requerimento da-

, ';. : 'taÕo de 22 ãB ptarrso de 1 ~ 996s B paxa os deviãos fins ciues existe

um imóve1 em nosso Setor de Caãastro, cadastrado em nome ãe DIR-

0„'O'.. CRU MARTINS JÚHICRs sob o n& 92 '&618s Iocalisado na kvenidal Qs

",. Qdããra Cd, Lote 184Dão Ioteamento Jardim Sant Rita,
Prefeiturk» ' 'pal de Orlânãi s 25 de ã7.argo de 1.996.

F nrfo Borljss ljs Assis

Selar de Cadoolro
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OREAHDIA
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- ADICEIS

9 ; IOIW 22ã-j99
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2 s9 tir ~ uisi 42 EBH
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Rozilda Rodrigues l4achedo
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RG 5.225.203- SP
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Servico de Re istr'c g' de imóveis e "Amexos da Comarca de Orlândia
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JOSR CAHLOS HA7ANAUSKAS ~ Sub stitu to
do Serviço de Hegistro d.e Imovais e

Anrxos„Orgão do oro Sxtra5udicial
desta comarca de Orlândia, Rstado-
de São Paulo, por este inotrumanto-
publico ~

CFRT11&ICO, a perlido verbal de parte-
interessada, revendo no arquivo do Crtrt6rio dele verifiquei
que, foi registrado eob o no de ordem QUATRO -4- "na matricula

2.912, em data do 30 de Novembro de 1 ~ 984& no livro "Regia tro
Geral" no 2'-'AB& as 'ls. 2 &3, o loteamento denominado "JARDIM-

HANTA RITA", situado ne„ta r.idade de 0&.lândia& com a área total
de 378.819,~&2 me trns quadrados composto de 42 quadras e 572

lotes &
de p& npriedade da IMODIf IARIA ORLANDIA S! C LTDA, sede

nesta cidade de 0&'lândia — CGC MF n 4921330 0001 59 ~

NAH ALUNA 'GFS DOS LOTES DSVZRA CONSTAR o HFGUINTE& a) recuo-
ron a e qua ro — — ~me ros ou e caçao no s n amento da

& ua e nn., lotes de e!&quina, quatro -4 — metros e 1,50 metro;

oc:upação maxims doe lotes, pa~a constar residencial, de 74 da-

área e para r;nnntrução come«..icl de ôf&r&; 0 ) ns lotes das qua

dras reler.innadas na alinea "a", do artigo 20 do decreto munici

pal no 1073 de 22/8/1983 (usn misto) poderão réceber edifica

çoes e uso srl . misto e residenciais& d) ss edificações terão, no
-10- me

máximo, dois pisos, &.otn a altu~s total máxima de ddz — — e

tros& e) s6 serão desmembrados lotes desde quo os resultantes
tenham, no máximo,digo, no minimo& cada um, 5,00 metros de fren

te a& n a via pública e 125,00 metros quadrados de área.
Valor: Cri) 7 . 450. 000,00 — R. 1/2. 912.e 1&a&a a

CvRTIFICO pua fazendo parte de refe-
rido lotasmanto, exista o LOT1& Ne n18 QUADHÁ "4n com frentc-
para a A)P"NIDA "0", lado esqur,r o ou mpar as v&ss publicas,
localizado a uma distânoia da 43,00 metros da Hua Dois, entrP.
,sta a a Hua Quatro, medindo onze 11,00, matros na frente p,

nos fundos& por quarenta -40 00 metros da frenta aos fundos--
encerrando uma ares de 440&0b metrós quadrados, confrontando-se
pelo lado dir, ito (olhando se de frente para o imovel ) com o

lote no 17, lado esquerdo com o lote nt) 19 e nos ftándos com o-
lote nç 9.

C&&HTITICO fkx&almewt» & .que '&& 'Xvlovel-
Ob5etc da praáente CertidãO& COrreepOndenta aO 1OtO ntt 18 da-
quadra "4", não so fr@u alienação to tal ou parcial, encontrando-
se o mesmo livrP, de onus de quaisquer espécie 8& inexistindo ——

~ ~ ~ ~
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18-'REGIAO
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18e REGIÁO

SEXTA rIUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA — GO
Rua T-61, esquina com Av. T-1, setor Guano (24216-216I, Goiânia - GO

Of. 6'CJ-GO n'82/97 Em 3 de abril de 1997

Do(a): Juiz(a) do Trabalho Substituto em exercício da Presidência da 6 JCJ de
Goiânia - GO

Ao(â): Juiz Presidente da JCJ de Batatais — SP
Assunto: Carta Precatõria Executõria 6 JCJ-GO n 036/96
Ref.: Proc. 6 JCJ-GO n 456/94-3 RT; Proc. JCJ-BTI' 01277/96-1 CPE
Exequente: Paulo de Tharso Santos de Melo
Executado(a): ASTECO - Assessoria Técnica Empresarial Comercial e Engenharia

Ltda

MM. Juiz,

Pelo presente, estamos encaminhando cõpía da petiçáo e
documentos de fls. 179 a 189 dos autos do processo em referência, com as
informações solicitadas através do ofício n 162, de 06.03.97, desse juízo.

Aproveitamos a oportunidade para renovar a V.Ex protestos
de elevada consideraçáo.

ORIGINAL ASSINADO

Exm'r.
Juiz Presidente da JCJ de Batatais
Av. General Osõrio, n 294
BATATAIS — SP

C!'" I";r. O Qrre o Iei preseale tol

,
Oi-i, J C& íLJ is% 4

Secrerraria da 6 J C.J
oia+iplprr( olsllou sr

siluafhrrp sqafarfifvr rrref r-I
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL RLGIONAL DO TIIABALIIO DA 18'BGIAO

SEXTA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DL'OIÂNIA „GO
R 7 sr, a; A,. 9!, Sw r/7'.-R g a o C~O (Touro.a!s/

!

Processo 6 JCJ-GO n 456/94-3 Mandado no ~ O'7 /97

Exequente: Paulo de Tharso Santos de Melo
Executado(a): ASTECO- Assessoria Técnica Comercial e Engenharia Ltda

MANDADO DE INTIMAÇÁO/NOTIHCAÇAO passado na forma abaixo.

O(a) Doutor(a) Neide Terezinha Resende da Cunha, Juiz(a) do Trabalho Substituto em
exercicio da Presidência da 6'CJ de Goiânia - GO.

MANDA ao Oficial de Justiça, a quem couber por distribuiçao, que d vista do presente
mandado, estando devidamente assinado, que em seu cumprimento, dirija-se onde são'encontrados
o(a)s depositários compulsórios, sr. Dirceu Martins Júnior e sua esposa, sr Eunice Figueiredó Mattins,
no seguinte endereço: Rua T-65, n 3574, Apt 1301, Bloco "A", Ed. Residencial das Tulipas, Setor
Bueno, Goiânia - GO, e o(a)s noflfique0/intime(xxx)m para:

0

I

0

(xxx)

Comparecer perante esta 6 JCJ de Goiânia — GO, endereço acima impresso, no dia, ds
horas, d audiência relativa d reclamação cuja cópia segue anexa, quando deverá apresentar
defesa (art. 846, da CLT), com as provas que julgar necessárias, constantes de documentos
e/ou testemunhas (arts. 82 e 245, da CLT). Deverá estar presente, independentemente do
comparecimento de seu(s) representante(s), pena sja lei (art. 844, da CLT), 'sendo-lhe
facultada a substituição prevista no parágrafo I, do art. 843, consolidado.

Tómar ciência da decisão cuja cópia segue anexa0/ do despacho abaixo transcrito0.

Tomar ciência (a) da penhora de fl. 54 da carta precatória JCJ-BTS n 1277/96, extrafda
dos autos do processo acima referido, relativa a um imóvel representado pelo lote n 18,

Qd. 04, do loteamento Jardim Santa Rita, na cidade do Orlândia - SP; (b) de sua
nomeaçáo (sr. Dirceu e sr Eunice) como depositários compulsórios do bem penhorado.

QUE SE CUMPRA NA FORMA DA LEI.

Dado e passado nesta cidade de Goiânia, em 9 de julho de 1997.

Eu, Abigail Neves, Adjunta de Diretor, subscrevi.

NTR OE DSRETOR

'fl..J 3..rJ ~a. J L.J 'oira

do Trabalho Substituta

/sn
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PODER JUDICIÁRIO

O'USTIÇA DO TRA8ALHO (TRT-180 Regiáo)

JCJ de

(p g3 2 HZ
SESS»R*ed g 3 7 s CEJ s4kl»EA»R I» :,E . 5~ '3,
PRSSESSQ JSJN 956

C ERTI DÁQ

CERTIFICO

3: gDmandado de fls., compareci ás horas

do ano de 19 ~ 4, á

+0»M 0

que, sm cumprimento ás determinações contidas no r.

do dia I Y do mês de

4 . J3c3
g+QAJO

A C T~ ~, nesta comarca

-~s. 0

Fw

, onde procedi á

pessoa do,Sr.cP

o qual,

de tudo ficou ciente 0 contrafé.

0 referido é verdade e dou fé.

Oselsl de Jesúds Avsss

0»

TRT.-1.30049
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JOAQUIM JOSÉ MACHADO
O.A.R/Gro. n'9.572

EXMO. SR.
DR. JUIZ PRESIDENTE DA 6'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE
GOIÂNIA GOIÁS.

Processo

n'ção

Reclamante
Reclamada

4567$
: Ação Reclamatória Trabalhista

: Paulo de Tharso Santos de Melo
: ASTECO - Assessoria Técnica Comercial e Engenharia Ltda.

i'.1

r"

J. Comn requer - Int.

I in ZB i OV I JW
1 izz

f zrz

Juiz Presidente

ftJeide Te"ozin in Recr nrlr âo r unJtis

J iza do rad Trab. lho Substituta
ASTECO - Âssessoria Técnica Comercial e

En enharia Ltda., nos autos do processo acima citado, tendo sido intimada da penhora
feita, via de seu advogado, subscritor da presente, requerer a juntada, aos autos do processo
em epígrafe, do SUBSTABELECIMENTO ora em anexo, bem como, vista dos autos por
um período de 5 (cinco) dias, para que possa-se nortear a sua defesa.

Nestes termos, respeitosamente,
P. deferimento.

Goiânia, 22 de junho de 19/9
u

oaquim José Machado
O.A.B./Go. n'.572 s

Rua 5 A, n' 25 Fundos - Soror Aeroporlo - Foner (062) 225 36 71 — CEP - 74 074 2i 0 - Goiânia Goiás
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P elo presente instrumento, substabelego na pessoa do
4l

Or. Joaquim Jose Machado, brasileiro, advogado, inscrito na OAB-GO., sob

o ns 9ã72, todo., os poderes que me foram conferidos pela empresa.

ASTECO. Assessoria Tecnica Comaercial e Engenharia ltda., para defenda.-

is, na Açao Trabalhista que lhe move Paulo de Tharso Santos de Melo, /
perante a ôs J.C.J (Processo ns 4ôô/94), sendo o presente com a mesma.

reserva. de poderes.

Goiania, 18 de julho de 1.997.

,.....+g . „... ~d~~~
OAB-GO-4993



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18-'EGIAO
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO
Psr,~s . M.7-r,W ///', ~- gO(sesraers)

Of. 6'CJ-GO n'26/97 Em 24 de julho de 1997

Do(a) Juiz(a) do Trabalho Substituto(a) em exercício da Presidência da 6'CJ de Goiânia - GO
Ao(a): Juiz Presidente da JCJ de Batatais — SP

Assunto: Carta Precatória Executória 6'JCJ-GO n'36/96
Ref.: Proc. 6'JCJ-GO n 456/94-3 RT; Proc. JCJ-BTT n'01277/96-1 CPE

Exequente: Paulo de Tharso Santos de Melo
Executado(a): ASTECO — Assessoria Técnica Comercial e Engenharia Ltda

MM. Juiz,

Pelo presente, estamos devolvendo a carta precatória extraída dos
autos do processo em referência, com a devida intimação da penhora e nomeação do depositário
compulsório do bem penhorado, podendo-se dar prosseguimento ã execução nesse Juízo.

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a r/. Ex's expressões de
elevada estima e consideração.

OMGINAL ASSINADO

Exm'r.
Juiz Presidente da JCJ de Batatais

Av. General Osório, n'94
BATATAIS - SP

/an CEI' '=I
eresenie toi

O0

Anaiiera Judic!rrrr ia



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SEXTA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

QS.', T'I,IQT I rr'lt11AI!EA I,'i
I

— '". 1 „,, sr r & 1 i 1 5 i ottt A','. T-
I. „.'-Ír ot. Stt t, ; l ir' 74".'I 5--,51 tn )

DF.'S)TINATJ R:10
JQAQLIIH PQSE PIAQHADQ
F"ue S-A„r í1 1 S„Fundos„SeEiov AeroíiorE o

SQ I ëN1A 60

~ I inl 1 1 'Í. t'"Ar"erro Nrr (t'"j I)'"'I 97
Processo Nít 00.45*/rlt4-.5 R I

i-:. er-1 sm . nte ; F Al ILQ DE Tl IAIE 'SQ SANT(1S I;,'I'"iiEI 0

I,'i., 51, ;„.", Io ; i'0 I F- I",.t0 At.,SI;=.';",í11=,I'E(i "I 1:-.1;,lwí t ;(...I;;t lr",rlj 1 Al
Sl.lí=;EENliAE,"ís I,.TDA

I' rr' t „ I rot 1 r"i,los lo Ltst :s. is íli- -'I el'ei" ;"ln Ai. ;.'t I ".

Dst ei'1rlo 0 I"eo'iet'.ti :n I ','.'ne t r v t.! ""-'i dir.':!":i ALI Los pis l n



T
- i(ithO DE EHTRE5A

'Hasta Cata faro entre~s dos pr e entes autor

Dr

O( ttcl intr'%O

0. zutstn
pa E

cotptt

&
gttt,a

rAtaa

'c Q.

~ cg &99"

~&ti+SS

c,

cedes' tr

CEPiTIDAO
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COMPROVANTE DE ENTREGA DO S E E D IIE 58 05'7
PROCESSON'RIGEM

456/94— 3 RT 6A JCJ DE GOIÂNIA — GO

DESTINATÁRIO

Dr. Joaquim Jose Machado
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'Ó'

ENDE ECO
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Aeroporto
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ASSINATURA DO DESTINATÁRIO
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MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

C3 RECUSADO

C3 ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

DATA ASS. DO RESPONSÁVEL PELA INPORLIAOÁO



ADVOCACIA

JO~CC)VIM JOSÉ ALÉECHADO
0.2.8./Go. ne%.572

ADIA. SR t.
13RA. JIJIXA PRKSI13Ki&TK 13A O'l/ ttiTA 13K CONCILIAQikO K

JIJLGAiNKi srTO 13K GOIAtsIA COIÁS.

Processo n' 456/94-3
Aqão : Reclan!atória Trabalhista
Reclamante : Paulo de Tharso Santos de ivtelo
Reclamada : ASTECCI-Assessoria Técnica Comerciai e Engenharia Ltda.

V'~i" e pus e rr eiraree

I&""... f)Q di=s - IDE

Kátáia faria B mtempo de Albuquerqu
Jeira Peeaideete da 6». JCJ

iv

CD

'") &"

c) C7

ASTKCO-Assessoria Técnica Comerciai e
Kn enharia Ltda., nos autos do processo acima citado, via de seu advogado, "In

fine" assinado, a ínclita presença de Vossa Excelência dizer o seguinte:

Em primeiro lugar, jusiif!car que estes autos não
foram devolvidos ã Secretaria. da Junta, no prazo concedido por V.Exa., não por
desídia deste procurador, e sim, em virtude de uma composição amigável entre as
partes, que está em andamento através dos seus respectivos proctu.adores,
objetivando-se, em dar fim a lide.

E em segundo lugar, noticiar nestes autos, que o
bem (1ote n' 8, Qd. 04, cio loteamento Jardim Santa Rita, na cidade de Orlândia-
SP.), objeto da penhora noticiada ás 11s. 191, N%O PERTENCE MAIS AO
EXECUTADO DESDE 1990, e por certo, será interposto Embargos de Terceiro,
por quem de direito, no momento oportuno.

Goiânia, 29 de novembro de 1997

oaqú Josét!Itschado
O.A.B./Go.n'.572'ua

5-A, n'25-fundos - Setor Aeroporto - Func/Fas : (062) 225-36.71 - CEP 74.075-21 0-Goiânia-Goiás
I



}UNTADA
Nesta data faço juntada tnos presentes autos

,tt.- jl!,
Aos í' de Ct~ áe19 +r
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P O GER /UOI CIA R IO

JUSTIÇA OO TRABALHO

TRIBUNAL REGIQNAL TR BALHU UA 'Is REGIÁG

tuis DK CONCILIA~O K JULGAMENTQ DK BATATAIS / SPA

UJLJLU gg'fo Av. Gai. Osório, 294 - CEP 14300-000 - Batatais
I

JW) g

) )$] (i$9l

'o CIA

Processo JCJ Deprecante - 00456/94-3 iZ
Mdrtd It ttEOtpo I/e ~ tIttltassgJutsa presidente ds 6'. JCJ

Processo JCJ Deprecada - 1277/96-I-CPE
Eág'xequente: PAULO DE THARSO SANTOS DE MELO

OFfCIO N'60/97, de 07/08/97
J.
Intime- e o exequente, com cópia

do despac exo, para informar os da-
dos solic't dos.

Executada : ASTECO - ASSES TEC COM E ENG LTDA

Excelentlssimo Senhor Juiz Presidente,

Valho-me deste para en 'r a V. Exa, cópia do despacho de fls
64/65, paramaaifestaqtto do exequente.

Ao ensejo, o e e 'nsideraqtto.

PAULO AUGUSTO
Juta do Trabalho

KXMO. SENHOR JUIZ PRKSIDKNTK DA MM 6'CJ DK GOIAMA/GO



PODER JUDICIÁRIO

JUBTIGA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO OA 15'EG IÁO

JUHTA DE COHCILIAgAEO E JULGAHEHTO DE BATATAIS

PROCESSO Ho 1277/96

TERHO DE RECEBIHEHTO

Recebidos os auto~ nesta data da MN. Junta

cleprecante5 faro— os conclusos ao NM. Juiz Pr esidente, Paulo

Augusto Ferreira.

Batatais, 28 de Julho de 1997.

Narcos Antãnio de Noraes

Atendente JudiciArio

Yistos e etc...
Embora o imãvel penhorado nao se encontre

registrado em nome do esecutado5 o mesmo possui r egistro ( fls.
ió) . A penhora5 pois, deve ser averbadz1 no respectivo registro,
Inesmo este estando em nome da Imobi li@ria Grlandia S/C Ltda,

circunstlncia alihs que deve constar do mandado de registro
opor tunamente.

Todavia, para viabil i ar o registro, faz-se
11ecesscll lo os seguintes dados pessoais do eI,equente".R1$ 5 CPF,

prof issEo, nacionalidade, residE)n cia e eEJtado civil. Se f or
casado, o regime de casamen'to e os mesmos dados pessoais do

cãnjuge.

Deve ainda o esequente fornecer endereço da

sede social da esecutada (Asteco) e r.espectivo CGC.

Quanto & quali f i cagá o dos deposiot Ari os „

consta dos autos o nome e endereco destes ( f ls. ó2) .



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO OA 15'EGIÁO

Particularmente quanto ao depositário Dirceu Martins JCInior„

colhe-se dos autos seu RB e prof issáo ( f ls. 84) . Resta o seu

estado civil. No que pertine é depositéria Funice Figueiredo

Martins, deve diligenciar o esequente no sentido de informar seu

CPF e/ou RB, bem como profissáo e estado civil.
Oficie-se é Junta deprecante com cópia deste

despacho para que o eHequente possa informar os dados elencados

acima a fim de viabili "ar o registro da penhora (artigo ó591~ 4o, CPC).

BatataisE 84 de agosto de 1997.

Paulo Augusto Ferreira
Jui" do Trabalho
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SEXTA JUNTA DE CONCILIA((ÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

SEXTA TI..J DE GQ I AN I A -- Gi1

Rté T--51„escluina rom Av. T-1, Setvr Buena (74::15-21É1)

D TINAT3 R1Q
PAjiQ DE Tl-liARSG SANTOS DE MFI, ij

A4 MANOEL GARCIA NETO

R„Dta. Gercina B. Teixeira 71
&éió)O-óóó CENTRO GQIANIA

Nat tiicacla NB 0;0 l~&gR7
Professo Np 00.45b/54-5 RT

f".ec'.amante: PAUI..G DE Tl-IARSQ 'iANTQS Dl=''IEI (3

Rec!amado " (1S I'ECQ AS-IESSQIR1(t TECfJ1CA CQMEftCIAL. E
ENGENHA(".1" L'I DA

Fi ca V Sét Ilat I.f" 3. Caclo pa t" a 0 Eiilt cleciaraclo atlai I 0 ;

t)1- Vista Fia peticl=a de +1s. 1'i8 dos aittas por 05 dias.
0"'- Atender as solicitacDes de t)s.1%9, cuja cGpia da déspacho„ée

GLtia alltatéa .

F ilt Él4 cle se i F ml3ro cle 1 . R97 (54 0'

Dat a de pas I a oemt .„05 ds «;etemht o d!a 1 . 997 (aia 0)
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CERTtDAD
cílio', rl .:Ico oue, em cumprimento ao

Pros-'.Srr n io scr rl Cons. ". ir!ndo da Corre-

Ko '..rin rl.n"o !: .. Tribunal proceoi a
Clr

fcrmaqâc r',o . 'o'ue:o destes autos.

tersinarrdo o presente ccm a numeragão-
0

e inicias'.o o com nume-

rac-'c ~~ . L&ou fó.

Goiânia,, I Ji I, l~+

Direror de Secre rle


